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Entretanto, seremos ainda cientistas, 
se nos desligarmos da multidão? 
Os movimentos dos corpos celestes 
se tornaram mais claros; 
mas os movimentos dos poderosos continuam 
imprevisíveis para os seus povos; 
A luta pela mensuração do céu 
foi ganha através da dúvida; 
 
e a credulidade da dona-de-casa romana fará que 
ela perca sempre de novo a sua luta pelo leite. 
A ciência, Sarti, está ligada às duas lutas. 
 
Enquanto tropeça dentro de sua bruma 
luminosa de superstições e afirmações antigas, 
ignorante demais para desenvolver 
plenamente as suas forças, 
a humanidade não será capaz de desenvolver 
as forças da natureza que vocês descobrem. 
 
Vocês trabalham para quê? 
Eu sustento que a única finalidade da ciência 
está em aliviar a canseira da existência humana. 
 
E se os cientistas, 
intimidados pela prepotência dos poderosos, 
acham que basta amontoar saber, 
por amor do saber, 
a ciência pode ser transformada em aleijão, 
e as suas novas máquinas serão novas aflições, 
nada mais. 
 
Com o tempo, 
é possível que vocês descubram 
tudo o que haja por descobrir, 
e ainda assim o seu avanço 
há de ser apenas um avanço 
para longe da humanidade. 
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RESUMO 

 

A presente tese tem por objetivo analisar as determinações e implicações que 
envolvem a exigência de submissão dos projetos de pesquisa em Serviço Social aos 
Comitês de Ética em Pesquisa a partir do programa de Pós-graduação em Serviço 
Social e Política Social e do Comitê de Ética em Pesquisa com Seres Humanos da 
Universidade Estadual de Londrina. Para tanto busco analisar a fundamentação 
ética construída pelo Serviço Social e materializada no Código de Ética Profissional 
– CE – dos Assistentes Sociais. A necessidade de aprofundar o estudo acerca da 
ética na pesquisa em Serviço Social se deu devido minha inserção em vários 
Comitês de Ética em Pesquisa durante minha trajetória acadêmica desde o ano de 
2006 até 2015. Para alcançar os objetivos entendo que o pesquisador faz sucessivas 
aproximações ao objeto de pesquisa, buscando extrair da realidade suas múltiplas 
determinações. A cada aproximação e retorno, vão se construindo categorias. Estas 
categorias fazem com que o aparente dê lugar a determinações cada vez mais 
abrangestes. O método materialista-dialético parte do empírico e apanha as 
relações com outros conjuntos empíricos, sua gênese histórica considerando a 
historicidade do fenômeno e isto é reconstruído no pensamento do pesquisador. 
Como categorias do método, as que contemplaram o objeto de pesquisa foram 
contradição, historicidade, mediação e totalidade. Desenvolvi uma pesquisa 
exploratória e descritiva, principalmente quando situo o Programa de Pós-graduação 
em Serviço Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina e o Comitê 
de Ética em Pesquisa da UEL. A presente tese foi elaborada em três capítulos. O 
primeiro trata de meu referencial teórico baseado em Barroco (2005). Inicio com a 
discussão da construção da ética como objetivação da práxis através do trabalho. 
Em seguida discorro acerca da construção do projeto ético-político construído 
historicamente pela categoria dos assistentes sociais. Finalizo o primeiro capítulo 
escrevendo acerca da bioética e de seu fundamento: o principialismo bioético. 
Baseado no Código de Ética do Serviço Social e em Barroco e Terra (2012), busco 
uma crítica aos princípios bioéticos. Inicio o segundo capítulo historicizando o 
processo de construção da minuta que resultou na resolução 510/16 que trata da 
ética na pesquisa para a área das Ciências Humanas e Sociais. Em seguida, ainda 
no capítulo dois, trato a respeito da pesquisa e da produção do conhecimento 
humano na perspectiva histórico-crítica. Dou continuidade ao segundo capítulo 
contextualizando e caracterizando meu lócus de pesquisa – o Programa de Pós-
graduação em Serviço Social e Política Social da UEL. Finalizo o segundo capítulo 
situando o Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da 
Universidade Estadual de Londrina – CEP-UEL. O terceiro capítulo trata da minha 
pesquisa de campo. Para esta sessão foram realizadas três entrevistas com dois 
estudantes e um docente do programa. Como eixos de análise desta minha pesquisa 
de campo, delimitei três: primeiramente “por que submeter, ou não submeter as 
pesquisas ao CEP”. Em segundo lugar “se ocorrem algum problema no processo? 
Por que o processo de avaliação do CEP pode se tornar um problema no processo 
de pesquisa”. O último eixo se refere às “implicações da submissão para a ética na 
pesquisa em Serviço Social”. Entendo que estes eixos de análise respondem à 
pergunta inicial acerca das implicações e determinações da avaliação do CEP sobre 
a ética na pesquisa em Serviço Social. 
 
Palavras-chave: Ética em Pesquisa. Pesquisa em Serviço Social. Avaliação Ética 

em Pesquisa.



 

ABSTRACT 

 

This thesis aims to analyse the determinations and implications which embrace 
the demand of research Project submission in Social Service to the Ethics 
Committee based on the Postgraduate Program on Social Service and Social 
Politics and of the Ethics Committee in Research with Human Beings of the State 
University of Londrina. In order to reach this goal, I aim to analyse the ethics 
grounds built by Social Service and materialized in the Professional Ethics Code 
of the Social Workers. The needs to develop a study about ethics in Social 
Service is due to the my insertion to various Ethics Committee in Research during 
my academic history between 2006 and 2015. To reach the objectives I 
understand that the researcher must try repeatedly to access the object of study, 
aiming to get the reality in its multiple determinations. Categories are built every 
time there is approach and return. These categories allow the evident to make 
way to wider determinations. The method which is, at the same time, materialistic 
and dialectic, stems from the empiric and gathers the relation to other empirical 
groups, its historical origin taking into account the phenomenon historicity and 
this is rebuilt according to the researcher’s reflection. As method’s categories, 
those which contemplate the research object were contradiction, historicity, 
mediation and totallity. My research is exploratory and descriptive, mainly when I 
locate the Postgraduate Program in Social Service and Social Politics of the State 
University of Londrina and the Ethics Committee of the same University. This 
thesis was developed in the chapters. The first delas with my theoretical 
background based on Barroco (2005). I begin with a discussion about the ethical 
development aiming the praxis through the Project. The next step is to write about 
the ethical-political Project historically built by the social workers’ category. I end 
the first chapter writing about the bioethics and its basis: bioethics principialism.I 
seek a critique of the bioethical principles based on the Social Service Ethical 
Code, on Barroco and Terra (2012). I begin the second chapter making history of 
the developing process of the protocol whose result is the resolution 510/16, 
which deals with ethics in Human and Social Science research. Still in chapter II, 
I talk about the research and the production of human knowledge under the 
historical-critical perspective. I go on the second chapter creating a context and 
adding caracteristics to my  research locus, which is the Postgraduate Program 
in Social Service and Social Politics of the State University of Londrina. I finish 
the chapter II positioning the Ethics Committee in Reseach of Human Beings of 
the State University of Londrina – CEP – UEL. The third chapter deals with my 
field research. For this section, I interviewed two students and one professor of 
the program. There are three aspects of my field research: the first is the reasons 
to submitt or not to the CEP research. Secondly, if there are any problems during 
the process and why the CEP evaluation process can become a problem through 
research. Finally, the last aspect relates to the implications of the submission to 
ethics in Social Service research. I understand that these aspects answer the first 
question about the implications and determinations of the CEP evaluation about 
ethics in Social Service research. 
 
Keywords:  Ethics in research. Research in Social Service. Ethical evaluation in 

research.
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INTRODUÇÃO 

 

O presente trabalho tem por objetivo analisar as determinações e 

implicações que envolvem a exigência de submissão dos projetos de pesquisa 

em Serviço Social aos Comitês de Ética em Pesquisa, a partir do Comitê de Ética 

em Pesquisa com Seres Humanos e o programa de Pós-graduação em Serviço 

Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina - UEL. 

Para alcançar o objetivo geral acima, elenquei alguns objetivos 

específicos:  

 Analisar a fundamentação ética construída pelo Serviço Social e 

materializada no Código de Ética Profissional – CE – dos Assistentes Sociais; 

 Analisar a concepção de Ética que permeia a Lei 466/2012; 

 Conhecer a historicidade do processo de construção da resolução 510/16 

acerca da ética em pesquisa na área de Ciências Humanas e Sociais; 

 Conhecer o processo de pesquisa e produção do conhecimento em 

Serviço Social; 

 Analisar o processo de avaliação dos CEPs; 

 Analisar as implicações que as avaliações do CEP causam sobre a 

pesquisa em Serviço Social. 

 

A escolha pelo tema se deu pela minha experiência como membro do 

Comitê de Ética em Pesquisa – CEP – da Faculdade Doctum, na cidade de 

Teófilo Otoni – MG, durante o ano de 2006. Naquela ocasião percebi que muitas 

vezes os Comitês de Ética em Pesquisa – CEPs – avaliavam os projetos de todas 

as áreas, sem considerar as particularidades de cada área de conhecimento 

(pesquisas nas áreas de Ciências Sociais Aplicadas e as Ciências da Saúde). 

Em muitos momentos isso se tornava um entrave para o encaminhamento dos 

projetos de pesquisa em Serviço Social para o CEP. Em minhas leituras e na 

trajetória como Assistente Social e docente da graduação em Serviço Social, 

compreendi que a construção de Ética para o Serviço Social é histórico-crítica, 

diferenciada da concepção ética que permeia a Lei 466/2012 que fundamenta os 

CEPs atualmente. 
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Meu tema de mestrado em Ciências Sociais Aplicadas da Universidade 

Estadual de Ponta Grossa – UEPG – foi o processo de pesquisa nas Ciências 

Sociais Aplicadas. No exame de qualificação um dos membros da banca – 

professor Jefferson Mainardes - sugeriu como continuidade para minha pesquisa 

o estudo da Ética na pesquisa, o que me levou a buscar leituras sobre o tema. O 

professor Mainardes foi e é uma das referências na luta pela aprovação da 

minuta de resolução que resultou na lei 510/16, representando a ANPEd – 

Associação Nacional de Pós-graduação e Pesquisa em Educação – junto aos 

GT (Grupo de Trabalho) de Ciências Humanas e Sociais - CHS. 

Ao me tornar membro do Comitê de Ética em Pesquisa da Universidade 

Estadual de Londrina – CEP-UEL -  senti a necessidade de aprofundar o estudo 

sobre as determinações e implicações que envolvem a exigência de submissão 

dos projetos de pesquisa em Serviço Social ao CEP. Permaneci pouco tempo no 

CEP-UEL (de julho a setembro de 2015), pois logo me afastaria das atividades 

da UEL para a elaboração da presente tese. Mas durante o pouco tempo que 

permaneci no CEP-UEL, participei das discussões acerca da minuta de 

resolução que logo se tornaria a lei 510/2016 que trata da ética nas pesquisas 

em CHS. Participei das discussões acerca da minuta durante minha estada no 

CEP-UEL e também como docente da graduação em Serviço Social da UEL. 

Na ocasião percebi uma certa resistência em relação a proposta da minuta 

por parte do CEP-UEL. Nas reuniões era falado pelos membros do CEP-UEL 

que as questões levantadas na minuta já estavam contempladas na resolução 

466/12, tornando a aprovação de uma nova resolução voltada para as CHS 

desnecessária para a discussão da ética na pesquisa. Estas e outras falas 

demonstrava uma falta de conhecimento da natureza e processo de pesquisa 

em CHS e desqualificavam o processo de reinvindicações e lutas do GT pela 

aprovação da minuta. 

A regulação ética em pesquisa se inicia recentemente em termos 

históricos: a partir da década de 1970. No Brasil a partir da década de 1990. Os 

regramentos éticos vêm de encontro ao combate às atrocidades éticas 

vivenciadas historicamente, principalmente nos campos de concentração 

nazistas. Ao longo do século XX, muitas foram as infrações ética cometidas em 

nome da ciência.  
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Uma questão problematizada na presente tese é que o regramento ético 

parte da área da saúde, numa lógica biomédica, a partir de um referencial 

bioético estadunidense. Esta lógica nem sempre se aplica a todas as realidades, 

em todos os países e todas as naturezas de pesquisa cientifica, e nem em todas 

as áreas de conhecimento. 

No caso brasileiro, onde delimito minha análise, o regramento da ética na 

pesquisa com seres humanos esteve frequentemente ligado à área da saúde. A 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa – Conep – foi criada em 1996. Seu 

lócus institucional, junto ao Conselho Nacional de Saúde, fez com que o 

regramento construído fosse direcionado principalmente para as questões éticas 

envolvidas em pesquisas da área biomédica. Isso criou dilemas e polêmicas para 

os estudiosos da área das CHS. 

O regramento criado pela Conep e pelo CEP atualmente, se tornou um 

obstáculo desnecessário à pesquisa social, causando muito mais entraves do 

que realmente avaliando eticamente as pesquisas. Em muitos casos os 

avaliadores questionam metodologias das pesquisas sociais, as vezes por falta 

de conhecimento das suas especificidades, sem considerar as particularidades 

de cada área das CHS. Assim os processos se tornam morosos, retornando 

várias vezes ao pesquisador para corrigir questões de cunho burocrático, 

metodológico, que nada tem a ver com questões éticas. 

Muitas áreas de conhecimento das CHS têm sua construção ética e 

metodológica, como é o caso do Serviço Social, não sendo necessária uma 

intervenção de uma outra área com outra natureza de pesquisa. Não afirmo que 

o cuidado ético seja desnecessário, mas que a ética na pesquisa deve ser 

considerada a partir destas especificidades e avaliada pela própria área de 

conhecimento. 

Nos últimos anos, muitas associações e entidades da área de CHS se 

posicionaram contrárias à forma como seus projetos de pesquisa têm sido 

avaliados pelo Sistema Conep/CEP, criado pela Resolução nº 196/1996, ligado 

ao Conselho Nacional de Saúde – CNS, do Ministério da Saúde.  

Segundo Mainardes (2016) a ABA- Associação Brasileira de Antropologia 

foi uma das associações que propôs, em 2011, que a Resolução 196/1996 

ficasse restrita apenas para o controle das pesquisas na área da saúde e propôs 

a elaboração de uma regulamentação específica para a área das CHS. 
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Assim iniciou em 2013 uma jornada de reuniões, lutas e discussões para 

buscar uma resolução própria para a área de CHS, na qual a ABEPSS – 

Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – também estava 

presente. 

Após consultas públicas e discussões nas entidades de classe e nos 

CEPs, foi aprovada em abril de 2016 a resolução 510/16 que trata da ética na 

pesquisa em CHS. Mas esta resolução, que foi um grande avanço para a área, 

foi aprovada como resolução complementar à 466/12 e está alocada no sistema 

Conep/CEP do Ministério da Saúde. 

O Serviço Social, através da ABEPSS, participou deste processo. Mas 

defendo neste trabalho que a própria construção do projeto ético-político da 

profissão, através do Código de Ética – CE – dos Assistentes Sociais já dá 

respaldo para a condução ética das pesquisas em vários aspectos e princípios 

exigidos pela avaliação ética, tornando absolutamente desnecessária a 

avaliação ética pelo sistema Conep/CEP. 

Para trabalhar este problema de pesquisa elegi como universo o 

Programa de Pós-graduação em Serviço Social e Política Social da Universidade 

Estadual de Londrina – UEL. Esta eleição se deu devido ao fato desta 

pesquisadora que vos escreve, ser docente da graduação em Serviço Social da 

UEL e acompanhar e conversar com colegas que são docentes da pós-

graduação nesta dura jornada que se tornou a submissão de suas pesquisas e 

de seus orientandos pós-graduandos à avaliação do CEP. Alguns dos 

estudantes da pós-graduação também são meus colegas de departamento na 

graduação, o que facilita a minha observação do fenômeno estudado e as 

sucessivas aproximações ao objeto de pesquisa. 

Para tais sucessivas aproximações e construção do objeto de pesquisa, 

entendo o método crítico dialético assim como Netto (2004, p. 58): 

 

O procedimento metodológico próprio a essa teoria [marxiana] consiste 
em partir do empírico (os “fatos”), apanhar as suas relações com outros 
conjuntos empíricos, investigar a sua gênese histórica e o seu 
desenvolvimento interno e reconstruir no plano do pensamento todo 
esse processo. O circuito investigativo, recorrendo compulsoriamente 
à abstração, retorna sempre ao seu ponto de partida – e, a cada retorno 
compreende-o de modo cada vez mais incluso e abrangente. Os 
“fatos”, a cada nova abordagem, se apresentam como produtos de 
relações históricas crescentemente complexas e mediatizadas, 
podendo ser contextualizados de modo concreto e inseridos no 
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movimento maior que os engendra. A pesquisa, portanto, procede por 
aproximações sucessivas ao real, agarrando a história dos processos 
simultaneamente às suas particularidades internas.  

 

Entendo que o método materialista dialético de Marx interpreta a 

totalidade dos fenômenos estudados. Para a realização desta pesquisa parti do 

pressuposto que a realidade é histórica, dialética e conflituosa. O método 

materialista-dialético parte do empírico e apanha as relações com outros 

conjuntos empíricos, sua gênese histórica, considerando a historicidade do 

fenômeno. Isto é reconstruído no pensamento do pesquisador. O movimento do 

pensamento objetiva a unidade sujeito/objeto através da atividade humana, 

quando o homem incide sobre o objeto no decorrer da história. Mas para não 

ficar no plano ideal, este caminho sempre retorna ao ponto de partida do 

fenômeno. A cada retorno, vão se construindo determinações cada vez mais 

abrangestes. Cada fato se apresenta como “produtos de relações históricas”, 

carregadas de mediações e considerando as contradições inerentes num 

contexto maior. 

Devido à fundamentação ética numa perspectiva histórico-crítica, a qual 

o Serviço Social construiu ao longo de sua trajetória como profissão, o método 

materialista-dialético é o que contempla a realidade do objeto pois  

 

[...] é a estrutura e a dinâmica do objeto que comandam os 
procedimentos do pesquisador. O método implica, pois, para Marx, 
uma determinada posição (perspectiva) do sujeito que pesquisa: 
aquela em que se põe o pesquisador para, na sua relação com o objeto, 
extrair dele as suas múltiplas determinações. (NETTO, 2009, p. 689). 

 

Para isso é preciso ser fiel ao objeto de pesquisa, através do método 

extraído da realidade. Método este que supera a aparência do real.  

No começo do processo de pesquisa só se conhecia a aparência, o 

caótico. Depois de analisar vários determinantes com relação ao fenômeno dado, 

se conhece mais este fenômeno e se chega a elementos sensíveis. Quando se 

pensa neste fenômeno novamente, já se sabe muitos outros elementos sobre 

ele. É a síntese de múltiplas determinações. 

Para a construção desta tese, me aproximei de categorias do método, 

principalmente totalidade, historicidade, mediação e contradição. Estas são 

categorias fundamentais para entender os processos sociais, com relação a 
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produção de conhecimento e a construção da ética numa perspectiva sócio-

histórica. 

Com relação à categoria totalidade, Kosík (1976, p. 33) escreve que esta: 

 

[...] compreende a realidade nas suas íntimas leis e revela, sob a 
superfície e a causalidade dos fenômenos, as conexões internas, 
necessárias, coloca-se em antítese à posição do empirismo, que 
considera as manifestações fenomênicas e causais, não chegando a 
atingir a compreensão dos processos evolutivos da realidade. 

 

Pretendo considerar os fenômenos a partir das conexões internas e fugir 

do empirismo que trabalha com a causa, observando-o apenas superficialmente. 

 “O conceito dialético de totalidade é dinâmico, refletindo as mediações 

e transformações abrangentes, mas historicamente mutáveis, da realidade 

objetiva.” (BOTTOMORE, 2001, p. 381, grifo do autor). O conceito de ética numa 

perspectiva da bioética que permeia o CEP, é mutável. Ou seja, o que hoje é 

uma infração ética grave atualmente, na época dos campos de concentração 

nazistas não era, mostrando a dinamicidade que a totalidade do fenômeno 

estudado traz. Nesta questão, a categoria totalidade permeia o processo de 

interpretação ao considerar aspectos da realidade social, que são dinâmicos. 

O objeto é também considerado a partir das mediações e transformações 

historicamente determinados. Com relação a categoria mediação, Bottomore 

(2001, p. 263) escreve que tal categoria “[...] refere-se ao estabelecimento de 

conexões por meio de algum intermediário”.  

Segundo Pontes (2007), a mediação é categoria constitutiva das 

relações humanas historicamente construídas. Faço uma relação aqui a “todo 

esforço de pesquisa” (CHIZZOTTI, 2005, p.11). A pesquisa, numa perspectiva 

ontológica, sempre busca novas descobertas para melhorar a vida humana. A 

ética permeia o processo de construção humana e na relação homem natureza. 

Assim a categoria mediação tem o importante papel de fazer as conexões 

internas que compõe o objeto estudado.  

A categoria mediação tem ligação com a relação de contrários, com 

relação a categoria contradição que evidencia os contrários postos pela realidade 

social. Mas estes contrários não precisam necessariamente se anular. 

 A categoria contradição, no momento em que analiso as falas dos 

entrevistados e percebo que, apesar de não concordar com as avaliações dos 
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CEPs, alguns pontos positivos existem na avaliação. Outro momento que a 

contradição aparece como categoria é quando analiso a concepção de ética do 

Serviço Social. Esta concepção da conta da ética na pesquisa com seres 

humanos, mas ao mesmo tempo, a universidade brasileira está submetida a um 

produtivismo acadêmico, o que obriga muitas vezes a submeter as pesquisas 

para fins de publicação futura, uma vez que muitos periódicos exigem a 

aprovação do CEP, para a publicação de artigos. 

Não esquecendo da categoria historicidade no processo de construção 

da tese. “Marx era da opinião de que a história em si não tinha nenhum 

significado além daquele que os homens, em seus vários estágios de 

desenvolvimento lhe conferem” (BOTTOMORE, 2001, p. 179). 

Penso na historicidade do processo quando resgato historicamente a 

luta pela aprovação da minuta que resultou na lei 510/16. Entendo o grande 

avanço que as legislações da Conep (196/96 e a 466/12) trazem para a ética 

biomédica. Mas historicamente as áreas das CHS trazem sua construção ética, 

não sendo necessária a bioética da Conep. Mesmo a chamada “bioética crítica” 

se torna desnecessária neste processo, uma vez que cada área de 

conhecimento tem sua construção ética, como é o caso do Serviço Social. 

Inicio o primeiro capítulo da presente tese intitulado “Ética e Bioética” com 

a discussão da construção da ética como objetivação da práxis através do 

trabalho. Penso neste caminho por entender que a fundamentação da ética para 

o Serviço Social, em sua construção como categoria profissional, supõe uma 

abordagem ontológica. Tal concepção se opõe a da bioética na qual o sistema 

Conep/CEP busca sua fundamentação. Lembrando que a concepção de ética é 

de extrema importância para a discussão do presente trabalho, mas não é o 

único determinante das implicações da ética na pesquisa em Serviço Social. 

Para a elaboração do primeiro capítulo que configura meu referencial 

teórico, sigo a perspectiva ontológica de Barroco (2005) entendendo o trabalho 

como constituinte do ser social, o cotidiano como espaço que pode ser alienado, 

mas também de rompimento e construção de uma moral e uma ética numa 

perspectiva histórico crítica. Busco esses fundamentos, que se apoiam na 

tradição marxista, principalmente na concepção ontológica lukaciana e na 

categoria cotidiano de Heller, ainda dos tempos em que esta autora se baseava 

numa perspectiva marxista.  
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Em seguida discorro acerca do projeto ético-político construído 

historicamente pela categoria dos assistentes sociais. Entendo que este projeto 

dá um direcionamento para a profissão em busca de uma sociedade emancipada 

para além das relações sociais burguesas de exploração de classe. Entendo que 

a construção deste projeto profissional nos dá a fundamentação ética para 

procedermos em nossas pesquisas e no exercício profissional, considerando os 

participantes da pesquisa numa abordagem mais ampla que a da bioética.  

Finalizo o primeiro capítulo escrevendo acerca da bioética e de seu 

fundamento: o principialismo bioético. Baseado no Código de Ética do Serviço 

Social e em Barroco e Terra (2012), busco uma crítica aos princípios bioéticos 

de beneficência, não-maleficência, autonomia e justiça. Entendo que estes são 

princípios vão de encontro a uma sociabilidade burguesa, que não tem a ver com 

a concepção histórico crítica de ética construída pela categoria profissional do 

Serviço Social.  

Após contextualizar o referencial teórico que fundamenta a ética no 

Serviço Social numa base histórico crítica, e a ética que fundamenta a bioética 

num principialismo que serve como base para as resoluções 196/96 e 466/12 

acerca da ética na pesquisa com seres humanos, pretendo no segundo capitulo 

intitulado “Ética em pesquisa: da construção da resolução 510/16, ao programa 

de Pós-graduação em Serviço Social e Política Social da UEL – Universidade 

Estadual de Londrina”,  fazer uma aproximação ao objeto e campo de pesquisa. 

Buscando a historicidade do processo, considerando as contradições 

inerentes e as mediações que compõem o objeto, o segundo capítulo inicio com 

o contexto histórico da discussão da ética na pesquisa brasileira, principalmente 

a aprovação da minuta que resultou na resolução 510/16 que regulamenta a 

Ética na Pesquisa para a área das Ciências Humanas e Sociais – CHS. 

No segundo capítulo trago uma entrevista neste momento de 

historicização do processo de aproximação com o objeto de pesquisa. Selecionei 

este entrevistado numa amostra intencional por representatividade qualitativa. 

Trata-se de um representante da ABEPSS na discussão da Minuta de Resolução 

específica sobre Ética em Pesquisa para as áreas de CHS, que resultou na lei 

510/16. Este é o único dos participantes da minha pesquisa que não é do 

programa de pós-graduação da UEL. 
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Este entrevistado participou das discussões acerca da ética na pesquisa 

desde o ano de 1991, quando ainda se discutia a lei 196/96. Identifico suas falas 

no presente capítulo como A, assim garantindo o sigilo em relação a identidade 

deste participante da pesquisa. Os eixos para a fala do entrevistado A são três, 

dos quais dois tratei no segundo capítulo e o último no terceiro. O primeiro é: o 

contexto em que iniciaram as discussões acerca dos comitês de ética em 

pesquisa. O segundo eixo é o processo de elaboração e implantação da minuta 

que resultou na resolução 510/2016. E em terceiro lugar as implicações da ética 

na pesquisa para o Serviço Social Brasileiro. Este último foi analisado juntamente 

com as demais entrevistas no terceiro capítulo onde A traz muito do contexto do 

Serviço Social brasileiro.  

Em seguida, ainda no capítulo dois, trato a respeito da pesquisa e da 

produção do conhecimento humano na perspectiva histórico-crítica que permeia 

toda a presente tese. Entendo que o esforço da pesquisa é produto social e 

coletivo que se dá ao longo da história para descobrir as possibilidades da 

natureza e da vida e é historicamente construído. Este esforço se dá através de 

observações, reflexões, análises e sínteses colhidas na realidade a ser estudada 

para produzir conhecimento. 

Lembrando que a base material deve conduzir a construção do objeto de 

pesquisa, dou continuidade ao segundo capítulo contextualizando e 

caracterizando meu lócus de pesquisa – o Programa de Pós-graduação em 

Serviço Social e Política Social da UEL. Tomo por base os dois últimos relatórios 

apresentados à CAPES (Comissão de Aperfeiçoamento de Pessoal do Nível 

Superior) na Plataforma Sucupira para traçar os principais aspectos do programa 

apresentado pela sua coordenação no momento atual. Penso ser este um 

momento importante para o conhecimento do objeto e campo de pesquisa por 

entender que se deve conhecer as particularidades do campo. 

Finalizo o segundo capítulo procurando situar o Comitê de Ética em 

Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Universidade Estadual de Londrina – 

CEP-UEL. Entendo ser este um momento importante da tese pois assim pode-

se ter mais conhecimento deste que é o responsável pelas avaliações éticas do 

meu lócus de pesquisa. Faço uma caracterização do CEP-UEL e situo a 

representação dos Centros de Estudos da UEL neste CEP através de um quadro. 
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O terceiro capítulo intitulado “As implicações e determinações das 

avaliações do Comitê de Ética em pesquisa sobre o programa de pós-graduação 

em Serviço Social e Política Social da UEL” trata da minha pesquisa de campo. 

Para esta sessão foram realizadas três entrevistas, dois estudantes e um 

docente do programa, 

Com relação aos estudantes entrevistados, para a presente pesquisa de 

campo, delimitei o ano de ingresso destes em 2013, primeiro e segundo 

semestres, totalizando sete doutorandos. Delimitei o doutorado por entender que 

este possui um tempo relativamente maior para a realização da pesquisa e 

submissão ao CEP. O tempo de pesquisa de campo e submissão dos trabalhos 

ao CEP ocorreria a partir de julho de 2015, quando começa a circular a consulta 

pública da Minuta de Resolução específica sobre Ética em Pesquisa para as 

áreas de CHS, que resultou na lei 510/16. Neste momento, julho de 2015, é 

publicizada para todas as áreas das CHS, a articulação em torno de uma 

resolução específica e discutida nos CEPs locais. 

Para a escolha dos estudantes, selecionei um estudante que não 

submeteu sua pesquisa ao CEP, pois parto do pressuposto, no presente 

trabalho, que a profissão de Serviço Social construiu ao longo de sua história 

uma ética profissional que contempla a ética na pesquisa, não sendo necessário 

uma regulação ética de outra área de conhecimento. Especialmente pelo fato da 

bioética tratar da área de saúde e o referencial teórico principialista estar aquém 

do avanço do Código de Ética do Serviço Social. 

A turma que ingressou no primeiro semestre de 2013 é composta por três 

estudantes. Uma particularidade desta turma é que todos os seus membros não 

submeteram a pesquisa ao CEP. Entrei em contato com todos os membros desta 

turma, mas escolhi uma pelo fato da orientadora desta ter orientado a submissão, 

mas a estudante optou por não submeter. Eu a nomeei nesta pesquisa como C. 

A coleta de dados através de entrevista desta doutoranda foi de outubro a 

novembro de 2015. Caso ela tivesse feito a submissão seria no período a partir 

de julho de 2015, como no critério acima estabelecido.  

O motivo que me levou a não selecionar os outros dois doutorandos desta 

mesma turma do primeiro semestre de 2013 foi o seguinte: um dos estudantes 

não foi recomendado pelo orientador a submissão, por isso ela não entrava no 

meu critério de representatividade qualitativa. O outro doutorando ainda não 
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havia iniciado sua coleta de dados até o momento da minha pesquisa de campo, 

por este motivo não entrava em meu critério de entrevista.  

A turma que ingressou no segundo semestre de 2013 é composta por 

quatro estudantes, dos quais dois submeteram suas pesquisas ao CEP e dois 

não submeteram.  Entrei em contato com todos os estudantes desta turma 

também. Os dois estudantes que não submeteram a pesquisa ao CEP não fazem 

pesquisas diretamente com sujeitos, por isso entenderam que não seria 

necessário a submissão ao CEP. O outro estudante que submeteu a pesquisa 

ao CEP ainda não havia iniciado a coleta de dados no momento das minhas 

entrevistas. 

O estudante selecionado foi um que submeteu a pesquisa ao CEP, fez 

pesquisa com participantes e já havia realizado a submissão e a coleta de dados. 

Selecionei este para buscar entender como se deu o processo de avaliação, 

respondendo se estas realmente avaliam as pesquisas do ponto de vista ético e 

quais as implicações e determinações destas avaliações às pesquisas em 

Serviço Social. O estudante selecionado, que eu nomeei como B, foi o único que 

correspondeu a todos os critérios para participar da minha pesquisa   

Outra categoria de entrevistados é a docente do programa. A docente foi 

selecionada numa amostra intencional por representatividade qualitativa pois fez 

parte do CEP da UEL por vários anos. Eu a nomeei na análise com D. 

Neste terceiro capítulo trago também algumas explicitações do 

entrevistado A cuja maioria das falas está presente no capítulo dois. Neste 

momento as falas são com relação ao processo de discussão da ética na 

pesquisa, mais especificamente o caso do Serviço Social brasileiro, terceiro eixo 

da entrevista com este sujeito. Lembrando que A participou das discussões 

acerca da ética na pesquisa desde o ano de 1991, quando ainda se discutia a lei 

196/96. Identifico suas falas no presente capítulo, assim como no capítulo dois, 

como A. 

Como eixos de análise desta minha pesquisa de campo, delimitei três: 

primeiramente “por que submeter, ou não submeter as pesquisas ao CEP”. Em 

segundo lugar “se ocorrem algum problema no processo? Por que o processo 

de avaliação do CEP pode se tornar um problema no processo de pesquisa”. O 

último eixo se refere às “implicações da submissão para a ética na pesquisa em 

Serviço Social”. Entendo que estes eixos de análise respondem aos objetivos 
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propostos de pesquisa, explicitados no início desta introdução, conforme 

analisados no capítulo três da presente tese. 

No início da minha entrada em campo, minha intenção era entrevistar 

um membro do CEP-UEL da área da bioética. Mas eu também submeti minha 

pesquisa ao CEP. Diferente dos meus participantes, foi ao da PUC-SP (Pontifícia 

Universidade Católica de São Paulo), onde curso o doutorado. Recebi a 

devolutiva deferindo minha pesquisa, somente em dezembro de 2016 (três 

meses após a submissão), quando já não tinha tempo para a realização de mais 

uma entrevista. No programa de pós-graduação e Serviço Social da PUC-SP só 

é liberado para a avaliação do CEP após o exame de qualificação, que no meu 

caso foi em agosto de 2016. 

As demais entrevistas realizei antes da aprovação do CEP, assim como 

um de meus participantes. Como entendo que a construção do projeto ético-

político do Serviço Social me dá respaldo para conduzir minha pesquisa 

eticamente, e como defendo na tese que a avaliação do CEP é desnecessária 

em termos de ética em pesquisa em CHS, não vi problemas em realizar, com o 

consentimento e assinatura dos demais participantes da minha pesquisa, as 

entrevistas antes da aprovação do CEP. 

Com relação a metodologia e instrumentos da minha pesquisa, entendo 

que a pesquisa na área das CHS tem caráter essencialmente qualitativo 

(lembrando que isto não desconsidera a natureza quantitativa da pesquisa). A 

pesquisa qualitativa: 

 

Trabalha com um universo dos significados, motivos, aspirações, 
crenças, valores e atitudes[...] O universo da produção humana que 
pode ser resumido no mundo das relações, das representações e da 
intencionalidade e é objeto da pesquisa qualitativa. (MINAYO, 2007, p. 
21).  

 

Segundo Bourguignon; Oliveira Júnior; Sgarbieiro (2012) a pesquisa 

qualitativa envolve os processos e contextos históricos, buscando mostrar a 

complexidade e as contradições dos fenômenos. A pesquisa qualitativa busca 

compreender a relação dos fenômenos com a totalidade, busca estabelecer a 

relação entre a interioridade, e a exterioridade do objeto como elementos 

constitutivos dos fenômenos, sem excluir os dados quantitativos que compõem 

essa relação. 
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No contexto da abordagem qualitativa, desenvolvi uma pesquisa 

exploratória e descritiva. Segundo Triviños (1987, p. 109): 

 

Os estudos exploratórios permitem ao investigador aumentar sua 
experiência em torno de determinado problema. O pesquisador parte 
de uma hipótese e aprofunda seu estudo nos limites de uma realidade 
específica, buscando antecedentes, maior conhecimentos para, em 
seguida, planejar uma pesquisa descritiva ou de tipo experimental. 

 

O estudo exploratório me ajudou a conhecer melhor o contexto do programa de 

Pós-graduação em Serviço Social e Política Social da Universidade Estadual de 

Londrina. Com relação ao estudo descritivo, o foco deste reside no: 

 

[...] desejo de conhecer a comunidade, seus traços característicos, 
suas gentes, seus problemas, suas escolas, seus professores, sua 
educação, sua preparação para o trabalho, seus valores, os problemas 
do analfabetismo, a desnutrição, as reformas curriculares, os métodos 
de ensino, o mercado ocupacional, os problemas do adolescente etc. 
(TRIVIÑOS, 1987, p. 110). 

 

O autor dá exemplos de dados importantes a serem colhidos no estudo 

descritivo. “Os estudos descritivos exigem do pesquisador uma série de 

informações sobre o que se deseja pesquisar” (TRIVIÑOS, 1987, p. 110). 

O estudo iniciou com uma pesquisa documental para conhecer o 

histórico e fazer uma caracterização do programa de Pós-graduação em Serviço 

Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina. A pesquisa 

documental também esteve presente na busca pela resolução 466/12 e na 

resolução 510/16 sobre “especificidades éticas das pesquisas nas ciências 

humanas e sociais e de outras que se utilizam de metodologias próprias dessas 

áreas”. 

Com relação a entrevista, apliquei uma semi-estruturada, com 

questionário de acordo com os eixos de análise proposto para responder aos 

objetivos da minha pesquisa. A análise das entrevistas foi situando o sujeito 

entrevistado no processo de construção e produção do conhecimento, 

entendendo que as categorias do método se fazem presentes neste momento, 

principalmente a contradição com a realidade posta pelo capital apesar da 

construção ética que o Serviço Social desenvolveu nos últimos anos. 
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CAPÍTULO 1 

 

ÉTICA E BIOÉTICA 

 

No presente capítulo início a discussão da construção da ética como 

objetivação da práxis através do trabalho. Para a elaboração deste capítulo que 

configura meu referencial teórico, sigo a perspectiva ontológica de Barroco 

(2005), entendendo o trabalho como constituinte do ser social, o cotidiano como 

espaço que pode ser alienado, mas também de rompimento e construção de 

uma moral e uma ética numa perspectiva histórico crítica. Em seguida discorro 

acerca do projeto ético-político construído historicamente pela categoria dos 

assistentes sociais.  

Finalizo o capítulo escrevendo acerca da bioética e de seu fundamento: o 

principialismo bioético. Faço uma crítica aos princípios bioéticos de 

beneficência, não-maleficência, autonomia e justiça. Entendo que estes são 

princípios de uma sociabilidade burguesa, perspectiva contrária à construída 

pela categoria profissional dos Assistentes Sociais. 

 

1.1 TRABALHO, CONSTRUÇÃO DO SER SOCIAL E ÉTICA 

 

Para entender a ética, numa perspectiva histórico-social, parto da 

definição que Barroco (2008, p. 17) dá: 

 

[...] a idéia de que a ética é uma construção histórica dos homens e de 
que suas formas de objetivação ocorrem de forma contraditória; 
variando em cada formação social, mas contando com o núcleo básico 
construído pela existência da divisão social do trabalho, da propriedade 
privada e da exploração do trabalho, as objetivações éticas se 
reproduzem pela afirmação e pela negação da práxis e das 
capacidades humanas; logo, pela afirmação e pela negação da própria 
ética. 

 

Para iniciar meu estudo penso a ética como uma categoria, e busco 

discorrer sobre as categorias que a compõem. As categorias são extraídas do 

objeto de estudo e são determinadas por seu tempo histórico. Segundo Barroco 

(2005a) as categorias não podem ser entendidas isoladamente. Por mais que as 
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separemos para fins de estudo e compreensão, elas fazem parte de uma 

totalidade maior.  

 

A sociedade é uma totalidade organizada por esferas (totalidades) cuja 
(re)produção supõe a totalidade maior [...]. Conforme a sociedade se 
complexifica, as esferas sociais podem ganhar uma certa autonomia, o 
que leva a uma falsa compreensão da realidade social: a ideia de que 
suas esferas podem ser isoladas. 

 

A autora ainda escreve: “outro erro metodológico consiste em supor que 

uma dada categoria social tem um mesmo desenvolvimento, em qualquer esfera 

da vida social” 

Ou seja, as categorias devem ser compreendidas em seu contexto, tempo 

histórico, dentro de uma totalidade maior. Assim conclui-se que “as categorias 

são modos de ser objetivos; expressam o processos de (re) produção do ser 

social na história.” (ibid.) 

As categorias são elementos constitutivos da realidade social que 

oferecem compreensão desta realidade. As determinações são especificidades 

que as categorias vão assumindo historicamente.  

Pensando na ética como uma categoria, parto da problematização de 

Barroco (2005a): “qual é o lugar da ética na totalidade social? [...] Quais as 

categorias fundantes e sua dinâmica particular?”. 

Para responder a esta problematização, partiremos da categoria fundante 

do ser social: o trabalho. 

Para entender a ética, penso na concepção ontológica, ou seja, no 

processo da construção do ser social. Entendo que o ser social é um ser ético. 

“A ética – entendida como modo de ser socialmente determinado – tem sua 

gênese no processo de autoconstrução do ser social” (BARROCO, 2008, p. 20, 

grifos da autora). 

Outra questão fundamental é entender  

 

[...] o processo e as formas pelas quais o homem – originalmente um 
ser natural como outros seres vivos – rompe com o padrão de 
intercâmbio imediato e instintivo estabelecido com a natureza, para dar 
seus primeiros passos na direção da construção de si mesmo como um 
novo ser. (BARROCO, 2008, p. 19) 
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Este novo ser que se constrói se relaciona com a natureza para suprir 

suas necessidades através do trabalho. Este é a forma de objetivação mais 

primária e em Marx o trabalho é categoria central. Lukács (2012, p. 286) discorre 

sobre o trabalho baseado em Marx: 

 

O trabalho dá lugar a uma dupla transformação. Por um lado, o próprio 
ser humano que trabalha é transformado por seu trabalho; ele atua 
sobre a natureza exterior e modifica, ao mesmo tempo, sua própria 
natureza, desenvolve as potências que nela se encontram latentes e 
sujeita as forças da natureza a seu próprio domínio.  

 

Primeiramente, ao mesmo tempo em que o homem transforma a natureza, 

esta, já transformada pelo trabalho, também o transforma. A própria natureza do 

homem se modifica pela potencialidade de transformação desenvolvida durante 

a transformação da natureza. 

 

Por outro lado, os objetos e as forças da natureza são transformados 
em meios de trabalho, em objetos de trabalho, em matérias-primas, etc. 
O homem que trabalha usa as propriedades mecânicas, físicas e 
químicas das coisas para submeter outras coisas a seu poder, atuando 
sobre elas de acordo com seu propósito. Os objetos naturais, todavia 
continuam a ser em si o que eram por natureza, na medida em que 
suas propriedades, relações e vínculos etc. existem objetiva e 
independentemente da consciência do homem. (LUKÁCS, 2012, p. 
286) 

 

A medida que o homem atua sobre a natureza, ele transforma suas forças 

em instrumento de trabalho e em matéria prima. O homem trabalha e submete 

as coisas ao seu poder de acordo com seu propósito. Os objetos continuam a 

ser o que eram em si, porém modificado pela capacidade humana de trabalho. 

Mas ao mesmo tempo os objetos continuam a ser o que eram, independente da 

consciência do homem. 

Lukács (2012, 286) ainda continua:  

 

[...] através de um conhecimento correto, através do trabalho, é que [os 
objetos] podem ser postos em movimento, podem ser convertidos em 
coisas úteis. Esta conversão em coisas úteis, porém, é um processo 
teleológico. 

 

Para o autor, baseado em Marx (2006) o processo teleológico diz respeito 

a prévia ideação, ou seja, o resultado do produto do trabalho já estava presente 

na imaginação desde o início do processo: “no processo de trabalho, a atividade 
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do homem opera uma transformação, subordinada a um determinado fim, no 

objeto sobre que atua por meio do instrumento de trabalho. (MARX, 2006, p. 214) 

O trabalho é fundamento ontológico social do ser social. O ser social se 

constrói através do trabalho. 

 

Essa condição ontológico-social ineliminável do trabalho, na 
(re)produção do ser social, dá a ele um caráter universal e sócio-
histórico. O trabalho não é obra de um indivíduo mas da cooperação 
entre os homens; só se objetiva socialmente, de modo determinado; 
responde a necessidades sócio-históricas, produz formas de interação 
humana com a linguagem, as representações e os costumes que 
compõem a cultura. (BARROCO, 2005a, p. 26-27). 

 

O trabalho como categoria ontológica dá ao ser social o caráter universal, 

ou seja, não é caráter de um indivíduo, mas da cooperação entre os homens; é 

uma questão coletiva e não individual. O trabalho responde a necessidades sócio 

históricas através da linguagem, costumes, cultura. 

 

O desenvolvimento da sociabilidade implica a (re)criação de 
necessidades e formas de satisfação, do que decorre a transformação 
do ser social e do mundo natural, isto é, do sujeito e do objeto. Uma 
necessidade primária, como a fome, torna-se social na medida em que 
suas formas de satisfação são determinadas socialmente e em que, ao 
serem criadas formas diferenciadas de satisfação, transformam-se os 
sentidos, habilidades e potencialidades do sujeito. (BARROCO, 2005a, 
p. 27). 

 

À medida que o homem desenvolve sociabilidade, as necessidades 

primárias como a fome são supridas e vão-se criando outras necessidades cada 

vez mais complexas. Assim como as necessidades se complexificam, a maneira 

como o ser social se desenvolve para suprir estas necessidades também se 

complexificam. Assim criam-se novas habilidades e potencialidades do ser 

social. 

 

O trabalho implica um dado conhecimento da natureza e a valoração 
dos objetos necessários ao seu desenvolvimento: aí é a gênese da 
consciência humana – como capacidade racional e valorativa. Por ser 
capaz de agir racionalmente, o homem pode conhecer a realidade, de 
modo a apreender sua própria existência como produto de sua práxis 
(BARROCO, 2005a, p. 27). 

 

O trabalho exige do homem um conhecimento da natureza e dos objetos 

necessários para desenvolver a mesma. Graças a consciência, o homem age 
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racionalmente e reconhece sua própria existência como produto da práxis. Por 

práxis concordo com a definição de Braz e Netto (2006, p. 43): 

 

Para denotar que o ser social é mais que trabalho, para assinalar que 
ele cria objetivações que transcendem o universo do trabalho, existe 
uma categoria teórica mais abrangente: a categoria de práxis. A práxis 
envolve o trabalho, que, na verdade, é seu modelo – inclui muito mais 
que ele: inclui todas as objetivações humanas. 
 

A práxis é o conjunto das objetivações humana, é uma categoria mais 

abrangente que o trabalho. O trabalho é modelo da práxis.  

 

Por ser consciente, o homem age teleologicamente; transforma suas 
necessidades e formas de satisfação em novas perguntas; 
autoconstrói-se como um ser de projetos; torna-se autoconsciente, 
como sujeito construtor de si mesmo e da história. O trabalho e seu 
produto, a cultura, fundam a história, autoconstrução dos próprios 
homens, em sua relação recíproca com a natureza. (BARROCO, 
2005a, p. 27-28). 

 

O homem se autoconstrói como um ser de projetos e transforma suas 

necessidades. Assim novas perguntas e necessidades vão surgindo. O produto 

do trabalho, a cultura funda a história da humanidade. 

Sobre a relação da consciência humana e da práxis, Barroco (2008, p. 22) 

complementa: 

Considerar o papel ativo da consciência nas ações humanas não 
significa entender que o produto da práxis seja – sempre e diretamente 
– o resultado de uma deliberação consciente ou de uma projeção ideal. 
A realidade é dinâmica; logo, não existe uma relação de causa e efeito 
nas ações humanas.  

 

Barroco (2008) ainda continua dizendo que os homens produzem sua 

consciência, mas o produto da práxis não pode ser uma consequência de causa 

e efeito da consciência numa perspectiva ideal. O produto da práxis possui base 

material. Ainda sobre a práxis, Barroco (2005a, p. 28) continua: 

 

A universalidade, a sociabilidade, a consciência e a liberdade são 
capacidades humano-genéricas, ou seja, sem as quais a práxis não se 
realiza com suas potencialidades emancipatórias. Inscritas na dinâmica 
da totalidade social – cada vez mais complexa e rica em determinações 
–, tais capacidades são mediações entre os indivíduos e o gênero 
humano, perpassando por todas as esferas, podendo se desenvolver 
mais em umas e menos em outras. Isto sem contar que as diversas 
esferas sociais também se desenvolvem de forma desigual – nelas 
mesmas e em relação aos indivíduos, classes e estratos sociais.  
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São as capacidades humano-genéricas que se realizam na práxis em sua 

potencialidade emancipatória. Cada vez mais ricas em determinações. A autora 

dá exemplo: 

 

Se pensarmos, por exemplo, no conhecimento, observaremos que seu 
desenvolvimento, como capacidade humana, é indispensável ao 
trabalho, contudo, conforme a sociedade e o conhecimento se 
complexificam, ele (o conhecimento) deixa de se tornar apenas uma 
capacidade humana para se institucionalizar numa esfera específica; o 
que ocorre com a ciência moderna. O mesmo pode ser dito da moral, 
cuja gênese é dada pela capacidade ética de criar valores que servem 
de referência à conduta dos indivíduos, em sua convivência social. Na 
medida em que ela se institucionaliza em normas e deveres sociais, 
adquire a aparência de uma esfera social particular, como a do direito. 
(BARROCO, 2005a, p. 28). 

 

O conhecimento é uma capacidade humano genérica indispensável ao 

trabalho e ao desenvolvimento do ser social. Mas à medida que o ser social se 

desenvolve, institucionaliza o conhecimento, como é o caso das universidades, 

por exemplo. A autora continua dizendo que o mesmo ocorre com a moral, pois 

a medida que a ética se desenvolve para permear a conduta dos indivíduos em 

sociedade, ela acaba por ser institucionalizada, como é o caso das leis e do 

direito, por exemplo. 

 

1.1.1 Valores 

 

Sobre a construção de valores, Barroco (2005a, p. 29) escreve: 

 

Assim como as escolhas, a orientação de valor é inerente às atividades 
humanas; sua criação é objetiva, também gerada a partir do trabalho. 
Para transformar a natureza, o homem desenvolve um certo nível de 
conhecimento que lhe permite saber quais são as formas apropriadas 
para essa intervenção. 

 

A criação de valores também é uma objetivação criada pelo trabalho. Ao 

transformar a natureza, o ser social desenvolve conhecimento para saber quais 

as formas, materiais e maneiras de transformar esta natureza. Barroco (2005a) 

ainda continua citando exemplo da produção de fogo. Para produzir este, o ser 

social desenvolve conhecimento da melhor maneira e melhores instrumentos 

para esta produção.  
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A valoração de um objeto supõe sua existência material concreta: seu 
valor corresponde a uma práxis que o transformou em algo novo que 
corresponde às suas necessidades, e, como tal, é bom, útil, belo etc. 
Por isso, o valor não é uma decorrência apenas da subjetividade 
humana; ele é produto da práxis. (BARROCO, 2005a, p. 29). 

 

Um objeto tem um determinado valor, dada a utilidade que ele tem para 

desenvolver as habilidades humanas. A autora cita o exemplo da faca que existe 

em função da utilidade ao homem para cortar os objetos. Mas ela pode também 

matar, aí entra a questão da valoração: pode matar um animal para suprir a 

necessidade de alimentação, ou para salvar a vida de uma pessoa. Isso confere 

à pessoa que usou a faca para matar, o caráter de herói. 

Mas a faca também pode matar outra pessoa. Neste momento pode entrar 

a necessidade do direito para permear a questão da convivência entre os seres 

humanos. “Assim se coloca o caráter objetivo dos valores; eles sempre 

correspondem a necessidades e possibilidades sócio-históricas dos homens, em 

sua práxis.” (BARROCO, 2005a, p. 29). Os valores são construídos e evoluem 

de acordo com as necessidades humanas em sua práxis.  

 

A práxis não tem como objetivo somente a matéria; também supõe 
formas de interação cultural entre os homens. Para transformar a 
realidade produzindo um mundo histórico-social, os homens interagem 
entre si e tendem a influir uns sobre os outros, buscando produzir 
finalidades coletivas. (BARROCO, 2005a, p. 30). 

 

A práxis também tem a finalidade de versar sobre a interação entre os 

homens através da cultura, por exemplo. A autora chama isso de práxis 

interativa. 

 

A práxis interativa, por exemplo, emerge como necessidade posta pelo 
desenvolvimento da sociabilidade; sua especificidade está no fato de 
objetivar uma transformação da realidade em sua dimensão 
consciente, valorativa, cognoscitiva, teleológica. Nesse sentido, a vida 
social se constitui a partir de várias formas de práxis, cuja base 
ontológica primária é dada pela práxis produtiva objetivada pelo 
trabalho. (BARROCO, 2005a, p. 30). 

 

À medida que a sociabilidade humana se desenvolve, os homens 

desenvolvem uma práxis interativa que vai no sentido de uma transformação 

consciente de valores, de conhecimento e é teleológica. São várias formas de 

práxis, dirigidas por uma base ontológica primária, dada pelo trabalho.  
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Barroco (2005a) ainda continua explicitando que a “gênese das escolhas 

e alternativas de valor são indissociáveis da práxis”. São categorias objetivas e 

históricas. Os valores colocados pela ação primária do homem sobre a natureza 

estabelecem mediações entre o homem e o objeto. 

 

Quando o homem cria uma obra de arte se auto reconhece no produto 
de sua ação como um sujeito criador. O objeto criado é valoroso para 
ele porque expressa sua capacidade teleológica e prática. Ao mesmo 
tempo, esse objeto passa a existir independente do indivíduo que o 
criou; como objeto artístico, cria valores e interfere no gosto estético da 
humanidade, propiciando a consciência da genericidade humana. 
(BARROCO, 2005a, p. 31). 

 

Na arte, o homem se reconhece na sua obra e esta é expressão de sua 

capacidade teleológica. Quando cria uma obra de arte, o homem cria valores e 

interfere no gosto estético da humanidade. O produto da práxis é a 

transformação na relação sujeito objeto, indivíduos e gênero humano.  

Com relação a construção de valores, Barroco (2005a) continua: 

 

Tendo como suposto que o valor é uma categoria ontológico-social – 
por isso sempre objetiva –, podemos considerar as várias expressões 
de valor como mediações – cada vez mais complexas - , inscritas no 
desenvolvimento histórico do ser social.  

 

Como categoria ontológica, o valor é uma categoria objetiva. As várias 

expressões de valor vão se complexificando à medida que a sociedade se 

complexifica.  

 

Podemos falar de valores éticos, estéticos, científicos, religiosos e de 
categorias orientadoras de valor, tais como: bom e mau, belo e feio, 
verdadeiro e falso, sagrado e profano. Ao mesmo tempo as ações são 
sempre orientadas por categorias de valor em geral, por mais de uma. 
(BARROCO, 2005a, p. 31). 

 

Todas as nossas ações são guiadas por valores socialmente construídos. 

Muitas vezes por mais de uma categoria. Por exemplo: quando dou um conselho, 

quando avalio algo, quando emito uma opinião são várias categorias de valor 

socialmente construídas que permeiam estas ações. “Mas dada a complexidade 

da totalidade sócio-histórica, os valores não operam da mesma forma e em cada 

esfera social.” (BARROCO, 2005a, p. 32). A autora cita o exemplo de que valores 

estéticos não têm a mesma legalidade que valores econômicos. Isso se dá 
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devido a centralidade que o valor econômico vai ganhando com o 

desenvolvimento da sociabilidade. À medida que a arte se torna mercadoria, uma 

obra nem sempre terá seu valor definido pelo valor estético, e sim pelo 

econômico. 

Isto é um exemplo de como as categorias podem ser diferentes, 

dependendo do tempo histórico. A humanidade se desenvolve como ser social. 

Porém algumas categorias e valores não são todos os indivíduos que irão 

apreender, pois, uma vez que cada indivíduo é ao mesmo tempo ser humano 

genérico e individual, ele carrega consigo a totalidade e uma expressão de sua 

singularidade. 

 

O indivíduo social é ao mesmo tempo, enquanto portador do ser social, 
um ser genérico e uma expressão singular. [...] Disso decorre a 
dinâmica da história, evidenciando um desenvolvimento desigual, 
extensiva e intensivamente, o que significa afirmar que as objetivações 
humano-genéricas não são apropriadas por todos os indivíduos, em 
toda a história e, em cada momento específico, nas diversas esferas. 
(BARROCO, 2005a, p. 31). 

 

A autora reflete isto de acordo com a construção metodológica materialista 

dialética, dizendo que este processo se dá a partir de mediações que afirmam e 

negam as capacidades do ser social desenvolvidas historicamente. 

 

1.1.2 Alienação 

 

Na sociedade capitalista o trabalho se torna alienado: 

 

No contexto da sociedade capitalista, em face da apropriação privada 
dos meios de produção e das formas pelas quais se objetiva a (re) 
produção da vida social, o trabalho se realiza de modo a negar suas 
potencialidades emancipadoras. Invertendo seu caráter de atividade 
livre, consciente, universal e social, propicia que os indivíduos que 
realizam o trabalho não se reconheçam, nele, como sujeitos. Ao ser 
alienado, em todo o processo, da atividade que lhe confere identidade 
humana, o trabalhador se aliena do objeto que ele mesmo criou; com 
isso se aliena da atividade, da relação – consigo mesmo e com os 
outros. (BARROCO, 2005a, p. 33-34). 

 

O trabalho desenvolve um processo inverso na sociedade capitalista: ao 

invés de desenvolver as potencialidades do ser social individual e coletivamente, 

o homem se aliena deste processo à medida que o trabalho se torna mercadoria. 
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O trabalhador se aliena da sua atividade, não se apropriando do produto do 

trabalho. Assim se aliena da sua relação com o outro e consigo mesmo. 

 

Na sociedade contemporânea, a realização da vida genérica do 
homem deixa de ser o objeto do seu trabalho; agora, esta atividade 
descentrou-se, inverteu-se mesmo; é a vida genérica do homem que 
se torna um instrumento para a consecução da sua sobrevivência física 
(orgânica, animal, natural). Nas condições desta sociedade, o trabalho, 
portanto, não é a objetivação pela qual o ser genérico se realiza: é uma 
objetivação que o perde, que o aniquila. (NETTO, 1981, p. 56). 

 

Neste processo há uma separação entre sujeito e objeto “que permite a 

(re) produção de relações sociais nas quais a riqueza humana socialmente 

construída não é apropriada material e espiritualmente pelos indivíduos que a 

construíram” (BARROCO, 2005a, p. 34). Segundo a autora, o produto da 

atividade humano genérica do trabalho se converte em algo que é estranho aos 

indivíduos. Estes passam a ser objeto e os objetos, coisas. 

 

A coisificação das relações sociais e a transformação da riqueza 
humana, ou seja, do produto material e espiritual da práxis, em objetos 
estranhos e dotados de uma vida própria, que aparecem aos homens 
como um “poder” que os domina. Propiciam que os valores tomem a 
forma de coisas que valem independentemente da atividade humana. 
(BARROCO, 2005a, p. 35). 

 

A transformação do produto da práxis em objetos estranhos ao homem dá 

a sensação a este de que o objeto os domina. Assim os valores, que também 

são produtos da práxis, tomam a forma de coisa, independente da atividade 

humana.  

 

Na sociedade capitalista madura [acontece] o maior desenvolvimento 
das forças produtivas e das capacidades humano-genéricas e, 
simultaneamente, produz o maior grau de alienação. (BARROCO, 
2005a, p. 35). 

 

 Segundo a autora a alienação invade todas as dimensões da vida social 

e objetivações do ser social.  

 

Todas as atividades humanas contêm uma relação de valor; são 
orientadas, às vezes, por mais de uma, mas, dada a centralidade da 
produção material efetuada pela práxis produtiva, o valor econômico 
tende a influenciar todas as esferas. Na sociedade capitalista, os 
valores éticos, estéticos, tendem a se expressar como valores de 



35 

 

posse, de consumo, produzindo sentimentos, comportamentos e 
representações individualistas, negadoras da alteridade e da 
sociabilidade livre. (BARROCO, 2005a, p. 35). 

 

As atividades humanas são orientadas por valores. Mas na atual 

sociedade capitalista a centralidade está no valor econômico. Sendo assim, os 

valores éticos e estéticos ganham a dimensão de valores de posse e 

individualistas, deixando de lado a sociabilidade conquistada pela atividade livre. 

A convivência com os outros seres humanos é diretamente afetada por 

estes valores acima citados. Sobre isso Barroco (2005a, p. 35) escreve: 

 

[...] quando os indivíduos vivem exclusivamente voltados ao “eu”, 
tratando o outro como um limite à sua liberdade. Principalmente, as 
normas e deveres morais passam a configurar-se como exigências 
externas aos indivíduos; exigências que não lhes dizem respeito, mas 
a que devem “obedecer”; a moral se transforma num conjunto de 
obrigações formais, marcadas por um significado negativo, repressivo. 
(BARROCO, 2005a, p. 36). 

 

As normas passam a ser uma imposição aos indivíduos como algo que se 

deve seguir sem questionamento, algo externo e não criado pelos próprios. Isto 

acontece quando o outro é visto como uma ameaça à liberdade individual, 

própria da sociabilidade burguesa.  

 

1.1.3 Vida Cotidiana 

 

A partir de agora discorrerei, baseada em Barroco (2005a) e Heller (1992), 

sobre a vida cotidiana: “A vida cotidiana não está ‘fora’ da história, mas no 

centro do acontecer histórico: é a verdadeira ‘essência’ da substância social.” 

(HELLER, 1992, p. 20). 

Para Pontes (2007) é na vida cotidiana que acontece o singular, o 

aparente, a maneira como os fenômenos se apresentam ao ser humano. Na 

singularidade estão os fatos da vida cotidiana e as questões aparecem como 

fenômenos imediatos e isolados: “Na singularidade, as mediações, as 

determinações, enfim a própria legalidade social estão inteiramente ocultas. 

Numa palavra, esse é o plano da imediaticidade”. (Pontes, 2007, p. 85). 

Sobre a vida cotidiana, Barroco (2005a, p. 37) continua: 

 



36 

 

A vida cotidiana é insuprimível; nela, o indivíduo se socializa, aprende 
a responder às necessidades práticas imediatas, assimila hábitos, 
costumes e normas de comportamento. Ao incorporar tais mediações, 
vincula-se à sociedade, reproduz o desenvolvimento humano-genérico, 
mas as formas dessa incorporação caracterizam-se por uma dinâmica 
voltada à singularidade, não à genericidade.  

 

Na vida cotidiana o indivíduo se socializa, responde suas necessidades 

imediatas, vincula-se à sociedade e reproduz seu desenvolvimento como ser 

humano genérico. Porém, esta incorporação se dá de uma maneira voltada a 

singularidade, e não a genericidade. Barroco (2005a) ainda continua dizendo que 

a interação entre indivíduo e sociedade não se faz de maneira antagônica. As 

motivações do “eu” sempre se referem a um grupo, portanto são sociais. 

Referem-se também a valores socialmente legitimados, a um conjunto de ideias, 

a costumes, à cultura existente ou à sua negação. O “eu” está sempre permeado 

por mediações que dizem respeito ao contexto onde este indivíduo desenvolve 

sua vida cotidiana, seja por costumes, cultura, ideias. 

Para Barroco, a relação entre o indivíduo e a sociedade, na vida cotidiana, 

acontece de modo espontâneo e acrítico, geralmente apreendido através de uma 

identificação mediata.  

 

O indivíduo responde às necessidades de sua produção e apreender 
as mediações nelas presentes; por isso, é característico do modo de 
ser cotidiano o vínculo imediato entre pensamento e ação, a repetição 
automática de modos de comportamento. (BARROCO, 2005a, p. 38). 

 

O indivíduo responde suas necessidades na vida cotidiana de forma 

imediata, num vínculo entre pensamento e ação, de maneira automática e sem 

reflexões. 

 

Isto, porém, não significa a inexistência de mediações, mas que, no 
âmbito do cotidiano, elas permanecem ocultas pela aparência imediata 
dos fatos, dadas a espontaneidade e a rapidez com que são 
apreendidas e a forma como se manifestam no âmbito da alienação. 
(BARROCO, 2005a, p. 38). 

 

As mediações aparecem ocultas pela aparência imediata devido à 

alienação da vida cotidiana, à qual esta tende. Os indivíduos não são capazes, 

de forma imediata, de considerar as mediações presentes nos fatos da vida 

cotidiana. Barroco ainda continua dizendo que os comportamentos, valores e 
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motivações aparecem como elementos que existem e funcionam em si e por si 

mesmos e que se tornam somas de fenômenos. As relações e vínculos sociais 

são desconsiderados.  

 

O cotidiano, portanto, propicia que o indivíduo se perceba somente 
como ser singular; ele põe em funcionamento todas as suas 
capacidades, paixões e motivações, coloca-se inteiro, mas somente no 
âmbito da singularidade. (BARROCO, 2005a, p. 38-39). 

 

O indivíduo tende a não se perceber como ser com capacidade coletiva. 

Ele põe em prática suas capacidades, mas se coloca como ser apenas singular 

no âmbito da vida cotidiana.  

 

[...] não é próprio do comportamento cotidiano o acesso à consciência 
humano-genérica, pois o grau de utilização das capacidades no 
cotidiano, ou seja, sua intensidade, coloca-se abaixo do nível 
necessário às atividades orientadas às objetivações genéricas. (Idem. 
p. 39). 

 

Na vida cotidiana, a tendência é que as atividades não sejam orientadas 

à capacidade humano-genérica do ser social. Barroco chama o grau de utilização 

desta capacidade de intensidade, que no caso se coloca abaixo das capacidades 

humano-genérica devido à tendência de alienação da vida cotidiana. 

 

Não é somente pela intensidade que as motivações se definem em sua 
cotidianidade mas, principalmente, pelo fato de serem motivações 
passivas, cuja hierarquia não obedece a uma escolha consciente e 
crítica, nem a uma finalidade que busque transcender o imediato; a 
cotidianidade se move em função do critério de utilidade prática das 
ações e não do desvelamento de seu significado. Sendo assim, a 
atividade teórica, por exemplo, não faz parte da vida do indivíduo, 
enquanto ele está mergulhado em sua cotidianidade (BARROCO, 
2005a, p. 39). 

 

Devido à alienação, na vida cotidiana, o mais importante é a utilidade 

prática das ações humanas em detrimento dos seus significados e contextos. A 

atividade teórica não é uma atividade do indivíduo na vida cotidiana alienada. 

Mas apesar da vida cotidiana ser voltada ao individual e sem muitas reflexões 

(no caso da vida cotidiana alienada), ela é ontológica e parte do ser social. 

 

[...] é nessa dimensão da vida social que o indivíduo assimila as formas 
mais elementares de responder às necessidades de autoconservação: 
aprende a manipular os objetos de acordo com os costumes de sua 



38 

 

época e com suas necessidades práticas imediatas; assimila as formas 
de comunicação e os costumes, ou seja, inicia seu processo de 
socialização. (BARROCO, 2005a, p. 39-40). 

 

O contexto da vida cotidiana é contraditório neste sentido, pois apesar de ser 

voltado para o “eu” e tender a alienação, é nele que os indivíduos desenvolvem o 

processo de socialização. Como o indivíduo carrega consigo a alienação do “eu”, mas 

também o desenvolvimento do ser social, é na vida cotidiana que ele responde a 

necessidade de autoconservação, ou seja, aprende a responder às necessidades 

imediatas e ao mesmo tempo aprende a manipular objetos e assimila costumes e formas 

de socialização. 

 

Na medida em que a vida cotidiana, o indivíduo expressa motivações 
heterogêneas, efêmeras, carregadas de espontaneísmo e repetição 
acrítica, não faz parte do cotidiano a profundidade, a amplitude e a 
intensidade necessária às atividades em que o homem entra em 
contato com suas capacidades essenciais, ou seja, com sua 
capacidade de criar, transformar, escolher, valorizar de forma 
consciente. Por isso, a atividade cotidiana não é uma práxis. 
(BARROCO, 2005a, p. 40). 

 

Mas temos que lembrar que atividade cotidiana não é práxis, pois é graças a 

consciência que o homem age racionalmente e reconhece sua própria existência 

como produto da práxis. No caso da vida cotidiana, à medida que o indivíduo 

expressa imediatismo, espontaneísmo, não está presente a profundidade e a 

reflexão. O indivíduo não entra em contato imediato com sua capacidade teleológica, 

sua capacidade de criar e transformar. 

 

A relação consciente do indivíduo singular com a sua genericidade 
supõe uma elevação acima da cotidianidade, instaurando um processo 
de homogeneização: concentração de toda a atenção numa única 
tarefa e o emprego de toda a força numa objetivação que permita a ele 
se reconhecer como representante do gênero humano. (BARROCO, 
2005a, p. 40). 

 

A elevação do indivíduo às capacidades humano genéricas requer muito 

esforço. Uma elevação acima do cotidiano para se reconhecer como representante 

do gênero humano.  

 

A elevação do singular ao humano genérico é expressão da 
individualidade humana, pois ela não supõe a eliminação do singular, 
mas a sua relação com a genericidade através da mediação da 
consciência. Quando o indivíduo ascende à consciência humano-
genérica, sua singularidade é superada e ele se torna “inteiramente 
homem”. (BARROCO, 2005a, p. 40). 
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Através das mediações da consciência, o ser singular se reconhece como 

representante do gênero humano, mas não perde sua singularidade neste 

processo de elevação do singular ao humano-genérico. Mas a singularidade 

pode ser superada à medida que ele se torna inteiramente homem no processo 

de ascensão à consciência humano-genérica. 

Apesar da vida cotidiana expressar alienação, não quer dizer que ela seja 

ontologicamente alienada. 

 

Algumas atividades permitem uma ampliação da relação consciente do 
indivíduo com a genericidade: o trabalho, a arte, a ciência, a filosofia, a 
política e a ética. Isto só é possível porque a alienação não é absoluta, 
mas coexiste com formas de vida não alienada. (BARROCO, 2005a, p. 
41). 

 

No momento em que, na vida cotidiana, o indivíduo busca motivações que 

remetem ao humano genérico; como por exemplo a superação do preconceito, 

participação política etc; neste momento há uma contribuição com a superação da 

alienação. Estas atividades são permeadas por valores que se referem a capacidade 

ética do ser social. 

Com relação a moral, Barroco (2005a, p. 42) discorre sobre a capacidade 

ética do ser social: 

 

A moral origina-se do desenvolvimento da sociabilidade, responde à 
necessidade prática de estabelecimento determinadas normas e 
deveres, tendo em vista a socialização e a convivência social. Faz parte 
do processo de socialização dos indivíduos, reproduzindo-se através 
do hábito e expressando valores e princípios sociaoculturais 
dominantes, numa determinada época histórica.  

 

A moral tem origem na capacidade de sociabilidade do ser humano. Vem 

de encontro das necessidades práticas do cotidiano. Expressa hábitos e valores 

de uma determinada época histórica. 

 

Possibilita que os indivíduos adquiram um “senso” moral (referido a 
valores, por exemplo, a justiça), ou seja, tornem-se conscientes de 
valores e princípios éticos. Ao serem internalizados, transformam-se 
em orientação de valor para o próprio sujeito e para juízos de valor em 
face dos outros e da sociedade. (BARROCO, 2005a, p. 42). 
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Os valores quando internalizados tornam-se um direcionamento para os 

indivíduos na vida cotidiana, em sua relação com os outros e a sociedade. Por senso 

moral, Barroco (2005a) entende: 

 

O senso moral ou moralidade é uma medida para julgar se os 
indivíduos estão socializados, ou seja, se são responsáveis por seus 
atos e comportam-se de acordo com as normas e os valores 
socialmente determinados. Por isso, a moral tem uma função 
integradora; estabelece uma mediação de valor entre o indivíduo e a 
sociedade; entre ele e os outros, entre sua consciência e sua prática. 
(BARROCO, 2005a, p. 42-43). 

 

O senso moral tem a finalidade de medir a que ponto o indivíduo está 

inteirado moralmente. Se este está apto a viver em uma sociedade com seus 

costumes e valores construídos socialmente. A autora continua dizendo que o senso 

moral produz novas mediações; dá valor a comportamentos e se reproduz deveres. 

Quando o indivíduo não cumpre um dos deveres, ou quando não cumpre uma norma 

moral, é julgado negativamente. Ou é exaltado, caso cumpra com as normas morais. 

 

A moral interfere nos ”papéis” sociais, donde sua caracterização como um 
modo de ser, um ethos que expressa a identidade cultural de uma sociedade, 
de uma classe, de um estrato social, num determinado momento histórico. Por 
sua perspectiva consciente, ou seja, pelo fato de o indivíduo aceitar 
intimamente os valores, passa a fazer parte do seu “caráter”; por função 
integradora, estabelecendo vínculos sociais, está presente em todas as 
atividades humanas. (BARROCO, 2005a, p. 43). 

O senso moral expressa o ethos da identidade cultural de uma sociedade 

num determinado momento histórico. Muitos vínculos sociais são estabelecidos 

graças ao senso moral, pois o caráter de um indivíduo é permeado pelo senso moral 

de uma sociedade. 

Através da ética, o ser social constrói mediações na relação com o outro. A 

ética está inteirada na construção de conhecimento como capacidade do ser social.  

 

Considerada em seus fundamentos ontológicos, a moral é parte da 
práxis interativa; [...] contém uma série de potencialidades 
emancipadoras; é uma expressão da capacidade auto legisladora do 
ser social; supõe a adoção de valores, a escolha entre eles; torna o 
indivíduo responsável pelos seus atos, amplia sua consciência, 
estabelece vínculos sociais, propicia um exercício de autonomia, entre 
outros. (BARROCO, 2005a, p. 44). 

 

Em seus fundamentos ontológicos, a moral se desenvolve à medida que a 

sociabilidade humana se desenvolve.  É parte da capacidade humana de criar regras 
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e normas para a convivência entre os homens. Para tanto, escolhe valores, coloca 

o indivíduo como responsável por sua conduta, estabelece vínculos sociais. 

Mas como a vida cotidiana tende a ser alienada, a escolha de valores acaba 

sendo limitada pela sociabilidade em que os homens vivem, que no caso é a 

burguesa. As relações mercantilizadas fazem com que as leis morais sejam 

permeadas por valores construídos pela sociedade de classe.  

 

Na sociedade de classes, a moral cumpre uma função ideológica 
precisa: contribui para uma integração social viabilizadora de 
necessidades privadas, alheias e estranhas às capacidades 
emancipadoras do homem. (BARROCO, 2005a, p. 44). 

 

No estágio da sociedade capitalista, a moral é permeada por interesses de 

classe e pela (re)produção das relações sociais vigentes. Isto acontece devido às 

normas estabelecidas e à subordinação das necessidades, os desejos particulares 

e às exigências sociais ditadas pela sociedade burguesa. Nestas condições, as 

escolhas são ditadas por normas estabelecidas por “determinantes ideológicos 

coercitivos” e nem sempre propiciam liberdade. Entendendo a liberdade em Marx 

como escolha entre alternativas concretas. 

 

A cotidianidade é o campo privilegiado de reprodução da alienação, tendo em 
vista sua repetição acrítica dos valores, sua assimilação rígida dos 
preconceitos e modos de comportamento, seu pensamento repetitivo e 
ultrageneralizadora. No campo da moral, a alienação da vida cotidiana 
expressa, especialmente, pelo moralismo, movido por preconceitos. 
(BARROCO, 2005a, p. 46) 

 

Na vida cotidiana alienada, o homem repete valores de maneira acrítica e 

tende a generalizar estes valores. Neste caminho, a vida cotidiana expressa 

moralismo e preconceitos, pautados em estereótipos, numa análise imediata, 

permeada pelo meio onde vive o indivíduo e pelo momento histórico de cada 

sociedade. 

 

A ultrageneralização é necessária no nível da cotidianidade; porém, 
como decorrência de juízos provisórios, pode ser modificada. Para 
isso, é preciso que eles sejam refletidos, teórica e criticamente, e 
refutados pela ação prática; nesse sentido, tais juízos não são 
necessariamente preconceitos; passam a sê-lo quando, mesmo 
refutados pela teoria e pela prática, continuam a fundamentar o 
pensamento e as ações (BARROCO, 2005a, p. 46). 
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Na vida cotidiana a ultrageneralização é necessária e pode ser 

modificada, não se ternando necessariamente preconceito. Mas a partir do 

momento que a ultrageneralização não é refutada teórica e praticamente, os 

fenômenos se fundamentam como preconceitos. Mas é na vida cotidiana que os 

preconceitos podem ser superados por uma análise teórica e prática da 

realidade.  

Segundo Barroco (2005a), o preconceito é movido por fé. Fé aqui entenda 

como 

 

[...] uma atitude dogmática, movida, em geral pelo irracionalismo e pela 
intolerância. No comportamento moral preconceituoso, as categorias 
orientadoras de valor baseiam-se nos sentimentos de amor ou ódio 
(BARROCO, 2005a, p. 46). 

 

Sentimento de ódio dirigido, não somente à valores que não se concorda, 

como à pessoas que são diferentes daquilo que se concorda como verdadeiro. 

Sobre o preconceito Heller (1992, p. 43) escreve que este “[...] é a categoria do 

pensamento e do comportamento cotidiano”. A compreensão dos preconceitos 

deve partir da vida cotidiana.  

 

O caráter momentâneo dos efeitos, a natureza efêmera das motivações 
e, a fixação repetitiva do ritmo, a rigidez do modo de vida. De forma 
análoga, é o pensamento cotidiano um pensamento fixado na 
experiência, empírico e, ao mesmo tempo ultrageneralizador. 
(HELLER, 1992, p. 43) 

 

O pensamento cotidiano é ultrageneralizador e fixado na experiência. 

Lembrando novamente que a vida cotidiana parte de experiências imediatas e 

estas experiências se tornam critério de verdade de caráter rígido e com pouca 

reflexão a respeito dos fatos. 

 

Na medida em que, na vida cotidiana, o critério de verdade é 
identificado com o “correto”, “útil”, com o que conduz ao êxito, a atitude 
de fé permite que os valores sejam subordinados a interesses que, 
apreendidos como dogmas, não permitem questionamentos. Como tal, 
o preconceito é uma forma de reprodução do conformismo que impede 
os indivíduos sociais de assumirem uma atitude crítica diante dos 
conflitos, assim como uma forma de discriminação, tendo em vista a 
não-aceitação do que não se adequa aos padrões de comportamento 
estereotipados como “corretos”. (BARROCO, 2005a, p. 47). 
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Os valores construídos na vida cotidiana que se tornam critério de 

verdade, tomam um caráter de fé, ou seja, se tornam dogmas que não devem 

ser questionados. Muitas vezes estes dogmas atendem a interesses que podem 

ser, inclusive, de determinada classe social. O preconceito funciona como uma 

“reprodução do conformismo”, impedindo os indivíduos a terem atitude crítica 

diante dos conflitos cotidianos. Podem funcionar como discriminação, gerando 

uma repulsa aquilo que não se enquadra nos padrões e comportamentos criados 

pela sociedade que o cerca e que são considerados como corretos. 

Heller (1992, p. 56) cita tipos de preconceitos: 

 

Preconceitos-tópicos (por exemplo: “os homens são maus, não é 
possível melhorá-los”), preconceitos morais, científicos, políticos, 
preconceitos de grupo, nacionais, religiosos, raciais, etc. qualquer que 
seja seu conteúdo, sua esfera é sempre a vida cotidiana.  

 

Independente do conteúdo do preconceito, ele acontece sempre na vida 

cotidiana e, segundo Barroco (2005a, p. 48), pode ocorrer em várias esferas: 

 

nas artes, na filosofia, não ciência, na política, em situações de conflito 
em face dos juízos de valor que fazemos cotidianamente. No entanto, 
dado que a moral está presente, como mediação, nas várias 
dimensões da vida social, o preconceito pode se transformar em 
moralismo, o que ocorre quando todas as atividades e ações são 
julgadas imediatamente a partir da moral.  

 

O preconceito pode permear situações de conflitos que exigem juízo de 

valor que acontece na vida cotidiana. Segundo a autora a moral está presente 

como mediação na vida cotidiana e o preconceito pode se transformar em 

moralismo. Isto ocorre quando as atividades são julgadas imediatamente na vida 

cotidiana, permeadas pela moral, sem uma reflexão mais aprofundada da 

realidade e sem pensar em superação daquilo que já é dado no cotidiano. 

 

O moralismo é uma forma de alienação moral, pois implica na negação 
da moral como uma forma de objetivação da consciência crítica, das 
escolhas livres, da construção da particularidade. Ao mesmo tempo, a 
intolerância remete ao dogmatismo também negador da liberdade; por 
isso, o preconceito é moralmente negativo. (BARROCO, 2005a, p. 48) 

 

Sempre lembrando que a vida cotidiana tende à alienação, o moralismo é 

uma forma de alienação moral, pois não considera o potencial de consciência 
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crítica da vida cotidiana. A intolerância gerada pelo moralismo leva a um 

dogmatismo, por isso o preconceito se torna negativo e um instrumento de 

controle sobre as ações humanas. 

No contexto das objetivações morais existem muitos conflitos, pois a 

transgressão às normas faz parte do processo. A função social da moral é a 

integração social, mas por causa da alienação moral busca-se enquadrar os 

indivíduos em normas já construídas socialmente, isso implica numa certa 

coerção. 

 

[...] as normas tendem a coagir na direção de necessidades sociais 
perpassadas pela dominação. Mas como existe a possibilidade de se 
dizer não às normas, esse conflito é positivo, pois pode promover a 
capacidade crítica viabilizadora da autonomia. (BARROCO, 2005a, p. 
49) 

 

O conflito decorrente do questionamento às normas dadas é positivo, pois 

pode criar um caminho para a autonomia e superação do contexto de alienação 

da vida cotidiana. 

Algo que dificulta a compreensão da moral é a fragmentação em morais, 

reduzindo assim o caráter ontológico da moral. 

 

A fragmentação da moral em “morais” específicas expressa a 
subdivisão do valor nas várias atividades humanas [...] contribuindo 
para a separação do indivíduo em papeis antagônicos, “autônomos”, 
negando, com isso, o caráter ontológico social da moral como 
mediação de valor entre as atividades humanas. (BARROCO, 2005a, 
p. 51) 

 

Moral do trabalho, moral sexual, moral nas relações humanas. Esta 

fragmentação nega a moral como mediação das atividades humanas do ser 

social e subdivide o valor. 

A autora ainda escreve que outro aspecto dos conflitos morais é dado 

pelas normas abstratas e normas concretas. 

 

Ontologicamente consideradas as normas abstratas e as normas 
concretas referem-se aos valores humano-genéricos e às formas 
particulares através das quais são realizadas. No contexto da 
propriedade privada dos meios de produção, da divisão social do 
trabalho e de classes, a universalização da moral, em torno de normas 
abstratas, não significa sua realização universal, pois tende a atender 
a necessidades e interesses privados. (BARROCO, 2005a, p. 51) 
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As normas abstratas e concretas são valores construídos pelo humano-

genérico à medida que se realizam. “Norma abstrata representa sempre a 

genericidade universal e a norma concreta os sistemas determinados de 

exigências sociais.” (HELLER, 1977, p. 145). As normas abstratas não se 

realizam pelo conjunto da sociedade, elas aparecem como realizável em parte 

ou irrealizável devido à alienação moral da vida cotidiana. As normas se tornam 

concretas à medida que se realizam como valores universais.  

Numa sociedade de classes é preciso de certo consenso para que as 

normas se universalizem como concretas. Neste caso a ideologia dominante se 

torna fundamental:  

 

A ideologia dominante possibilita o ocultamento das contradições entre 
a existência objetiva de valores humano-genéricos (expressos pelas 
normas abstratas) e suas formas de concretização (seus significados 
históricos particulares) (BARROCO, 2005a, p. 53). 
 

 

Mas os indivíduos devem acreditar que o significado particular das normas 

morais é universal. Assim estas normas morais se tornam verdades 

inquestionáveis.  

A autora cita o exemplo da liberdade que, no caso da sociedade burguesa, 

o outro indivíduo se torna um incômodo a liberdade individual, negando assim o 

caráter universal da liberdade. 

 

Isso permite que a ética, como sistematização das objetivações morais, 
possa se transformar em um conjunto de prescrições que negam sua 
função crítica. Ao mesmo tempo, apreendidas dessa forma, 
reproduzem uma “aceitação” que não corresponde às necessidades e 
exigências internas dos indivíduos; são incorporadas externamente, 
como “obrigações”. Isso propicia que a liberdade seja concebida de 
forma idealista e desvinculada da moral, pois, uma vez que a liberdade 
não é vivida e sim, reprimida, torna-se ideal. (BARROCO, 2005a, p. 
54). 

 

Neste contexto a ética perde sua função crítica, pois gera uma aceitação 

das normas já criadas e que não correspondem as reais necessidades dos 

indivíduos. As normas tornam-se obrigações e a liberdade fica concebida de uma 

maneira ideal, desvinculada da moral, perdendo assim seu caráter ontológico. A 

liberdade não é vivida, e sim reprimida (minha liberdade termina onde começa a 
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do outro). O outro se torna uma ameaça a minha liberdade, por isso deve ser 

reprimido.   

Por reflexão ética, Barroco (2005a, p. 54) escreve: 

 

A reflexão ética é construída, historicamente, no âmbito da filosofia, 
tendo por objeto a moral. Na perspectiva que nos orienta, ela é de 
caráter ontológico-social-materialista; busca, a partir da razão dialética, 
apreender, na totalidade sócio-histórica, as categorias ético-morais, 
desvelando suas particularidades e legalidades. (grifo meu). 

 

O objeto da ética é a moral, não se pode desvincular o estudo da moral 

da ética, na perspectiva ontológica. 

Como a vida cotidiana é alienada, a ética na perspectiva materialista 

histórico dialética, supõe a suspensão da cotidianidade, pois não visa responder 

imediatamente às necessidades da vida cotidiana, mas busca uma reflexão 

aprofundada da realidade. 

 

Quando a moral é refletida ontologicamente, é possível ultrapassar o 
conformismo característico da aceitação espontânea da cotidianidade; 
os conflitos morais podem, então, ser apreendidos em sua relação com 
a totalidade social e não se apresentam somente como conflitos 
morais. Pode desvelar a objetividade de tais conflitos, permitindo que 
não sejam tratados como “problemas subjetivos”, cuja resolução 
depende da vontade singular do ato moral; ao contrário, a 
individualidade vincula-se a ela ao posicionar-se, mas seu 
posicionamento se efetua no patamar de uma escolha consciente 
(BARROCO, 2005a, p. 55). 

 

Refletidos ontologicamente, os conflitos morais são apreendidos na 

totalidade social e ultrapassam a imediaticidade da vida cotidiana. São tratados 

como conflitos concretos, para além de problemas subjetivos que poderiam ser 

resolvidos moralmente e superados pela mera vontade dos indivíduos. 

 

Como reflexão ontológica, a ética possibilita a elevação aos valores 
humano-genéricos, mas sua necessária abstração teórica não a isola 
da práxis; como filosofia crítica interfere indiretamente na realidade, 
contribui para a ampliação das capacidades ético-morais. (BARROCO, 
2005a, p. 55). 

 

A ética, na perspectiva ontológica, eleva valores humano-genéricos à 

reflexão para além da alienação da vida cotidiana. Ela não é isolada da práxis, 

apesar da sua abstração teórica.  
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Através da ética o ser social constrói mediações na relação com o outro. 

A ética está inteirada na construção de conhecimento como capacidade do ser 

social. 

 

Para que a ética se realize como saber ontológico é preciso que ela 
conserve sua perspectiva totalizante e crítica, capaz de desmistificar as 
formas reificadas de ser e pensar. Assim ela é, também um instrumento 
crítico de outros saberes, de elaborações éticas que possam estar 
contribuindo para o ocultamento das mediações existentes entre a 
singularidade inerente à cotidianidade e o gênero humano, 
reproduzindo, com isso, a alienação. (BARROCO, 2005a, p. 56). 

 

A ética deve ter uma perspectiva crítica e de totalidade para que supere a 

alienação da vida cotidiana e as formas reificadas de saber, pensar e as relações 

entre os indivíduos. A ética pode ser um instrumento crítico de outros saberes, 

como a ciência por exemplo. Dependendo da perspectiva a ética pode ser um 

instrumento de reprodução da alienação.  

 

A ética realiza sua natureza de atividade propiciadora de uma relação 
consciente com o humano-genérico quando consegue aprender 
criticamente os fundamentos dos conflitos morais e desvelar o sentido 
e determinações de suas formas alienadas; (BARROCO, 2005a, p. 56). 

 

Quando consegue apreender a essência dos conflitos morais, a ética pode 

desvelar as determinações e superar a alienação. Barroco (idem) continua: 

 

quando apreende a relação entre a singularidade e a universalidade 
dos atos ético-morais; quando responde aos conflitos sociais 
resgatando os valores genéricos; quando amplia a capacidade de 
escolha consciente; sobretudo, quando indaga radicalmente sobre as 
possibilidades de realização da liberdade, seu principal fundamento.  

 

A ética deve apreender os valores construídos pelo ser humano genérico 

para resolver os conflitos. A liberdade (lembrando que a liberdade é escolha 

entre alternativas concretas) é o principal fundamento da ética. A ética amplia a 

liberdade quando indaga sobre as condições que limitam esta liberdade e 

promove condições de ampliação. 

 

Quando a ética não exerce essa função crítica pode contribuir, de modo 
peculiar, para a reprodução de componentes alienantes; pode colocar-
se como espaço de prescrições morais; favorecer a ideologia 
dominante; obscurecer os nexos e as contradições da realidade; 
fortalecer o dogmatismo e a dominação; remeter os valores para uma 
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origem transcendente à história; fundamentar projetos conservadores 
operar de modo a não superar a imediaticidade dos fatos; ultrapassá-
los mas não apreender a totalidade, contribuindo para que os homens 
não se auto-reconheçam como sujeitos éticos. (BARROCO, 2005a, p. 
55). 

 

Se a ética deixa de lado a perspectiva crítica, pode proporcionar espaços 

para julgamentos morais, sem considerar as contradições postas pela realidade. 

Pode reproduzir a ideologia dominante, ser dogmática e favorecer projetos 

conservadores.  Perde a perspectiva de totalidade, não propiciando que os 

sujeitos se reconheçam como seres éticos. 

 

[...] se a reflexão ética perder seu compromisso com valores, ela deixa 
de ter sentido; se não apreender a fundação desses valores na 
realidade, não cumpre seu papel teórico; se abrir mão da crítica, deixa 
de se constituir numa reflexão ética para se tornar uma doutrina. 
(BARROCO, 2005a, p. 56-57). 

 

Sem a crítica, a reflexão ética se torna dogma. Se perder o compromisso 

com valores construídos pelo ser humano genérico, perde o sentido como 

reflexão ética e, se não buscar uma crítica radical, perde o papel teórico. 

 

[...] tal ética [crítica] é de caráter revolucionário, ou seja, é crítica à 
moral do seu tempo e possibilidade de projeção ideal de uma 
sociedade em que os homens possam se realizar livremente, sempre 
com base nas possibilidades reais e em face do desenvolvimento 
genérico já realizado. Por isso, a ética é também, uma referência para 
a práxis político-revolucionária, seja como instrumento teórico-crítico, 
seja como orientação de valor que aponta para o devir. (BARROCO, 
2005a, p. 57). 

 

A ética numa perspectiva crítica é revolucionária, pois é crítica a moral 

alienada e possibilita uma projeção ideal de uma sociedade em que se possa 

viver com liberdade. A ética também pode ter um caráter político revolucionário 

a parir do momento em que projeta uma sociedade para além das relações de 

dominação que a moral burguesa impõe, ou seja, deixando de desqualificar 

indivíduos que não partilham da mesma moral imposta pela sociedade. 

Como dito anteriormente, em Marx, a liberdade é capacidade de escolha 

entre alternativas concretas. Para Heller (1977, p. 211)  

 

a liberdade é a possibilidade de ação respectivamente do particular, do 
estrato, da classe, da sociedade, da espécie, e também da realização 
dessa possibilidade e sua articulação em uma determinada direção. 
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Segundo Heller, é importante saber do que se trata o estrato, a classe, a 

sociedade, a espécie, qual a direção concreta e qual a possibilidade de ação. É 

na esfera cotidiana que se manifesta a liberdade e são vários conceitos 

(econômico, político, moral, filosófico e cotidiano).  

A liberdade tem a ver com a gênese da ação ética. Para Barroco (2005a, 

p. 57): 

 

[...] a gênese da ação ética é dada pela liberdade, compreendida 
ontologicamente como uma capacidade humana inerente ao trabalho, 
tomando como práxis. Vimos que o trabalho põe em movimento as 
capacidades essenciais do gênero: a sociabilidade, a consciência, a 
universalidade e a liberdade; categorias ontológico-sociais que operam 
dialeticamente. Só é possível desenvolver o trabalho se houver 
cooperação social, se houver um nível de consciência capaz de 
conhecer a natureza, projetar sua transformação e realizar 
praticamente esta transformação, criando um produto antes 
inexistente. No processo de objetivação dessa práxis ocorre, também, 
uma valoração da natureza, do sujeito, do produto de seu trabalho; isso 
cria alternativas e possibilita a escolha entre elas. As escolhas e 
alternativas propiciam novas perguntas e respostas que configuram as 
várias formas de expressão da cultura é produto do trabalho. 

 

Na citação acima a autora explicita como se dá a criação de alternativas 

concretas através do trabalho. Liberdade compreendida como inerente ao 

trabalho, tomada como práxis. O trabalho coloca em movimento capacidades 

construídas pelo ser social, a liberdade é uma delas. Na objetivação da práxis, 

ocorre uma valorização da natureza a partir do momento em que o ser social 

toma consciência da transformação dela por sua ação, e isso gera escolha entre 

as alternativas concretas. As escolhas e alternativas geram novos 

questionamentos e busca por respostas, isso propicia a liberdade. 

A sociabilidade e seu desenvolvimento gera a possibilidade destas 

escolhas e a responsabilidade por estas. 

 

O desenvolvimento da sociabilidade institui novas necessidades, 
dentre elas a moral. Em razão de instaurar uma série de mediações 
que dizem respeito à consciência moral, isto é, à capacidade humana 
de escolher valores, de agir com base nestas escolhas e se 
responsabilizar por elas, em face das consequências de sua ação, ela 
(a moral) vincula-se a liberdade. (BARROCO, 2005a, p. 58) 

 

Quanto mais a sociabilidade se desenvolve, mais se desenvolvem as 

necessidades; a moral é uma delas. A moral vincula-se a liberdade devido ao 
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fato de instaurar uma consciência moral, capacidade de escolher valores e se 

responsabilizar pelas consequências das escolhas. 

 

[...] sua inserção [da moral] necessária na vida cotidiana faz com que 
ela negue esse caráter livre que está na sua gênese ontológica. Isso é 
facilitado pelo seu caráter normativo e pela sua peculiaridade de ser 
estruturada por um dado nível de coerção: sua função é fazer com que 
os indivíduos aceitem e reproduzam as normas vigentes. (BARROCO, 
2005a, p. 58) 

 

Barroco lembra que a vida cotidiana e a moral não são necessariamente 

alienadas. Ela é alienada no atual estágio da sociabilidade capitalista; neste caso 

a moral acaba por negar o caráter livre ontológico. Na vida cotidiana alienada a 

moral serve aos interesses dominantes, fazendo com que os indivíduos 

obedeçam às normas estabelecidas.  

 

Consideradas do ponto de vista ontológico, a moral é uma mediação 
potencialmente capaz de promover uma individualidade livre, ou seja, 
uma particularidade capaz de transformar exigências sociais em 
exigências internas livres. Nas condições da alienação e das suas 
formas reificadas, promove a sua própria negação, o que não decorre 
necessariamente da existência de normas, mas das determinações 
sócio-históricas que permitem sua objetivação como algo externo e 
estranho ao indivíduo. (BARROCO, 2005a, p. 58) 

 

A moral do ponto de vista ontológico promove não só mediações no 

sentido do ser humano genérico como também de uma individualidade livre. Isto 

é, uma particularidade capaz de fazer com que exigências sociais construídas 

ontologicamente influenciem cada indivíduo que este reflita seu cotidiano e 

rompa com a alienação, promovendo assim a liberdade. Segundo Barroco 

(2005a, p. 59) “a liberdade é, ao mesmo tempo, capacidade de escolha 

consciente dirigida a uma finalidade, e, capacidade prática de criar condições 

para a realização objetiva das escolhas, para que novas escolhas sejam criadas.” 

A capacidade de criar as condições para que as escolhas sejam entre as 

alternativas e que também sejam criadas novas, também é liberdade. 

A liberdade e o trabalho estão ligados ontologicamente: “como 

possibilitador da liberdade, o trabalho é uma atividade potencialmente livre, isto 

é, ele põe as condições para a liberdade na medida em que permite o domínio 

do homem sobre a natureza.” (BARROCO, 2005a, p. 60). O trabalho como 

categoria fundante do ser social, é potencialmente livre e é possibilitador da 
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liberdade. O trabalho possibilita as condições para a liberdade a medida que 

possibilita ao homem dominar a natureza.  

 

Para que o trabalho e efetive como atividade livre é preciso que ele se 
realize como atividade criadora, o que pressupõe que seja consciente, 
que propicie a ampliação das forças essenciais do ser social e, como 
tal, não seja um meio de sobrevivência nem de exploração e 
dominação entre os homens. (BARROCO, 2005a, p. 61) 

 

Mas para que o trabalho seja realmente atividade livre, é preciso que ele 

se realize como atividade criadora, seja consciente e propicie a ampliação das 

aptidões do ser social e que não seja apenas um meio de sobrevivência. A este 

respeito, lembro que Mészáros (2006, p. 153) escreve sobre os limites da 

liberdade: 

 

[...] se o homem como parte da natureza deve trabalhar “para não 
morrer”, e está portanto, nesse aspecto, sob o encanto da necessidade, 
a liberdade humana não pode ser realizada voltando as costas às 
realidades dessa situação. [...] a solução está em afirmar esta limitação 
como fonte da liberdade humana. A atividade produtiva, imposta ao 
homem pela necessidade natural, como condição fundamental da 
sobrevivência e do desenvolvimento humanos, torna-se assim idêntica 
a plenitude humana, isto é, à realização da liberdade humana. A 
plenitude, por necessidade lógica, implica limitações. 

 

Mas neste caso devemos lembrar que o trabalho pode ser sim um meio 

de sobrevivência. Mészáros chama de plenitude humana a realização da 

liberdade. A liberdade acaba sendo limitada a questão do homem trabalhar para 

não morrer. Esta limitação não pode ser negada. Assim a limitação da atividade 

produtiva imposta ao homem torna-se tão importante de ser considerada quanto 

a liberdade. Para a superação da alienação é imprescindível a reflexão, inclusive 

das limitações postas a liberdade devido a realização das necessidades 

humanas. 

A partir das condições postas pelo trabalho, Barroco discorre sobre dois 

significados da liberdade: de algo e para algo. 

 

A liberdade, entendida como liberdade de algo, existe como negação 
dos seus impedimentos [...].Prática do homem frente ao determinismo 
da natureza e em relação a si mesmo, isto é, a capacidade de superar-
se pela atividade e ser autoconsciente de si mesmo como ser genérico. 
(2005a, p. 61) 
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Ou seja, a capacidade de liberta-se das condições que impedem a livre 

realização da liberdade a partir de uma transformação do mundo através de 

condições desenvolvidas socialmente. Assim, Barroco (idem) complementa: 

“Liberdade é portanto, superação dos entraves históricos às objetivações 

essenciais do ser social, o que pressupõe fundamentalmente condições 

objetivas que possibilitem a realização do trabalho de forma livre e criativa”.  

A liberdade precisa ser entendida como superação histórica dos entraves 

que impedem sua realização. O trabalho é atividade fundante do ser social e 

também de sua de sua liberação. 

 

O trabalho é a atividade fundante da liberação do homem; a liberdade 
não é apenas um estado ou uma condição do indivíduo, tomando 
subjetivamente, mas uma capacidade inseparável da atividade que se 
objetiva. [...] ao liberar-se das limitações a realização do trabalho como 
atividade criativa, consciente e livre, o sujeito está livre para usufruir da 
riqueza humana. 

 

A liberação não é condição do indivíduo, subjetivamente. Quando o 

indivíduo libera-se das limitações da realização do trabalho como atividade 

consciente, ele se torna livre para usufruir das condições construídas 

ontologicamente pelo ser social. 

Barroco (2005a, p. 62) ressalta que do ponto de vista teórico metodológico 

fica evidente que “[...] as necessidades socieconômicas são a base primária das 

possibilidades de liberdade, o que coloca novas possibilidades para a reflexão 

ética.”. A materialidade que a questão socieconomica possibilita não pode ser 

deixada de lado quando se analisa a superação das limitações da realização do 

trabalho. A necessidade se evidencia como um limitador a liberdade, porém se 

pensarmos na superação das limitações sem considerar a relação dialética, 

caímos num determinismo economicista e num voluntarismo ético. 

A relação liberdade e necessidade é fundamental para entender a reflexão 

ética. De acordo com a concepção que se tem de liberdade é a concepção que 

se faz da construção da ética. Pensando sobre a base material para a reflexão 

ética, concluo que a moral é contruída historicamente pelo ser social, e não uma 

atitude voluntarista de cada indivíduo.  

Barroco (2005a, p. 64) continua: 
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Entendemos que a moral é uma forma, historicamente construída, de 
objetivação da capacidade ética do ser humano-genérico, mas nela 
não esgota suas potencialidades. A partir de Lukács, consideramos 
que, quando o indivíduo, através da moral, eleva-se ao humano-
genérico e coloca-se como representante do gênero humano para si, 
então ele está agindo como sujeito ético, como particularidade, 
individualmente livre. 

 

A moral construída historicamente é forma de objetivação da ética. Mas 

esta construção da moral não se dá apenas como uma faceta coletiva construída 

pelo ser humano-genérico. Pode ocorrer no campo individual também. A autora, 

baseada de Lukács, escreve que o indivíduo se torna individualidade livre 

quando através da moral se coloca como representante do gênero humano para 

si. 

 

A ética se põe como uma ação prática dotada de uma moralidade que 
extrapola o dever-ser, instituindo-se no espaço do vir a ser, isto é, na 
teleologia inscrita nas decisões que objetivam ações práticas voltadas 
à superação dos entraves a liberdade, à criação de necessidades 
livres. A ética se coloca, então, como uma práxis: supondo, portanto, 
uma prática concreta e uma reflexão ética crítica. (idem.) 

 

A ética é muito mais do que um dever ser, mas um vir a ser quando 

pensada teleologicamente. Nesta perspectiva a ética tem uma dimensão prática 

que leva a superação dos entraves postos à liberdade e pode vir a criar 

necessidades livres. Assim a ética como objetivação humana é produto da práxis 

à medida que cria prática e reflexão ética crítica. 

 

1.2 A NATUREZA DOS PROJETOS SÓCIO-HISTÓRICOS E PROFISSIONAIS. 
 

O ser social é um ser com capacidade teleológica, ou seja, com 

capacidade para projetar. A natureza dos projetos do ser social tem finalidade, 

ou seja, teleologia. O trabalho, categoria fundamental quando se fala na 

capacidade de projetar, é mediação fundante do ser social, é objetivação mais 

primária, mediação que faz com que o homem se relacione com a natureza.  

 

Projetar as ações, orientando-as para a objetivação de valores e 
finalidades, é parte da práxis. Afirmar que essa projeção é ética e 
política significa considerar que a teleologia implica valores e que sua 
objetivação supõe a política como espaço de luta entre projetos 
diferentes. (BARROCO, 2005a, p. 65). 
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Os projetos construídos socialmente pelo ser social podem ser chamados 

de projetos coletivos. De acordo com Netto (2006), dentre alguns dos projetos 

coletivos estão os projetos societários e os projetos profissionais. Netto continua 

dizendo que os projetos societários são macroscópico, formados pelo conjunto 

da sociedade. São projetos de classe. Barroco (2005a, p. 66) afirma que “por 

mediações particulares, a ética profissional também se articula com os projetos 

societários.” 

Um projeto profissional é próprio de profissões que supõem uma formação 

teórica e/ou técnico interventiva de nível acadêmico superior. É comum estas 

profissões construírem projetos profissionais. 

No caso do Serviço Social, vem sendo construído pela categoria 

profissional desde a renovação da profissão o Projeto Ético-Político – PEP. Mas 

a produção de conhecimento a respeito do PEP é bem recente, principalmente 

da metade da década 1990. 

A categoria profissional buscava novas respostas para a conjuntura da 

época (década de 1960), assim o conservadorismo na profissão, presente desde 

sua origem na década de 1930, foi contestado. Braz (2001) chama de 

conservadorismo a influencia dos ideais da sociedade burguesa de propriedade 

e de um projeto de sociedade a serviço do grande capital.  

A fundamentação de uma teoria crítica se consolida com as pesquisas 

acadêmicas de mestrado e doutorado, principalmente depois da década de 1970. 

Aqui vemos a grande contribuição da produção de conhecimento em Serviço 

Social. O crescimento da produção de conhecimento dá maturidade intelectual à 

profissão e contribui para consolidar a teoria social de Marx como fundamento 

teórico metodológico para a construção do nosso projeto profissional. Segundo 

Netto (2006, p. 144) os projetos profissionais  

 

apresentam a auto-imagem de uma profissão, elegem os valores que 
a legitimam socialmente, delimitam e priorizam seus objetivos e 
funções, formulam os requisitos (teóricos, práticos e institucionais) para 
o seu exercício, prescrevem normas para o comportamento dos 
profissionais e estabelecem as bases das suas relações com os 
usuários de seus serviços, com as outras profissões e com as 
organizações e instituições sociais privadas e públicas (inclusive o 
Estado a quem cabe o reconhecimento jurídico dos estatutos 
profissionais).  
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Para Braz (2009) os projetos profissionais são construídos por um sujeito 

coletivo que é a categoria profissional. Os profissionais, docentes e discentes, 

representados pelo CFESS/CRESS, ABEPSS ENESSO. Para um projeto 

profissional ser legitimado precisa de um corpo profissional fortemente 

organizado. Braz (2001) continua:  

 

Trata-se de uma projeção coletiva que envolve sujeitos individuais e 
coletivos em torno de uma determinada valoração ética que está 
intimamente vinculada a determinados projetos societários presentes 
na sociedade que se relacionam com os diversos projetos coletivos 
(profissionais ou não) em disputa na mesma sociedade. 

 

Netto (2006) escreve que os projetos profissionais são estruturas 

dinâmicas, pois podem mudar conforme as alterações nas necessidades sociais: 

transformações econômicas, históricas, transformações no interior da profissão, 

etc. 

Para Braz (2009) o entendimento dos elementos constitutivos que 

emprestam materialidade ao projeto ético político do Serviço Social se dá a partir 

de três dimensões articuladas entre si:  

a) a dimensão da produção de conhecimentos no interior do Serviço 

Social: como já comentado a Pesquisa em Serviço Social é fundamental para a 

consolidação do projeto ético-político. Na materialidade da produção de 

conhecimento entra a ética na pesquisa. 

b) a dimensão político-organizativa da categoria, ou seja, a corpo da 

categoria profissional. 

c) a dimensão jurídico-política da profissão: estritamente profissional, 

como o Código de Ética, por exemplo, ou mais abrangente como as legislações 

que o Assistente Social pode fazer uso no exercício profissional. 

Alguns dos princípios fundamentais que permeiam a ética em Serviço 

Social são: Liberdade: possibilidade de escolha entre alternativas concretas. 

Autonomia, emancipação; Equidade e justiça Social: participação e socialização 

da riqueza socialmente produzida. Estes princípios tem uma fundamentação 

diferenciada da que permeia os CEPs. 

Na construção do projeto ético-político do Serviço  

Social, na produção de conhecimento da profissão embutimos, como categoria 

profissional, determinada direção social entrelaçada por uma valoração ética 
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específica. Esta valoração ética muitas vezes entra em conflito quando se dá a 

submissão dos projetos de pesquisas pelos CEPs. 

 

Segundo a concepção que norteia o CE, ou seja, a perspectiva de 
totalidade, o compromisso com os participantes deve ocorrer em todo 
o processo de pesquisa: nos cuidados éticos relativos à sua inserção 
no processo, no acompanhamento do processo, na avaliação dos seus 
resultados e, se possível, em sua continuidade após a finalização da 
pesquisa (BARROCO, 2009, p. 132) 

  

Segunda a autora, de acordo como o CE todo o processo ético da 

pesquisa já está previsto, desde seu início, execução, e após a finalização. 

“Nosso CE concede a autonomia em função dos demais princípios e valores, 

entre eles: liberdade, concebida como emancipação dos indivíduos sociais; a 

participação democrática; a recusa do arbítrio e do autoritarismo.” (BARROCO, 

2009, p. 132). Consultando o CE, fica claro que é vedado ao assistente social: 

“Exercer sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o direito do usuário de 

participar e decidir livremente sobre seus interesses” 

 
Assim, o deve o assistente social garantir que a inserção do 
participante seja livre, isto é, que ele não seja coagido a participar da 
pesquisa nos termos da concepção do CE. Quando se trata de 
populações vulneráveis, algumas mediações podem facilitar ou 
dificultar a decisão autônoma dos participantes em sua inserção na 
pesquisa: a linguagem, as diferenças culturais, as dificuldades de 
comunicação, ou mesmo problemas relativos a aspectos éticos como 
falta de respeito (BARROCO, 2009, p. 132) 

 

Quando estudamos a questão da Bioética vemos que os princípios desta 

e do projeto ético-político podem até coincidir, mas a fundamentação não é 

exatamente a mesma. A Ética em Serviço Social tem princípios fundamentados 

na ontologia, enquanto que a Bioética tem princípios principialista. 

 

1.3 BIOÉTICA 

 

No item anterior tratamos acerca do projeto profissional do Serviço Social 

e sua vinculação com um projeto de sociedade. Os princípios da Bioética tem 

uma concepção de ética diferente da defendida pelo Projeto Ético-Político do 

Serviço Social. Tratarei da questão da Bioética neste momento. Segundo Lolas 

(2001, p. 31) 
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Sob o termo “bioética” se pode entender hoje um amálgama de 
práticas, métodos e conteúdos relacionados ao impacto da tecnologia 
na vida e na saúde humanas. [...] uma disciplina que combinasse o 
conhecimento biológico (bio) com o conhecimento dos sistemas de 
valores humanos (ética).  

 

Relaciona-se às tecnologias sobre a vida humana. A bioética se 

fundamenta na construção de uma disciplina que combinasse o biológico e a 

ética (entendida neste caso como sistema de valores humanos). Este 

entendimento de valores é abstrato e a-histórico. 

 

A Gênese da Bioética se dá num contexto de registro de abusos na 
prática de pesquisa envolvendo humanos, cujos casos foram relatados 
na descrição de atrocidades cometidas durante o holocausto na 
Segunda Guerra Mundial. Uma das primeiras legislações de caráter 
bioético foi o Código de Nuremberg, em 1947. (ALVES; BOBROFF, 
2016, p. 39) 

 

Com relação ao momento histórico citado acima, Lolas (2001) explicita 

que o tema do valor e limites que a pesquisa em e com humanos deve ter 

(segundo o autor), traz algumas das consequências mais graves. Por isso a 

necessidade da defesa de regulação ética para as pesquisas envolvendo seres 

humanos. 

O autor lembra do momento histórico da Alemanha nazista, um marco 

importante da discussão da ética na pesquisa, principalmente na perspectiva 

bioética. 

 

A experiência da Alemanha nazista e seus paradoxos não escaparam 
das primeiras reflexões. Coexistiram então uma sofisticada tecnologia 
médica, uma profissão respeitada e uma maciça aplicação de métodos 
de destruição humana. Após a Segunda Guerra Mundial, um tribunal 
americano julgou alguns médicos que participaram de experimentos 
considerados inumamos. (LOLAS, 2001, p. 20-21). 

 

De acordo com o autor é deste contexto que deriva o chamado 

“consentimento informado”, hoje conhecido como TCLE – Termo de 

Consentimento Livre e Esclarecido – para a assinatura dos participantes em 

experiências biomédicas. 

Nos campos de concentração nazistas não era considerada a vontade e 

o consentimento dos prisioneiros em participar das pesquisas envolvendo seres 

humanos. O Código de Nuremberg surge em 1947 com uma centralidade na 
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autonomia e consentimento dos participantes, dando direcionamento ético às 

pesquisas envolvendo seres humanos. 

Penso que é necessário o cuidado ético nas pesquisas envolvendo seres 

humanos. No momento histórico relatado acima, as atrocidades cometidas com 

um segmento da população eram consideradas aceitáveis pela categoria médica 

nazista. Porém dezenas de pessoas foram usadas como cobaias para 

experimentos, tendo seus direitos violados. 

Defendo que uma área de conhecimento não pode ser responsável por 

toda a regulação ética das outras áreas. No caso do TCLE, muitos momentos na 

área de CHS, ela pode ser um entrave nas pesquisas, como trataremos no 

capítulo a seguir.   

Lolas (idem.) lembra que é paradoxal que as primeiras normas sobre a 

ética na pesquisa tenham surgido na mesma Alemanha nazista em 1931. No 

caso estadunidense, em 1967, uma conceituada instituição de pesquisa, o 

National Institute of Heath (NIH), criou comitês para avaliar os procedimentos 

dos estudos com seres humanos financiados pelo governo. De acordo com o 

autor existem atualmente regulamentos em quase todos os centros de pesquisa 

conceituados.  

 

No entanto, a reincidência de episódios antiéticos vinculados às 
pesquisas, em países democráticos e que adotavam como premissa o 
respeito às pessoas em toda a sua complexidade, contribuiu para a 
elaboração de novos referenciais. [...] o caso de 1963, no Hospital 
Israelita de doenças crônicas de Nova York, em que foram injetadas 
células cancerosas vivas em idosos doentes; entre 1950 e 1970, o do 
hospital estatal de Willowbrook, também em Nova York, em que 
injetaram vírus de hepatites em crianças deficientes mentais [...]. 
(ALVES e BOBROFF, 2016, p. 41). 

 

Mas muitas vezes estas normas ficam no plano formal, não atingindo 

realmente a questão da ética na pesquisa. O fato de ter regulamentações não 

garante a ética nos procedimentos envolvendo seres humanos. 

Lolas (idem.) cita um exemplo importante de antecedente histórico para 

as legislações da bioética:  o chamado caso Barnard, que trata do primeiro 

transplante de coração realizado na África do Sul na década de 1960. Este caso 

fez o mundo pensar a questão relacionada a morte. Na época eram comuns 

transplantes de rim, mas o rim pode ser retirado de um cadáver, enquanto o 
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coração deve ser retirado enquanto este ainda bate. Segundo Lolas este debate 

fez pensar quando se dá a morte do indivíduo. 

 

O caso Barnard pareceu a culminação da técnica a alguns, que 
sugeriram que tais matérias fossem estudadas com maior profundidade 
e se tornassem objeto de reflexão jurídica e filosófica. Em quase todo 
o mundo, os transplantes provocaram intensos debates sobre o 
conceito de morte, os indícios da morte e a pertinência de uma 
legislação que distinguisse “tipos” diferentes de morte. Assim, por 
exemplo, o conceito de morte cerebral – ativamente discutido por 
alguns grupos – permitiu prosseguir com a prática dos transplantes na 
legalidade da norma vigente. (LOLAS, 2001, p. 22-23) 

 

A questão da ética na pesquisa com seres humanos é pertinente no 

campo científico. Porém é importante sempre problematizar as concepções e 

legislações, pois cada área de conhecimento possui suas particularidades na 

condução de suas pesquisas. 

Segundo Alves e Bobroff (2016), a Bioética surge da necessidade de 

estabelecer valores aos experimentos científicos, principalmente para evitar 

abusos em relação aos sujeitos pesquisados por entender que estes se 

encontram em situação vulneráveis em relação ao pesquisador.  

Uma série de documentos fundamentam a ética em pesquisas ao longo 

de sua história. O primeiro é o Código de Nuremberg de 1947. Ainda sobre as 

legislações, Alves e Bobroff (2016, p. 39) continuam: 

 

Ainda decorrente das preocupações com a barbárie da guerra e a 
promoção da paz, no contexto da Ética Global, outro documento 
importante foi a Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotada 
pela Organização das Nações Unidas (ONU) em 1948, objetivando o 
delineamento de direitos humanos básicos a serem respeitados pelos 
países participantes.  

 

Mas a concepção de ética adotada pela Bioética é baseada no 

principialismo estadudinense e é diferenciada da concepção ontológico social 

adorada pela Código de Ética dos Assistentes Sociais de 1993. Segundo Barroco 

(2005b) o debate sobre a ética na pesquisa é recente no âmbito do Serviço 

Social. No âmbito das Ciências Humanas e Sociais, de maneira geral, o debate 

da ética na pesquisa também acontece recentemente. A Bioética surge 

primeiramente no âmbito das ciências da saúde  
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[...] para atender demandas históricas objetivas que evidenciam a 
necessidade de responder eticamente a situações de conflito, 
decorrente do uso da ciência, experimentos com seres humanos. Seu 
desenvolvimento, porém, mostra que os dilemas ético-morais, 
presentes nas diferentes práticas profissionais e científicas, abrangem 
todas as áreas do conhecimento, exigindo ações mais objetivas, como 
a definição de critérios e princípios éticos normatizadores da pesquisa 
em geral. (p. 104).  

 

Devido a conflitos éticos evidenciados na pesquisa com seres humanos, 

sente-se a necessidade de normatização própria para estas pesquisas 

envolvendo todas as áreas de conhecimento, não apenas as pesquisas em 

saúde. 

 

Estudiosos da Bioética apontam as denúncias sobre os experimentos 
dos campos de concentração nazistas e a elaboração dos tratados e 
convenções internacionais de direitos humanos como grandes marcos 
históricos definidores da necessidade de criação de parâmetros éticos 
universais relativos ao uso da pesquisa e das experiências científicas. 
Os anos 60 do século passado, nos EUA, destacam-se como contexto 
impulsionador da crítica social e de denúncias éticas contra a 
discriminação, adensado pelo desenvolvimento tecnológico e pelas 
mudanças sócio-culturais que atingem a família, os valores, os 
costumes tradicionais em geral, especialmente pelas lutas por direitos 
civis e políticos, como as dos movimentos de mulheres e negros. 
(BARROCO, 2005b, p. 104). 

 

A década de 1960 nos Estados Unidos testemunhou inúmeras mudanças 

no contexto da Bioética que influenciaram a sociedade em geral, família, ciência 

etc. Estas mudanças impulsionaram denúncias éticas, pois vinham acontecendo 

experiências com seres humanos, inclusive em campos de concentração 

nazistas. Barroco (idem.) mostra o momento histórico em que algumas destas 

legislações surgiram. Os anos 1960 são também marcados pelo crescimento das 

lutas dos negros e mulheres. Muitos dos experimentos considerados antiéticos 

tinham como público os considerados excluídos, como no exemplo abaixo: 

 

Um dos exemplos mais perversos dessas denúncias é o que ocorre em 
meados da década de 1970, sobre pesquisa realizada no estado do 
Alabama, pelo Serviço de Saúde Pública, com quatrocentas pessoas 
negras portadoras da sífilis que foram deixadas sem tratamento 
durante vinte e cinco anos (utilizava-se apenas placebo), com o intuito 
de avaliar a história natural da doença, embora a penicilina, que pode 
bloquear a sífilis, já tivesse sido descoberta desde a II guerra, ou seja, 
antes do início da pesquisa. Os pesquisados não foram sequer 
informados de sua participação no experimento; logo, não assinaram o 
termo de consentimento (BARROCO, 2005b, p. 105). 
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Para entender a evolução da doença foi ministrado a estes pacientes 

apenas placebos, num tempo onde a penicilina já havia sido descoberta. Os 

pacientes não foram informados que estavam participando de tal pesquisa. O 

argumento dos médicos na época é de que não teria como acompanhar o 

processo de evolução da doença se não tivessem deixado as pessoas morrerem. 

Segundo Lolas (2001) os pesquisados em troca da participação na observação 

dos pesquisadores receberam transporte, alimentação e funeral gratuitos. 

Sobre a naturalização da desigualdade social, Henry Beecher, médico 

anestesista estadudinense fez um levantamento sobre as pesquisas científicas 

publicadas em periódicos e em 1966 divulgou em seu artigo “Ética e investigação 

científica” que de 100 trabalhos, 12 apresentavam desrespeito e discriminação 

ao ser humano. Muitas das pesquisas “destinavam-se a uma população alvo tida 

como ‘subhumana’, tais como presidiários, idosos, pacientes de hospitais 

psiquiátricos” (BARROCO, 2005b, p. 105). 

Para Barroco (Idem.) este é apenas um exemplo da lógica utilitarista das 

pesquisas que apresenta como natural as desigualdades sociais e raciais.  

 

Fundadas na discriminação, as escolhas “éticas” para tal procedimento 
são determinadas por juízos de valor que julgam ser natural que 
extratos subalternos e/ou indivíduos “inferiores” sirvam como cobaias 
em experimentos científicos. A reivindicação da ética na pesquisa 
médica surge exatamente porque parte da humanidade não concorda 
com essa lógica, com essa concepção e com essa prática. 
(BARROCO, 2005b, p. 106) 

 

Segundo a autora, apesar de ser um debate colocado a mais de trinta 

anos o seu enfrentamento é problemático devido a “natureza dos dilemas que o 

envolvem”. Nas pesquisas na área das Ciências Sociais é ainda mais recente. A 

maior parte dos textos e livros sobre metodologia de pesquisa não traz a 

discussão da ética. Para Barroco (2005b) existe uma “multiplicidade de 

mediações” que envolvem a ética em pesquisa e a discriminação e desrespeitos 

aos direitos humanos já ultrapassaram as discussões das ciências biomédicas, 

transportando para o campo das ciências sociais esta discussão. 

Segundo Barroco (idem) cabe ao pesquisador esclarecer sobre os 

objetivos e a finalidade das pesquisas. O que se observa muitas vezes é uma 

preocupação muito maior em convencer o participante a colaborar com o 

trabalho do que uma preocupação ética com a situação daquele sujeito. 
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As questões levantadas pela autora 

 

[...] deixam evidente a multiplicidade de mediações que envolvem a 
reflexão sobre a ética na pesquisa. O desenvolvimento da Bioética, 
como resposta a demandas históricas resultantes de situações de 
discriminação e de desrespeito aos direitos humanos, já implicou em 
sua superação para além dos limites das ciências biomédicas, 
possibilitando que os dilemas presentes nas pesquisas com seres 
humanos e não humanos possam ser hoje situados de forma 
multidisciplinar, buscando-se em suas vertentes mais progressistas, 
uma articulação entre o conhecimento, a ética e a política. (BARROCO, 
2005b, p. 106-107) 

 

Hoje diversas áreas discutem e pensam a questão da ética nas pesquisas, 

muito além da área da saúde. Os dilemas postos a ética na pesquisa ultrapassa 

a bioética, causando implicações em outras áreas, como no caso das Ciências 

Humanas e Sociais. 

 

1.3.1 Para uma Crítica ao Principialismo da Bioética 

 

Como já dito anteriormente, a Bioética é fundamentada no principialismo. 

Segundo Figueiredo e França (2016, s/p) a Bioética  

 

[...] destacou a corrente principialista devido à importância dada à 
autonomia e ao dilema autonomia/beneficência. É uma corrente de 
conotação individualista, cuja base de sustentação repousa sobre a 
autonomia dos sujeitos sociais, apoiando-se na exigência da aplicação 
dos chamados “Termos de Consentimento Informado”. 

 

O criador da Bioética, o Cancerologista americano Van Rensselaer Potter, 

da Universidade de Wisconsin, que utilizou o termo pela primeira vez em 1970, 

pensava numa ciência  

 

caracterizando-a como a “ciência da sobrevivência”. Uma ciência que 
se baseava na aliança do saber biológico (bio) com os valores humanos 
(ética)”, noutras palavras, uma ética da vida e do ser vivo.  [...]uma 
ponte entre duas culturas, no sentido de estabelecer uma interface 
entre as ciências e a humanidade (FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p) 

 

Ele pensava numa ciência que unisse as Ciências Humanas e as 

Biológicas. Na citação acima percebo que os autores pensam na ética como 

valores humanos, mas como tratado anteriormente, a ética é uma construção 
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humana que abrange muito mais que valores, fala de práxis, de liberdade e vida 

cotidiana. 

 

Potter via nesta [Bioética] nova área de reflexão um vasto campo de 
aplicação que englobava a proteção da população, a paz, a luta contra 
a pobreza, a defesa da ecologia e da vida animal, o bem-comum e, por 
conseguinte, a sobrevivência da espécie humana e do próprio 
ecossistema. Sua visão era ampla e de pretensão interdisciplinar uma 
vez que ultrapassava o interesse interindividual para levar o debate ao 
plano da responsabilidade social (idem.) 

 

Percebo que a visão de Potter era bem mais abrangente em relação a 

aplicação da Bioética nos anos que se seguiram. Apesar de não ser uma 

perspectiva histórico-crítica de superação da alienação da vida cotidiana, 

pensava em todas as áreas da vida humana, numa abordagem interdisciplinar e 

que ultrapassava o interesse individual. Pensava na Bioética como uma ciência 

para superar a pobreza, a fome, defesa da ecologia e dos animais e a 

proporcionar a própria sobrevivência do homem, numa visão de bem comum e 

responsabilidade social, de acordo com os autores. 

Apesar dessa ampla visão, a Bioética já no começo dos anos 70 sofreu 
uma redução em sua concepção originária e adquiriu um outro 
significado. Restringiu-se a sua aplicação ao âmbito das ciências da 
vida e da saúde, ou seja,  reduziu-se ao campo de discussão dos 
dilemas éticos da área biomédica. (Idem.) 

 

Mas a Bioética ficou restrita a área da saúde já em seu início. 

Aproximadamente seis meses após a publicação do livro de Potter, André 

Hellegers usou o termo Bioética para inaugurar Joseph and Rose Kennedy, 

conhecido como Instituto Kennedy. Este foi o primeiro instituto dedicado à 

Bioética no mundo. Mas  

 

Diferentemente da visão de Potter, os cientistas do Instituto Kennedy 
passaram a entender a Bioética como uma ética aplicada a um novo 
campo de estudo na área da Medicina e da Biologia. A preocupação 
desses pesquisadores estava mais direcionada ao controle social da 
pesquisas em seres humanos, pois alguns fatos históricos vinham 
mobilizando a opinião pública norte-americana. (FIGUEIREDO; 
FRANÇA, 2016, s/p) 
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Diferente da visão abrangente de Potter, os cientistas do Instituto Kennedy 

vislumbravam na Bioética uma possibilidade de controle social sobre as 

pesquisas com seres humanos e também uma ética aplicada a Medicina e 

Biologia. Os fatos históricos que os autores citam aqui são os que eu explicitei 

no item anterior: no caso dos abusos sofridos nos campos de concentração 

nazistas e o caso dos portadores de sífilis do Alabama que foram deixados sem 

tratamento e sem o conhecimento de que eram participantes de uma pesquisa. 

Segundo Figueiredo e França (2016), para responder questões éticas que 

vinham surgindo naquele momento, em 1974 o Governo norte-americano criou 

a Comissão Nacional para proteção dos seres humanos envolvidas em pesquisa 

biomédicas. O objetivo desta comissão era identificar os princípios éticos que 

deveriam nortear os experimentos em seres humanos nas ciências médicas. 

   Após a conclusão dos trabalhos dessa Comissão, foi divulgado no 

chamado Relatório de Belmont, os três princípios que norteariam os dilemas 

morais das pesquisas com seres humanos: “Respeito à liberdade das pessoas 

(autonomia), beneficência e justiça” (FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p). Mas o 

Relatório não distinguiu a beneficência da não-maleficência, o que foi feito em 

1979 por Tom L. Beauchamp e James F. Childress.  

 

Assim, surgiu a Bioética Principialista, de tal forma denominada, pois 
se fundamenta em um conjunto de princípios “prima facies” derivados 
de diversas raízes históricas - beneficência, não-
maleficência, autonomia e justiça. Foi  com este enunciado que a 
Bioética encontrou ampla divulgação, afirmando definitivamente o 
termo com a publicação da primeira Enciclopédia de Bioética, em 1978, 
passando, automaticamente, a ser utilizada  como referencial teórico 
para a discussão de problemas morais no âmbito médico-biológico 
(FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p). 

 

Assim surge a Bioética Principialista fundamentada nos princípios da 

autonomia, não-maleficência, beneficência, justiça.  

 

Nas raízes filosóficas do principialismo que estão os legados das 
tradições associados às teorias utilitaristas; a autonomia se deve muito 
a Kant; e o conceito de justiça, como equidade, tem as idéias de John 
Rawls.  Foi com esse viés que a Bioética ganhou certa dimensão e 
tornou-se conhecida com certa rapidez. (FIGUEIREDO; FRANÇA, 
2016, s/p). 
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Mas no início dos anos 1980 começaram a surgir novas propostas 

epistemológicas para fundamentar a bioética e nos anos 1990, são feitas as 

primeiras críticas à concepção principialista. 

Com base nos princípios éticos do principialismo, a proposta de 

Beauchamp e Childress  restringiu a visão inicial de Potter (o criador da bioética), 

para uma atuação a área biomédica, “ou seja, uma visão centrada na proteção 

dos direitos pessoais - uma microbioética, restrita ao privado -, relegando o 

social, o coletivo e todo ecossistema” (FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p). 

Como já dito anteriormente, a idéia de Potter englobava o social, mesmo não 

sendo uma visão de superação da condição humana de alienação da vida 

cotidiana, era mais abrangente que a ideia de Beauchamp e Childress de 

restrição a área biomédica. “Os princípios básicos priorizados por aqueles 

autores constituiriam uma espécie de instrumento simplificado para análise 

prática dos conflitos que ocorrem tão somente no campo médico.” (idem.) 

Beauchamp e Childress assim construíram sua fundamentação  

a partir da teoria de princípios prima facies desenvolvida a partir de 
David Ross. Ross defende vários princípios morais básicos e 
irredutíveis que expressam obrigações prima facies. (FIGUEIREDO; 
FRANÇA, 2016, s/p, grifos no original). 

 

De acordo com os autores Figueiredo e França, a expressão prima facies 

“indica uma obrigação que deve ser cumprida a menos que entre em conflito, 

numa ocasião particular, com uma obrigação de importância equivalente ou 

maior” (idem.), ou seja, apesar de serem princípios irredutíveis que deveriam ser 

cumpridos, não teriam caráter absoluto, admitindo, portanto, exceções a partir 

de decisão de um conselho. 

Assim, alguns atos não são prima facies certos ou errados, porque as 
normas podem conflitar em certas circunstâncias e, nestas condições, 
os agentes devem determinar o que fazer, encontrando uma obrigação 
efetiva ou prioritária, ou seja, o agente tem de localizar o que Ross 
chama de “o melhor equilíbrio” do certo sobre o errado. Desse modo, 
pelo fato desses princípios permitirem um espaço para mediação, 
negociação e compromisso, permite o crescimento moral. (idem.) 
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Como observo na citação acima, a idéia de uma moral voltada para a 

conciliação de certo e errado. Quem vai decidir e negociar o que os autores 

chamam de equilíbrio do certo sobre o errado é o conselho envolvido na decisão. 

Pensado nesta questão, lembro que Barroco (2005a) escreve que o processo 

das objetivações morais é permeado por muitos conflitos e a transgressão às 

normas faz parte do processo. A função social da moral é a integração social, 

mas por causa da alienação a busca é por enquadrar os indivíduos em normas 

já construídas socialmente, isso implica numa certa coerção. Esta coerção pode 

ser notada na prima facies citada pelos autores acima. 

 Figueiredo e França (2016, s/p) continuam dizendo que os princípios da 

Bioética derivam de três raízes filosóficas.  

O princípio da beneficência, assim como o da não-
maleficência provem, em parte, das velhas tradições da Medicina de 
proporcionar aos pacientes benefícios. O princípio 
da beneficência está fundamentado nas obrigações da Ética Médica 
hipocrática e na teoria utilitarista de John Stuart MILL (1806-1873) 

 

A respeito da não-maleficência Lolas (2001, p. 63) afirma que 

“essencialmente, a obrigação corporificada nesse princípio é a de não causar 

danos intencionais”.  

Este princípio está intimamente ligado à beneficência que de acordo com 

Lolas (2001, p. 64) “alguém também se beneficia se, ao receber algo, deve dar 

algo em retribuição. A utilidade é a diferença em ‘bônus’ que ele recebe [...]. O 

princípio da beneficência impõe obrigação moral de agir em benefício dos 

outros”. 

 

O principio da não-maleficência, invocado de forma geral na prática 
das ações de saúde, tem como fundamento o ditame “primum non 
nocere [primeiro, não prejudicar], ou seja, em primeiro lugar não se 
deve causar danos ao paciente. Embora esse princípio seja invocado 
pelos profissionais da saúde suas origens são obscuras, porque não 
figura, explicitamente, no corpus hipocráticum. Uma “louvável 
sentença que é confundida com essa máxima – ‘ao menos, não cause 
dano’- é na verdade uma tradução distorcida de uma passagem isolada 
na obra de Hipócrates”. (FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p, grifos no 
original). 
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Corpus hipocráticum é o juramento dos graduados em medicina. Segundo 

os autores as origens o princípio da não-maleficência por que não aparece 

explicitamente no Corpus hipocráticum da medicina, mas uma interpretação de 

uma passagem isolada da obra do chamado pai da medicina Hipócrates. 

 
A tradução de um texto do corpus hipocráticum que expressa uma 
obrigação de não-maleficência é na realidade uma obrigação de 
beneficência, expressado no juramento hipocrático: “Usarei o 
tratamento para ajudar o doente de acordo com minha habilidade e com 
o meu julgamento, mas jamais o usarei para lesá-lo ou prejudicá-lo”. 
(idem.). 

 

Na citação acima percebe-se a preocupação da área médica em “ajudar 

o doente” de acordo com o próprio julgamento e conhecimento do profissional. 

Este conhecimento não deve ser usado para prejudicar o doente. Mas quando 

lembro que o estudo da bioética neste momento considera o indivíduo nas 

questões de saúde, sem a visão global que Potter tinha no início, os parâmetros 

de julgamento podem ficar muito mais restritos os conhecimentos médicos, sem 

uma atenção abrangente e com um referencial adequado quanto as questões de 

âmbito social. 

O princípio da não-maleficência, quando dá a ideia de “ajuda ao doente”, 

mostra uma referência a superioridade do conhecimento do médico em relação 

ao indivíduo atendido. Contraria totalmente a ética na perspectiva ontológica, que 

busca romper com a alienação da vida cotidiana, entendendo o indivíduo como 

constituinte do humano-genérico, portanto dotado de potencial emancipador. “Ao 

longo da história, esses princípios foram vistos como constituindo o fundamento 

do tratamento paternalista dispensado aos pacientes” (FIGUEIREDO; FRANÇA, 

2016, s/p). 

Com relação ao princípio da autonomia, segundo Lolas (2001, p. 63) “o 

respeito pela autonomia das pessoas como agentes morais capazes de decisões 

informadas é central no diálogo bioético”. É preciso que o sujeito de pesquisa 

permita que a pesquisa seja realizada com ele. 

Segundo Figueiredo e França (2016, s/p), 

O princípio da autonomia emergiu do processo de secularização das 
sociedades ocidentais e se fundamenta na moral kantiana. Para 
Immanuel Kant (1724-1804) “o respeito à autonomia origina-se do 
reconhecimento de que todas as pessoas têm valor incondicional, e de 
que todas têm capacidade para determinar o próprio destino”.  
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A autonomia é considerada o princípio mais importante da Bioética 

Principialista e se fundamenta na moral kantiana.  

Mas, ser autônomo não é a mesma coisa de ser respeitado como um 
agente autônomo.  Respeitar um agente autônomo é reconhecer o 
direito de ter suas opiniões, fazer suas escolhas e agir com base em 
valores e crenças pessoais. Violar a autonomia significa tratar as 
pessoas, meramente, como meio. É não levar em consideração os 
objetivos do próprio agente. Esse tratamento é uma violação moral 
fundamental, pois as pessoas autônomas são fins em si mesmos, isto 
é, só elas são capazes de determinar o próprio destino. Kant impõe, 
portanto, um imperativo moral que é o cânone da aceitabilidade das 
regras, o qual ordena que pessoas sejam, respeitosamente, tratadas 
como fins e não, meramente, como meio. (Idem.). 

 

Os autores diferenciam ser autônomo de ser respeitado como agente 

autônomo. O sujeito ser tratado como autônomo é ser tratado como meio pelo 

qual uma pesquisa pode ser desenvolvida. Ser tratado como um agente 

autônomo considera que os sujeitos são fins para os quais a pesquisa deve ser 

desenvolvida e que estes sujeitos capazes de “determinar seu próprio destino”.   

Sujeitos não devem ser tratados como meios, mas também não devem 

ser tratados como fins. Sujeitos devem ser reconhecidos como históricos e 

inseridos em contextos e culturas construídos socialmente. 

De acordo com os Princípios Fundamentais do Código de Ética dos 

Assistentes Sociais de 1993: 

“I – Reconhecimento da liberdade como valor ético central e das demandas 

políticas a ela inerentes – autonomia, emancipação e plena expansão dos 

indivíduos sociais;” (CFESS, 2013, p. 399, grifo meu). Este é o primeiro princípio 

e trata também da questão da autonomia, mas numa perspectiva histórico-crítica.  

Segundo Barroco (2006, p.80) 

 

[...] um dos valores fundantes da Bioética, a autonomia do sujeito, 
merece ser tratada historicamente, em seu significado concreto na vida 
social. Segundo nosso Código de Ética, a autonomia está vinculada à 
liberdade e à alteridade, o que supõe a negação da discriminação, do 
preconceito, o respeito aos valores dos sujeitos, aos seus costumes e 
hábitos [...]. 

 

A autonomia do sujeito, tratada historicamente, está vinculada a liberdade 

e respeito aos valores dos sujeitos. A liberdade (lembrando que a liberdade em 

Marx é escolha entre alternativas concretas) é o principal fundamento da ética 
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numa perspectiva histórico-crítica. De acordo com tal perspectiva, é importante 

indagar sobre as condições que limitam a liberdade e promover condições para 

sua ampliação. De acordo com Terra (2012, p. 123): 

 

A autonomia [...] abrange não só a capacidade de independência que 
permite autodeterminação dos indivíduos, para tomar suas decisões 
que estejam vinculadas à sua vida e às suas relações sociais, mas 
também a valorização, o respeito e a consideração sobre as opiniões 
e escolhas dos outros quando se trata da intervenção profissional. 

 

Segundo o Código de Ética dos Assistentes Sociais de 1993, o princípio 

da autonomia é abrangente no sentido de que trata, não só da capacidade dos 

indivíduos para tomar suas decisões que estejam vinculadas as suas vidas e 

suas relações, como também ao respeito que o profissional deve ter em relação 

às escolhas e opiniões destes indivíduos. 

No caso da bioética, com relação a ética na pesquisa, a autonomia é 

garantida pela assinatura do TCLE. Este garantiria que o indivíduo explicitasse 

que tem ciência da participação da pesquisa e que pode deixar a participação no 

momento que desejar. Os participantes devem autorizar por escrito a realização 

da pesquisa através de tal termo. Segundo Sarmento (2005, p. 158), no caso do 

termo na perspectiva da bioética  

As reflexões acerca do consentimento têm apresentado pelo menos 
três pontos importantes, balizadores para a decisão por parte do 
usuário. São eles: o recebimento das informações adequadas à 
situação, possibilidades de tratamento, danos e benefícios possíveis, o 
provável curso da doença e alternativas viáveis de tratamento; a não 
existência de qualquer tipo de coerção; e a condição de que o usuário 
deve ser considerado totalmente competente, para consentir ou rejeitar 
um tratamento. 

 

A escolha do indivíduo deve ser avaliada e a liberdade existe a partir da 

escolha entre alternativas concretas. A escolha dos indivíduos dede ser avaliada 

inclusive do ponto de vista jurídico (segundo Terra 2012), pois o questionamento 

que se faz é:  quais as condições objetivas para a escolha? Isto pode-se incluir 

a escolha em participar de uma pesquisa. Muitos participantes podem se sentir 

coagidos a participar, não necessariamente pelo pesquisador. No caso dos 

usuários do Serviço Social, por exemplo, participantes de alguma política pública, 

pode existir o receio de perder algum benefício a que este participante esteja 

vinculado. 
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 [...] a exigência do TCLE junto a informantes que participam de 
programas sociais, ou estão abrigados em instituições de longa 
permanência. Em ambos os casos, a solicitação prévia do TCLE 
ocasiona um retraimento do informante, pelo receio compreensível das 
consequências de suas informações. Desta forma, possíveis 
condicionantes negativos dos programas ou situações de violência 
institucional não são expressos, prejudicando a validade dos resultados 
do estudo. (NOGUEIRA; SILVA, 2016, p. 10) 

 

Segundo Terra (2012) a questão da autonomia, princípio que a bioética 

procura garantir através do TCLE, permeia várias formulações normativas que 

envolvem a ética profissional dos Assistentes Sociais, direta e indiretamente, 

sempre buscando superar a subalternidade hierárquica nas relações com 

usuários e também com outros profissionais: 

 

[...] sempre exigindo uma conduta profissional independente que possa 
contribuir no sentido de afastar a subserviência ou a subalternidade nas 
relações com o superior hierárquico, na relação como outros 
profissionais, ou mesmo com os poderes constituídos, para 
fortalecimento do projeto ético-político do Serviço Social. (TERRA, 
2013, p. 123) 

 

Ainda sobre a crítica ao princípio da autonomia do principialismo bioético, 

Figueiredo e França (2016, s/p) escrevem:  

 

[...] o problema é que o principialismo supervaloriza a autonomia, 
dando uma conotação singular e individualista na avaliação das 
questões éticas, cuja base de sustentação do respeito à pessoa 
repousa na aplicação dos chamados “Termos de Consentimento 
Informado - TCs”, frequentemente aplicados de forma horizontalizada 
e acrítica, especialmente, relacionada às pesquisas com seres humano 

 

Na avaliação ética dos comitês, é muito valorizado o singular e o 

individual. Isso fica claro na utilização dos Termos de Consentimento Informado, 

atualmente chamado de Termo de Consentimento Livre e Esclarecido, que são 

a sustentação destas avaliações com os participantes da pesquisa. 

Com relação a conotação singular e individualista citada pelos autores, 

para Barroco (2005a), na vida cotidiana a relação entre o indivíduo e sociedade 

acontece imediatamente de modo espontâneo, acrítico e muitas vezes 

apreendido de uma identificação mediata. O indivíduo tende a responder suas 

necessidades na vida cotidiana de forma imediata num vínculo entre pensamento 
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e ação de maneira automática e sem reflexões, tendendo a desconsiderar as 

relações coletivas. 

As mediações tendem a aparecer ocultas pela aparência imediata devido 

à alienação da vida cotidiana. Na perspectiva histórico-crítica, os indivíduos não 

são capazes de forma imediata de considerar as mediações presentes nos fatos 

da vida cotidiana. 

Sobre a crítica ao individualismo próprio do princípio da autonomia na 

perspectiva do principialismo da Bioética, entendo que deve-se respeitar o 

participante da pesquisa como um agente autônomo e reconhecer o direito deste 

ter suas opiniões, fazer suas escolhas e agir com base em valores e crenças 

pessoais. Mas estas opiniões e escolhas são mediadas por comportamentos, 

valores e motivações que aparecem como elementos que existem e funcionam 

em si e por si mesmos. Os comportamentos, valores e motivações se tornam 

somas de fenômenos colocados num plano individual e as relações e vínculos 

sociais tendem a ser desconsiderados. A tendência, devido a alienação, é o 

indivíduo não se perceber como ser com capacidade coletiva. Ele põe em prática 

suas capacidades, mas se coloca como ser singular no âmbito da vida cotidiana. 

Com relação ao princípio da justiça, Lolas (2001, p. 67) escreve que “o 

que está em jogo não é que todos devem receber o mesmo, mas que cada um 

deve receber o que lhe é proporcional”. É o princípio de tratar cada um segundo 

sua necessidade e diferença. 

 

Um quarto princípio prima facie, o da justiça, provavelmente, é o mais 
difícil de conceituação e de aplicação mais problemática. O 
principialismo tem como referência a teoria contratual de justiça de 
John Rawls. Diferentemente de Aristóteles, que via a justiça como 
virtude, Kant vê como um direito e John Rawls  defende como 
eqüidade. (FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p, grifos no original). 

 

Segundo os autores o princípio da justiça é o mais difícil de ser 

conceituado, pois tem várias concepções de acordo com autores diferentes. O 

principialismo defende a justiça como equidade. Figueiredo e França continuam: 

 

Para Rawls eqüidade deve ser entendida como as normas comuns de 
cooperação reconhecidas por pessoas livres e iguais, que participam 
nas atividades sociais em respeito mútuo”. Rawls defende direitos 
iguais para todos os seres humanos sem nenhum tipo de distinção. O 
que significa distribuição equânime dos benefícios e dos ônus para se 
evitar discriminação e injustiças nas políticas de intervenção sanitárias 
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 Equidade seria a cooperação entre indivíduos iguais e distribuição de 

benefícios e inclusive de ônus a cada um de maneira equânime. Para entender 

a equidade, é importante fazer uma distinção em Justiça Material e Justiça 

Formal: 

 

A Justiça Material privilegia a necessidade como um critério 
básico. Consideram que a distribuição baseada na necessidade é 
justa. Porém, presumidamente, o interesse é apenas nas necessidades 
fundamentais.  “Dizer que uma pessoa tem necessidade fundamental 
de algo é dizer que sem isso a pessoa será lesada ou prejudicada de 
uma maneira fundamental caso essa necessidade não seja satisfeita” 
(Idem.). 

 

A equidade se daria de acordo com a Justiça Material que coloca como 

primordial a necessidade do indivíduo. A questão aqui é que a justiça formal 

estabelece os critérios de julgamento para as necessidades. A justiça material 

tem interesse nas necessidades fundamentais, mas como se julga o que seria 

fundamental para que um indivíduo não seja prejudicado ou lesado. 

Como está explicitada nos Princípios Fundamentais do Código de Ética 

dos Assistentes Sociais de 1993: 

“V – Posicionamento em favor da equidade e justiça social, que assegure 

universalidade aos bens e serviços relativos aos programas e políticas sociais, 

bem como sua gestão democrática;” (CFESS, 2013, p. 399, grifo meu). Este é o 

quinto princípio e trata também da questão da equidade, mas numa perspectiva 

histórico-crítica. 

Segundo Terra (2012, p. 127): 

 

Equidade, no Direito, consiste na adaptação da regra existente à 
situação concreta, observando-se os critérios de justiça e igualdade. 
Pode-se dizer, então que a equidade adapta a regra a um caso 
específico, a fim de deixa-la mais justa. Ela é uma forma de se aplicar 
o direito, mas sendo o mais próximo possível do justo para as duas 
partes.  

 

Segundo a autora a justiça é um dos valores supremos presentes na 

Constituição brasileira e de acordo com o Código de Ética dos assistentes sociais,  

para que haja justiça precisa haver universalidade de acesso aos programas e 

políticas sociais. 

Segundo a citação acima a equidade adapta regras a casos específicos para 

que haja justiça.  
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Reafirmamos que a equidade e a justiça devem ser componentes 
cotidianos da atuação do assistente social, porém na perspectiva de 
superação da ordem burguesa, na medida em que tais valores são 
apenas formalmente assegurados, afinal, as desigualdades não 
permitem a sua efetivação. (TERRA, 2012, p. 127). 

 

Mas de acordo com a autora a efetivação da equidade e da justiça não é 

possível na sociabilidade burguesa devido à desigualdade. Estes princípios acabam 

sendo apenas formalmente assegurados. 

 

É importante destacar que a justiça formal, que representa o aparelho 
do Estado para cumprir tal função jurisdicional, reproduz as relações 
de produção capitalista e a defesa dos interesses de classe, tendo 
como seu mote principal a defesa da propriedade privada. (Idem.). 

 

A principal preocupação da justiça formal é a defesa da propriedade privada, 

uma vez que reproduz as relações de produção capitalista. “O certo é que 

retornamos sempre ao mesmo tema da importância do exercício desses valores, de 

forma que os ultrapasse na perspectiva da emancipação humana.” (Idem.). A 

equidade deve ser vista numa perspectiva para além da sociabilidade burguesa. 

 

Assim, a defesa da equidade e da justiça social deve estar situada nas 
ações profissionais, visando, sobretudo, assegurar o acesso aos bens 
e serviços relativos a programas e políticas sociais, como formas e 
mecanismos para possibilitar a satisfação das necessidades imediatas 
dos usuários, buscando outros mecanismos que possam contribuir 
para radicalização da equidade e da justiça, na perspectiva da 
construção de uma sociedade onde os homens possam produzir bens 
suficientes para atender suas necessidades segundo suas 
capacidades e habilidades. (TERRA, 2012, p. 128, grifo no original). 

 

A autora trata da equidade na perspectiva da atuação dos profissionais de 

Serviço Social, proporcionando o acesso dos usuários aos programas e políticas 

sociais como uma forma de proporcionar a satisfação das necessidades 

imediatas. Outra questão é buscar uma visão radical da equidade no sentido de 

construir uma sociedade sem desigualdade social. Esta é a perspectiva que o 

Código de Ética dos Assistentes Sociais tem em relação ao principio da 

equidade. Diferente da visão da Bioética principialista. 

Atualmente a Bioética tem outras correntes que a influenciam. Temos hoje 

também um debate interdisciplinar nos comitês de ética em pesquisa. Mas 

mesmo na resolução mais atual dos comitês de ética – 466/12 – os quatro 

princípios da Bioética principialista ainda são centrais na discussão. 
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Ainda com relação a crítica aos princípios da bioética principialista,  

Figueiredo e França (2016) dizem que tais princípios foram importados para a 

realidade dos países, inclusive os que possuem um índice de desigualdade 

social elevado. Seria o mesmo que dizer que 

 [...] um grupo de princípios pudesse ser utilizado em toda parte da terra 
como se posse uma lei universal da natureza. A questão é: Seriam 
esses princípios capazes para desempenhar um papel de referências 
éticas para solucionar os dilemas no âmbito da saúde? Em outras 
palavras, simplesmente, a aplicação de princípios gerais seria, em si, 
suficiente para fundamentar o julgamento ético na prática? 

 

Os autores questionam se estes princípios seriam o suficiente para 

fundamentar os conflitos éticos nas pesquisas com seres humanos, uma vez que 

a realidade social apresenta mediações complexas que precisam ser conhecidas 

para serem analisadas e em alguns casos superadas. No caso da citação acima 

os autores se referem a área da saúde, mas pode-se pensar em todas as áreas 

de conhecimento que envolvem pesquisas com seres humanos. 

Os autores ainda continuam criticando dizendo que  

  

[...] a abordagem mecanicista da Bioética de Princípios, uma vez que 
se trata de uma espécie de pragmatismo ético. Além disso, 
desempenham o papel de justificação e de referência ética, sendo 
aplicado de maneira mecânica, bastariam, portanto, ser memorizados 
e aplicados de forma automática aos conflitos éticos. (FIGUEIREDO; 
FRANÇA, 2016, s/p). 

 

Eles chamam de pragmatismo ético, pois é aplicado de maneira 

mecânica, uma vez que muitas vezes passa a ideia de que bastam decorar os 

quatro princípios da Bioética Principialista para aplica-los a qualquer avaliação 

ética às pesquisas. 

 

Daí as razões das primeiras críticas aos parâmetros éticos universais. 
Os princípios éticos não podem ser concebidos como mantras, pois a 
compreensão do que vem a ser Bioética variam de um contexto para o 
outro frente às diversidades sócio-culturais de cada país. (Idem.). 

 

Continuando na ideia de pragmatismo, os autores ainda chamam os 

quatro princípios de mantra, uma vez que a concepção de Bioética deve variar 

de acordo com a realidade de cada país. 
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Figueiredo e França (2016) ainda continuam dizendo que a  quatro 

princípios não funcionam nem como substitutos para teorias morais, nem como 

diretrizes orientadoras para as avaliações. Para eles funcionam como uma 

maneira mecânica de aderir a quatro classes de teorias éticas: beneficência de 

Mill; autonomia de Kant; Justiça de Rawls; e não-maleficência de Gert. 

 

O principialismo se baseou em diferentes teorias éticas, 
caracterizando-o como uma espécie de antologia de teorias que, 
invariavelmente, “tem por ponto de partida prover breves sumários de 
alguns modelos de teorias éticas, p. ex. utilitarismo, kantismo e 
contratualismo”. Assim, o relativismo moral, derivado desse modelo 
teórico não proveria as bases morais para especificação de regras 
frente aos dilemas éticos. (Idem.). 

 

Figueiredo e França (2016) também criticam a ideia de silogismo prático 

que os quatro princípios podem trazer: através da aplicação prática dos 

princípios da beneficência, não-maleficência, autonomia e justiça seria possível 

chegar por via de silogismo prático ao estabelecimento dos juízos morais para 

conflitos éticos concretos. 

 

Embora não veja nenhum empecilho para a livre troca de idéias sobre 
a Bioética, relaciona dois problemas fundamentais que restringe o seu 
domínio no âmbito universal. O primeiro problema que se defronta é 
com a realidade da intolerância política, religiosa e do dogmatismo de 
cada país, o que torna difícil enfrentar todas essas questões 
particulares via silogismo, de uma ética global. O segundo, seria a 
pretensão de que a partir de uma abordagem particular da ética, 
chamada de “colonialismo” Bioético [...], acreditar-se que um modelo 
teórico baseada em princípios racionais venha a ser um modo universal 
de se abordar problemas bioéticos 

 

A crítica acima vai no sentido de que que por meio de silogismo não tem 

como considerar a realidade de muitos países, a particularidade de cada cultura 

política, religiosa etc. Outra questão é que a pretensão de que uma bioética que 

iria num sentido de colonialismo, uma vez que parte de países de língua de 

origem inglesa sem considerar outras realidades sociais, pode tratar de todos os 

problemas bioéticos do mundo. 

Os autores ainda continuam dizendo que apesar das limitações da 

internacionalização da Bioética principialista, não se pode negar que exista um 

esforço para encontrar um consenso internacional na busca para tratar de 

conflitos éticos em pesquisa. 
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Embora os códigos e as declarações também possuam limitações, por 
outro lado, mostram uma disposição para encontrar um consenso 
internacional. Para Campbell há duas possibilidades de se imaginar 
uma Bioética, verdadeiramente, internacional: primeiro seria buscar os 
códigos e as Convenções internacionais que garantiriam a 
manutenção, no mundo inteiro, de altos padrões na biomedicina e nas 
ciências biológicas e, segundo, outra possibilidade seria o 
enriquecimento do conteúdo cultural do ensino da ética e do debate 
ético. (Idem.). 

 

Mas a pergunta que fica: é possível uma única concepção ética para ser 

aplicada em todas as realidades sociais e para todas as áreas de conhecimentos, 

incluindo as Ciências Humanas e Sociais? 

 

Beauchamp & Childress oferecia era uma posição, sumariamente, 
confusa, cuja intenção era fazer de uma moral comum uma corrente. 
Ao mesmo tempo diziam que nunca as regras, os direitos e as virtudes 
são extremamente importantes para a ética da assistência sanitária, 
são os princípios que  proporcionam as normas, mas abstratas e 
exaustivas do marco de referência. (Idem.). 

 

Lembrando que Beauchamp & Childress foram os autores que limitaram 

a Bioética de Potter às questões da área médica, como tratei no início desta 

crítica. Os autores Figueiredo e França (2016) dizem que estes dois pensadores 

apresentam uma posição confusa em relação a Bioética que eles mesmos 

criaram. O mesmo tempo em que uma moral se tornasse uma corrente de 

pensamento da bioética, mas por outro nunca as regras, os direitos e as virtudes 

são tão importantes em relação a ética da assistência sanitária. 

 

Na defesa ao principialismo, Beauchamp e Childress argumentam que 
há uma distinção frouxa entre regras e princípios. “Ambas são 
generalizações normativas que orientam a ação, mas, da forma como 
os analisamos, as regras são mais específicas quanto ao conteúdo e, 
mais restritas no escopo do que os princípios. Os princípios não 
funcionam como diretrizes de ação precisas que nos informam como 
agir em cada circunstância, de forma mais detalhada como fazem as 
regras. Os princípios são diretrizes que deixam um espaço 
considerável para um julgamento em casos específicos”. 
(FIGUEIREDO; FRANÇA, 2016, s/p). 

 

Segundo os autores os princípios funcionam como diretrizes, mas não são 

diretrizes de ação em relação aos casos analisados nas pesquisas. Diferente das 

regras que são mais especificas em relação a ação no momento das analises 

das pesquisas. 
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Para encerrar a crítica a Bioética principialista, Figueiredo e França (2016, 

s/p) enfatizam a abordagem individualista dada aos princípios:  

[...] a abordagem de grande parte das questões no âmbito da Bioética 
foram reduzidas à esfera individual, tratando, preferencialmente, das 
contradições autonomia versus autonomia e 
autonomia versus beneficência. A maximização do princípio da 
autonomia, hierarquicamente, em relação aos outros três princípios, 
tornou o princípio da Justiça um mero coadjuvante da teoria 
principialista, uma espécie de apêndice, embora indispensável, porém 
de menor importância. O individual sufocou o coletivo; o “eu” empurrou 
o “nós” para uma posição secundária. 

 

Esta minimização da justiça, consequentemente diminui a importância do 

princípio da equidade, que é muito importante quando se trata de desigualdade 

social. 

 

Assim, a teoria principialista se mostrava incapaz de desvendar, 
entender e intervir nas macroquestões, como por exemplo, as gritantes 
disparidades sócio-econômicas e sanitárias coletivas e persistentes 
verificadas na maioria dos países pobres do Hemisfério Sul. Da mesma 
forma são insuficientes, para dar resposta as questões morais 
relacionadas às situações “persistentes” (ou cotidiana), como exclusão 
social, racismo, questões de gênero, aborto [...]. (Idem.). 

 

Apesar da Bioética ter surgido para minimizar conflitos éticos causados às 

populações vulneráveis, o seu método de aplicação pragmático pode tornar 

mecânica esta aplicação no momento das avaliações éticas. A aplicação 

pragmática não considera as mediações presentes na realidade social em que 

muitos participantes e pesquisadores estão inseridos. 

 

Apesar dos princípios [...] da corrente principialista possuir uma 
validade prática na discussão de conflitos éticos no cotidiano, a maior 
objeção é por ter sido uma teoria voltada para uma realidade distinta 
da moral dos chamados países periféricos pouco comum à sociedade 
norte-americana, por exemplo. A compreensão dos 
princípios beneficência, autonomia e justiça obviamente variam de um 
contexto para outro e até mesmo entre os que se debruçam sobre a 
Bioética. (Idem.) 

 

Os autores defendem que o princípio da equidade deveria ser o mais 

importante quando se trata de desigualdade social, e não o de autonomia. Pelo 

fato do princípio da autonomia ter valor centrar, o que se supervaloriza nas 
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avaliações éticas é a presença dos Termos de Consentimento Livre e 

Esclarecido. 

 

O ponto central da crítica reivindica uma análise de ética da vida do 
homem e do seu ecossistema a partir de possa realidade, uma vez 
que  importação de propostas aplicadas de forma horizontal e fora do 
contexto das nossas necessidades são insuficiente,  para não dizer 
despropositais, frente os graves problemas sociais do cotidiano de um 
continente emergente. (Idem.) 

 

Não posso desconsiderar que os autores não tem uma perspectiva 

histórico-crítica. Eles falam em ecossistema, não tendo uma visão de superação 

das condições humanas de desigualdade social, mas sim seu entendimento, o 

que não se torna suficiente para uma ética na perspectiva da emancipação, como 

a contida no Código de Ética dos Assistentes Sociais. 

A ética deve ter uma perspectiva crítica e de totalidade para que supere a 

alienação da vida cotidiana e as formas reificadas de saber, pensar e as relações 

entre os indivíduos. A ética pode ser um instrumento crítico de outros saberes, 

como a ciência. No caso da ética em pesquisa, ela serve para levar o 

conhecimento a uma reflexão para além das relações mercantilizadas e 

individualistas de saber. Dependendo da perspectiva a ética pode ser um 

instrumento de reprodução da alienação.  
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CAPÍTULO 2 

 

ÉTICA EM PESQUISA: DA CONSTRUÇÃO DA RESOLUÇÃO 510/16 AO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA 

SOCIAL DA UEL – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 

Neste segundo capítulo inicio o contexto histórico da discussão da ética na 

pesquisa brasileira, principalmente a aprovação da minuta que resultou na 

resolução 510/16 que regulamenta a Ética na Pesquisa para a área das Ciências 

Humanas e Sociais – CHS. 

No presente capítulo trago uma entrevista neste momento de 

historicização do processo de aproximação com o objeto de pesquisa. Trata-se 

de um representante da ABEPSS na discussão da Minuta de Resolução 

específica sobre Ética em Pesquisa para as áreas de CHS, que resultou na lei 

510/16.  

Este entrevistado participou das discussões acerca da ética na pesquisa 

desde o ano de 1991, quando ainda se discutia a lei 196/96. Identifico suas falas 

no presente capítulo como A, assim garantindo o sigilo em relação a identidade 

deste participante da pesquisa. Os eixos para a fala do entrevistado são três, dos 

quais dois tratarei no presente capítulo e o último no terceiro capítulo. Os eixos 

são estes: primeiramente o contexto em que iniciaram as discussões acerca dos 

comitês de ética em pesquisa. O segundo eixo é o processo de elaboração e 

implantação da minuta que resultou na resolução 510/2016. E em terceiro lugar 

as implicações da ética na pesquisa para o Serviço Social Brasileiro. Neste 

momento o entrevistado A traz muito do contexto do Serviço Social brasileiro. 

Tratarei deste eixo juntamente com as demais entrevistas no terceiro capítulo 

desta tese. 

Em seguida trato a respeito da pesquisa e da produção do conhecimento 

humano na perspectiva histórico-crítica, que permeia toda a presente tese.  

Dou continuidade ao capítulo contextualizando e caracterizando meu 

lócus de pesquisa – o Programa de Pós-graduação em Serviço Social e Política 

Social da UEL. Finalizo o capítulo procurando situar o Comitê de Ética em 

Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da Universidade Estadual de Londrina – 
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CEP-UEL. Faço uma breve caracterização do CEP-UEL e situo a representação 

dos Centros de Estudos da UEL neste CEP. 

 

2.1 CONSTRUÇÃO DE UMA RESOLUÇÃO ÉTICA PARA A ÁREA DAS CIÊNCIAS HUMANAS 

E SOCIAIS: UM LONGO CAMINHO. 

 

2.1.1 O CONTEXTO NO QUAL SE INICIARAM AS DISCUSSÕES ACERCA DOS COMITÊS DE 

ÉTICA EM PESQUISA. 

 

Inicio o primeiro eixo deste resgate histórico trazendo uma fala do 

entrevistado A (representante da ABEPSS na discussão da Minuta de Resolução 

específica sobre Ética em Pesquisa para as áreas de CHS) falando sobre a 

resistência que o Serviço Social teve em relação a discussão da ética na 

pesquisa promovida pela Conep, principalmente por uma questão de concepção. 

 

A: Por uma questão de concepção, no início o Serviço 

Social teve muita resistência em participar deste 

processo. Uma concepção que eu concordo que é uma 

crítica a área biomédica que passa a definir tudo a partir 

da visão dela. E a bioética na sua trajetória; as coisas 

estão ligadas, mas não são as mesmas, de certa maneira 

a bioética na sua construção sempre foi muito focada 

numa concepção extremamente liberal e de bioética 

clínica e de atenção médica. Mas ao longo do tempo, 

principalmente em países como o Brasil a bioética mudou 

muito a sua visão; tem até hoje uma bioética clínica 

forte, mas tem uma bioética crítica fazendo um 

contraponto muito forte à questão da bioética clínica, da 

visão liberal, da tradição anglo-saxã que muito forte 

nesta área e tal. Por que eu estou contando este pequeno 

contexto: embora eu entenda o por que o Serviço Social 

sempre foi muito resistente a participar deste debate 

por questões políticas, teóricas, ideológicas, etc; é 

discussão bioética e particularmente por dentro dela que 

vai fazer o caminho da construção dos Comitês de Ética 

no Brasil.  
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Esta última frase da fala do A, mostra que a concepção de bioética 

tradicional principialista traça o caminho de construção dos Comitês de Ética 

brasileiros. Ainda sobre esta fala de A, no capítulo anterior, no item “para uma 

crítica ao principialismo da bioética”, eu trago o que seria esta bioética crítica que 

o entrevistado cita neste trecho da sua fala.  

De acordo com A, a bioética crítica que ele cita, não está vinculada a uma 

perspectiva histórico-critica, como a que defendo nesta tese, mas a uma visão 

de saúde pública. Para entender melhor o que seria esta bioética crítica, 

Sarmento (2005, p. 125) escreve: 

 

[...] a bioética tem se colocado como uma possibilidade de encontrar 
critérios éticos para enfrentar criticamente as possibilidades que se 
colocam entre as contradições e incongruências de nossa condição 
humana: natural/artificial, sacralidade/qualidade de vida, 
autonomia/responsabilidade, vida/morte, etc... 

 

Como tratado anteriormente, a bioética foi pensada anteriormente na 

perspectiva abrangente de Potter em relação a aplicação da Bioética. Apesar de 

não ser uma perspectiva histórico-crítica de superação da alienação da vida 

cotidiana, pensava em todas as áreas da vida humana, numa abordagem 

interdisciplinar e que ultrapassava a área biomédica. Potter pensava na Bioética 

como uma ciência para superar a pobreza, a fome, em defesa da ecologia e dos 

animais e a proporcionar a própria sobrevivência do homem. Bem mais ampla 

que a visão da bioética principialista que fundamenta a área biomédica. 

A continua contextualizando o momento em que se inicia a discussão 

acerca da ética na pesquisa no Brasil. 

 

A: Quando eu comecei a participar mais ou menos em 90 

[década de 1990] 91, 92 quando mais ou menos a bioética 

no Brasil começa a se organizar um pouco mais, e um 

pouco mais para frente nos anos 2000, vamos dizer 

assim, o que começa a florescer aí, começa a vir a 

discussão dos Comitês de Ética com uma preocupação 

muito clara em dois polos: primeiro uma preocupação 

muito centrada na relação profissional e usuário, 

principalmente na área médica, mas segundo também por 

grupos um pouco mais críticos preocupados com o 

andamento das pesquisas e dos avanços tecnológicos 
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envolvendo todas as áreas de pesquisa  mais os embates 

principalmente na área de medicamentos.  

 

Neste momento, A fala de duas preocupações da discussão da ética na 

pesquisa: o primeiro na preocupação com o usuário e sua relação com o 

pesquisador (neste caso os TCLEs se tornam centrais, tratarei deles mais a 

frente) e o segundo envolvendo todas as áreas de conhecimento e os avanços 

tecnológicos que a ciência sofre, principalmente a indústria farmacêutica. Aqui 

fica explicitado que a preocupação com uma ética em pesquisa que envolvesse 

todas as áreas não é nova. Segundo A, desde o início da discussão da ética na 

pesquisa o Brasil os grupos das CHS já se mobilizaram por uma resolução que 

atendesse suas especificidades. 

Ainda com relação a regulação ética na pesquisa, A continua. 

 

A: Então precisava ter de alguma maneira uma forma de 

regulação e uma das referências de quem começa a puxar 

um pouquinho este debate foi William Saad Hossne [...] 

que traz uma discussão da bioética com uma concepção, 

quando eu digo crítica não tem nada a ver com Marx mas 

tem uma concepção de saúde pública; tem uma defesa de 

SUS [Sistema Único de Saúde], era um profissional da 

área de saúde de São Paulo, da USP, então vai trazer uma 

preocupação muito grande. Então começa, neste período, 

um debate sobre a importância da necessidade de ter 

mecanismos regulatórios.  

 

A faz referência a William Saad Hossne que, segundo Marques (2016), é 

conhecido por seu trabalho e militância na bioética. De acordo com o autor a 

bioética reúne a biologia, as ciências da saúde, a filosofia e o direito, e estuda a 

dimensão ética na pesquisa e aplicação com seres humanos e animais. Saad 

Hossne foi responsável pela criação da Sociedade Brasileira de Bioética e 

contribuiu na criação do Conep (Conselho Nacional de Ética em Pesquisa). Ele 

coordenou o Conep entre 1996 e 2007.  

De acordo com A, a concepção de Saad Hossne é de uma bioética crítica, 

entendendo esta a partir de uma concepção de saúde pública, mais global, 



83 

 

envolvendo outras áreas de conhecimento. Isso fica claro no trecho abaixo na 

fala do entrevistado.  

Com relação a necessidade de regulação ética e das aberrações 

cometidas por pesquisadores de violação de questões éticas na pesquisa, A 

continua. 

 

A: e começa a “pipocar” no mundo todo, e não seria 

diferente no Brasil, as aberrações da pesquisa. Então o 

William é uma referência porque havia uma preocupação 

muito além, no sentido strito da pesquisa, mas as 

implicações políticas e seus desdobramentos: as 

pesquisas dos fármacos; a utilização do saber popular; a 

indústria farmacêutica e as grandes indústrias usando e 

abusando do Brasil e dos “países de terceiro mundo” [...], 

mas tem pesquisas, tem relatos do que se fez mundo a 

fora são coisas absurdas, as próprias preocupações com 

a área da bioética e com a ética em pesquisa é fruto das 

aberrações que foram feitas: as famosas experiências 

nos Estados Unidos com os negros portadores de sífilis; 

experiências na África, e aí vai mundo a fora. Então acho 

que tem um contexto internacional e um contexto 

brasileiro onde começa a se pensar uma forma de 

controle social mesmo: nós precisamos discutir e fazer 

alguma coisa. É aí que começam as primeiras discussões 

em torno dos Comitês de Ética.  
 

Como já tratado anteriormente no capítulo I, ocorreram vários incidentes 

durante o século XX que resultaram em infração ética nas pesquisas envolvendo 

seres humanos. Daí deriva a necessidade de regulação através de leis para 

tratar os problemas relativos a ética na pesquisa. 

Porém, durante a maior parte da histórica científica, não houve uma 

preocupação com esta regulação ética no Brasil. Mas depois da década de 1990 

isto veio a mudar. 

 

A entrada em vigor da Resolução 196, de 10 de outubro de 1996, de 
autoria do Conselho Nacional de Saúde (CNS), marcou o início da 
regulamentação formal da ética em pesquisa no Brasil. Sua disposição 
humanista, de controle dos possíveis danos individuais decorrentes da 
prática da pesquisa biomédica, advinha de um amplo movimento 
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internacional, desencadeado após a II Grande Guerra, como reação, 
entre outros graves desastres, à adesão maciça da classe médica 
alemã à ideologia nazista, com os terríveis efeitos da política de 
purificação racial e dos campos de extermínio dos indivíduos e 
populações “degeneradas”. (DUARTE, 2016, p. 31) 

 

A primeira resolução brasileira que trata da ética na pesquisa data de 1996 

e é de autoria do Conselho Nacional de Saúde – CNS. Esta resolução resulta de 

um movimento internacional e sua fundamentação na Bioética estadunidense 

não considera as particularidades brasileiras (como tratado no capítulo I deste 

trabalho). 

Com relação as especificidades da área das CHS, A continua: 

 

A: Nós temos um outro olhar, os nossos modos de fazer 

pesquisa não são os mesmos – você foi fazer uma 

entrevista comigo; o seu trabalho depende da relação que 

você estabeleceu comigo, eu podia dizer: “olha, legal 

Márcia, mas entrevista não”. Entendeu? Acabou o que 

você queria falar comigo, quer dizer; na área de humanas, 

se você pensar no seu exercício profissional, não vai ser 

diferente, mesmo que você vá fazer uma relação com o 

usuário e aí a gente pensa assim: “bom ele está numa 

situação complicada porque se ele não fizer entrevista 

comigo ele pode não ter acesso a algum direito, ele sabe 

que ele está sujeito a isso”.  

Agora, a nossa conversa depende minimamente de alguns 

acordos que nós vamos fazer: pode ser que tenha coisas 

que ele concorde, pode ser que tenha coisas que ele não 

concorde, depende minimamente disso. Então a 

construção ética ela está implícita na relação. É 

diferente do que muitas vezes a área médica faz, que 

para fazer uma pesquisa depende de uma série de 

regulamentações em função do corpo, de cuidados, etc. e 

aí começaram os nós.  

 

Sobre esta questão da entrevista, em alguns momentos, o participante da 

pesquisa pode ter receio na relação com o pesquisador, pois se ceder a 

entrevista pode correr risco de perder algum benefício. Isso é bastante comum 

em áreas como o Serviço Social. Sobre isso Nogueira e Silva (2016, p. 198) 

escrevem: 
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Não há o distanciamento na relação sujeito-objeto, como ocorre nas 
ciências biomédicas, pois, ao se destacar a dimensão qualitativa dos 
dados a serem obtidos, uma das condições para a sua obtenção é a 
confiança do sujeito no pesquisador. Neste aspecto, a própria 
assinatura do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE) 
pode ser um óbice ao estabelecimento de relações confiáveis. Além 
desta situação, ao se tratar de pesquisas avaliativas, a assinatura do 
TCLE, e o consequente receio da divulgação de informações que 
poderiam causar represálias ao informante, pode induzi-lo a não expor 
sua opinião, ou juízo de valor, sobre o fato pesquisado, considerando 
que o pesquisador ficará com uma prova testemunhal de sua 
participação no fornecimento de dados. 

 

Não há distanciamento entre sujeito pois as relações nas CHS são muitas 

vezes de confiança pois o pesquisador tem provas daquilo que foi explicitado 

pelo participante. 

Continuando o contexto em que foram discutidas as questões da ética na 

pesquisa no Brasil, segundo Duarte (2016), a bioética é um saber destinado à 

discussão das implicações éticas da prática biomédica, sendo um saber 

internacional de informação e controle. A partir da década de 1970, surgem 

considerações críticas a bioética na política pública de saúde no Brasil. 

 

A regulamentação surgida em 1996 deve assim ser compreendida 
como resultado de uma consolidada influência da bioética dentro do 
campo biomédico nacional e seus problemas decorrem da 
ambiguidade que é própria desse novo campo de saber, distendido 
entre a filosofia e a biomedicina. (Idem. p.31)  

 

É muito clara a fundamentação bioética na formulação da lei 196/96. No 

preenchimento da Plataforma Brasil (instrumento de avaliação ética da CONEP), 

a área biomédica estava ainda mais presente com campos que as áreas das 

CHS não possuíam. Segundo Côrtes (2016, p. 5): 

 

A institucionalização de órgãos e regras normatizadoras de pesquisas 
com seres humanos assumiu trajetórias diversas em diferentes países, 
mas, assim como no Brasil, ela esteve frequentemente ligada à área 
de ciências da vida e, particularmente, às ciências da saúde. 

 

A área da saúde sempre dominou as discussões acerca da ética na 

pesquisa, principalmente o principialismo bioético.  
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No Brasil, a Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) foi 
criada em 1996. Sua localização institucional, junto ao Conselho 
Nacional de Saúde, fez com que o regramento construído fosse 
direcionado principalmente para as questões éticas envolvidas em 
pesquisas da área médica. (idem.) 

 
Para o regramento da ética na pesquisa do Brasil sempre esteve ligado 

às ciências biomédicas. Mas o entrevistado A traz um dado importante: sempre 

houve uma mobilização da área das CHS em buscar um regramento que 

atendesse suas particularidades.  

 

A: Então sempre houve esta preocupação desde o início 

e houveram grupos muito importantes neste debate; [...] 

Foi a ABA de Antropologia, Associação Nacional de 

História, Associação Nacional de Psicologia, pesquisa e 

pós-graduação em Psicologia, que foram áreas que 

construíram o debate tenso, crítico paralelo a este 

processo todo.  

 

O “processo todo” a que A se refere, é com relação a centralidade da 

implantação dos CEPs na área biomédica. Se coloca uma polêmica acerca das 

discussões da ética na pesquisa, principalmente no processo de implantação dos 

CEPs. A área das CHS não se sentia representada nas discussões acerca da 

ética nas pesquisas e estudiosos das áreas começam a tencionar o debate para 

uma fundamentação que contemple tais ciências. 

 

A resolução 196/96 foi aprovada para cobrir toda pesquisa “envolvendo 
seres humanos”, embora seu espírito e sua forma se referissem 
claramente às pesquisas clínicas e experimentais concebidas no 
âmbito da biomedicina. O uso do sistema CEP/Conep (Comissões de 
Ética em Pesquisa/Conselho Nacional de Ética em Pesquisa), criado 
para garantir a aplicação da Resolução (inclusive por meio de sua base 
digital, a Plataforma Brasil), passou a ser compulsório também para a 
avaliação ética das pesquisas das ciências humanas e sociais (CHS). 
(DUARTE, 2016, p. 31). 

 

Isso gerou grande polemica no âmbito das CHS. A Plataforma Brasil, em 

sua criação, não era adaptada para as pesquisas nas CHS. Muitos itens ali 

presentes não tinham como ser preenchidos pelas CHS. A comunidade 

acadêmica de tais áreas ignorou as recomendações do CNS (Conselho Nacional 

de Saúde), ou por princípio (muitos se negaram a submeter suas pesquisas aos 
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comitês), ou por desconhecimento mesmo (a necessidade de submissão aos 

CEPs não era discutida em todas as unidades de ensino e pesquisa em CHS). 

Os representantes das CHS que resolveram enfrentar as avaliações do 

sistema CEP/Conep passaram por processos longos devido à grande 

burocratização do sistema e principalmente pela incompreensão do sentido dos 

projetos de CHS pelos avaliadores biomédicos. É muito comum a dificuldade de 

compreensão do que seriam questões de metodologia de pesquisa e de 

questões de ética na pesquisa em CHS. Estas e outras questões levaram a 

necessidade de uma discussão acerca da avaliação ética nas pesquisas em 

CHS. Assim começa um processo de discussões e polêmicas. 

Sobre o processo internacional de implantação do CEP, A explicita. 

 

A: Aí se conseguiu com muita luta se constituir os 

Comitês de Ética em Pesquisa, o Brasil teve um papel, não 

só aqui no pais mas na América Latina e em outros países, 

inclusive dentro da ONU, na declaração internacional de 

bioética; papel fundamental se aliando com China, com 

África, com Espanha com uma parcela do Japão, da 

Argentina, onde de última hora tentaram justamente 

retirar dos acordos internacionais aquilo que dava 

autonomia aos sujeitos e aos países decidirem: tipo assim 

“vamos fazer uma regulação para vocês, nós não 

precisamos, nós somos pesquisa de ponta e eu posso 

entrar no seu país e fazer a pesquisa que eu quiser e não 

hora que eu quiser”. Então isso que vocês estão fazendo 

é muito importante para o país de vocês [...], mas para os 

Estados Unidos não interessa, “a gente não precisa disso, 

nós já temos um grau de pesquisa que esta regulação não 

é necessária”. E o Brasil conseguiu fazer uma articulação 

muito importante para debater, se posicionar nisso. 
 

Nos acordos internacionais sempre houve um interesse imperialista em 

relação as regulações éticas do modelo estadunidense em detrimento aos 

demais países. A explicita abaixo que não foram poucas as lutas que permearam 

o processo de implantação dos CEPs no Brasil. Como explicitado anteriormente 

no capitulo primeiro deste trabalho, a bioética internacional se colocou de 
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maneira imperialista sobre os países, sem considerar as particularidades 

(economia, cultura, religião, condições materiais), mesmo na área biomédica. 

Ainda sobre o processo de implantação dos CEPs, A continua. 

 

A: Nesta caminhada, o que aconteceu, foram se construindo 

os Comitês de Ética em Pesquisa no Brasil e fora. Então de 2, 

3, 10, 20, num tempo relativamente curto, chegamos quase a 

700 comitês de ética no país. Fantástico, se não fosse trágico, 

por que, aí começou uma predominância muito forte de uma 

concepção dizendo o que deve ser pesquisado, como deve ser 

pesquisado, e não aceitando as pesquisas que nós fazemos [da 

área de humanas e sociais]. O modo de pesquisa, a 

metodologia, mas acima de tudo a concepção.  
 

Defendo que a questão da metodologia de pesquisa não deve ser 

atribuição da avaliação da ética na pesquisa. Deve-se considerar que a questão 

da metodologia deve ser uma construção do pesquisador a partir do objeto de 

pesquisa, pois, como lembra Netto (2009, p. 689) “[...] é a estrutura e a dinâmica 

do objeto que comandam os procedimentos do pesquisador”.  

 

De acordo com Nogueira e Silva (2016, p. 207) 

 

[...] a questão da ética em pesquisa traz à tona elementos que 
ultrapassam a mera facticidade da Plataforma Brasil, que ora, quem 
sabe, terá o mérito de provocar os pesquisadores da área das ciências 
sociais e humanas para garantir sua autonomia na condução 
metodológica e ética das pesquisas. Entendemos que a vasta 
produção científica oriunda destas áreas lhes confere autoridade para 
exigir o reconhecimento às suas particularidades epistemológicas e 
metodológicas. 

 

As questões relativas a ética na pesquisa, levantam para a área de CHS 

uma busca por legitimidade em relação a sua metodologia, a ética e as 

concepções teóricas que vão além da avaliação e preenchimento na Plataforma 

Brasil. Lembrando que a concepção de ética em pesquisa é determinante para 

se pensar a avaliação vinda dos CEPs, mas não é o único determinante. 

Com relação aos entraves encontrados pela área das CHS na 

implantação dos CEPs, A continua. 
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A: Isto foi debate muito grande. [...] Aí vem um momento 

histórico em que foi criado os comitês de ética, o CONEP 

– Conselho Nacional de Ética em Pesquisa – atrelado ao 

Ministério da Saúde, e ao fazer este procedimento, 

tentamos durante muito tempo ainda debater por dentro 

da área da saúde a inviabilidade da discussão que se 

travava com a visão biomédica. Resumindo a história, nós 

não éramos sequer considerados, as nossas falas 

passavam ao largo de qualquer coisa, com pessoas 

batalhando, discutindo para conseguir um membro 

dentro do CONEP era um sufoco para a área de humanas. 

Uma coisa fechada, dificílima a relação [...].  
 

Segundo Mainardes (2016), nos últimos anos, diversas Associações e 

entidades de pesquisa da área de CHS apresentaram um posicionamento de 

oposição à forma como os projetos de pesquisa dessas áreas foram avaliados pelo 

sistema CEP/Conep, criado pela Resolução nº 196/1996 do Conselho Nacional de 

Saúde, do Ministério da Saúde.  

 

Com a entrada em vigor da Resolução 196/96 e a subsequente criação 
do sistema CEP/Conep, viu-se parte da comunidade das CHS na 
contingência de se submeter – sempre que necessário – a um tipo de 
avaliação completamente despropositado para as suas características, 
procedimentos e fins. (DUARTE, 2016, p. 31). 

 

A grande polemica levantada pelas CHS é o fato de todo o sistema de 

avaliação não considerar suas particularidades. Por este motivo a avaliação ser 

chamada de despropositada. 

O primeiro CEP da área das CHS data de 2007 e é da Universidade de 

Brasília (http://www.cepih.org.br/index.htm). Segundo Duarte (idem.) o fato de 

ser criado um CEP específico não diminuiu os problemas das avaliações, sendo 

necessária uma resolução própria para as pesquisas da área das CHS. 

De acordo com Mainardes (2016) a ABA- Associação Brasileira de 

Antropologia, foi a pioneira, em 2011, a propor que a Resolução 196/1996 ficasse 

restrita às pesquisas biomédicas e fosse elaborada uma regulamentação 

específica para a área das CHS. Mas o que houve foi uma revisão da lei original. 

Sobre o processo de revisão da lei 196/96 (que resultou na lei 466/12) e 

os embates colocados a área das CHS, A continua. 
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A: Só que nós tivemos um evento que foi em 2010, que 

teve uma pressão muito grande da ABA [Associação 

Brasileira de Antropologia], de um grupo da área de 

humanas que estava dentro do CONEP, nós conseguimos, 

numa discussão, pautar e fazer uma mesa neste evento, 

que foi um congresso extraordinário dos comitês de 

ética em pesquisa. Conseguimos, quando lançou a revisão 

da lei anterior, a 196/96, quando veio à tona este debate, 

já tinha passado pela consulta pública, então se fez o 

congresso para fazer o debate que o GT tinha feito a 

consulta pública, já tinha apresentado, “vamos fazer o 

debate”. Conseguimos neste evento fazer uma mesa. 

Nesta mesa estavam eu e a professora de história [...]. E 

pela primeira vez num evento de comitês de ética teve 

uma mesa da área de humanas. Só que foi um momento 

importantíssimo porque pela primeira vez nós 

conseguimos estabelecer um diálogo com todas as áreas 

dizendo “vocês estão inviabilizando nossas pesquisas, 

vocês estão querendo que eu faça uma pesquisa em 

secretarias de saúde e vocês querem que eu pegue 

assinatura de 22 municípios do estado, por exemplo, não 

tem como, vocês querem fazer exigências não cabem 

para nós”. Conseguimos relatar muitas coisas mostrando 

detalhe por detalhe disso.  

 

Silva e Nogueira (2016) denunciavam estas questões trazidas por A 

quando escreveram sobre a Plataforma Brasil em 2012. A questão da exigência 

da assinatura e consentimento dos entrevistados é importante, mas devem ser 

consideradas caso a caso para que as pesquisas não sejam inviabilizadas. 

Em 2012, foi aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde a Resolução 

466/2012. A Plataforma Brasil é “uma base nacional e unificada de registros de 

pesquisas envolvendo seres humanos para todo o sistema CEP/CONEP” 

(idem.). Atenção para o fato de ter sido o Conselho Nacional de saúde que 

aprovou uma nova resolução, ainda voltada para as ciências biomédicas.  

 

A Conep acabou aprovando uma nova resolução (a 466/2012), ainda 
mais focada nas ciências biomédicas – guarnecida porém por um 
singelo artigo final de previsão da elaboração de uma “resolução 
complementar” relativa às CHS. (DUARTE, 2016, p. 37). 
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Na lei 466/12 abre um precedente para uma legislação complementar, 

mas não uma resolução própria a área das CHS. 

 

2.1.2 O Processo de Elaboração da Minuta que Resultou na Resolução 

510/2016. 

 

Sobre a criação de um Grupo de Trabalho para a elaboração de uma 

resolução para a área das CHS, o entrevistado A explicita.  

 

A: Uma coisa legal do GT é que tinha um grupo forte, na 

primeira reunião tinha meia dúzia de instituições, como 

assim? Vamos abrir este GT, convidar todas as 

associações, aí o GT que era para ser meia dúzia tinha 

vinte e poucas instituições sendo representadas no GT, 

então isso fortaleceu muito o debate, tivemos 

dificuldade entre nós em definir consensos. Dentro das 

humanas e sociais tem uma diversidade muito grande, 

isso não entra na cabeça das pessoas: como vamos fazer 

a mesma pesquisa, com os mesmos sujeitos com 

perspectivas completamente diferentes? Mas isso foi 

muito importante, acho que nos fortaleceu [...]. 
 

Mesmo na área de CHS existe uma diversidade de concepções e 

metodologias, por isso é inviável que outra área de conhecimento, como é o caso 

da saúde, interfira nas pesquisas das CHS. 

De acordo com Mainardes (2016), com a organização das Associações e 

Sociedades Científicas da área de CHS, em agosto de 2013, na sede da Conep 

em Brasília, se realizou a primeira reunião de um GT- Grupo de Trabalho – 

buscando a elaboração de uma “resolução complementar”, referente às CHS em 

contraposição à Resolução 466/12. Este GT foi convocado pela própria Conep. 

O GT foi constituído por representantes de 17 associações das CHS, membros 

da Conep e representantes do Ministério da Saúde. 

 

[...] participaram dessa reunião diversos membros e assessores da 
CONEP, os representantes indicados pela ABA, pela ANPEPP - 
Associação Nacional de Pesquisa e Pós-Graduação em Psicologia e 
pela ABEPSS - Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço 
Social. (MAINARDES, 2016, s/p) 
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O Serviço Social estava presente nesta primeira reunião. Representantes 

das três associações citadas acima já haviam participado de discussões e já 

haviam apontado a ideia de uma resolução própria para as CHS, não uma 

complementar a 466/12, como o exigido pela Conep. 

 

Ainda em 2013, no mês de junho, tinha sido constituído o Fórum de 
Associações de Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas para 
compor, inicialmente, uma frente comum e ampla das CHS no trato da 
ética em pesquisa e no confronto, a esse respeito, com o establishment 
biomédico e bioético. (DUARTE, 2016, p. 38). 

 

No momento relatado abaixo por A, o Serviço Social já estava inserido 

nos grupos de discussão. 

 

A: Mas o que foi importante deste evento: é que a mesa 

conseguiu dizer “olha estamos aqui, pensamos diferente 

e queremos debater isso”. Pela primeira vez houve um 

incômodo, uma discussão. E nesse evento nós 

conseguimos fazer uma reunião com os dirigentes da 

CONEP dizendo: “olha: tem questões que são específicas 

nossa, e nós não aceitar mais isso, não dá”. Aí se 

conseguiu naquele evento aprovar um indicativo da 

construção da resolução específica, que na época saiu a 

bendita resolução complementar, que foi o único caminho 

que nós encontramos, nós não queríamos, mas a única 

possibilidade que surgiu foi essa. Isso ficou até 2011, 

2012 em banho-maria, quando o CONEP retoma, por 

pressão, por discussão, o Conselho Nacional de Saúde 

puxa para sua pauta, aí já com a interferência do CFESS 

[Conselho Federal de Serviço Social], puxa para sua 

pauta e diz assim; “vamos discutir isso”. Aí o Conep, junto 

com o Conselho Nacional de Saúde, cria um GT para fazer 

o debate da nova resolução. E aí criam o GT específico 

para fazer a bendita resolução complementar, que nós 

não queríamos uma resolução complementar, nós 

queríamos uma resolução específica da área de Humanas, 

ela não é complementar, ela é nossa porque ela é 

diferente, porque ela tem princípios específicos.  
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Como já explicitado, a intenção do GT seria de uma resolução específica 

para a área das CHS, mas a Conep foi extremamente contrária, como se percebe 

nas falas que seguem. As entidades da área das CHS participaram das 

discussões pelo motivo de existir uma intenção de uma resolução própria. 

 

A: Nós esperávamos construir uma resolução em seis 

meses, levamos mais de dois anos para construir isso, 

com embates duríssimos, dificílimos [...]. Mas no fundo a 

questão: primeiro, se era ou não era uma resolução 

complementar; segundo: uma posição muito clara de 

algumas entidades dizendo assim “olha, eu estou neste 

GT para ver o que vai acontecer, nós não queremos isso”. 

Neste momento, quando surge também, não só por isso, 

mas também por causa disso, um movimento, um Fórum 

Nacional de Associações de Pesquisa das pós graduações 

da área de humanas. Este fórum traz a discussão de 

volta: “nós queremos uma resolução sim, mas nós não 

queremos no comitê de saúde, porque não aceitamos que 

a área de saúde regule a minha área”. E muitas áreas, 

quer dizer, não tem sentido a saúde regular o Serviço 

Social... Eu faço parte da área da saúde, mas o Serviço 

Social não se reduz a saúde? Jamais. Direito se submeter 

a saúde? Letras se submeter a saúde? Jornalismo se 

submeter a saúde? Nenhuma área deve se submeter a 

saúde, então como é que uma área se intitula capaz de 

definir os princípios éticos para todas as áreas, isto é 

inaceitável. Agora, querendo ou não havia uma resolução 

anterior que nos regulava. Chegou um ponto no Comitê de 

dizer: ” nós não aceitamos mais esta resolução, vocês 

querem fazer ou não querem, problema é de vocês”, 

chegou neste nível. Então vai sair uma resolução nova, vai, 

tudo bem, dane-se, eu tenho minha área e não vou 

respeitar, não sou obrigado, tivemos debates do ponto de 

vista legal, constitucional, se uma área poderia se 

sobrepor, tivemos segurança de que não poderia. Então 

eu não preciso ser regulado por esta área. 

 

De acordo com A, além de uma luta política, existiu inclusive uma luta 

judicial para que uma área não se sobrepusesse às demais na discussão das 

resoluções éticas em pesquisa. 
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Segundo Mainardes (2016), na reunião em agosto de 2013, os 

representantes das associações das CHS apresentaram ao plenário o 

posicionamento definido no Fórum acima citado e aprovada na assembleia 

realizada no Recife em julho de 2013. Foi decidida pela constituição de um 

sistema alternativo de avaliação da ética em pesquisa para as áreas de CHS, 

fora do  Ministério da Saúde. O interesse dos participantes do Fórum das CHS 

era uma regulamentação para ética em pesquisa de acordo com o “seu espírito 

e prática, o mais distante possível das resoluções e sistemas biomédicos” 

(DUARTE, 2016, p. 38).  

 

 A: Aí o fórum começa a fazer um movimento de que 

“defendemos sim muito mais uma carta de princípios 

éticos do que propriamente um sistema regulatório, o que 

nos interessa são estes princípios, estas referências”. O 

sistema canadense, alguns sistemas que trabalham para 

a área de humanas. Com base nisso há todo um movimento 

para que a discussão da ética na pesquisa na área de 

humanas, aplicadas, artes e letras vá para o Ministério 

da Ciência e Tecnologia, e não fique mais na área da 

saúde. E tudo caminhou muito bem nesta área. Ministério 

da Ciência e Tecnologia nos recebeu muito bem, 

dialogamos, conversamos, abrimos um debate, iniciamos 

a discussão até o momento que o ministro da Ciência e 

Tecnologia liga para o ministério da saúde dizendo “olhe, 

estamos encaminhando uma discussão assim...” a partir 

deste momento acabou [risos]. Ai a gente tem uma noção 

da relação de forças que significou; morreu ali. Nós só 

conseguimos retomar este debate com a Ciência e 

Tecnologia mais de um ano depois, para você ter uma 

ideia de como as portas se fecharam.  

 

O interesse real do fórum era de uma carta de princípios éticos, muito mais 

do que um sistema de regulação. Muitas das áreas das CHS já possuem seus 

códigos e princípios, como é o caso do Serviço Social através do Código de Ética 

dos Assistentes Sociais que defende um projeto ético-político. 
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Segundo Duarte (idem.) a regulamentação própria das CHS deveria partir 

do MCTI – Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação, e não do Ministério da 

Saúde - MS. 

 

A intenção inicial era a de empreender a constituição de um outro 
sistema de avaliação sob a égide do Ministério da Ciência, Tecnologia 
e Inovação (MCTI) – e, para tanto, foram realizados os necessários 
contatos. O Ministro da ocasião, simpático à causa, teve um contato 
com o Ministério da Saúde e foi dissuadido de retirar as CHS, por 
razões de prestígio do Ministério, do domínio da Conep e do Conselho 
Nacional de Saúde. 

 

Por questões políticas as discussões do Fórum em relação a resolução 

das CHS continuaram na área da saúde. O ministro da MCTI entrou em contato 

com o MS e voltou atrás na decisão de retirar do MS a discussão da área das 

CHS. Porém, segundo Duarte (2016, p. 38): 

 

Em face das alternativas de um movimento de desobediência civil ou 
de um recurso judiciário (em nome da liberdade de opinião e da 
igualdade de direitos civis), ambas de rumos imprevisíveis, a decisão 
foi a de aceitar a participação no GT convocado pela Conep, onde 
também vieram a se encontrar outras sociedades não filiadas ao 
Fórum, como a Sociedade Brasileira de Bioética (SBE) – sem renunciar 
no entanto ao projeto de uma regulamentação autônoma, 
adequadamente externa ao Ministério da Saúde.  

 

Mas após discussões dos representantes das Associações das CHS com 

a coordenação da Conep, resolveu-se acatar a ideia de elaborar uma resolução 

complementar à 466/2012 para as CHS. Assim continuou na área da saúde a 

resolução das CHS.  

 

Ao longo das reuniões, o GT elaborou uma Resolução Complementar, 
um formulário e um guia de orientações. Após a finalização dos 
trabalhos do GT, as produções do GT deverão ser discutidas no âmbito 
das associações e sociedades que integram. Após a finalização dos 
trabalhos, as produções do GT serão encaminhadas para o Conselho 
Nacional de Saúde que deverá disponibilizar em consulta pública. 
(MAINARDES, 2016, s/p) 

 

Assim foi elaborada uma minuta de resolução para a área das CHS em 

2014. Em outubro do mesmo ano a minuta foi submetida à plenária da Conep, 

sendo duramente criticada.  
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Outra questão que o entrevistado A traz é com relação ao termo de 

Consentimento livre e Esclarecido – TCLE. 

 

A: A história por exemplo: como eu vou pedir autorização 

para um sujeito que morreu a 350 anos atrás? Só que por 

outro lado, quando chega lá eles querem que eu crie um 

critério para usar documento, mas nós usamos 

documentos públicos; “então vocês têm que definir 

critérios para fazer uma entrevista com um grupo de 

traficantes”. Como vou identificar “de dá seu CPF e 

identidade para você me autorizar com o Termo de 

Consentimento”, como se o termo fosse garantia de 

alguma coisa, eu participei de pesquisas que colegas da 

saúde chegaram para mim e diziam “assina aqui, eu estou 

fazendo uma pesquisa”, mas sobre o que? “Não se 

preocupe”, mas eu não vou assinar. Como se isso fosse 

uma garantia de que todos os direitos estão sendo 

preservados, o cuidado com os sujeitos, como se o papel 

fosse a referência.  
 

A questão do TCLE, documento conepiano que presa pelo princípio da 

autonomia na área bioética, deve ser considerada em relação as particularidades 

das áreas das CHS. 

Uma importante ressalva com relação a ética na pesquisa internacional é 

que, segundo Santos e Jeolás (2016, p. 244), questões relacionadas às CHS 

não foram negligenciadas em outros países como foi no caso brasileiro. 

 

No âmbito da Sociologia, tome-se o exemplo dos Estados Unidos. O 
Código de Ética da American Sociological Association – tanto o Code 
of Ethics como a própria associação científica sendo independentes do 
campo de ação institucional e doutrinária da Bioética – é uma 
salvaguarda dos princípios da boa conduta na pesquisa e mantém uma 
interpretação sociológica, não biomédica, dos requisitos do “informed 
consent”.   

 

Com relação ao Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE – 

Santos  e Jeolás (idem.) afirmam que o tratamento também é diferenciado no 

caso das pesquisas em CHS em outros países. 
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O documento conepiano, o Termo de Consentimento Livre e 
Esclarecido – uma tradução do original em inglês – está longe de se 
impor como camisa de força aos membros da entidade de maior 
representatividade da Sociologia nos Estados Unidos da América. Ao 
contrário, esclarece o Código (entre outros itens de natureza não 
impositiva, mas sugestiva ou indicativa), o “informed consent” pode ser 
dispensado sempre que a própria realização da pesquisa venha a ser 
comprometida, ou inviabilizada, pela assinatura do Termo.  

 

Outra questão importante a ressaltar é que, quem dispensa o TCLE, caso 

este não seja necessário, é a própria associação da área das CHS, não a área 

da saúde. 

 

Mas note-se: quem decide e torna justificável a dispensa é a própria 
American Sociological Association, não um órgão externo à 
comunidade ou à associação de cientistas sociais, como se dá no 
Brasil, sob a tutela da Conep. A longa e profícua tradição de pesquisas 
de campo, entre os sociólogos norte-americanos, é em si uma garantia 
da boa conduta profissional, de responsabilidade ética diante de 
populações de “difícil acesso”, como usuários de drogas ou 
dependentes de substâncias psicoativas, traficantes ou infratores de 
vários tipos, nas ruas e bairros das grandes cidades norte-americanas. 

 

Com relação a discussão da minuta de resolução para a área das CHS, o 

GT se encontrou ao longo do ano de 2015 para examinar as críticas, defender 

suas posições e fazer a consulta pública a base das entidades.  De acordo com 

a ABEPSS - Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social – a 

consulta à comunidade sobre a Minuta de Resolução específica sobre ética em 

pesquisa para as áreas de CHS, foi realizada entre os meses de julho a setembro 

de 2015, não só pela ABEPSS, mas por as outras entidades das CHS. Esta 

minuta completa foi publicizada na internet a partir de julho de 2015 e várias 

unidades de ensino e pesquisa em Serviço Social – UFAS – e outras áreas das 

CHS enviaram para seus membros (professores, profissionais, estudantes e 

docentes) para que estes tomassem conhecimento e opinassem acerca do 

conteúdo da minuta. 

 

[...] o GT de CHS da CONEP/CNS, no qual nossa entidade participa, 
compilou e agregou as contribuições, finalizando um trabalho denso e 
minucioso de quase três anos e entregando à CONEP a Minuta de 
Resolução a ser apreciada na Plenária do CNS em 16/03/2016. 
(ABEPSS, 2016). 
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No entanto, a Conep resistiu ao “teor e essência” (idem.) da minuta, 

principalmente com relação a autonomia das diferentes áreas de conhecimento. 

Assim, a Conep enviou ao CNS, além da Minuta das CHS, uma carta com as 

críticas ao texto apresentado (carta completa em anexo).  

 

O objetivo deste item é fortalecer o Sistema CEP/Conep, e não 
fomentar a criação de um sistema paralelo de avaliação. O Colegiado 
da Conep reiterou que a Resolução CNS nº 466/12 defende os direitos 
dos participantes de pesquisa como um todo, não sendo 
especificamente dirigida para a área biomédica, embora contenha 
alguns trechos dedicados e bem delineados a esta área. Apesar da 
Ética em Pesquisa dispor de um histórico mais longo na área 
biomédica, a Resolução CNS nº 466/12 contempla os aspectos éticos 
gerais, mas não abrange as especificidades da área de CHS, daí a 
necessidade de complementação. (CONEP, 2016, s/p) 

 

Percebe-se no trecho acima, que a ideia da Conep não era uma resolução 

própria para as CHS, mas uma complementação a lei 466/96. 

O GT das CHS, após tomar conhecimento da carta da Conep produziu 

outra carta ao CNS com a finalidade de garantir o respeito ao processo de 

construção da Minuta e os princípios éticos defendidos nas áreas das CHS e 

refutando toda e qualquer intervenção que desqualifique o processo de trabalho 

do GT. 

Em fevereiro de 2016 a ABEPSS lançou uma “conclamação para 

aprovação da minuta de resolução no CNS” solicitando que todas as unidades 

de formação acadêmica (UFA) e Programas de Pós-graduação na área de 

Serviço Social se manifestassem ao CNS o apoio ao texto da minuta e aos 

pontos defendidos no documento do GT. A ABEPSS (2016) listou os seguintes 

pontos para a manifestação das UFAs e dos Programas: 

 

1)    o da diferença entre avaliação ética e científica de projetos de 
pesquisa (Artigo 25, § 1º); 
2)    a adaptação do sistema CEP/Conep a um funcionamento 
equânime e democrático entre os dois grandes grupos de ciências 
(biomédicas e CHS) (Artigos 26; 30; 32; 33). 

 

O primeiro ponto diz respeito a questão das metodologias de pesquisas 

que são sempre alvo das avaliações dos comitês, uma vez que muitos 

avaliadores não têm conhecimentos sobre as especificidades das metodologias 

em CHS. O segundo ponto diz respeito ao tratamento que deve ser diferenciado 
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entre as pesquisas em CHS e da saúde, considerando as particularidades de 

cada área de conhecimento. 

De acordo com ABRASCO (2016), em 06 de abril de 2016, foi aprovada a 

minuta sobre ética em pesquisas nas CHS na 59ª reunião ordinária do Conselho 

Nacional de Saúde (CNS) após uma longa batalha de discussões. A minuta que 

foi produzida pelo GT, sofreu algumas alterações após uma reunião realizada 

com representantes do GT e da Comissão Nacional de Ética em Pesquisas 

(Conep). Foi preciso acatar as alterações por estratégias política para que se 

pudesse avançar nas discussões acerca de uma resolução específica ainda. 

Numa carta à comunidade científica, Luiz Fernando Dias Duarte 

(professor titular do Programa de Pós-graduação em Antropologia Social da 

Universidade Federal do Rio de Janeiro e coordenador do GT), relatou o 

processo e os principais avanços com a aprovação da minuta: 

 

.  adoção de um sistema de avaliação com gradação da gravidade dos 
riscos (em quatro níveis), e consequente tramitação diferencial dos 
projetos no sistema (art. 21);  

. reconhecimento da diferença entre avaliação ética e avaliação teórica 
e metodológica; e consequente restrição da avaliação do sistema 
apenas às dimensões éticas dos projetos (art. 25); 

. exigência de composição equânime entre os dois grandes grupos de 
ciências nos colegiados do sistema CEP/Conep: seja na própria 
Conep, seja nos CEP que pretenderem avaliar projetos de Ciências 
Humanas e Sociais (CHS) (art. 26 e 33); 

. exigência de que a relatoria de projetos de CHS nesses CEP incumba 
a membros com competência nessa área (art. 26); 

. criação de uma instância dentro da Conep dedicada à implementação 
da nova sistemática de avaliação nas CHS com a participação das 
sociedades científicas; incluindo-se aí a elaboração do novo formulário 
de registro na Plataforma Brasil (art. 29); 

. possibilidade de promover a informação sobre a proteção dos 
participantes por meio de um “processo de esclarecimento” que não 
passe necessariamente por um “termo” formal (art. 5º.); 

. possibilidade de comprovação do consentimento / assentimento dos 
participantes por outros meios que não o escrito (arts. 15 a 17); 
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Nestes dois últimos itens acima citados, percebo um avanço com relação 

a flexibilização na questão da antiga assinatura obrigatória dos TCLEs, podendo 

agora ter outros meios de obter o consentimento do participante de pesquisa. 

. manutenção da possibilidade de realização de “pesquisa encoberta” 
nos casos justificados ao sistema (art.14); 

. manutenção da possibilidade de realização de pesquisas sem 
processo prévio de autorização, nos casos justificados ao sistema (art. 
16); 

. afastamento de uma noção reificada de “vulnerabilidade”; e 
conseqüente adoção de um critério de situação de vulnerabilidade 
(arts. 2º., 3º. e 20); 

. retirada do processo de registro de uma série de tipos de pesquisa 
(de opinião pública, censitária, decorrente de experiência profissional 
etc.) (art. 1º.); 

. retirada do processo de registro das “etapas preliminares da pesquisa” 
(art. 24); 

. eliminação da referência à “relevância social da pesquisa” como 
critério de avaliação da ética em pesquisa nas CHS; 

. eliminação da referência à bioética como pertinente na avaliação da 
ética em pesquisa nas CHS. (DUARTE, apud ABRASCO, 2016, s/p). 

 

Segundo ABRASCO (2016), Luiz Fernando Dias Duarte escreve na carta 

que o sentido real da resolução só será atingido quando 

for aprovada a resolução específica sobre o grau dos riscos, que ainda é um 

entrave nas avaliações das CHS pelos CEPs.  

 

A resolução vem sendo negociada dentro do âmbito da Conep com os 
representantes das ciências biomédicas. O GT já elaborou a sua 
proposta relativa a esse tópico, formalizando o reconhecimento das 
diferenças desse tema entre os dois grandes grupos de ciências. 
(ABRASCO, 2016, s/p). 

 

A ABRASCO ainda continua afirmando que a resolução dependerá 

também da aprovação de um formulário específico de inscrição na Plataforma 

Brasil, pois o que tem disponível ainda apresenta particularidades das ciências 

biomédicas para todas as outras ciências. Este formulário deve apresentar 

“bifurcações sucessivas a partir do registro como pesquisa biomédica ou social 

e humana”. O GT já trabalhou na elaboração deste formulário também.  
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De acordo com a ABRASCO (2016) Luiz Fernando Dias Duarte também 

registrou na carta os pontos em que a resolução não conseguiu avançar.  

 

Para muitos de nós, o sistema CEP/Conep é um sistema 
excessivamente vasto e centralizado, com riscos muito altos de 
burocratização; pouco propício à necessária tarefa reflexiva e 
educativa que a gravidade e complexidade da matéria exigiria 
continuadamente. Será necessária uma grande luta para transformar o 
sistema com o aporte crescente e sistemático das Ciências Humanas 
e Sociais. (DUARTE, apud ABRASCO, 2016, s/p). 

 

Na fala acima fica clara a preocupação do autor com o sistema 

burocratizado do CEP/Conep. A resolução não supera esta questão da 

burocratização no processo de avaliação nas pesquisas em CHS. A resolução 

pode contribuir com uma reflexão acerca da questão da ética na pesquisa, porém 

o sistema burocratizado, se torna um entrave aos projetos de pesquisa, pouco 

ou nada contribuindo com uma reflexão ética. 

Outra questão importante e que a resolução não consegue superar nos 

processos de avaliação, é com relação aos trabalhos de conclusão de curso 

(TCCs) e monografias que desenvolvem pesquisas diretas com sujeitos. Sabe-

se que o período para a realização de pesquisas desta natureza é muito curto e 

a morosidade das avaliações dos CEPs podem inviabiliza-las, “por mais ágil que 

este possa vir a ser (artigo 1º., VIII)” (idem.).  

 

A: Nós discutimos muito: como é que vai ser o sistema. 

Nós precisamos construir um sistema onde, na medida 

que eu vou me cadastrando, o próprio sistema já vai 

dizendo se a pesquisa de mais cuidado ou não. Nós 

fazemos muitos trabalhos de observação na rua, eu 

preciso agora mandar o projeto, daminha disciplina de 

ensino para o comitê de ética avaliar se deve cortar isso, 

TCC, entendeu, então a gente tentou avançar algumas 

coisas para reduzir, eu diria assim: esse massacre que a 

gente vem tendo dos comitês de ética. Eu acho que nós 

conseguimos minimizar algumas coisas, não resolvemos.  
 

Outra questão ainda não resolvida são as pesquisas com indígenas, de 

acordo com Duarte, apud ABRASCO (2016, S/P): 
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Um desafio que se apresentará logo adiante aos representantes das 
Ciências Humanas e Sociais é o de fazer reverter a atual situação da 
pesquisa com indígenas, considerada liminarmente como de alto risco 
pelo sistema CEP/Conep, mantendo e aprofundando uma visão tutelar 
fartamente ultrapassada no espaço nacional. As manifestações da 
consulta à sociedade sobre a minuta enfatizaram com muita ênfase a 
necessidade de alteração dessa norma. Certamente passará a ser uma 
importante tarefa das associações de Ciências Humanas e Sociais 
promover e suscitar por toda parte a criação de CEPs voltados para 
a área, de modo que os princípios da nova resolução possam ser 
aplicados sem os ranços do sistema anterior. 

 

Esta visão de que alguns segmentos da sociedade são mais vulneráveis 

como é o caso dos indígenas é bastante ultrapassada. Deve-se considerar as 

particularidades de alguns segmentos, porém esta cultura de tutelamento coloca 

uma parcela da população em situação de inferioridade, reforçando um 

“imperialismo bioético” (DUARTE, 2016).  

Segundo ABRASCO (2016), Duarte finaliza a carta ressaltando que as 

associações das CHS precisam ainda decidir como criar meio para uma questão 

apontada como primordial pelo GT: a criação de uma “via externa” ao Ministério 

da Saúde para a avaliação da ética em pesquisa nas CHS. Possivelmente seria 

o Ministério de Ciência Tecnologia e Inovação gerenciar uma avaliação própria 

as CHS. “Nesta nova fase, de implementação dos mecanismos suplementares 

da resolução aprovada pelo CNS, será possível ou conveniente se conformar 

com a ‘via interna’, lutando dentro dela?” (DUARTE, apud ABRASCO, 2016, s/p). 

 

A: Até que nós chegamos a resolução, foi uma conquista 

do ponto de vista de que nós temos um documento. Agora 

é um documento que efetivamente nos representa? Por 

princípio não por que ele continua dentro da área da 

saúde, começa por aí. Segundo: nós não conseguimos 

romper com alguns acertos que ainda mantém esta 

concepção, eu estou dando do risco, tem outras coisas. 

Então eu acho que houve um avanço sim, onde nós 

conseguimos amenizar algumas coisas que nos 

controlavam e nos seguravam, mas tem todo um caminho 

pela frente. 
 

De acordo com A, o processo todo de discussão de revisão da 196/96 até 

a aprovação da resolução especifica para as CHS foram mais de 10 anos de 

embates políticos e teóricos. 
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A: eu diria assim: dificilmente eu acho que as coisas 

aconteceriam hoje dentro do CONEP sem pelo menos 

ouvir a área de humanas, não quer dizer que vão aceitar, 

mas pelo menos ouvir. É uma conquista pequena, mas é 

uma conquista. Nós levamos literalmente mais de dez 

anos, se eu contar no tempo são mais de 12 anos para 

repensar a 196/96 a partir da área de humanas, nós 

ficamos no silêncio por dez anos, silêncio que eu digo de 

resposta formal, uns dez anos gritamos, esperneamos, 

discutimos, fomos para os eventos, mas levamos dez anos 

para que esta discussão se abrisse. É muito tempo para 

uma área de ética que se diz diversa, que está aberta aos 

embates, que precisa entender os princípios, reconhecer 

os valores dos outros.  
 

Assim, permeada por muitos conflitos e polemicas, foi criada a resolução 

510/16 do Conselho Nacional de Saúde, que regula a avaliação da ética em 

pesquisa nas Ciências Humanas e Sociais, publicada no Diário Oficial da União 

Nº 98, seção 2, de 24 de maio de 2016, páginas 44 a 46. 

 

A: Então eu diria assim: houveram conquistas de termos 

uma resolução específica, de nos fazermos ouvir com 

muita luta, com muita força, sem dúvida nenhuma. Tem 

um caminho de implantação disso e de fazer a 

operacionalização disso, beleza, mas esta resolução já 

chegou nos Comitês de Ética? Divulgado sim, mas 

incorporado? Não sei. Quando se pergunta: e aí, vocês já 

estão utilizando? Não, ainda não, até já vi, mas não tive 

tempo de ler [...]. Agora temos uma outra batalha daqui 

para a frente: é que esta resolução ainda não nos atende 

plenamente, mas ela é uma referência que a gente pode 

pelo menos ter um diálogo que atrapalhe um pouco menos 

as nossas pesquisas. 

 

A outra batalha agora é a implementação desta resolução e a luta que 

continua por uma legislação específica para a áreas das CHS. 
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2.2 PESQUISA E PRODUÇÃO DO CONHECIMENTO1 

 

O ser humano produz conhecimento2 para viver melhor. Ao formular 

perguntas sobre questões, o homem também elabora o caminho que deve 

percorrer para alcançar respostas. A pesquisa é parte do conhecimento humano. 

Para Chizzotti (2008, p. 19): 

 

A ciência e as pesquisas cresceram e se desenvolveram a partir de um 
processo de busca metódica das explicações causais dos fatos ou da 
compreensão exaustiva da realidade, utilizando-se de informações 
colhidas por meio de observações atentas ou outros recursos 
adequados de se coligir os dados singulares que fundamentassem 
afirmações mais amplas. 

 

A ciência3 e a pesquisa são processos que exigem método para colher 

dados e analisá-los. Sobre a definição de pesquisa, Chizzotti (2008, p. 19) 

continua: 

 

[Pesquisa] pode-se definir como um esforço durável de observações, 
reflexões, análises e sínteses para descobrir as forças e as 
possibilidades da natureza e da vida, e transforma-las em proveito da 
humanidade. Este esforço não é fruto de uma inteligência isolada em 
um tempo abstrato, mas é um produto histórico e social porque resulta 
de um esforço coletivo e permanente da humanidade, no curso do 
tempo, para construir todas as dimensões da vida. 

 

O esforço da pesquisa é produto social e coletivo que se dá ao longo da 

história para descobrir as possibilidades da natureza e da vida. É historicamente 

construído. Este esforço se dá através de observações, reflexões, análises e 

sínteses colhidas na realidade a ser estudada para produzir conhecimento. Para 

Chizzotti (2008, p. 19) a pesquisa é uma atividade histórica: 

 

                                                 
1  O presente momento de elaboração da tese, é baseado em uma parte de minha dissertação 

de mestrado em Ciências Sociais Aplicadas defendida em 2010 na Universidade Estadual de 
Ponta Grossa intitulada “o perfil do percurso metodológico evidenciado na produção 
acadêmica discente do programa em Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Estadual 
de Ponta Grossa, sob orientação da professora doutora Jussara Ayres Bourguignon.) 

2  Concordo com Setúbal (2005, p. 31) que escreve que o conhecimento é “[...] uma elaboração 
intelectual resultante do processo que ultrapassa o plano meramente sensível, pela mediação 
do raciocínio lógico, dialético e da consciência sobre a realidade do objeto observado.”. 

3 Para a definição de ciência utilizei Andery et al (2003, p.13): “[...] a ciência caracteriza-se por 
ser a tentativa do homem entender e explicar racionalmente a natureza, buscando formular 
leis que, em última instância, permitam a atuação humana”. 
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A pesquisa [...] reconhece o saber acumulado na história humana e se 
investe do interesse em aprofundar as análises e fazer novas 
descobertas em favor da vida humana. Essa atividade pressupõe que 
o pesquisador tenha presente as concepções que orientam sua ação, 
as práticas que elege para a investigação, os procedimentos e técnicas 
que adota em seu trabalho e os instrumentos de que dispõe para 
auxiliar o seu esforço. 

 

A pesquisa sempre busca novas descobertas para melhorar a vida 

humana. Para tanto o pesquisador deve ter claro que sua visão de mundo 

influencia sua investigação, assim como os procedimentos, as técnicas e os 

instrumentos. Em outra obra Chizzotti (2005, p. 11) explica que “[...] transformar 

o mundo, criar objetos e concepções, encontrar explicações e avançar previsões, 

trabalhar a natureza e elaborar as suas ações e ideias, são fins subjacentes a 

todo esforço de pesquisa”. 

Para Bourguignon (2005, p. 53): “A produção de conhecimento via 

pesquisa é condição ontológica da existência humana, isto é, faz parte da 

natureza humana produzir conhecimento para responder às suas necessidades 

através da pesquisa.”. O homem faz uso de pesquisa para conhecer o mundo 

onde vive, se relacionar com este e responder as necessidades que surgem 

historicamente. 

Para Bourguignon, (2005, p. 84) a pesquisa também tem sentido histórico: 

 

É histórico também porque o pesquisador incorpora-se ao movimento 
sócio-cultural da sociedade, reconstruindo o conjunto dos 
conhecimentos e idéias que a humanidade produziu de forma a 
promover o desenvolvimento social, político e cultural da sociedade e 
a transformar os meios necessários à reprodução da existência 
humana. 

 

O próprio pesquisador faz parte das mudanças ocorridas na sociedade. O 

pesquisador reconstrói um conjunto de conhecimentos que a sociedade produziu 

para promover o desenvolvimento social e para a reprodução da existência 

humana. 

Segundo Chizzotti (2005, p. 11), ao se realizar pesquisa:  

 

O investigador recorre à observação e à reflexão que faz sobre os 
problemas que enfrenta, e à experiência passada e atual dos homens 
na solução destes problemas, a fim de munir-se dos instrumentos mais 
adequados à sua ação e intervir no seu mundo para construí-lo 
adequado à sua vida. 
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No ato de pesquisar, o homem relaciona-se com a natureza e com sua 

própria consciência e capacidade criadora.  Seleciona os melhores instrumentos 

e as melhores técnicas para a realização de atividades do seu cotidiano. Através 

desta atividade o homem investiga, transforma o mundo, cria explicações e 

conceitos. 

 [Pesquisa] é, em suma, uma busca sistemática e rigorosa de 
informações, com a finalidade de descobrir a lógica e a coerência de 
um conjunto, aparentemente, disperso e desconexo de dados para 
encontrar uma resposta fundamentada a um problema bem delimitado, 
contribuindo para o desenvolvimento do conhecimento em uma área 
ou em problemática específica. (CHIZZOTTI, 2008, p. 19). 

 

Como posso perceber, a pesquisa é inerente ao desenvolvimento do ser 

social e sua relação com a natureza. Faz parte da própria sociabilidade deste 

ser. 

 

A pesquisa científica caracteriza-se pelo esforço sistemático de – 
usando critérios claros, explícitos e estruturados, com teoria, método e 
linguagem adequada – explicar ou compreender os dados encontrados 
e, eventualmente, orientar a natureza ou as atividades humanas. 
(CHIZZOTTI, 2008, p. 20). 

 

Este esforço sistemático precisa de critérios para explicar e compreender 

a realidade. 

Para Bourguignon (2005, p. 68): “A atividade científica envolve a produção 

de conhecimento através da investigação. O processo de investigação permite 

ao pesquisador reproduzir teoricamente os fenômenos sociais ou naturais.” 

Existe uma relação da pesquisa com o conhecimento científico. Para 

Setúbal (2005, p. 32) “[...] as finalidades não estabelecem uma relação 

determinista com a pesquisa, elas estimulam o ritmo do seu movimento de 

acordo com as exigências temporais da sociedade”. As finalidades atribuem 

significado, sentido e compreensão à pesquisa científica. Estas finalidades 

estimulam um ritmo e movimento dialético da pesquisa com o tempo histórico em 

que ela se dá. 

Com a revolução burguesa que se desenvolveu na Europa no século XVI 

marcou-se o início da modernidade e estabeleceu-se a supremacia da razão. 

Assim a humanidade começou a buscar um conhecimento mais sistematizado e 

a estabelecer critérios para a produção de conhecimento científico. 



107 

 

Pensando no advento da sociabilidade burguesa, Lara (2011, p. 26) afirma 

que “o Serviço Social mantém uma relação estreita com a ciência burguesa”. 

Para este autor isto se dá devido o Serviço Social ter sua emersão como 

profissão nos marcos do capitalismo monopolista. Sobre o Serviço Social e a 

produção do conhecimento, tratarei no tópico a seguir.   

 

2.2.1 Pesquisa e Pós-graduação em Serviço Social 

 

No caso do Serviço Social, a pesquisa e a produção do conhecimento tem 

um marco histórico bem definido principalmente a partir da década de 1970. 

Segundo Lara (2011, p. 25): 

 

O Serviço Social contemporâneo responde por significativa produção 
de conhecimento nas mais diversas áreas das ciências sociais e 
humanas. A partir de 1970, com maior evidência, a profissão inseriu-se 
como interlocutora das demais áreas do conhecimento e começou a 
responder por sua própria produção teórica, permitindo maior destaque 
à pesquisa e à produção de conhecimentos.  

 

Para Barroco (2006) é pertinente destacar que o assistente social se torna 

um interlocutor competente para dialogar com outras áreas de e para produzir 

conhecimento a partir desta década de 1970. Isto é parte de um conjunto de 

conquistas profissionais dos assistentes sociais da época. Assim concordo com os 

autores que o Serviço Social ganha um status na área das ciências sociais aplicadas 

como produtor de conhecimento e se torna reconhecido na sua área e nas ciências 

sociais como um todo.  

De acordo com Lara (idem., grifo no original): 

 

No âmbito científico, o Serviço Social é classificado como ciência social 
aplicada. Aqui já cabe uma pergunta. O que é ciência social aplicada? 
Cremos que toda forma de existir da ciência advém de uma realidade 
social, do mundo real, e não de uma imaginação aleatória em que não 
tenha o vínculo aplicado com a concretude histórica.  

 

Esta classificação ciência social aplicada dá uma ideia de dicotomia realidade 

social/idealização, pois toda ciência parte de uma realidade social e não do 

imaginário dos sujeitos. 

Mas lembrando no Serviço Social em sua origem, este tem uma vinculação 

direta com um fazer profissional fundamentado num empirismo, pragmatismo e 
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concepções positivistas e funcionalistas da realidade. É no processo de ruptura que 

a profissão ganha um status de produtora de conhecimento. 

 

É no processo de ruptura com as suas bases tradicionais que o Serviço 
Social construiu e conquistou a sua legitimação como profissão 
qualificada academicamente para a pesquisa e o debate com as outras 
áreas de conhecimento, o que implicou a superação do empirismo, do 
pragmatismo, das concepções positivistas e funcionalistas que marcam 
a trajetória da profissão. (BARROCO, 2006, p. 79). 

 

Neste processo surgem também as pós-graduações em Serviço Social. 

Concordo com Yazbek e Silva e Silva (2005, p. 25) que afirmam: 

 

Ao examinarmos a Pós-graduação em Serviço Social no país [...] 
partimos do pressuposto de que a profissão e o conhecimento que a 
ilumina se explicam no movimento histórico da sociedade e das 
relações sociais que caracterizam o capitalismo contemporâneo. 
Assim, o ponto de partida desta análise exige que situemos a trajetória 
da profissão e a expansão da pós-graduação nesse período histórico 
de grandes e rápidas transformações societárias 

 

Apoiada nas autoras, concordo que é necessário pensar na pós-

graduação e na produção de conhecimento no Brasil no contexto das 

transformações societárias vivenciadas na construção da própria profissão de 

Serviço Social. 

Segundo as autoras mudanças nos padrões de proteção social modificam 

as Políticas Sociais Públicas; com isso ocorre  crescimento de iniciativas 

solidárias e filantrópicas da sociedade civil que trazem para o Serviço Social 

novas temáticas e desafios. Cabe lembrar que as tendências de análise que a 

profissão vai construindo não são homogêneas. 

 

Todos sabemos que a relação da profissão com o ideário católico vai 
cunhar seus primeiros referenciais no contexto de expansão e 
secularização do mundo capitalista. Sua fonte é a Doutrina Social da 
Igreja, a ação social franco-belga e o pensamento de São Tomás de 
Aquino (século XII: o tomismo) retomado em fins do século XIX por 
Jacques Maritain na França e pelo Cardeal Mercier na Bélgica (o 
neotomismo), tendo como objetivo aplicar esse pensamento às 
necessidades do contexto. (YAZBEK; SILVA E SILVA, 2005, p. 26) 

 

Ou seja, esta perspectiva baseada no pensamento da Igreja Católica fez 

com que a profissão tratasse em seu início, a questão social com um cunho 
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moralizante e religioso, numa intervenção que priorizava a família e o indivíduo 

para a solução dos problemas da sociedade da época. 

 

[...] a perspectiva do conservadorismo católico que caracterizou os 
anos iniciais do Serviço Social brasileiro começa, especialmente a 
partir dos anos 1940, a buscar aprimoramento técnico pelo contato com 
o Serviço Social norte-americano e suas propostas de trabalho 
permeadas pela teoria social positivista. Essa reorientação da 
profissão, para atender às novas configurações do desenvolvimento 
capitalista, vai exigir a qualificação e sistematização de seu espaço 
sócio-ocupacional, tendo em vista atender às requisições de um Estado 
que começa a implementar políticas no campo social. (YAZBEK; SILVA 
E SILVA, 2005, p. 26-27) 

 

Além da teoria social da Igreja, o Serviço Social brasileiro teve uma forte 

influência do Positivismo na busca por uma perspectiva teórica.  

 

Essa busca da matriz positivista e de sua apreensão manipuladora, 
instrumental e imediata do ser social vai abordar as relações sociais 
dos indivíduos no plano de suas vivências imediatas, como fatos 
(dados) que se apresentam em sua objetividade e imediaticidade. É a 
perspectiva positivista que restringe a visão de teoria ao âmbito do 
verificável, da experimentação e da fragmentação. (YAZBEK; SILVA E 
SILVA, 2005, p. 27) 

 

A abordagem positivista trata da vivencia imediata dos indivíduos, não 

considerando o contexto e o movimento histórico dos fenômenos. Segundo as 

autoras o positivismo aponta para mudanças apenas dentro da ordem 

estabelecida, buscando ajustes e conservação da ordem vigente. Devido a sua 

orientação funcionalista, a abordagem positivista é absorvida pelo Serviço 

Social, vindo de encontro a propostas de trabalho ajustadoras, buscando um 

aperfeiçoamento dos instrumentos e técnicas para a intervenção profissional.  

A busca de ruptura com o conservadorismo no Serviço Social 

desencadeou na profissão, a partir da década de 1960, um processo de 

renovação e que se expressou no Serviço Social brasileiro, principalmente nas 

instancias de ensino e pesquisa e nas organizações representativas dos 

assistentes sociais (ABESS, CFASS e ENESS na época). Esse “processo tem 

início em um contexto de mudanças econômicas, políticas, sociais e culturais 

que expressam, nos anos 1960, as novas configurações que caracterizam a 

expansão do capitalismo mundial.” (YAZBEK; SILVA E SILVA, 2005, p. 27). De 

acordo com as autoras a profissão assume as inquietações e insatisfações deste 
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contexto e busca criticar o Serviço Social tradicional através do que foi chamado 

de Movimento de Reconceituação.  

 

No bojo do Movimento de Reconceituação delineiam-se tendências 
que configuram para a profissão linhas diferenciadas de 
fundamentação teórico-metodológicas e que tenderão a acompanhar a 
trajetória do pensamento e da ação profissional nos anos 
subsequentes ao movimento e se conservarão presentes até os anos 
recentes, apesar de seus movimentos, redefinições e da emergência 
de novos referenciais (idem.) 

 

Segundo as autoras o debate teórico-metodológico do Movimento de 

Reconceituação envolveu várias instancias organizativas da categoria 

profissional, porém não teve o mesmo direcionamento em todos os momentos, 

mas supôs uma direção hegemônica na profissão: “[...] em diferentes espaços, 

o conjunto de tendências teórico-metodológicas e posições ideopolíticas se 

confrontam, sendo inegável a centralidade assumida pela tradição marxista 

nesse processo.” (YAZBEK; SILVA E SILVA, 2005, p. 28).  

Este referencial baseado na tradição marxista tem como marco a década 

de 1980 com a obra de Iamamoto.4  

A partir do início dos anos 1980 constrói-se o projeto profissional (já 

tratado no capítulo I) e a profissão vai apropriar-se de autores como Antônio 

Gramsci em suas abordagens acerca do Estado, hegemonia, sociedade civil e 

classes subalternas. Nesta mesma tradição o Serviço Social se aproxima dos 

estudos sobre o cotidiano de Agnes Heller e da ontologia do ser social fundada 

no Trabalho de Gyorgy Lukács.  

 

Este debate expressa-se de múltiplas formas, entre as quais 
destacamos a significativa produção teórica do Serviço Social 
brasileiro, que tem na criação e expansão da pós-graduação, com seus 
cursos de Mestrado e Doutorado, iniciada na década de 1970, um 
elemento impulsionador. No contexto e emergência da pós-graduação 
vai criar um espaço privilegiado de interlocução e diálogo do Serviço 
Social com as diferentes áreas do saber e entre diferentes tendências 
teórico-metodológicas que estão presentes no debate profissional. 
(YAZBEK; SILVA E SILVA, 2005, p. 29) 

 

Com o desenvolvimento da pesquisa e a interlocução com outras áreas, 

o Serviço Social adquiriu um estatuto de área de conhecimento e produtor de 

                                                 
4 IAMAMOTO, Marilda. Relações sociais e Serviço Social no Brasil. São Paulo: Cortez, 
1982. 
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conhecimento. Isto aconteceu com a expansão da pós-graduação a partir da 

década de 1970. O referencial teórico fundado na tradição marxista contribuiu 

neste processo. 

Neste contexto de expansão da pós-graduação e produção do 

conhecimento, Yazbek e Silva e Silva (idem.) nos lembram dos interesses 

dominantes por traz da produção do conhecimento: “[...] é preciso dar uma 

especial atenção aos processos de conhecimento que fundamentam os 

interesses dominantes. A sociedade da comunicação, da informação e a 

globalização não existem sem conhecimentos.” (p. 33-34). 

Com o processo que o neoliberalismo impetra sobre a universidade 

brasileira, muitas vezes empurram os programas de pós-graduação ou a cobrar 

mensalidades, ou a buscar financiamentos provados para continuar as 

pesquisas. A produção do conhecimento via universidade fica refém dos 

interesses do capital e do produtivismo acadêmico. 

 

[...] Problematizar os dilemas da universidade neste início de século, 
sob os impactos da pressão neoliberal que a pressiona desde os anos 
1990, na busca de submetê-la às necessidades impostas pelas 
exigências da mundialização da ordem internacional, supõe considerar 
também os movimentos contra-hegemônicos. E, se o conhecimento é 
social no sentido aqui referido (expressa relações sociais) é preciso 
avançar em conhecimento contra-hegemônico ou que pretenda ser 
contra-hegemônico. . (YAZBEK; SILVA E SILVA, 2005, p. 34) 

 

Neste sentido, segundo as autoras, o papel da pós-graduação é 

fundamental como promotora da produção de conhecimento: “o exercício da 

pesquisa, da reflexão, da crítica, o desenvolvimento pleno da atividade 

intelectual, das aventuras do espírito.” (idem.). A pós-graduação pode contribuir 

com a crítica ao sistema mercantilizado de educação e aos interesses do capital 

sobre a universidade e a produção de conhecimento.  

No caso do Serviço Social, a pós-graduação iniciou-se na década de 1970 

e tem um papel fundamental para promover a maturidade intelectual da 

profissão. Segundo Yasbek e Silva e Silva (2005, p. 42) a pós-graduação em 

Serviço Social busca 
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[...] desenvolver a vida acadêmica, a produção científica e a prática 
profissional com fundamentos teórico-metodológicos também 
construídos no interior do exercício acadêmico e profissional. Foi uma 
expressão de rompimento com a postura positivista que determinava a 
separação do pensar e do agir [...] 

 

O positivismo orientou durante décadas o exercício profissional do Serviço 

Social promovendo uma cisão teoria/prática e contribuindo com um perfil 

profissional apenas intervencionista, desvinculando os fundamentos teórico-

metodológicos. A pós-graduação contribui muito com o rompimento desta prática 

imediatista.  

 

[...] a Pós-Graduação e Serviço Social, embora haja nascido com as 
marcas da modernização que marcou o Serviço Social brasileiro nos 
anos 1970, só se expandiu e se consolidou no âmbito da construção 
de um Projeto Profissional de Ruptura com o tradicional que marcou a 
profissão até os anos 1980. (idem.) 

 

As autoras reforçam que a construção do projeto ético-político da 

profissão foi um determinante na expansão da pós-graduação com uma 

perspectiva crítica de ruptura com o conservadorismo presente na profissão até 

então. 

 

[...] o primeiro curso de Pós-Graduação em Serviço Social foi instituído 
na Universidade Católica do Rio de Janeiro – PUC-Rio, em 1972, 
seguindo-se, no mesmo ano, pelo da Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo-PUC/SP. Em 1981, iniciou-se o primeiro Doutorado em 
Serviço Social da América Latina na PUC/SP. (YAZBEK; SILVA E 
SILVA, 2005, p. 44) 

 

No âmbito na CAPES o Serviço Social brasileiro constitui-se como área 

específica de Pós-Graduação. O avanço da Pós-graduação no Serviço Social 

brasileiro prosseguiu na década de 1990 mas ainda muito concentrada na região 

sudeste do Brasil. 

No início dos anos 2000 é criado o programa de Pós-graduação em 

Serviço Social e Política Social da Universidade Estadual de Londrina, lócus de 

nossa pesquisa. Sobre tal programa trataremos no item seguinte. 
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2.3 CARACTERIZAÇÃO E HISTÓRICO DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SERVIÇO 

SOCIAL E POLÍTICA SOCIAL DA UEL – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA 

 

Para o presente subtítulo deste trabalho, consultamos o relatório 

apresentado pelo programa à plataforma sucupira do ano de 2016.  

O programa de Pós-graduação em Serviço Social e Política Social da UEL 

– Universidade Estadual de Londrina, foi homologado pela Parecer do Conselho 

Nacional de Educação/Câmara de Educação Superior 102/2011, resultado da 

Trienal 2010. 

O Programa tem por objetivos: 

 

- Capacitar profissionais para o exercício da docência no âmbito do 
conhecimento abrangido por este curso, tendo como área de 
concentração a profissão do serviço social e a gestão de política social;  
- Formar pesquisadores e condutores de investigação em serviço social 
e áreas afins tendo como eixos: os aspectos históricos, teóricos, 
estruturais e conjunturais das políticas sociais e da profissão;  
- Estimular a reflexão teórico-prática sobre temas que fundamentam e 
instrumentalizam a prática profissional do assistente social e a análise 
crítica das políticas sociais;  
- Construir e aprofundar conhecimentos que permitam estabelecer 
novas estratégias na relação da práxis profissional. (PLATAFORMA 
SUCUPIRA, 2016) 

 

As linhas de pesquisa do programa são duas: Serviço Social e Processos 

de Trabalho; Gestão de Políticas Sociais. Sua área de concentração é em 

Política Social. O mestrado teve início no ano de 2001 e o doutorado no ano de 

2011. Foi o primeiro programa na área de Serviço Social do estado do Paraná e 

obteve pela CAPES/MEC o conceito 4 nos últimos triênios (2007/2009 e 

2010/2013). 

De acordo com Plataforma Sucupira (2016) com relação às áreas de 

concentração: 

 

 Gestão de Políticas Sociais objetiva produzir conhecimentos sobre o 
papel de grupos e classe sociais na constituição e gestão das políticas 
sociais, bem como na relação entre o Estado e a sociedade civil; e a 
linha de Serviço Social e Processos de Trabalho - que se propõe a 
contribuir na produção de conhecimento sobre as transformações da 
sociedade, do Estado, do mundo do trabalho e das novas demandas e 
desafios profissionais postos ao Serviço Social na trajetória dessas 
transformações.  
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Atualmente o processo de seleção anual de pós-graduandos se faz por 

meio de edital ofertando até quatorze vagas para mestrado e até sete para o 

doutorado. A seleção é dividida em duas etapas: primeiro uma prova escrita 

eliminatória e segundo a análise e avaliação de projeto de pesquisa de 

dissertação ou tese, analise de curriculum e arguição. Nos últimos anos, o 

ingresso tem sido semestral. 

 

Cabe salientar que, quando matriculados no programa, os discentes 
devem cumprir a exigência do Programa com relação à participação 
em grupos de pesquisa e projetos de pesquisa registrados como 
Atividades Programadas. Além dos alunos de pós-graduação, 
participam, também desses projetos alunos da graduação, em sua 
maioria bolsistas de Iniciação Científica; o que se destaca como 
importante experiência de articulação entre a pós-graduação e a 
graduação. (PLATAFORMA SUCUPIRA, 2016) 

 

Segundo Plataforma Sucupira (2016) os pós-graduandos matriculados no 

Programa, tanto no mestrado quanto no doutorado, na maioria, são profissionais 

da área de Serviço Social, sendo docentes em Instituições de Ensino Superior 

pública e privada. Muitos pós-graduandos atuam como assistentes sociais na 

gestão de políticas sociais. Há também alguns profissionais de áreas de 

conhecimentos afins, tais como: “Ciências Sociais, Direito, Psicologia, 

Administração e Economia”. A grande maioria dos estudantes são oriundos dos 

estados da região Sul (Paraná e Santa Catarina) e oeste de São Paulo. O 

programa ainda tem um estudante Ceará e outro do Mato Grosso do Sul. Em 

2015 o programa recebeu seu primeiro estudante de pós-doutorado. 

 

No ano de 2015, o programa consolidou o convênio com o Programa 
de Alianças para a Educação e Capacitação (PAEC) da Organização 
dos Estados Americanos (OEA) e do Grupo Coimbra de Universidades 
Brasileiras (GCUB) - PAECOEA-GCUB; tendo matriculado o segundo 
discente, selecionado para este pós-graduação, nível mestrado, 
proveniente do Perú. O discente realizou Estágio em Docência e 
desenvolveu intensas pesquisas, inclusive publicações com sua 
orientadora. (PLATAFORMA SUCUPIRA, 2016) 

 

As publicações e produtividade acadêmica entre os pós-graduandos e 

seus orientadores é de fundamental importância para manter a nota do curso 

junto a CAPES e garantir a existência da pós-graduação nos níveis mestrado e 

doutorado, bem como a internacionalização do programa. 
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Ainda na perspectiva de internacionalização do Programa, foi realizado 
em 2015, o I Congresso Internacional de Política Social e Serviço 
Social; II Seminário Nacional de Territórios e Políticas Sociais e I 
Congresso de Direito à Cidade. O congresso foi também, importante 
experiência de interdisciplinaridade. Foi uma parceria com os 
programas de Pós-Graduação em Direito Público e de Geografia da 
Universidade Estadual de Londrina e com a PUC-SP, através do 
Convênio Procad-Casadinho. (PLATAFORMA SUCUPIRA, 2016) 

 

O congresso acima citado também representou a primeira experiência de 

articulação entre todos os grupos de pesquisa vinculados ao programa. A 

programação do Congresso foi construída coletivamente por estudantes 

docentes e pesquisadores do programa. 

Outra questão importante que o programa destaca em seus relatórios foi 

a participação política dos docentes e discentes da pós-graduação no movimento 

grevista do ano de 2015.  

 

Ao longo do ano de 2015, o corpo docente e discente da UEL foi 
protagonista na luta pela educação contra os cortes nos gastos sociais 
e a criminalização dos movimentos sociais. Em fevereiro, servidores 
públicos do Estado do Paraná se insurgiram contra uma série de 
medidas do governo que afetavam diretamente o serviço público e os 
servidores. O movimento durou mais de três meses e teve entre seus 
mais dramáticos episódios o “massacre de 29 de abril”, em que 
milhares de professores e estudantes foram duramente reprimidos 
pelas forças policiais a mando do governador, em plena Praça dos Três 
Poderes, em Curitiba, enquanto se manifestavam. As imagens do 
episódio correram o Brasil e o mundo e renderam a derrubada de 
secretários e processos contra o governador do Estado, além de uma 
verdadeira comoção da Universidade, paralisada pela brutalidade, com 
muitos professores e estudantes entre as vítimas. (PLATAFORMA 
SUCUPIRA, 2015). 

  

De acordo com Plataforma Sucupira (2015) o retorno às atividades do 

programa após o encerramento da greve foi “lenta, sofrida e cansativa, realizada 

sob condições materiais bastante adversas”. O calendário acadêmico foi 

alterado, mas o ano letivo foi cumprido. 

Em 2015 o corpo docente permanente do programa contou com doze 

professores doutores. Conta também com a participação de quatro professores 

doutores colaboradores, totalizando 16 dezesseis professores, todos graduados 

em Serviço Social. Os docentes do programa ministram aulas na graduação 

também, coordenam projetos de pesquisas e iniciação científica; fazem 

orientações de dissertações e teses na pós-graduação. É regra do programa 
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para orientação de tese de doutorado, o docente deve ter concluído no mínimo 

duas orientações de mestrado.  

No último triênio dois docentes do programa concluíram pós doc. 

Atualmente cinco docentes possuem pós-doutorado. No momento dois docentes 

têm Bolsas Produtividade (PQ) do CNPq. Garantindo assim a manutenção da 

produtividade do programa, como ressaltado antes, importante para manter a 

nota da avaliação e o programa em funcionamento. 

No ano de 2015 encontravam-se em andamento seguintes projetos de 

pesquisa, por linha de pesquisa:  

 

Linha - Serviço Social e Processos de Trabalhos - 8 (oito) projetos:  
1. Exercício profissional do assistente social: particularidade e 
conhecimentos mobilizados para sua efetivação; 
 
3. O código de ética no cotidiano profissional de assistentes sociais de 
londrina e região: dilemas e perspectivas;  
 
4. Orientação política do projeto profissional do serviço social;  
 
5. Violência de gênero: uma análise das principais matrizes teórico-
metodológicas que fundamentam a produção científica atual;  
 
6. Manifestações culturais: religião, religiosidade e juventude no 
movimento pentecostal;  
 
7. Sociologia das religiões: religiosidades contemporâneas  
 
8. Violência, risco e vulnerabilidade: homicídios de jovens e 
segregação espacial em londrina.  
 
 
Além desses existe um projeto integrados de ensino, extensão e 
pesquisa vinculado à linha de Serviço Social e Processos de Trabalhos:  
 
1. Indissociabilidade entre formação e exercício profissional: 
centralidade na capacitação de supervisores de estágio em serviço 
social  
Linha – Gestão de Políticas Sociais - 15 (quinze) projetos: 
 
1. A trajetória dos profissionais indígenas e os circuitos de trabalho 
indígena na educação  
 
2. Adolescentes flagrados com porte de drogas proibidas em Londrina 
e região: consumidores de drogas e/ou trabalhadores do tráfico?  
 
3. As condicionalidades do Programa Bolsa Família e uso do tempo 
das mulheres no trabalho doméstico familiar  
 
4. As condicionalidades do Programa Bolsa Família: responsabilização 
e culpabilização das mulheres  
 
5. Configurações sobre participação social no âmbito dos territórios  
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6. Indicadores de vulnerabilidade territorial na gestão das políticas 
sociais em Londrina/PR 
 
7. O orçamento público e o fundo público como expressões 
garantidoras de direitos: transparência e controle social  
 
8. O uso do território pela política de saúde e sua interface no trabalho 
do assistente social.  
 
9. Projeto de lei de acesso à informação social - projeto LAI social  
 
10. Violência urbana: a vulnerabilidade dos jovens residentes em áreas 
de segregação socioespacial na cidade e os direitos humanos  
 
11. A lógica territorial na gestão de políticas sociais  
 
12. A judicialização das relações sociais a partir das normativas na área 
social  
 
13. Manutenção, aperfeiçoamento e disseminação da economia 
solidária em empreendimentos solidários de economia solidaria de 
Londrina e região INTES/UEL  
 
14. Programa de educação pelo trabalho para a saúde-pet/saúde 
mental/crack avaliação e intervenção breve crack, álcool, tabaco e 
outras drogas, no âmbito do SUS  
 
15. Violência doméstica contra mulheres: uma análise a partir das 
ações dos profissionais que operacionalizam as políticas sociais 
públicas no município de Londrina.  
 
Projetos integrados de ensino, extensão e pesquisa na linha de Gestão 
de Políticas Sociais- 3 (três) projetos:  
 
1. Aperfeiçoamento dos produtos dos empreendimentos solidários e 
formação do núcleo de estudos em economia solidária da INTES-UEL  
 
2. CapacitaSUAS no Paraná  
 
3. Projeto integrado de estudos sobre a criança e o adolescente - 
PROECA II (PLATAFORMA SUCUPIRA, 2016) 

  

Para a obtenção do título de mestre, o pós-graduando tem dois anos ou 

quatro semestres letivos para concluir o curso e, no caso do doutorado quatro 

anos ou oito semestres letivos para concluir. 

Um dado importante com relação a área de abrangência do programa é 

intercambio chamado programa PROCAD/Casadinho com a PUC de São Paulo,  

 

contemplado pela Chamada Pública MCTI/CNPq/MEC/Capes- Ação 
transversal n. 06/2011 - Casadinho/Procad- do Ministério da Ciência e 
Tecnologia e Inovação (MCTI), Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico (CNPq), Ministério da Educação e cultura 
(MEC) e da Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível 
Superior (Capes), em cooperação com a Pontifícia Universidade 
Católica de São Paulo. Esse Procad, iniciado em 2012, está firmado 



118 

 

em torno do Núcleo de Pesquisa sobre Gestão de Políticas Sociais e 
prevê consolidar uma rede de cooperação acadêmica por intermédio 
do desenvolvimento da pesquisa: “A Lógica Territorial na Gestão de 
Políticas Sociais”, que congrega as políticas setoriais de assistência 
social, saúde, educação e habitação. (idem.) 

 

Este programa “casadinho” teve impacto significativo na produtividade do 

programa de pós-graduação da UEL. 

 

O compito quantitativo, ao longo do desenvolvimento do Procad (de 
2012 a 2014), confirma que a produção bibliográfica quadruplicou, 
saltando de 33 para 120 títulos, entre livros, capítulos de livros e anais 
de eventos científicos nacionais e internacionais, sendo que o maior 
aumento se encontra entre os artigos publicados em revistas Qualis B 
e A. (idem.) 

 

Segundo Plataforma Sucupira (2016) existe ainda a rede de 

Universidades Públicas do Estado do Paraná, através do convênio para a 

Capacitação de conselheiros da área da Infância e Adolescência realizada pelo 

Projeto integrado do Extensão e pesquisa - PROECA. A rede tem vinculação 

com o CAPACITASUAS - Programa Nacional de Capacitação sobre o Sistema 

Único de Assistência Social, financiado pelo MDS - Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate à Fome em convênio com a SEDS - 

Secretaria de Estado da Família e Desenvolvimento Social.  

De acordo com Plataforma Sucupira (2016) houve a conclusão de quatro 

seus primeiros discentes do doutorado no prazo considerado muito pela CAPES. 

Neste ano de 2016 foram titulados mais dez doutores. São quatorze doutores 

titulados no quadriênio.  

Como o primeiro programa a oferecer doutorado no estado do Paraná, 

tem atuado como “fomento na formação de recursos humanos para 

Universidades e Faculdades e intensificado ações com vistas a contemplar as 

exigências necessárias para melhorar o conceito junto a CAPES” (idem.) 
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2.4 COMITÊ DE ÉTICA EM PESQUISA ENVOLVENDO SERES HUMANOS DA UNIVERSIDADE 

ESTADUAL DE LONDRINA – CEP-UEL. 

 

Segundo CEP-UEL (2016) o Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo 

Seres Humanos (CEP-UEL) é um “colegiado de avaliação de projetos de 

pesquisa”. De acordo com seu regimento interno: 

 

Artigo 1º - O Comitê de Ética em Pesquisa – CEP/UEL é um órgão 
colegiado, de natureza técnica-científica, vinculado à Reitoria da 
UEL e constituído nos termos da Resolução nº 196/96, reformulada 
e aprovada pelo Conselho Nacional de Saúde por meio da resolução 
466/12 e instituído pela Universidade Estadual de Londrina, em 03 de 
abril de 1997 e regulamentado através da Resolução CEPE 63/2003, é 
colegiado interdisciplinar e independente, com múnus público, de 
caráter consultivo e educativo, criado para defender os interesses dos 
sujeitos da pesquisa em sua integridade e dignidade e para contribuir 
para o desenvolvimento da pesquisa dentro dos padrões éticos.  

 

Destaque para o caráter consultivo e educativo do CEP. Como dito 

anteriormente, as avaliações no sistema burocratizado e centralizado na área da 

saúde que a Plataforma Brasil possui, pouco contribui para o caráter educativo 

que as avaliações éticas poderiam ter. 

Outro destaque também para o que o regimento chama de “padrões 

éticos”. A busca por uma padronização ética empobrece o debate, pois o padrão 

buscado aqui é o da bioética, lembrando que o CEP avalia projetos de todas as 

áreas envolvendo seres humanos. Como já tratado anteriormente, o Serviço 

Social por exemplo, construiu junto a categoria profissional uma ética numa 

perspectiva histórico-crítica, longe de ser padronizada, trabalha com princípios 

ontológicos de construção do ser social. 

Segundo CEP-UEL (2016) o CEP foi criado em 1997 para atender 

primeiramente a lei 196/96 e na sequência a Resolução 466/12. No site do CEP 

já está citada a “resolução complementar” 510/16 sobre as pesquisas na área 

das CHS. Estas leis são do Ministério da Saúde (como tratado no item anterior 

deste capítulo), normatizam as pesquisas envolvendo seres humanos e segundo 

o CEP-UEL (2016) “seguindo uma tendência mundial de defesa dos sujeitos de 

pesquisa”. 
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De acordo com CEP-UEL (2016), em 2003 foi aprovada a resolução UEL 

063/03 que normatiza o funcionamento do CEP na universidade. É 

regulamentada na UEL a carga horária das atividades do Comitê de Ética em 

Pesquisa Envolvendo Seres Humanos para seis horas semanais para cada 

membro desenvolver as atividades relativas ao CEP.  

Com relação ao funcionamento e composição do CEP, no regimento 

interno do CEP-UEL (2016) está explicitado: 

Artigo 3º - O funcionamento do CEP da Universidade Estadual de 
Londrina fica assim estabelecido:  

I. O Comitê de Ética em Pesquisa envolvendo Seres Humanos 
(CEP/UEL) deverá ser constituído por no mínimo 3 (três) membros de 
cada Centro de Estudos da UEL, eleito (s) pelos seus pares, analisadas 
as exceções pelo CEP; e pelo menos 1 (um) representante do usuário, 
indicado pela sociedade civil.  
II. A representação dos Órgãos Suplementares da UEL deverá ser 
composta por no mínimo 3 membros, com experiência em pesquisa, 
mediante solicitação oficial; 
III. Todos os docentes da UEL, membros do CEP, deverão ter 
experiência em pesquisa; os outros membros, representantes dos 
usuários e de órgãos suplementares, só poderão analisar e emitir 
parecer consubstanciado se tiverem reconhecida experiência em 
pesquisa; 
IV. Cada Centro de Estudo deverá indicar seus representantes com 

antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias do 
vencimento do mandato;  

 

Com relação a estrutura e forma do CEP, segundo o regimento acima, o 

CEP deverá ser composto por 3 membro de cada centro da UEL. Atualmente 

sua composição se dá da seguinte forma, segundo CEP-UEL (2016): 

 

QUADRO 1 – Centros e departamentos representados pelos membros do CEP-

UEL. 

CENTROS DEPARTAMENTOS 

REPRESENTADOS POR CENTRO 

CCS – Centro de Ciências da Saúde  Depto. de Enfermagem 

Depto. de Ciências Farmacêuticas 

Depto. de Clínica Médica 

COU – Depto. de Medicina Oral e 

Odontologia Infantil 
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CCB – Centro de Ciências Biológicas Depto. de Ciências Patológicas 

Depto. de Psicologia e Psicanálise 

Depto. de Histologia 

CEFE – Centro de Educação Física e 

Esportes 

Depto. do Estudo do Movimento 

Humano 

 Depto. de Ciências do Esporte 

Depto. de Educação Física 

CCA - Centro de Ciências Agrárias Depto. de Ciência e Tecnologia de 

Alimentos 

Depto. de Clínica Veterinária 

Depto. de Clínicas Veterinárias 

CCE -  Centro de Ciências Exatas Depto. de Bioquímica e Biotecnologia 

Depto. de Bioquímica e Biotecnologia 

Depto. de Geociências 

CESA – Centro de Estudos Sociais 

Aplicados 

Depto. de Serviço Social 

Depto. de Direito Privado 

Depto. de Direito Público 

CECA – Centro de Educação, 

Comunicação e Artes 

Depto. de Comunicação 

Depto. de Educação 

Depto. de Educação 

Representante dos Órgãos 

Suplementares  

Hospital Universitário Regional Norte 

do Paraná 

Conselho Municipal de Saúde –  CDH 

Fonte: <http://www.uel.br/comites/cepesh/pages/composicao.php>. 

 

No quadro acima explicitei os centros e os departamentos de cada um dos 

representantes no CEP, o regimento interno do CEP-UEL prevê três 

representantes por centro, mas como podemos ver no quadro, CCS possui 4 

representantes. CTU e CCH sem representantes. Atualmente o CEP-UEL é 

composto por 24 membros recomendados pelos centros acima citados. 
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CAPÍTULO 3 

 

AS IMPLICAÇÕES E DETERMINAÇÕES DAS AVALIAÇÕES DO COMITÊ DE 

ÉTICA EM PESQUISA SOBRE O PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 

SERVIÇO SOCIAL E POLÍTICA SOCIAL DA UEL 

 

O presente capítulo trata da minha pesquisa de campo realizada no 

programa de Pós-graduação em Serviço Social e Política Social da UEL. Para 

esta sessão, foram realizadas três entrevistas, dois estudantes e um docente. 

Com relação aos estudantes entrevistados, escolhi o ano de 2013, 

primeiro e segundo semestres, para o ingresso destes, por entender que o tempo 

de pesquisa de campo e submissão dos trabalhos ao CEP ocorreria a partir de 

julho de 2015. Este é o período que começa a circular a consulta pública da 

Minuta de Resolução específica sobre Ética em Pesquisa para as áreas de CHS, 

que resultou na lei 510/16. Neste momento, julho de 2015, é publicizada para 

todas as áreas das CHS a articulação em torno de uma resolução específica e 

discutida nos CEPs locais. 

Da turma que ingressou no primeiro semestre de 2013, entrevistei uma 

estudante, a qual nomeei de C, que optou por não fazer a submissão ao CEP, 

apesar de sua orientadora ter recomendado a submissão.  

A turma que ingressou no segundo semestre de 2013 é composta por 

quatro estudantes dos quais dois submeteram suas pesquisas ao CEP e dois 

não submeteram. Entrevistei um estudante desta turma, o qual nomeei de B, por 

este ter sido o único dos que submeteu que já havia realizado a pesquisa de 

campo. 

Outra categoria de entrevistados é a docente do programa. A docente, a 

qual nomeei de D, foi selecionada numa amostra intencional por 

representatividade qualitativa, pois fez parte do CEP da UEL por vários anos. 

Neste terceiro capítulo trago também algumas explicitações do 

entrevistado A, cuja maioria das falas está presente no capítulo dois. Neste 

momento as falas são com relação ao processo de discussão da ética na 

pesquisa, mais especificamente o caso do Serviço Social brasileiro.  

Como eixos de análise desta pesquisa delimitei três: primeiramente por 

que submeter, ou não submeter as pesquisas ao CEP. Em segundo lugar se 
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ocorrem algum problema no processo? Por que o processo de avaliação do CEP 

pode se tornar um problema no processo de pesquisa. O último eixo se refere às 

implicações da submissão para a ética na pesquisa em Serviço Social. 

 

3.1 NECESSIDADE OU NÃO DE SUBMISSÃO DAS PESQUISAS AO COMITÊ DE ÉTICA EM 

PESQUISA. 

 

Neste momento da tese, analiso a necessidade ou não da submissão, e 

quais os motivos levam os entrevistados a submeter ou não suas pesquisas ao 

CEP. A primeira questão que faço aos participantes da pesquisa é: Quando 

você soube da necessidade de submeter a pesquisa ao Comitê de Ética? 

 

B - O momento que isso surgiu foi depois de dois anos que 

eu ingressei no novo programa [pós-graduação da UEL]. E 

aí quando eu já estava com o campo definido, com algumas 

questões, já tinha vindo aqui em [cidade da pesquisa de 

campo] fazer algumas incursões para tentar observar as 

hipóteses. [...] Como minha orientadora falou, para nos 

resguardarmos, por minha pesquisa lidar com sujeitos, 

com usuários, com gestores; e segundo porque nós vimos 

que dependendo de muitas revistas, no campo da 

publicação, principalmente no Qualis 1, se eu tivesse 

desenvolvendo a pesquisa e não tivesse passado ao 

comitê de ética, a publicação do meu trabalho 

futuramente poderia me limitar, a circulação dele 

poderia me limitar, por não ter uma autorização 

expressa, já que eu estava lidando com sujeitos da 

pesquisa. Então aí foi quando surgiu a necessidade, foi 

meados de 2015, e nesse tempo, nesse período então 

decidimos enviar para o comitê de ética. Aí veio a 

Plataforma Brasil, todo esse processo [...] Eu entrei com 

o comitê em [...] Julho de 2015 e a primeira devolutiva 

veio em Novembro, a primeira devolutiva da análise. 

 

C: O que me chamou atenção é que já no mestrado essa 

discussão não apareceu. Hoje eu faço essa reflexão, lá 

em 2003 quando eu concluí o meu mestrado em nenhum 

momento durante o curso foi colocado essa discussão. Eu 
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fiz meu mestrado na área da Educação, não foi na área 

do Serviço Social e na ocasião não havia essa discussão 

da necessidade de submissão. Então, quando eu entrei no 

doutorado essa discussão para mim não estava 

problematizada. No doutorado quando eu entrei que foi 

no curso de Serviço Social e também a partir da minha 

própria experiência como docente no curso de Serviço 

Social, que eu fui pensando e refletindo sobre a 

necessidade de submissão. Mas, eu nunca vi, nem quando 

eu fui orientadora de tcc, em nenhum momento eu 

submeti algum projeto desse, nunca foi discutido, pelo 

menos no departamento que eu trabalhava essa não era 

uma discussão presente. Portanto, não estava na ordem 

do dia como uma necessidade. Durante o processo de 

doutoramento, a partir da orientação e do contato com 

os outros colegas é que essa questão se evidenciou. Mas, 

tanto eu quanto minha orientadora, entendemos naquela 

ocasião que não havia essa necessidade, que era muito 

mais uma necessidade formal. E houve sim uma 

preocupação no primeiro ano, que eu lembro que minha 

orientadora falou: ‘’[Estudante 2], submeta’’. Mas, depois 

o processo não foi mais exigido e nós entendemos que não 

era necessário. A ficha caiu quando foi finalizar, quando 

eu finalizei a tese, defendi e tudo. Na argüição em 

nenhum momento a banca questionou se eu havia 

submetido ou não por conta das entrevistas. Mas, a ficha 

só caiu quando eu comecei a produzir o material para 

publicação, que aí quando eu pesquisei o editorial, quando 

eu fui ver lá os critérios para submissão de artigo, eu 

identifiquei periódicos do Serviço Social que exigem essa 

submissão e aí foi quando eu percebi que assim, por mais 

que tivesse sido uma escolha que eu e minha orientadora 

fizemos, por entendermos que não havia necessidade, e 

daí eu posso explicar porque nós entendemos que não 

havia necessidade. Mas, foi nesse processo que inclusive 

depois a gente discutiu ‘’pois é, é um risco que a gente 

corre, porque agora não dá pra publicizar essas pesquisas 

em alguns periódicos’’, tem que escolher o periódico que 

não faça essa exigência. Mas, durante os três anos e meio 

que eu levei para fazer o doutoramento, essa não foi uma 

necessidade, não foi uma discussão presente no processo 
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de orientação. Em nenhum momento a gente se debruçou 

para discutir sobre isso, porque a gente entendeu que não 

havia essa necessidade. 
 

Duas questões aparecem na fala do B e do C: a necessidade de 

publicação e a necessidade de se resguardar como pesquisador. 

A questão levantada pelos dois estudantes de que o debate acerca da 

submissão dos projetos de pesquisa ao CEP só apareceu recentemente na 

formação, se justifica pelo fato de ser recente o debate nas CHS, publicizado nos 

programas de pós-graduação. O B fez mestrado em Ciências Sociais e a C em 

Educação, como explicitado pelos próprios estudantes na entrevista. 

Segundo o entrevistado A, sempre houve uma preocupação das CHS em 

discutir a avaliação ética na pesquisa, mas um sistema que contemplasse a 

particularidade de cada área de conhecimento. Porem a área das CHS não se 

sentia representada nas discussões acerca da ética nas pesquisas e estudiosos 

das áreas começam a tencionar o debate para uma fundamentação que 

contemplasse tais ciências, como tratamos no capítulo dois. Muitos 

pesquisadores ignoravam a existência dos CEPs, não submetendo suas 

pesquisas e não discutindo estas questões. O que aconteceu foi que esta tensão 

foi sendo uma preocupação nas pós-graduações a medida que as avalições dos 

CEPs começam a incidir sobre questões objetivas nos programas. No caso das 

publicações, por exemplo. 

No caso do Serviço Social, de acordo com o A, as organizações da 

profissão tiveram muita resistência em discutir a questão da avaliação dos CEPs. 

 

A: [...] eu entendo as resistências do Serviço Social em 

entrar neste debate, não era um debate ingênuo, era um 

debate preocupado com a participação, preocupado com 

a sociedade, com os mecanismos de controle e que vão se 

forjando e que vão se fazendo ao longo do tempo e eu 

digo por que, como eu participei de praticamente todos 

os eventos desta área durante um longo tempo, em todos 

os eventos foram feitas [...] só tinha um assistente social 

presente, que era eu. Isso me incomodava 

profundamente 
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Como se nota na fala do A, o debate acerca da ética na pesquisa não é 

neutro. O debate na área das CHS era já preocupado com os mecanismos de 

regulação, com a sociedade e com a participação. Mas no caso, o Serviço Social 

só entrou no debate um tempo depois, salvo o A que estava presente desde o 

início das discussões. Porém o debate não rebatia em todo o corpo da categoria 

profissional, como pode-se constatar no último eixo deste capítulo. Em outros 

momentos da fala mais à frente, A explicita que, apesar de sua participação 

desde o início das discussões sobre a ética na pesquisa e os CEPs, o espaço 

para debate no corpo da categoria do Serviço Social só teria visibilidade anos 

mais tarde. 

O debate é mais incisivo no corpo da categoria e nos programas de pós 

graduação quando iniciam as consultas públicas para a discussão da minuta que 

resultou na lei 510/16, como explicitado no capítulo anterior. 

Continuando a analise, ainda sobre a questão das publicações dos 

resultados das pesquisas, de acordo com os autores Silva e Silva (2017, p. 241) 

a universidade no contexto de reestruturação produtiva está 

 

[...] estruturada por meio de normas e padrões totalmente alheios ao 
conhecimento e à formação intelectual, pulverizada em 
microorganizações, ocupando seus docentes e curvando seus 
estudantes a exigências exteriores ao trabalho intelectual. 

 

Modelos burocratizados encontram um terreno fértil para se expandirem 

neste modelo de universidade a qual os autores se referem acima. Os programas 

de pós-graduação precisam cumprir exigências para continuar mantendo seus 

mestrados e doutorados em funcionamento.  

 

A exigência, cada vez mais acentuada, de atendimento de demandas 
burocráticas que absorvem parte significativa do tempo e do trabalho 
criativo; a tendência à desqualificação de determinadas áreas, como 
as humanas, em função das áreas de investimento do mercado [...] 
condicionam, em graus diferenciados, o trabalho dos profissionais que 
realizam a pesquisa nas universidades públicas e privadas. 
(BARROCO, 2009, p. 139) 

 

A publicação dos docentes dos programas acaba por se tornar 

fundamental para que estes se mantenham nos programas e com pontuações 
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adequadas, graças às publicações em seus currículos na plataforma Lattes, uma 

exigência posta pela lógica produtivista.  

 

O contexto acadêmico hoje é tomado por exigências de 
produção e divulgação do conhecimento. O reconhecimento do 
impacto das produções científicas se faz através de sua 
publicação. Uma pesquisa só ganha reconhecimento no meio 
científico se é publicada em revista indexada. (BOURGUIGNON, 
2008, p. 182) 

 

Muitas revistas indexadas exigem a aprovação do CEP para a publicação. 

Como citaram os autores acima, as exigências do meio acadêmico são exteriores 

ao trabalho intelectual, submetendo os estudantes a um produtivismo 

acadêmico. Muitos destes estudantes também dependem de publicações para 

elevar a pontuação de seus currículos, seja para fins de concurso público, ou, 

por alguns serem docentes também, necessitarem de publicação para manterem 

suas pesquisas e extensões.  

 

Cabe então situar a pesquisa e o trabalho profissional com seus limites 
e possibilidades, em face do contexto sócio histórico atual, no qual a 
ciência e a tecnologia operam como forças produtivas a serviço da 
reprodução do capital. (BARROCO, 2009, p. 137) 

 

Ciência como reprodução do capital, isso explica a necessidade da  

submissão aos CEPs por causa do produtivismo acadêmico: precisa produzir 

para receber recurso e bolsa, para produzir precisa submeter. 

Esta questão traz a contradição entre a universidade que se quer numa 

perspectiva histórico-critica de emancipação humana, e a universidade numa 

perspectiva mercadológica e utilitarista que a sociabilidade do capital impõe. Não 

se pode esquecer que a profissão está inserida no bojo da contradição 

capita/trabalho, como tratado no segundo capítulo sobre a pesquisa e pós-

graduação em Serviço Social. 

 

Percebemos que, desde sua origem, o Serviço Social mantém uma 
relação estreita com a ciência burguesa. Isso é claro! Sua emersão 
como profissão se deu na idade do capital monopolista, momento de 
organização do Estado e das legislações sociais segundo os princípios 
de regulação social liberal e consolidação das “ciências particulares” 
no âmbito acadêmico. (LARA, 2011, P. 26). 
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Como percebo, esta concepção utilitarista da produção do conhecimento 

atende ao mercado e está totalmente contrária a construção do projeto ético-

político, numa perspectiva histórico-crítica de pesquisa como práxis humana, 

conforme tratado no primeiro e segundo capítulos da presente tese. 

 

Para a docente do programa, fiz uma pergunta diferenciada: O que você 

pensa sobre a submissão das pesquisas do Serviço Social aos CEPS? 

Você é a favor ou contra esta submissão e por que? 

 

D: Olha, não tem como você ser favorável a submissão 

das pesquisas do Serviço Social a um comitê que obedece 

a uma lógica formal e que foi criado com uma perspectiva 

que se diz neutra, que se diz ética, mas sem uma 

orientação política. Então é complicado porque se o 

comitê de ética em pesquisa é uma conquista para as 

áreas das ciências duras, para as ciências da natureza, 

no sentido de evidenciar a capitalização dos sujeitos de 

pesquisa, de evidenciar a mercantilização da pesquisa 

nessas áreas. Ele evidencia isso, então seria uma 

conquista. Então ele ser criado representa para essas 

ciências essa conquista, mas pra gente não, porque ao ser 

criada, ela estruturou uma lógica de funcionamento que 

não se adéqua a dinamicidade das pesquisas com as quais 

a gente trabalha. Então, eu penso assim, se a gente 

tivesse um comitê das ciências humanas que a gente 

criasse, que a gente consolidasse a partir das nossas 

necessidades, tudo bem. Mas esse comitê da forma que 

ele está hoje estruturado, totalmente submetido por 

uma lógica formal, eu sou absolutamente contra. 
 

D aqui fala da lógica formal para a submissão dos projetos ao CEP. D 

identifica que a lógica de submissão ao CEP se diz neutra, o que sabemos não 

existir no caso da ciência. Com relação à questão da neutralidade, concordo com 

Japiassu (1975, p. 24-25) que escreve: “ela [atividade científica] é uma atividade 

humana e social como qualquer outra. Está impregnada de ideologias, de juízos 

de valor, de argumentos de autoridade, de dogmatismos [...]”. Ou seja, os juízos 

de valor, dogmatismos, crenças acompanham a atividade científica e a 
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concepção ética que orienta o CEP, pois os avaliadores trazem seus valores 

imbricados na avaliação, como a D explicitará mais à frente. 

Outro ponto levantado pela D é que o CEP não tem uma orientação 

política, sobre isso Barroco (2009, p 140) escreve: 

 

Vivemos uma conjuntura favorável ao aprofundamento do 
conservadorismo e do individualismo; nas relações institucionais eles 
reproduzem formas de pensar burocráticas, legitimadora das normas 
instituídas; modos de comportamento competitivos, despolitizados e 
individualistas que empobrecem o conhecimento crítico e alienam as 
relações cotidianas. 

 

Os sistemas burocratizados aos quais a universidade está submetida, 

favorecem o crescimento de um individualismo próprio de quem tem que buscar 

recursos para continuar suas pesquisas. Isso rebate negativamente na vida 

cotidiana, aprofundando as relações alienadas às quais esta tende. 

Ainda sobre a questão da lógica formal, Barroco (2009, p. 138), baseada 

em Lukács escreve que a mercantilização dos avanços científicos é sustentada 

por uma lógica de fragmentação da realidade que: 

 

[...] operam com métodos formais de manipulação de dados 
quantitativos, generalizando conceitos, negando o caráter ontológico 
dos fenômenos empiricamente capturados, classificando categorias 
sociais a partir de categorias abstratas criadas pela ciência, 
reproduzindo formas de fragmentação e de fetichização dos 
fenômenos. 

 

Neste caso a autora está se referindo ao positivismo que aparece para 

legitimar uma neutralidade nos processos científicos, sem considerar o caráter 

ontológico dos fenômenos e criando categorias de maneira abstrata, 

desconsiderando o movimento contraditório da realidade. Como tratado no item 

do capítulo dois sobre a pesquisa e a produção do conhecimento no Serviço 

Social, o positivismo teve uma influência como fundamento teórico-metodológico 

na construção da profissão no início. 

Defendo que o preenchimento da Plataforma Brasil, com os critérios 

estabelecidos pelo Conep, obedece muito mais a uma lógica formal do que a 

uma avaliação ética, como posso constatar nas falas dos participantes a seguir. 
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Fiz uma outra pergunta diferenciada à D com relação a questão de 

publicar os dados da pesquisa. Perguntei a D o que ela pensa com relação a 

isso. 

 

D: Ah, eu acho isso terrível. Acabei de fazer uma 

pesquisa super legal, estou com dados muito legais e eu 

não vou poder publicar numa revista porque eu não passei 

no comitê de ética. [...] Então assim, faz a gente entrar 

dentro de uma fôrma e isso é muito complicado. [...] Estou 

com uma pesquisa em andamento agora que estou 

fazendo a parte do estado da arte [...] a gente está 

fazendo estado da arte e acho que eu vou ter que parar 

a pesquisa, começar de novo para poder passar no comitê 

de ética. Que absurdo, onde a gente foi parar. 
 

D, assim como a estudante C, também não poderá publicar os resultados 

de sua pesquisa em vários periódicos pelo fato de não ter passado pelo CEP. 

Para a pesquisa da D em andamento, ela terá que parar a pesquisa de campo 

para submeter ao CEP, caso queira publicar os resultados. 

Com relação a exigência de algumas revistas da área de Serviço Social 

pela aprovação de um CEP para a publicação, conforme explicitada pelo 

estudante B e pela D, A traz a seguinte questão: 

 

A: Aí o que aconteceu também, começa as revistas exigir 

como um dos critérios, as exigências éticas, isso 

aconteceu [nome da revista não divulgado para garantir 

o anonimato do Entrevistado], aí você faz uma exigência 

para uma revista da área de humanas de questões que não 

são de humanas, como você lida com isso: nós 

reproduzimos situações, que nós não estamos nos dando 

conta da gravidade destas questões. Então você tem uma 

revista da área de humanas que defende e exige dos seus 

autores, princípios que não tem nada a ver com nossa área 

pautada numa resolução, que é totalmente numa 

concepção, de uma, das muitas, que tem na área de saúde: 

tem alguma coisa errada aí. Então veja como nós vamos 

assimilando exigências sem questionar. Quando eu 

comecei a fazer as discussões eu fazia isso: “vamos 
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discutir a resolução 196”, leva tempo para amadurecer e 

perceber que ali tem princípios que vão contra aquilo que 

nós defendemos. Mas isso exige leitura, conhecimento, 

amadurecimento. Aí eu sinto a falta do diálogo com as 

demais áreas. O Serviço Social levou um tempo, não é que 

ele não soubesse e não fizesse diálogo, muitos colegas 

tinham clareza disso, mas é um debate que não se 

socializou e não foi incorporado pelo conjunto da 

categoria. Eu participei de um debate, e uma colega 

assistente social levantou do grupo me questionando 

porque eu estava colocando em cheque a 196, que eu não 

reconhecia a 196, mas é exatamente isso que eu estou 

questionando. Não é questão de ser contra a resolução, 

ela trouxe conquistas, mas ela não responde as nossas 

particularidades: falta de compreensão desses 

fundamentos da ética na pesquisa na nossa área. 

Responsabilidade da área de não ter socializado de uma 

maneira mais significativa este debate. 

 

Aqui A levanta a questão da revista na qual ele fazia parte do corpo 

editorial na época da lei 196/96. Esta revista da área de Serviço Social faz 

exigência da aprovação do CEP para a publicação em seus periódicos. A conta 

aqui o embate político que existiu quando isto foi questionado por seus pares no 

corpo editorial da revista. A afirma um desconhecimento por parte do corpo 

editorial, inclusive de profissionais de Serviço Social, sobre a questão da 

exigência do CEP. Este desconhecimento, segundo A, é em relação a 

concepção e fundamentos de ética na pesquisa adotada pelo CEP que é 

totalmente divergente da ética na pesquisa no Serviço Social. Outra questão que 

A traz, é a não discussão da área de Serviço Social sobre a ética na pesquisa 

por parte do corpo da categoria profissional, principalmente na época da lei 

196/96.  

A conclusão que chego a respeito desta primeira pergunta dirigida aos 

participantes é: o que faz com que o Serviço Social submeta as pesquisas ao 

CEP é o fato de precisar publicar, como formalidade, para se manter como área 

de pesquisa e conhecimento. Apesar de não concordar com a submissão e 

entender que a questão da ética na pesquisa em Serviço Social já se encontra 

contemplada pela própria construção da profissão, contraditoriamente, a relação 
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mercadológica capitalista da produção de conhecimento faz com que a 

publicação sejam uma necessidade para que o programa e os pesquisadores se 

mantenham. 

 

A produção de um conhecimento crítico pelo Serviço Social, através da 
pesquisa desveradoras da realidade sociohistórica e da profissão, em 
suas várias dimensões e determinações fundantes é parte das 
conquistas inscritas na trajetória do projeto ético-político profissional. 
Como tal, não se perde na história, mas pode sofrer uma regressão 
relativa nesse contexto de favorecimento do neoconservadorismo 
apoiado na ideologia pós-moderna e nos procedimentos teórico-
metodológicos buscados nas vertentes neopositivistas. Nesse sentido, 
esse enfrentamento parece ser um dos desafios políticos que se 
colocam atualmente ao Serviço Social; desafio que não pode perder de 
vista as lutas sociais mais gerais na direção da superação de suas 
determinações fundantes: tarefa política coletiva colocada a todos os 
sujeitos que tem seu horizonte e emancipação humana. (BARROCO, 
2009, p. 140) 

 

A contribuição de Barroco na citação acima, traz uma reflexão acerca do 

avanço que a produção do conhecimento proporciona ao Serviço Social, mas ao 

mesmo tempo dos entraves do neoliberalismo e das teorias pós-modernas. No 

caso estou tratando aqui da burocratização de um sistema para se garantir uma 

ética na pesquisa que não responde à questões éticas de todas as áreas de 

conhecimento. Estas questões podem trazer o que a autora chama de “regressão 

relativa”, gerada por um sistema burocratizado, que obedece a uma lógica 

utilitarista de troca onde, caso o pesquisador na submeta sua pesquisa, terá 

prejuízos para seu programa e para si como pesquisador.  

Mas, entendendo que a contradição é uma categoria que compõe o 

movimento do real na sociabilidade burguesa. Yazbek e Silva e Silva (2005), 

como tratado no segundo capítulo da presente tese, explicitam que o papel da 

pós-graduação é fundamental como promotora da produção de conhecimento no 

Serviço Social. A pós-graduação pode contribuir com a crítica ao sistema 

mercantilizado de educação e aos interesses do capital sobre a universidade e 

a produção de conhecimento. Ao mesmo tempo que sofre as consequência da 

mercantilização da educação. No caso do Serviço Social, a pós-graduação 

iniciou-se na década de 1970 e tem um papel fundamental para promover a 

maturidade intelectual da profissão. 
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Ainda continuando a análise das entrevistas, fiz uma questão diferenciada 

para a estudante C pelo fato desta não ter submetido sua pesquisa ao CEP: Por 

que não submeteu sua pesquisa ao CEP? Você viu algum problema na 

submissão? Qual? 

 

C: Eu tive uma experiência de submissão, mas não foi no 

mestrado e no doutorado. Quando eu era assistente 

social no hospital, eu desenvolvi um projeto de pesquisa 

e como era no campo da saúde, era obrigatório. Então eu 

submeti lá dentro daquele formato, dentro da 

plataforma Brasil. Atendeu os critérios porque era uma 

pesquisa específica da saúde de cunho interdisciplinar. 

Só que no doutorado nós entendemos que primeiro não 

era uma pesquisa específica de saúde, que o Serviço 

Social faz essa discussão em alguns momentos, que 

dependendo dos sujeitos com os quais você vai trabalhar, 

é interessante você submeter, ainda que isso não seja um 

consenso, mas existe uma tendência que na área da 

saúde, quem sabe essa discussão seja necessária. Como 

meu trabalho não versava sobre essa temática, sobre 

essa área, eu e minha orientadora nós entendemos que só 

o termo de consentimento livre e esclarecido já era 

suficiente, uma vez que se tratava de entrevistas com 

profissionais e estudantes que tinham condições plenas 

de responder. Não são sujeitos necessariamente que 

estavam numa situação de vulnerabilidade ou que não 

estavam em suas plenas capacidades intelectivas. Nós 

entendemos assim: ‘’Olha, são assistentes sociais que vão 

falar sobre seu exercício profissional, são estudantes 

que vão falar sobre seu processo de formação. Portanto, 

o termo de consentimento livre e esclarecido seria 

suficiente’’, ali já continha a informação que a gente 

precisava. Mas, teve mais um argumento que nos ajudou 

a essa decisão, que o nosso código de ética por si só, 

as prerrogativas que estão colocadas ali no código de 

ética em relação a produção de conhecimento são 

suficientes para nortear essa pesquisa. Não vou 

lembrar agora o artigo específico lá do código de ética, 

mas existem momentos que fala sobre a coleta de dados, 
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pra não expor o usuário, pra fazer a devolutiva, que ele 

tem que ter acesso a esses dados. 

Então vemos que, uma vez que o exercício profissional é 

regulamentado por uma lei própria e também é regido 

e norteado pelo código de ética, o conteúdo do código 

de ética é suficiente para balizar esse cuidado ético 

que a gente tem que ter nos desenvolvimentos das 

pesquisas. Então, não foi uma escolha aleatória ‘’não 

vamos porque a gente não quer’’, nós entendemos que 

tínhamos respaldo pra isso, tanto previsto no código de 

ética, quanto a própria natureza da pesquisa, porque nós 

sabemos que o Serviço Social tem uma especificidade na 

produção de suas pesquisas, que elas são realmente de 

cunho qualitativo. E porque a gente não quis também 

submeter? A experiência da orientadora em relação a 

outros processos de orientação, entendendo que aquilo 

que é pedido nos comitês extrapola a natureza das 

nossas pesquisas envolvidas no Serviço Social [...], o 

formulário, a plataforma, toda ele é regulamentado por 

um conceito de ética muito mais na perspectiva clínica 

e não que atenda as pesquisas que tem natureza 

qualitativa. E aí a decisão foi muito mais a partir de 

experiências mal sucedidas e também por entendermos 

que não tem essa necessidade e não assim: ‘’Ai, a gente 

não vai submeter porque a gente acha que tanto faz’’, não 

é tanto faz, foi uma opção, foi uma escolha. Mas, é 

sempre bom dizer que do meu ponto de vista esse tema, 

essa discussão, não tem sido suficientemente 

problematizada na formação do Serviço Social. Assim, 

é uma decisão, foi uma escolha. Mas, a gente vem 

percebendo que dentro das escolas essa discussão não 

aparece. Então, cada professor acaba tomando uma 

decisão que é individual, mas que do meu ponto de vista a 

gente precisava debater coletivamente para ter uma 

unidade na condição dessa submissão. Porque eu fico 

pensando assim, um programa de pós-graduação tem 

quantos alunos? Quer dizer que cada professor vai 

definir ou não? Será que essa discussão não teria que ser 

uma discussão feita e problematizada pelo grupo? Pelo 

coletivo? E aí claro, por mais que se tire ali um 
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posicionamento, não significa que não possa existir 

práticas diferenciadas. Mas tem que ter um debate. 

Hoje eu avaliando a minha formação na pós-graduação, eu 

vejo que esse debate não existe. E aí muitas vezes como 

aluna a gente fica submetida a decisões do orientador, 

com pouca autonomia de decisão. E aí, se esse debate 

não existe, pouca oportunidade a gente tem pra refletir 

sobre ele. Aí eu penso que os alunos, os estudantes, tem 

se posicionado pouco sobre isso porque não são 

instigados a refletir sobre esse processo durante a 

formação [...]. 
 

Com relação a opção por não submeter a pesquisa ao CEP, Grisotti (2017, 

p. 161) escreve: 

 

A pretensão de objetividade implícita no discurso de defesa do modelo  
se ampara no juízo moral da ética, na sua identificação como algo bom, 
positivo e desejável, o que é problemático, pois representa, 
erroneamente, que aqueles que questionam o modelo, ou que 
discordam de seus fundamentos, estejam recusando-se aos 
imperativos éticos da pesquisa científica, enquanto aqueles que 
submetem-se ao protocolo da Conep e são por ele aprovados, tem seu 
processo de coleta de dados e seus resultados reconhecidos e 
justificados. 

 

A questão da moralidade acima citada dá a ideia de que quem optar por 

não passar a pesquisa pela avaliação ética do CEP, esteja recusando a ética na 

pesquisa. Isto não corresponde, pois o que se questiona são os critérios e 

modelos de avaliação, que não consideram as especificidades das áreas de 

conhecimento.  

C não submeteu sua pesquisa de doutorado ao CEP, mas como 

Assistente Social atuando na área da saúde já havia feito esta submissão. Como 

já tratado no capítulo 1 desta tese, a área da saúde, por uma questão histórica 

de abusos e atrocidades, foi a primeira área a exigir a avaliação ética. No Brasil 

esta discussão aparece na área da saúde na década de 1990 como tratado no 

capítulo 2. Sendo assim, os projetos da área das CHS que estivessem ligados à 

área da saúde, até mesmo para receberem autorização para acontecer, 

deveriam passar pela avaliação dos CEPs. A novidade está na obrigatoriedade 

de projetos não ligados à área da saúde serem submetidos a avaliação do CEP 

nos últimos anos. 
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C faz uma ressalva com relação a falta de debate sobre a questão da 

avaliação dos projetos de pesquisa do Serviço Social ao CEP. No momento em 

que ela deveria submeter à avaliação, ela entendeu que não houve um debate 

por parte da categoria e nem no programa acerca da necessidade da avaliação 

do CEP para as publicações nos periódicos da área. Ela ressalta que por isto os 

estudantes têm pouca autonomia de decisão no momento da submissão, ficando 

muito a critério do orientador decidir pela submissão ou não dos projetos ao CEP.  

Esta questão está sendo amenizada a partir dos dois últimos anos na disciplina 

que trata da questão do processo de pesquisa ao qual foi incorporado o conteúdo 

de Ética na Pesquisa em Serviço Social. Mas como tratarei no último eixo deste 

capítulo, o debate e o alcance à categoria acerca das avaliações do CEP é 

recente, dada a resistência que o Serviço Social mostrou no início, explicitado 

pelo entrevistado A. 

C entendeu que sua pesquisa, por não ser da área da saúde, não haveria 

a necessidade de submeter a avaliação do CEP. Ela explicita que avaliou 

juntamente com sua orientadora que a ética construída pela categoria dos 

Assistentes Sociais seria suficiente para garantir a ética na pesquisa na área de 

Serviço Social (tratarei desta questão no último eixo deste capítulo). 

Outra questão que C explicita é que avaliou, juntamente com sua 

orientadora, que a aplicação o TCLE, seria suficiente para garantir a ciência e 

autorização dos participantes da pesquisa, não necessitando de outros 

documentos e processos. Sobre o TCLE tratarei no próximo eixo deste capítulo 

acerca do processo de avaliação do CEP. 

Outra questão que C explicita que a deu segurança para não submeter 

seu projeto ao CEP, é que a questão da natureza da pesquisa qualitativa. O 

Serviço Social tem esta especificidade na produção do conhecimento: suas 

pesquisas são essencialmente qualitativas (sem desconsiderar o aspecto 

quantitativo). C e sua orientadora entenderam que as questões exigidas nas 

avaliações dos CEPs não estão de acordo com a natureza qualitativa das 

pesquisas em Serviço Social. 

Julgo ser de fundamental importância tratar acerca da abordagem 

qualitativa, pois tal abordagem é da própria natureza da pesquisa em CHS, não 

só do Serviço Social.  
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Apesar de serem indissociáveis, as abordagens quantitativa e qualitativa 

têm naturezas diferenciadas. A natureza qualitativa traz especificidades que não 

são consideradas como um todo no momento de preenchimento da plataforma 

Brasil para a avaliação do CEP. Utilizo como base para esta questão a minha 

dissertação de mestrado, já citada nesta tese. 

Em termos de CHS, segundo Minayo (2007a), o objeto possui 

especificidade: 

 

O objeto das Ciências Sociais é histórico. As sociedades humanas 
existem num determinado espaço cuja formação social e configurações 
culturais são específicas. [...] A sociedade e os indivíduos possuem 
consciência histórica. Ou seja, não é somente o investigador que dá 
sentido ao trabalho intelectual, mas os seres humanos. [...] Trabalham 
no nível da identidade entre o sujeito e o objetivo da investigação. [Os 
seres humanos] por razões culturais, de classe, de idade, de religião ou 
qualquer outro motivo, têm um substrato comum de identidade com o 
investigador. [...] Ela [as Ciências Sociais] é intrínseca e 
extrinsecamente ideológica. [...] O objeto das Ciências Sociais é 
essencialmente qualitativo. (p. 39-42). 

 

Nas CHS o objeto é histórico, existe uma identidade entre sujeito e objeto 

e, principalmente, é essencialmente qualitativo. Diante das afirmações acima, 

percebo que as CHS têm objeto diferenciado das Ciências da saúde, o que 

necessita de um método de pesquisa também diferenciado.  

É importante compreender as particularidades e características do 

processo de pesquisa nas CHS, por entender que a abordagem nesta área 

possui natureza e configuração qualitativa diversa, pois “a pesquisa qualitativa é 

uma designação que abriga correntes de pesquisa muito diferentes” 

(CHIZZOTTI, 2005, p. 78). Mesmo na área das CHS existe uma diversidade de 

correntes e metodologias. 

Os cientistas que trabalham pelo viés da pesquisa qualitativa, se opõem 

a concepção de que tanto as CHS quanto as Ciências da saúde têm uma mesma 

metodologia: a pesquisa quantitativa. 

 

A adoção de modelos estritamente experimentais conduz a 
generalizações errôneas em ciências humanas, baseiam-se em um 
simplismo conceitual que não apreende um campo científico específico 
e dissimulam, sob o pretexto de um modelo único, o controle ideológico 
das pesquisas. (CHIZZOTTI, 2005, p. 79). 
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Os modelos e formulários formais de pesquisa, como no caso da 

plataforma Brasil, podem escamotear as contradições nas quais o objeto está 

inserido. Na pesquisa qualitativa o sujeito não é um mero observador de fatos 

que podem ser comprovados através de experimentos, mas um participante ativo 

do processo de construção do objeto. O objeto não é neutro, mas permeado por 

valores, significados, crenças e conceitos atribuídos pelo sujeito. 

Sobre a pesquisa qualitativa em CHS, Chizzotti (2005, p. 79) afirma: 

 

A abordagem qualitativa parte do fundamento de que há uma relação 
dinâmica entre o mundo real e o sujeito, uma interdependência viva 
entre o sujeito e o objeto, um vínculo indissociável entre o mundo 
objetivo e a subjetividade do sujeito. 

 

A pesquisa de natureza qualitativa, busca compreender os fenômenos 

numa relação de totalidade, busca estabelecer a relação entre a interioridade e 

a exterioridade do objeto como elementos constitutivos dos fenômenos, sem 

excluir os dados quantitativos que compõem essa relação. Lembrando que o 

conhecimento qualitativo não anula o quantitativo, pelo contrário; “o 

conhecimento qualitativo é imprescindível para que se realize em seguida um 

conhecimento quantitativo.” (QUEIROZ, 1992, p.21). 

De acordo com Minayo (2007a), a pesquisa qualitativa busca apreender 

o nível profundo da realidade social: significados, motivos, aspirações, atitudes, 

crenças e valores. Também buscar incorporar a questão do significado e da 

intencionalidade como inerentes aos atos, às relações e às estruturas sociais. 

Estas questões são impossíveis de serem previstas antes da pesquisa 

acontecer. 

 

Esse tipo de método [qualitativo] que tem fundamento teórico, além de 
permitir desvelar processos sociais ainda pouco conhecidos referentes 
a grupos particulares, propicia a construção de novas abordagens, 
revisão e criação de novos conceitos e categorias durante a 
investigação. (MINAYO, 2007a, p. 57). 

 

A abordagem qualitativa possibilita a compreensão de fenômenos 

específicos e delimitáveis, mais pelo grau de complexidade interna, do que pela 

sua expressão quantitativa. Preocupa-se com um nível de realidade que não 

pode ser quantificado, com aspectos não perceptíveis e não captáveis em 

estatísticas. 
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As abordagens qualitativas e quantitativas podem fazer uso de 

instrumentos diferentes, mas não necessariamente uma exclua a outra. A 

escolha da abordagem a ser utilizada depende da pergunta que se quer 

responder na apreensão do objeto de estudo. O melhor método é aquele que 

responde às perguntas elaboradas: “é a estrutura e a dinâmica do objeto que 

comandam os procedimentos do pesquisador.” (NETTO, 2009, p. 689). 

A abordagem quantitativa pode ser necessária, juntamente com a 

qualitativa no percurso da pesquisa. Mas no caso das CHS, segundo Cervi 

(2009), o excesso de quantitativismo pode transformar as ferramentas 

estatísticas em principal meio de coleta em detrimento da análise qualitativa. Isso 

pode engessar a pesquisa social, como no caso do preenchimento da Plataforma 

Brasil para a avaliação do CEP. 

Uma outra armadilha que se deve evitar no debate entre abordagens 

quantitativas e qualitativas “[...] é o debate estéril entre quantitativistas e 

qualitativistas, que procura, indefinidamente, identificar a melhor técnica de 

pesquisa entre as duas.” (CERVI, 2009, p. 125). Esta discussão de qual melhor 

abordagem é inútil para a ciência é desnecessária, pois “[...] os métodos de 

pesquisa só existem em função de um objeto de análise, sem o que perdem 

qualquer sentido.” (CERVI, 2009, p. 125). A escolha pela abordagem de pesquisa 

depende do objeto de estudo.  

Para finalizar a questão da natureza da pesquisa de cunho qualitativo da 

qual o Serviço Social se utiliza, não há contradição entre a abordagem 

quantitativa e a qualitativa, existe a possibilidade de complementaridade das 

abordagens. Nenhuma das abordagens é suficiente para dar conta de toda a 

realidade, mas devem ser consideradas como meio para melhor aproximação da 

realidade. O conhecimento é sempre aproximado.  

Lembrando ainda que o objeto de pesquisa não é neutro, mas permeado 

por valores, significados, crenças e conceitos atribuídos pelo sujeito, inclusive os 

participantes da pesquisa. Estas questões não têm como mensurar ou prever 

sem as sucessivas aproximações ao objeto de estudo, ou seja, não cabe no 

preenchimento da Plataforma Brasil. 
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A última questão deste primeiro eixo de análise é: O que você pensa com 

relação a lei 510/16? Você conhece? Pensa que faz ou fará alguma 

diferença no processo de avaliação? 

 

B: Olha Márcia, quando eu enviei para o comitê de ética, 

essa lei estava em debate ainda, então eu nem entrei 

em contato, fiz a partir das orientações que o comitê 

exigia a partir da Plataforma Brasil. E como eu já te 

contei, toda lógica, preocupação no sentido de ser barrado 

por algumas revistas ou para a própria publicação da tese. 

Mas também não foi uma preocupação desde os primeiros 

dias ‘’Ai, tenho que passar pelo comitê de ética’’, ela 

apareceu porque ‘’Vamos mandar porque está tendo 

questionamento em relação a barrar artigo, barrar 

publicações, tal, tal, tal’’. E aí fiz a parte e nem entrei na 

discussão né, porque a minha avaliação não foi a partir 

dessa nova lei, dessa orientação. 

 

C: Como eu falei, eu conheço, mas o meu conhecimento 

também é recente. Claro, é uma lei recente, mas assim, eu 

tomei conhecimento por conta das reuniões de 

departamento, [...] professora [...] que apresentou porque 

estava naquele momento de discussão, de mobilização. Eu 

penso que essa é uma estratégia importante, foi um 

caminho de resistência. Eu penso que a discussão nos 

comitês de ética são espaços de negociação e disputa o 

tempo inteiro [...], porque existem saberes que são 

hegemônicos e a gente não pode perder isso de vista. O fato 

de ter uma linha, uma perspectiva hegemônica, já mostra 

a negociação, a disputa e a correlação de forças e de poder. 

Então, eu tenho essa concepção. O que eu acho 

importante? Propor essa legislação foi um avanço, porque 

pense, olha quanto tempo de hegemonia nessa área da 

saúde. Claro, quando a gente vai ler na íntegra essa 

legislação, a gente vê que ela dá brechas para que a 

discussão final seja a tendência da saúde, a tendência da 

bioética, ela ainda deixa algumas brechas. Mas, ela traz 

alguns avanços. Eu acho que tem dois avanços importantes, 

do pouco que eu conheço essa legislação ainda, eu penso que 

a gente teria que debater essa legislação, a gente não 

debate. Mas, eu penso que tem dois avanços importantes: 

primeiro, quando ela propõe essa flexibilização, ou seja, o 
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respeito as particularidades, os objetos de pesquisa das 

outras áreas, no sentido de pensar em outros formulários, 

pensar em outras estratégias para submissão, eu acho 

que isso é importante. E uma outra questão, que inclusive eu 

lembro que foi apresentado pela professora na ocasião que 

a gente tomou conhecimento, a diversificação da 

composição dos membros dos comitês. Quer dizer, 

contemplar participantes de outras áreas, priorizar ainda 

mais isso, porque me parece e pelo que eu li da 510, existe 

um esforço aí de tentar garantir que os membros dos 

comitês de pesquisa venham de diferentes áreas, inclusive 

para propor o debate. Então eu penso que essa lei é fruto 

sim de um debate coletivo, ela vem corresponder/atender 

parcialmente as exigências e as necessidades da pesquisa 

qualitativa, mas existem impasses para sua 

operacionalização, existe... É um caminho longo a ser 

percorrido, porque a lei por si só não resolve o nosso 

problema, porque existe ainda um descompasso sobre o 

que a lei preconiza e o que de fato acontece. Então eu 

penso que há um movimento importante, que é um avanço 

inegável, mas que essa lei só vai se materializar na medida 

em que os pesquisadores se fortalecerem, discutirem e 

problematizarem a questão, porque a lei por si só não 

resolve o problema. É um avanço, mas existe ainda esse 

descompasso, e do meu ponto de vista, pra gente 

materializar o que está preconizado nessa legislação, que é 

um avanço, a gente precisa se fortalecer, o debate precisa 

ocorrer no interior das universidades, no interior dos 

cursos. Hoje a experiência que eu tenho é que esse debate 

não existe. Como é que a gente vai divulgar, como é que a 

gente vai propor, se são poucos aqueles que se interessam 

em fazer esse debate? Parece ainda que essa discussão é 

uma discussão secundária nas pesquisas. Me parece que a 

discussão da ética nos comitês não tem tomado o seu devido 

valor e significado na construção e desenvolvimento das 

pesquisas, fica como uma questão menor, uma questão 

secundarizada. E aí eu penso que o Serviço Social, por mais 

que tenha essa discussão, é uma discussão elitizada, essa 

discussão precisa atingir o cotidiano das pesquisas da 

pós-graduação porque não está acontecendo. 

 

D: Ah, de repente é um caminho pra gente organizar um 

comitê de ética nosso, se a lei dá essa possibilidade, [...] 
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porque olha, sinceramente, da forma como está aqui na UEL 

é muito complicado. Assim, a gente tem preguiça de 

inventar uma forma de pesquisa para passar no comitê, 

porque é bem isso, é inventar uma forma de ele passar, 

porque se você for fazer do jeito que é... Por exemplo, eu 

nunca fiz uma pesquisa em que o questionário já tivesse 

pronto no começo da pesquisa, porque o questionário a 

gente vai construindo no decorrer da pesquisa. Essa última 

pesquisa que eu te falei mesmo, nós aplicamos no grupo as 

questões, discutimos, refletimos... E lá no comitê de ética 

você tem que passar o questionário antes. Então você tem 

que inventar um questionário para passar, sabendo que 

eles não vão saber depois se você usou aquele 

questionário ou não. Então ó, pensa... Olha que absurdo. É 

um contra senso né, é uma perda de tempo. 
 

O estudante B explicita que não tinha conhecimento da Lei 510/16. No 

momento que submeteu o projeto ao CEP, em julho de 2015, a minuta de resolução 

estava em discussão, como explicitado no capítulo 2 da presente tese. Foi o 

momento em que a Minuta foi disponibilizada para a consulta pública. A lei foi 

aprovada em abril de 2016, momento em que a avaliação do projeto do B já havia 

encerrado. Como já explicitei, quando iniciei as entrevistas para a elaboração da 

presente tese, a lei tinha recém sido aprovada. Não foi possível realizar entrevistas 

com estudantes que tenham submetido depois da aprovação por não ter tempo para 

acompanhar o processo pela lei 510/16, já em execução. 

B explicita que seguiu as orientações da plataforma Brasil para a submissão 

do projeto. Ele sentiu a necessidade de submeter, devido a questão das publicações, 

já analisada neste eixo. 

 A estudante C explicita o avanço que trouxe a aprovação da lei 510/16. Ela 

diz que tomou conhecimento da lei durante as reuniões de departamento, como 

docente da graduação, onde uma outra docente do curso trouxe a discussão. Foi a 

primeira aproximação da C com a lei 510/16, como docente da graduação, não como 

estudante do programa de pós-graduação. Ela indica a importância da conquista da 

aprovação da lei por possibilitar espaços de luta e resistência nos CEPs. 

Outra questão que C aponta é a hegemonia da área da saúde, principalmente 

através da bioética, na discussão da ética na pesquisa. Considerando a historicidade 

do processo, Duarte (2017) tem várias contribuições históricas a fazer. 
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Nos anos 1970, o movimento da reforma sanitária havia lançado as 
bases para uma política nacional de saúde mais reflexiva e ativa, o que 
se cristalizou no relatório final da 8ª Conferência Nacional de Saúde, 
origem dos dispositivos sobre saúde da Constituição Federal de 1988. 
A recriação nesse mesmo ano do Sistema Único de Saúde (datado de 
1975) e a reestruturação do CNS ocorrida em 1987 podem ser 
relacionadas a essa dinâmica do campo, complementada em 1990 com 
a instituição da Lei Orgânica da Saúde e do sistema nacional das 
Conferências e Conselhos de Saúde. A criação da Conep e a 
homologação da Resolução nº 196, de 1996, brotaram desse quadro 
institucionalmente triunfante da saúde na conformação das políticas de 
Estado reinventadas ao longo do processo de redemocratização.  

 

As lutas da área da saúde por uma saúde pública resultaram numa saúde 

mais reflexiva e ativa no processo de redemocratização a partir do final da 

década de 1970. A partir deste contexto histórico, nasce a Conep e é 

homologada a lei 196/96. 

De acordo com Duarte (2017), um elemento importante desse momento 

histórico foi a expectativa de participação popular na gestão estatal. Ou seja, um 

controle social do Estado pela sociedade. Segundo o autor, o caráter 

democrático de participação popular, dificilmente pode ser contestada no plano 

ideal, mas no plano real da efetivação política se vê algumas contradições.  

 

Temores de aparelhamento político-partidário desses conselhos, 
comissões e conferências ou de cooptação pelo Estado dos 
movimentos sociais ali representados (com ecos inquietantes da 
representação corporativa do fascismo e do integralismo) se 
apresentam com frequência a esse respeito. Nas numerosas vezes em 
que os representantes das associações das CHS verbalizaram no GT 
da Conep sua preocupação com o destino da minuta de sua resolução 
nos plenários majoritariamente biomédicos da Conep e do CNS, ouvia-
se o argumento de que lá havia também outros cidadãos, 
representantes da sociedade civil. (DUARTE, 2017, p. 24). 

 

O autor atenta para o fato desses representantes serem geralmente 

ligados a movimentos da área da saúde. Quando os representantes das CHS, 

acerca da discussão da minuta, manifestavam a preocupação com o destino 

desta, os representantes biomédicos argumentarem que a representação se 

dava também pela sociedade civil. Ou seja, de acordo com os representantes 

biomédicos, o interesse em não retirar a discussão da minuta da área da saúde 

teria uma representatividade significativa. O autor ainda explicita que sempre 

buscou alertar acerca da diferença entre 
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[...]“poder” político e “hegemonia” ideológica – mesmo sabendo 
evidentemente que esta última é a forma mais acabada do primeiro. É 
perfeitamente provável que os representantes isolados de tal ou qual 
organização, ao se assentarem em conselhos que se ocupam quase 
exclusivamente de assuntos biomédicos e onde especialistas da 
biomedicina são maioria, venham a se considerar comprometidos com 
o hegemônico discurso desses saberes, com pouca disponibilidade 
para o acolhimento de críticas ao sistema.  

 

Na visão do autor isso explica o fato da resolução 196/1996 ter recebido 

críticas unânimes da área das CHS e mesmo assim ter se transformado na 

resolução 466/12, ainda mais biomédica que a anterior e de ter surgido a 

sugestão de apenas uma resolução complementar para a área das CHS, e não 

uma própria. 

O entrevistado A traz um dado importante em relação ao fato do Serviço 

Social ter tido uma resistência no início das discussões sobre a resolução da 

510/12.   

 

A: Há uma posição do Serviço Social, particularmente o 

CFESS defende uma posição de que as construções 

políticas do Conselho Nacional de Saúde fizeram até hoje 

foram muito importantes: a defesa da democracia, o 

controle social, eu acredito nisso. Então [...] uma posição do 

CFESS dizendo assim: se retirar este debate de dentro do 

CFESS nós vamos perder um espaço político importante e 

corremos o risco de não ter a mesma força fora, então eu 

diria assim: o Serviço Social fica um pouco reticente com a 

retirada da discussão da ética em pesquisa da saúde e indo 

para outra área, no caso Ciência e Tecnologia. A maioria das 

outras áreas querem isso. Acho que tem uma grande 

construção no debate em torno do controle social que o 

Serviço Social participou defendeu e construiu dentro da 

área da saúde, mas eu particularmente questiono se mesmo 

com toda esta construção e conhecendo esta luta que o 

Serviço Social como um todo vem fazendo, inclusive como 

entidade, se é o caminho manter mesmo, por que a 

concepção lá vai continuar nesta visão da saúde que não é 

uma visão ampliada, eu estou falando do Conselho Nacional 

de Saúde, mais especificamente quem nos regula que é o 

Conselho Nacional de Ética em Pesquisa. As cabeças lá 

continuam ainda muito fechadas.  
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A traz este dado importante. Isto explica a resistência no inicia da 

discussão da minuta de resolução por parte do Serviço Social, pois o CFESS via 

uma vantagem na construção da resolução 196/96 e 466/12 contarem com 

participação popular em conselhos. Mas a preocupação do A é a de manter na 

área da saúde pois quem regulamenta a ética na pesquisa é o Conep, não o 

Ministério da Saúde. 

C também explicitou a falta que sentiu no início de sua formação no 

doutorado sobre a questão da avaliação do CEP. 

A conta que o fato da área da saúde ter buscado, através da participação 

popular, a implementação dos conselhos, como explicitado acima, fez com que 

o Serviço Social tivesse receio de retirar a discussão da minuta e da resolução 

510/16 do Ministério da Saúde e passado ao Ministério de Ciência e Tecnologia. 

Isto explica a participação tardia do Serviço Social em relação às outras 

nas discussões da área das CHS, como citado pelo A, e tratado neste capítulo 

mais à frente. 

C explicita que a lei 510/16 deixa várias lacunas para que a discussão 

ainda fique na área da saúde. Como tratado no capítulo dois da presente tese, 

por questões políticas, a comunidade científica das CHS precisou ceder para que 

fosse aprovada uma resolução complementar, e não uma específica da área. 

Isto que ainda é uma grande luta. Mas penso, assim como D e C, que avançamos 

muito nesta direção com a aprovação da 510/16. 

Outra questão levantada apela C é que existe ainda um descompasso 

entre o que a lei preconiza e o que é implementado no cotidiano das avaliações 

dos CEPs. A lei ainda é muito recente e está em processo de implementação, 

isto explica este descompasso citado pela C. 

Uma questão importante citada pela D é o fato de, em muitos momentos 

da avaliação, ser necessário “inventar uma forma da pesquisa pra passar no 

comitê”. Pela própria natureza da pesquisa qualitativa, já analisada neste item, 

o processo de pesquisa e os instrumentos vão acontecendo no decorrer da 

pesquisa, da entrada em campo e das sucessivas aproximações ao objeto. Neste 

caso fica difícil prever um questionário e a aplicação antes do processo de 

pesquisa começar.  
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Um dos grandes avanços preconizado pela lei 510/16 é a “retirada do 

processo de registro das ‘etapas preliminares da pesquisa’ (art. 24);”. Este item 

vem contemplar a especificidade da pesquisa qualitativa, como citado acima. 

Este eixo em que é questionada a necessidade ou não da submissão das 

pesquisas em Serviço Social ao CEP, concluo afirmando que tal necessidade se 

dá pela questão do produtivismo acadêmico, imposto pela ordem do capital às 

universidades, e consequentemente a produção do conhecimento.  

Ainda concluo que a lei 510/16 se torna um grande avanço e conquista da 

área das CHS, mas os desafios de implementação e da criação de uma 

resolução específica, não ligada a área da saúde, se torna uma necessidade 

urgente. 

 

3.2 O PROCESSO DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS DE PESQUISA AO COMITÊ DE ÉTICA 

EM PESQUISA – CEP.  

 

Neste eixo pretendo analisar o processo de avaliação dos projetos ao 

CEP. Para o estudante B que submeteu a pesquisa ao CEP, fiz uma questão 

diferenciada que trata deste processo de avaliação: Como se deu o processo 

de avaliação do CEP? Teu trabalho foi aprovado primeira vez que fez o 

cadastro? Se ele teve retorno, se você teve que retornar novamente 

algumas correções? Como foi esse processo? Quanto tempo mais ou 

menos isso demorou? E em que medida isso trouxe algumas implicações 

no teu trabalho? 

 

B: Pra ser sincero, eu iniciei o campo sem esperar o 

resultado do comitê de ética, fui... Mas, eu esperei as 

entrevistas, pra entrar a observação em campo, o diário 

de campo, eu fui... Não esperei o resultado do comitê de 

ética, mas esperei [para realizar] as entrevistas, como 

faz parte do método que eu trabalho as entrevistas 

serem realizadas após um tempo de observação no 

campo, após uma construção de vínculo... Então as 

entrevistas são realizadas todas após o resultado, então 

minhas entrevistas são após Novembro. De Julho de 

2015, Maio, Julho, Agosto, Setembro e Outubro, foi a 

observação participante e muita conversa. Novembro, 
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dezembro, janeiro, fevereiro, março e abril, foi quando 

apliquei as entrevistas e aprofundei mais o olhar.  

Nesse processo da construção do comitê de ética, [...] 

primeiramente solicitou um monte de documento, e aí nós 

organizamos os documentos, preenchimento da 

plataforma Brasil, encaminhar documentos e aí depois de 

enviar todos, vinha e-mail dizendo que precisava de mais 

isso, isso e isso. Não colocava uma lista de várias coisas. 

O primeiro retorno antes de entrar para análise veio a 

partir do modelo do termo de consentimento 

esclarecido e aí pediram para que entrasse tanto o 

modelo, como a autorização da pesquisa, a partir do 

modelo da UEL. Aí entrei no site da UEL, os modelos 

orientados pelo comitê de ética e preparei toda 

documentação a partir daquele modelo e enviei. Acho que 

toda documentação em setembro [...], na primeira 

devolutiva todos os instrumentais, tanto de entrevista 

precisavam estar presentes. Isso que é complicado 

Márcia... Quando eu estava preenchendo o projeto, a 

proposta, eu tinha em mente no meu campo algumas 

questões e o campo ele muda a proposta de uma 

pesquisa, inspiração etnográfica no método 

genealógico, o campo dá um direcionamento diferente, 

o campo vai falar com você e você tem que observar 

o que o campo está te dizendo. Então escrever um 

roteiro de entrevista quatro meses antes [...]. Então eu 

escrevi perguntas chaves, perguntas amplas que eu 

perpasso por ela, mas o roteiro mesmo da entrevista ele 

saiu do meu campo. Então se você olhar no documento do 

comitê de ética, as perguntas que eu direcionei, tanto 

para os usuários como para os operadores, são perguntas 

básicas, amplas, como é que trabalha e como é que é a 

rua. Contudo no momento de fazer uma entrevista mais 

aprofundada, ela foi a matriz, se você olhar nas minhas 

entrevistas, tem aquelas perguntas, mas é claro que 

muito mais aprofundada e específica. Então não é que foi 

aquele roteiro que foi recorta e cola no momento da 

interação. 

Outra coisa que eles me exigiram foi um termo de 

consentimento livre e esclarecido para os operadores e 

um separado para os usuários da política. Nessa 



148 

 

construção, quando veio a primeira devolutiva, todos os 

documentos estavam ok, a autorização... O que pegou, que 

eu lembro, que eu fiquei muito revoltado com o parecer 

dado, é que eles me exigiam que eu ao entrevistar as 

pessoas [participantes da pesquisa], fizesse a 

entrevista com alguém responsável assinando por eles, 

um responsável pelas pessoas [participantes da 

pesquisa]. Isso me revoltou, porque já estou tratando 

a questão [...], trazer enquanto sujeito, o parecer do 

comitê vai subjugar aquele sujeito, dizer que ele não 

é capaz de responder a entrevista. E aí a avaliação acho 

que por ser alguém da saúde, na avaliação ele repetiu os 

estigmas construídos historicamente pela população 

[participantes da pesquisa], dizendo que eles são loucos, 

bêbados, drogados, por isso não conseguem responder 

por si. Então você vai ter que fazer um termo de 

consentimento, são vulneráveis porque usam drogas, 

porque são epiléticos. O que eu tento desconstruir na 

minha pesquisa, o parecer do comitê de ética vem 

reforçando o que é historicamente construído o que eu 

estou tentando desconstruir. Então isso nos deixou muito 

irritados, porque quem avaliou, avaliou no olhar da saúde, 

estritamente preconceituoso quanto a questão [...]. E aí 

qual foi a orientação? Pra rever essa amostra, criar um 

termo de consentimento com população [...] que tratasse 

população vulnerável e mais duas coisas acho que 

burocráticas. A questão burocrática respondia em um 

minuto, em uma sentada. Mas, em relação a resposta pra 

essa população, esse critério da vulnerabilidade [risco], 

eu fiquei com muita raiva e demorei pouco pra responder, 

daí conversei com a minha orientadora e ela chegou a 

dizer ‘’ah, então vamos esquecer isso do comitê de ética, 

porque se você entrar no debate aí com eles, é capaz de 

não aprovar’’. Aí eu falei ‘’não, vou tentar’’. E aí voltei 

novamente e fui explicando [...], fui no critério de 

exclusão da pesquisa, pra colocar que eu não 

entrevistaria pessoas [participantes da pesquisa] que 

estivessem sob efeito de álcool e droga [...]. Mas, desde 

que ele não estivesse sob efeito no momento da 

interação, sob efeito de álcool e drogas. Também não 

entrevistaria pessoas [participantes da pesquisa] que são 
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consideradas incapazes, que não respondem por si, 

porque aí esses sim precisariam de alguém que 

respondam por eles. Porque mesmo uma pessoa que está 

[...] bebendo, se ele não é considerado, se ele não está 

interditado judicialmente, ele pode responder por si. Eu 

acho que foi um equivoco de quem respondeu ali, dizer 

que pra todo mundo eu teria que ter alguém que 

assinasse, teria que ter alguém que assinasse para uma 

pessoa que realmente fosse considerada judicialmente 

incapaz. Então eu tentei explicar isso [...] e enviei a 

segunda proposta para o comitê, junto disso entrei 

contato com a coordenação do programa e expliquei a 

situação, essa minha indignação, essa avaliação realizada 

por eles, tratando do meu sujeito [participantes da 

pesquisa], fazendo uma pesquisa para descontruir um 

estigma e o próprio comitê de ética reforçando o estigma 

sobre essa população. A coordenação eu lembro até que 

estavam de férias, que era na transição de algum 

recesso, alguma coisa e a coordenação se comprometeu a 

marcar uma reunião com o comitê de ética para explicar, 

pra explicar ‘’olha, o projeto tem essa perspectiva’’. 

Contudo, não foi preciso porque na segunda avaliação o 

comitê deu como aprovado, a partir dessa mudança.  
 

B expõe uma questão que em muitos momentos, dada a morosidade do 

processo de avaliação, pode ocorrer com as pesquisas em CHS: o pesquisador 

entrar em campo antes do final do processo de avaliação do CEP. No caso do 

B, ele deixa claro que entrou em campo para a observação, mas iniciou as 

entrevistas após a aprovação do CEP. 

Outra questão levantada pelo B é a morosidade no processo de envio dos 

documentos. Ele explicita que recebia as respostas por e-mail de algum 

documento que estava faltando, mas não com todos em um só e-mail. Isso fazia 

com que o processo se tornasse ainda mais moroso. Por este motivo houve a 

necessidade de iniciar o processo de entrada em campo com observação e diário 

de campo antes do resultado final da avaliação. 

B fala ainda sobre uma metodologia de pesquisa específica da área das 

CHS que é a etnografia. Esta metodologia depende muito da relação 

estabelecida com os participantes da pesquisa. 
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 [...] o pesquisador não deve aprioristicamente levantar hipóteses, 
partindo para o entendimento do problema na própria situação 
estudada. O contato com o campo deve ser direto, tendo uma longa 
duração para que se possa melhor entender a vida do grupo 
pesquisado. Durante esse tempo, o estudioso pode utilizar algumas 
técnicas para obter um quadro mais completo do ambiente analisado. 
A abordagem etnográfica permite a combinação de técnicas como, por 
exemplo: a observação, a entrevista, a história de vida, a análise de 
documentos, vídeos, fotos, testes psicológicos, dentre outros. 
(OLIVEIRA, 2017, s/p). 

 

O autor nos mostra que a etnografia precisa de muito tempo de entrada e 

permanência do pesquisador em campo para entender a vida do grupo 

pesquisado. Como é a natureza do objeto que vai definir os procedimentos do 

pesquisador, é difícil mensurar em um preenchimento na plataforma Brasil, como 

será o desenrolar desta pesquisa. O pesquisador não deve levantar hipóteses, 

pois estas surgirão no contato com os participantes, pois o problema de pesquisa 

é a situação estudada.  

Os instrumentos de pesquisa vão sendo construídos durante o processo 

de pesquisa, a observação e a criação de vínculo com os participantes. O CEP 

exige que estes documentos estejam explicitados no momento do 

preenchimento da Plataforma Brasil. B explicita que usou um roteiro básico para 

a inscrição do projeto, mas desenvolveu outro durante o processo de pesquisa. 

Isto causa um entrave, pois o pesquisador se vê na condição de inventar um 

preenchimento para que sua pesquisa possa ser aprovada, como já explicitado 

pela D no eixo anterior. Esta questão mostra o quanto o sistema de avaliação do 

CEP responde a uma burocratização, e não a uma avaliação do ponto de vista 

ético, por não ter como objetivo avaliar o processo de pesquisa.  

Uma das principais reclamações das áreas de CHS é que os CEPs 

interferem em questões de ordem metodológicas nas pesquisas, sem considerar 

as questões realmente éticas. Segundo Côrtes (2016, p. 5) 

 

No entanto, o regramento criado pela Conep e instâncias de regulação 
constituídas para torná-lo efetivo são hoje um obstáculo desnecessário 
à pesquisa social. Em muitos casos investigações em nossas áreas 
são submetidas à avaliação de estudiosos das áreas de ciências da 
vida, que questionam até mesmos métodos aprovados nos órgãos 
acadêmicos do campo das humanidades. 

 

Em muitos casos as áreas de CHS desenvolvem suas metodologias de 

pesquisas a partir de conhecimentos construídos pelas categorias profissionais. 
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Os CEPs, nem sempre têm o conhecimento destas particularidades, assim 

interferindo de maneira negativa nestes processos. Isto causa um entrave 

desnecessário ao processo de pesquisa. 

 

[...] a pesquisa na área de ciências sociais e, de forma mais ampla, nas 
humanidades deve ser realizada em conformidade com princípios 
éticos construídos mediante um esforço reflexivo através do qual 
estabelecemos como se deve proceder durante as investigações e 
como devem ser apresentados os resultados das pesquisas. 

 

Os padrões morais e normas estabelecidas pelos princípios da Bioética tem 

um determinado tempo histórico. Aquilo que consideramos como certo e errado 

na atualidade, não tem o mesmo peso moral em outros momentos históricos e 

não terão em momentos futuros. A moral é construída pelo ser social e os 

princípios podem ser modificados historicamente. 

Esta questão responde à diversidade de metodologias que as CHS 

utilizam para desenvolver suas pesquisas de natureza qualitativa. A necessidade 

de um sistema de preenchimento com várias abas e processos diferentes, como 

sugerido no segundo capítulo pelo A, se torna necessário para evitar que os 

pesquisadores precisem apenas adaptar as pesquisas ao preenchimento, 

conforme levantado pela D no eixo anterior. 

O B ainda explicita a questão do Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido – TCLE, principal documento conepiano que garante o princípio da 

autonomia dos participantes da pesquisa na perspectiva da bioética. A 

autonomia é o princípio mais importante da lei 466/12 que regulamenta os CEPs, 

como tratado no primeiro capítulo desta tese, mas, segundo Barroco (2009, p. 

132):  

 

Nosso CE concede a autonomia em função dos demais princípios e 
valores, entre eles: liberdade, concebida como emancipação dos 
indivíduos sociais; a participação democrática; a recusa do arbítrio e do 
autoritarismo. 

 

Ou seja, já está previsto a questão da autonomia no CE dos Assistentes 

Sociais em relação aos demais princípios, numa perspectiva histórico-crítica. 

Consultando o CE dos Assistentes Sociais, fica claro que é vedado ao 

assistente social: “Exercer sua autoridade de maneira a limitar ou cercear o 
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direito do usuário de participar e decidir livremente sobre seus interesses” 

(CFESS, 2013, p. 401). A este respeito, Barroco (2009, p. 132) escreve: 

 

Assim, o deve o assistente social garantir que a inserção do 
participante seja livre, isto é, que ele não seja coagido a participar da 
pesquisa nos termos da concepção do CE. Quando se trata de 
populações vulneráveis, algumas mediações podem facilitar ou 
dificultar a decisão autônoma dos participantes em sua inserção na 
pesquisa: a linguagem, as diferenças culturais, as dificuldades de 
comunicação, ou mesmo problemas relativos a aspectos éticos como 
falta de respeito. 

 

Ou seja, o Assistente Social deve garantir que a inserção do participante 

na pesquisa seja livre e esclarecida, independente da assinatura de um 

documento formal, pois este, em alguns casos, pode causar constrangimento ao 

participante.  

 

A validade do consentimento não reside em sua expressão formal – a 
assinatura de um documento. [...] os valores se objetivam de forma 
determinada: para realizar a liberdade de acordo com os pressupostos 
do CE é preciso objetiva-la de forma democrática, não autoritária, 
respeitando o outro, tendo a capacidade de transmitir todas as 
informações de forma acessível, buscando garantir que não haja 
nenhum tipo de coação e respeitando as decisões do participante em 
todas as fases da pesquisa. (Idem. p. 133) 

 

A liberdade aqui entendida como a escolha entre alternativas concretas. 

De acordo com a autora, para que a liberdade seja realizada, é preciso que ela 

se dê de forma democrática e respeitando a singularidade do indivíduo. É preciso 

facilitar o acesso do participante às informações colhidas na pesquisa em todo 

seu processo. Isso já é preconizado no CE dos Assistentes Sociais como Barroco 

(2009) bem explicita. 

  

Garantir a plena informação e discussão sobre as possibilidades e 
consequências das situações apresentadas, respeitando 
democraticamente as decisões dos usuários, mesmo que sejam 
contrários aos valores e às crenças individuais dos profissionais, 
resguardados os princípios deste Código. (CFESS, 2013, p. 401). 

 

Como dito na primeira questão deste capítulo, nenhuma pesquisa é 

neutra, nem a avaliação dos membros do CEP. Mas a vontade, crenças e valores 

do participante devem ser respeitadas em todo o processo de pesquisa, mesmo 

sendo contrárias às do pesquisador.  
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O compromisso ético-político com os sujeitos da pesquisa se objetiva 
na medida em que ela não lhes cause danos durante todo o processo. 
É certo que, nesse sentido, a natureza da pesquisa e suas formas de 
abordagem devem ser problematizadas. (BARROCO, 2009, p. 133) 

 

No caso de algumas áreas de conhecimento, a própria natureza da 

pesquisa pode causar dano, como no caso do campo psicológico, de acordo com 

a autora. Mas segundo a mesma, o Serviço Social também pode ser invasivo na 

vida de seus participantes, desrespeitando sua intimidade e interpretando suas 

falas de acordo com seus interesses e finalidades. 

Barroco (idem.) lembra que atitudes que possa cercear a liberdade do 

participante é considerada uma infração ética:  

 

Abster-se, no exercício da profissão, de práticas que caracterizem 
censura, o cerceamento da liberdade, o policiamento dos 
comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos 
competentes. (CFESS, 2013, p. 401) 

 

Uma questão importante levantada pelo B é a primeira devolutiva do CEP 

em relação ao Termo de Consentimento Livre e Esclarecido – TCLE. Ele conta 

que o CEP fez a exigência de um responsável pelos participantes. O avaliador 

partiu do pressuposto que os participantes eram incapazes de responder a 

entrevista. 

 

B: [...]exigiam que eu ao entrevistar as pessoas 

[participantes da pesquisa], fizesse a entrevista com 

alguém responsável assinando por eles, um responsável 

pelas pessoas [participantes da pesquisa]. Isso me 

revoltou, porque já estou tratando a questão [...], 

trazer enquanto sujeito, o parecer do comitê vai 

subjugar aquele sujeito, dizer que ele não é capaz de 

responder a entrevista. E aí a avaliação acho que por ser 

alguém da saúde, na avaliação ele repetiu os estigmas 

construídos historicamente em relação a população 

[participantes da pesquisa], dizendo que eles são loucos, 

bêbados, drogados, por isso não conseguem responder 

por si. 
 

B denuncia que o parecer do CEP reforça o que é historicamente 

construído e o que a própria pesquisa dele está buscando descontruir. Ele 
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explicita que quem avaliou, avaliou no olhar da saúde, estritamente 

preconceituoso quanto a questão na qual os participantes estão inseridos. Uma 

das questões explicitadas no segundo capitulo desta tese que se coloca com um 

avanço que a resolução 510/16 traz é “o afastamento de uma noção reificada de 

‘vulnerabilidade’; e consequente adoção de um critério de situação de 

vulnerabilidade’ em seus artigos 2º., 3º. e 20” (DUARTE apud ABRASCO,2016). 

Como explicitei no segundo capítulo desta tese, a composição do CEP-UEL tem 

contemplado várias áreas de conhecimentos, mas a concepção bioética, ou a 

concepção do próprio avaliador acerca da ética, pode estar presente no parecer, 

pois o avaliador não é neutro.  

 

B: E aí qual foi a orientação? Para rever essa amostra, 

criar um termo de consentimento com população [...] que 

tratasse população vulnerável e mais duas coisas acho 

que burocráticas. A questão burocrática respondia em 

um minuto, em uma sentada. Mas, em relação a resposta 

para essa população, esse critério da vulnerabilidade 

[risco], eu fiquei com muita raiva e demorei pouco pra 

responder, daí conversei com a minha orientadora e ela 

chegou a dizer ‘’ah, então vamos esquecer isso do comitê 

de ética, porque se você entrar no debate aí com eles, é 

capaz de não aprovar’’. 
 

A exigência do CEP foi no sentido de um termo de assentimento assinado 

por um responsável por aqueles participantes. Isto inviabilizaria a pesquisa do B, 

pois muitos dos seus participantes não têm contato com responsáveis. Um fator 

importante é que na delimitação que B fez para os sujeitos em seu projeto, ele 

deixa claro que entrevistaria apenas sujeitos capazes. Porém a falta de 

conhecimento da especificidade destes participantes fez com que o avaliador do 

CEP tratasse com preconceito o processo da pesquisa. 

Tratando acerca do TCLE, uma questão polêmica é que a garantia da 

assinatura em três vias protege muito mais o pesquisador do que os participantes 

da pesquisa. Não se tem como garantir que o participante tenha entendido do 

que trata a pesquisa e se numa correlação de forças, este não se sinta intimidado 

a assinar, mesmo que o pesquisador não impetre nenhuma pressão pela 

assinatura. 
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O ideal para a área das CHS seriam outras alternativas que não apenas a 

assinatura. Isto é uma das conquistas da aprovação da resolução 510/16 como 

explicitado no segundo capítulo (DUARTE apud ABRASCO, 2016). Porém ainda 

não está em vigor no momento desta pesquisa. Por esta razão ainda trato das 

críticas ao TCLE no modelo tradicional neste momento. 

O princípio da autonomia pode ser conduzido de diversas formas nas 

pesquisas em CHS e nas pesquisas biomédicas. 

 

As pesquisas biomédicas são realizadas em circunstâncias 
inseparáveis da alta legitimidade dos saberes e práticas que as 
autorizam, dependendo frequentemente os participantes das 
pesquisas dos inevitáveis serviços e medicamentos atinentes à sua 
sempre ameaçada saúde. Mas não se trata apenas de um interesse 
pragmático, e sim de uma continuada submissão ideológica a uma 
instituição de que se espera a salvação de todos e de cada um. (idem.) 

 

Segundo o autor, no caso das ciências biomédicas, existe uma legitimidade 

que coloca o pesquisador em posição de vantagem sobre o participante por 

causa da saúde, o que nem sempre ocorre com as CHS. 

Mas como mesmo as CHS são muito amplas, cada área específica pode 

apresentar suas particularidades. No caso do Serviço Social que trabalha 

frequentemente com políticas públicas, de acordo com Nogueira e Silva (2016, 

p. 199), a privacidade na divulgação dos resultados da pesquisa é outro tema 

polêmico e precisa ter suas particularidades consideradas, uma vez que “podem 

contribuir para manter situações de estigma e segregação como para superá-

las. ” 

Os autores questionam a divulgação de resultados, pois isto pode 

comprometer os participantes das pesquisas no campo da avaliação de políticas 

públicas. Segundo os autores, são três situações que causam problemas em 

relação a divulgação dos resultados: 

 

A primeira é a exigência do TCLE junto a informantes que participam 
de programas sociais, ou estão abrigados em instituições de longa 
permanência. Em ambos os casos, a solicitação prévia do TCLE 
ocasiona um retraimento do informante, pelo receio compreensível das 
consequências de suas informações. (NOGUEIRA; SILVA, 2016, p. 
199) 
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O receio dos participantes pode acontecer em decorrência do medo de 

perderem os benefícios ou serem prejudicados nas instituições onde estão 

abrigados. “Desta forma, possíveis condicionantes negativos dos programas ou 

situações de violência institucional não são expressos, prejudicando a validade 

dos resultados do estudo.” (idem.). 

De acordo com os autores outra questão complicada é a solicitação do 

TCLE a funcionários de instituições que trabalham com políticas públicas, como 

foi o caso do B. Isso pode ser um empecilho à possibilidade de autenticidade nas 

respostas pelo receio das consequências de suas informações, inclusive o medo 

da demissão ou retaliação no espaço de trabalho.  

Um terceiro ponto complicador se refere à explicitação dos objetivos da 

pesquisa. No TCLE existe a obrigatoriedade da apresentação dos objetivos da 

pesquisa aos participantes. Isto pode induzir respostas, pois, os participantes já 

percebem o que o pesquisador quer alcançar com aquelas perguntas numa 

entrevista, por exemplo. B não explicitou esta questão, mas vários autores fazem 

esta crítica. 

 

[...] alguns entrevistados vinculados funcionalmente ao fenômeno 
avaliado, ao serem questionados sobre determinado projeto social, 
além de falarem de problemas existentes na execução, acabam citando 
também aspectos positivos trazidos pelo projeto – nem que para eles 
estes últimos não tenham importância – porque sabem que o 
pesquisador espera descobrir não só dificuldades, mas também 
avanços. Assim, torna-se inviável ou extremamente parcial, a priori, a 
avaliação de políticas públicas. (NOGUEIRA; SILVA, 2016, p. 199) 

 

Considerando a contradição do processo de avaliação do CEP, esta deve 

sim resguardar as populações vulneráveis, porém as especificidades devem ser 

consideradas livres de preconceitos, o que é comum na vida cotidiana, pois esta 

tende a alienação. É muito claro o preconceito presente no parecer da avaliação 

do CEP no caso da pesquisa do B (não posso divulgar nesta pesquisa pois não 

se trata de um documento público). Como já tratado, o moralismo é uma forma 

de alienação moral, pois não considera o potencial de consciência crítica desta. 

A intolerância gerada pelo moralismo leva a um dogmatismo, por isso o 

preconceito se surge como um instrumento de controle sobre as ações humanas.  

Mas Barroco (2009, p. 134) salienta que “exigem atenção as pesquisas 

com populações e grupos sociais considerados vulneráveis: pobres em geral, 
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prisioneiros, refugiados, portadores de deficiência, idosos, entre outros”. São 

populações mais vulneráveis, portanto mais fácil de serem induzidas a participar 

das pesquisas, até mesmo com gratificações e benefícios. 

Com relação a questão do risco e vulnerabilidade levantado pelo B, esta 

é uma preocupação no momento da avaliação do CEP. A tem uma contribuição 

sobre a questão do risco. 

 

A: Porque o risco é um debate que se coloca pelo âmbito 

da saúde, especificamente da área biomédica. Então 

como é que nós vamos discutir, então havia a ideia de 

construir um conceito que não fosse o de risco para 

definir. Ai não teve jeito. No embate nós não 

conseguimos, tudo bem, “então qual é o risco para nós? ” 

É o risco cotidiano. Ah mas tem que graduar: alto risco, 

médio risco. 
 

Uma questão polemica em relação ao risco é a gradação e mensuração 

do risco por parte da área biomédica. Como a área das CHS fez concessões 

para conseguir a aprovação da resolução 510/16, esta foi uma questão ainda 

não solucionada em relação a avaliação dos CEPs. 

De acordo com Duarte (2016), a avaliação bioética pressupõe risco em 

qualquer pesquisa com seres humanos. Isso é razoável no caso das pesquisas 

biomédicas, envolvendo, como envolvem, a intervenção nos próprios corpos dos 

participantes das pesquisas, podendo interferir na sua saúde, reabilitação e 

morte.  

Côrtes (2016, p. 5) salienta, na mesma direção de Duarte, que 

“pesquisamos sobre seres humanos, mas nossos estudos, à exceção daqueles 

poucos que utilizam certos tipos de métodos experimentais, não oferecem 

qualquer risco aos pesquisados”.  Diferentemente do que a bioética afirma, nem 

todas as pesquisas com seres humanos oferecem risco, pois as pesquisas em 

CHS são com seres humanos e não em seres humanos, de acordo com a autora. 

Segundo Pessalacia e Ribeiro (2016), numa perspectiva principialista da 

bioética: 
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Falar sobre riscos possíveis é mais um exercício para o pesquisador, 
mesmo aquele que possua uma probabilidade muito pequena de 
ocorrer deverá ser citado como um risco possível. Ao falar de risco fica 
inevitável a sua ligação com a dimensão física, porém, prever apenas 
os prejuízos de natureza física é também não conceber o ser humano 
como indivíduo social, apropriado de valores, cultura, crenças e 
emoções. 

 

Barroco (2009), como citado anteriormente, salienta que existe 

possibilidade de infração ética nas pesquisas na área das CHS, principalmente 

da área psicológica. Inclusive o Serviço Social pode ser invasivo na vida do 

participante, mas o CE do Assistente Social prevê isto como infração ética. Numa 

visão principialista sobre o risco, Pessalacia e Ribeiro (2016) ressaltam: 

 

Cabe ressaltar que o risco é possível para qualquer tipo de assunto a 
ser abordado dependendo do contexto no qual este se insira e assuntos 
que levem os sujeitos a compartilharem aspectos pessoais e 
frequentemente íntimos de suas vidas podem causar maior 
constrangimento. Contudo, não somente o tipo de questão/assunto 
relaciona-se ao risco, mas a própria condição na qual se dá a pesquisa, 
a forma de abordagem dos sujeitos, destacando-se a questão da 
informação esclarecida, o sigilo, o anonimato e o respeito à privacidade 
dos sujeitos. 

 

Os casos nos quais se dá a pesquisa conforme citadas pelas autoras são 

previstas no CE do Assistente Social.  

Defendo que deva existir uma avaliação ética, mas no âmbito das CHS. A 

gradação do risco se torna desnecessário no caso das CHS, pois é impossível 

gradar risco numa pesquisa que vai se construindo ao longo do processo. 

Para Pessalacia e Ribeiro (2016), a questão do risco passa pelo contexto 

em que se inserem os assuntos tratados na entrevista e a condição na qual se 

dá a pesquisa.  

 

Assim, o impacto provável decorrente da utilização de questionários ou 
entrevistas junto a sujeitos de pesquisa, frequentemente não é 
considerado e, consequentemente, o contrapeso de benefício e de 
dano não é inteiramente explorado 
 

 

Na citação acima, percebo a possibilidade de entrave para as pesquisas 

em CHS, pois as autoras questionam o impacto das entrevistas e questionários 

sobre os sujeitos, um dos principais instrumentos de coleta de dados para este 

tipo de ciência. Esta fala das autoras justificaria a importância de gradação de 
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risco na área das CHS, mas a tal exploração do dano, como citam as autoras 

deve ser avaliada apelas próprias CHS, que conhecem a natureza de suas 

pesquisas. 

Esta questão dirigida ao B sobre o processo de avaliação do CEP mostra 

os entraves postos por tal avaliação a pesquisa na área de CHS. Primeiramente 

pela morosidade do processo, obrigando o pesquisador a entrar em campo antes 

mesmo da avaliação final do CEP. Em segundo lugar pelo preconceito 

explicitado no processo de avaliação devido à falta de conhecimento das 

particularidades das pesquisas em CHS. Outra questão é a exigência do TCLE, 

documento conepiano que garante a autonomia do entrevistado na perspectiva 

bioética, mas que pode ser substituído por outras alternativas de esclarecimento. 

E por último, mas não menos importante, a gradação do risco de pesquisa, 

desnecessária para a área das CHS, uma vez que na pesquisa qualitativa não 

se tem como mensurar os riscos sem o seu processo. 

 

A próxima questão dirigida aos participantes da pesquisa, ainda no eixo 

sobre o processo de avaliação do CEP, foi: Qual a sua avaliação sobre o 

funcionamento do comitê: ele responde ao objetivo de avaliar as pesquisas 

do ponto de vista ético? Se sim explique, se não indique quais são os 

problemas.  

 

B: Olha, para mim foi um exercício interessante, teve 

pontos positivos que me fizeram refletir sobre a minha 

relação com o sujeito, no sentido do sujeito pesquisado, 

no sentido até do respeito de como eu vou trabalhar as 

informações, o sigilo. Mas, até o próprio respeito da 

relação que se constrói com o objeto. Então pensar... 

Perspectiva do respeito ao sujeito, no sentido de desistir 

da pesquisa a hora que quiser, eu acho que isso é um 

exercício interessante e que valeu a pena para minha 

formação, porque eu nunca tinha passado por isso e me 

preocupado. Então até muitas vezes eu questionava as 

pesquisas, considerando-as muitas vezes invasivas, eu 

até brincava ‘’Nossa, acha que fazer pesquisa é saber da 

vida privada do outro e depois sair publicizando por aí’’. 

Isso me incomodava e pra mim foi um exercício que eu 
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nunca havia passado por ele, de pensar alternativas para 

modificar a identificação desse sujeito, a participação 

dele, termos de livre consentimento... Então eu gostei. 

A crítica que eu faço, é como eu já te falei, foi a análise 

das pesquisas, das propostas serem realizadas por 

pessoas que desconhecem o método, desconhecem o 

objeto, colocam o posicionamento deles de um olhar de 

saúde sobre uma perspectiva que não tem nada a ver com 

saúde.  

Então em relação a avaliação, o processo [...]. Essa é a 

crítica que eu faço do modelo deles, dessa análise, acho 

que talvez o pesquisador apresentar mesmo, debater 

pessoalmente, sei lá, uma outra forma. 

 

C: Eu penso que essa submissão continua sendo ainda 

muito problemática, em que pese o avanço que nós 

tivemos com essa legislação agora de abril aprovado. 

Mas, eu penso que a pesquisa em ciências humanas e 

sociais tem sido muito afetada, tem impactos nas nossas 

pesquisas, na medida em que tradicionalmente se forjou 

uma cultura sobre a ética, muita mais voltada para 

bioética e voltada muito mais na perspectiva clínica. É 

na verdade, até na discussão dessa nova legislação uma 

concepção muito positivista sobre a ética nas 

pesquisas. E aí é um choque que a gente tem com as 

pesquisas do Serviço Social. Então, acompanhando 

colegas que estavam desenvolvendo suas pesquisas, 

acompanhando os grupos de pesquisa na universidade, 

essa é uma questão que está presente o tempo todo, quer 

dizer, a gente precisa submeter as pesquisas , mas 

as nossas pesquisas sempre precisam de uma alteração 

que não se enquadram no modelo padrão que os comitês 

exigem, eles estão ainda norteados por uma concepção 

de ética que não corresponde com a concepção de 

ética que o Serviço Social tem, o que as ciências 

humanas e sociais tem. Então eu vejo ainda muito 

problemático, na medida em que a gente não tem 

autonomia para propor as pesquisas, porque você constrói 

uma pesquisa, você idealiza, você projeta e quando você 

submete, você precisa fazer umas adequações.  [...] 

outros aspectos também que aparecem da falta de 
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entendimento do próprio objeto que está sendo 

estudado. E pelo que eu conheço dos colegas, é muito 

normal, vamos dizer assim, eles sugerirem alterações, é 

muito difícil um projeto ser submetido sem alterações, e 

aí quando você vai perceber as alterações, são alterações 

pontuais em relação a metodologia... Não, são questões 

que afetam os conteúdos da pesquisa, o desenho da 

pesquisa, o alcance social dessa pesquisa. E aí eu vejo 

bastante perigoso para nossas pesquisas, e aí muitos 

pesquisadores acabam abandonando, acabam desistindo 

da submissão, porque dá muito mais trabalho que 

desenvolver a pesquisa. 
 

D: É muito complicado pelo seguinte, pra te responder 

essa questão eu tenho que lembrar das reuniões do 

comitê de ética. Então, alguns temas polêmicos [...] Eu me 

lembro que uma vez passou uma pesquisa sobre o aborto 

e foi discutido entre os membros do comitê de ética o 

que era o aborto, quando se considerava vida ou não e 

entre os membros do comitê de ética tinham posições 

absolutamente diferentes de quando começa a vida. Eram 

interpretações de juízo de valor e veja, era a análise 

de um projeto que estava passando. Então como é que 

você vai analisar um projeto sobre o aborto só a partir 

de aspectos metodológicos, formais, empíricos, se está 

prevendo quando vai responder os sujeitos ou não [...]. 

Ultrapassa, a reflexão ética ultrapassa essa 

formalidade que estrutura as dinâmicas desses 

comitês de ética. Mas assim, por outro lado eu uma vez 

analisei um projeto de um psicólogo e era um projeto 

comportamental e aí a proposta era mostrar um cartão 

vermelho cada vez que a mãe estivesse na assertiva 

errada, um cartão amarelo quando era mais ou menos e 

um verde quando era correto. Então era assim, a mãe 

tinha três tipos de comportamento que ela estimularia no 

filho, então cada vez que fosse um comportamento 

correto, era um cartão verde. Quando era 

comportamento errado, cartão vermelho [...] E isso para 

que a criança não percebesse que a mãe estava sendo 

repreendida. Agora olha que absurdo, você acha que uma 

criança, um moleque que joga futebol não vai saber que 
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cartão vermelho é proibido? Então assim, esse projeto 

que caiu na minha mão para eu avaliar e eu dei esse 

posicionamento, falei ‘’Olha, se a tua intenção é proteger 

o sujeito, você não está protegendo, se a intenção do 

pesquisador é proteger o sujeito da pesquisa e por isso 

está submetendo ao comitê, com essa metodologia você 

não está protegendo’’. Mas, se fosse um outro colega que 

tivesse analisado e que não tivesse esse cuidado com o 

movimento da realidade, com representação empírica 

da realidade, poderia avaliar como correto, porque do 

ponto de vista da forma, já estava perfeito. 

Então, é muito complicado você dizer se é contra ou a 

favor e por que. Tem aspectos positivos, até tem, 

sobretudo em relação a teste de medicamentos mesmo. 

Eu lembro que uma vez passou no comitê um projeto de 

uma médica que ia recolher material genético do recém-

nascido e é um procedimento invasivo [...]. Então assim, 

evidenciar essa pragmática de pesquisa científica que 

desconsidera o sujeito é importante, acho que isso é 

importante. Agora, antes disso a gente precisa discutir 

o que é ética, esse é o X do problema. 
 

B inicia falando dos pontos positivos, do aprendizado que adquiriu no 

processo de avaliação do CEP. Ele cita a questão do sigilo na condução da 

pesquisa e na divulgação dos resultados. Como já salientado, B não é Assistente 

Social. No CE dos Assistentes Sociais a questão do sigilo profissional está 

preconizada, como tratado anteriormente neste capítulo. Do ponto de vista ético, 

a questão do sigilo foi avaliada na pesquisa do B, mas esta questão está 

presente na formação profissional e na pesquisa em Serviço Social. 

Como já está preconizado também no CE, é vetado ao Assistente Social 

coagir o usuário à continuidade da pesquisa. Esta questão também já está 

contemplada na própria formação e pesquisa em Serviço Social. 

Uma questão que B explicita é a interferência que os avaliadores do CEP 

fazem no objeto e método de pesquisa, sem conhecer as especificidades destes. 

No cas,o B lembra, como já citado na questão anterior, do preconceito sobre 

seus participantes por parte dos avaliadores.  

Para conhecer o objeto de pesquisa, é preciso sucessivas aproximações. 

O método é determinado a partir da natureza do objeto. Esta questão torna 
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impossível a avaliação metodológica de outra área de conhecimento por meio de 

um preenchimento burocratizado, como é o caso da plataforma Brasil. Esta 

questão levanta um ponto tratado na resolução 510/19, em seu artigo 25, 

conforme já tratado no capítulo dois, e que precisa ser colocado em prática 

urgente por parte dos CEPs: que a avaliação do CEP não deve interferir na 

metodologia de pesquisa.  

B termina sua fala sugerindo que a avaliação das pesquisas em CHS deva 

ser de outra forma, com apresentação e discussão pessoalmente aos membros 

do CEP. Esta é uma das questões levantadas por Duarte, apud ABRASCO 

(2016) citada no capítulo 2 desta tese. 

A estudante C explicitou a mesma questão que B em relação a falta de 

conhecimento do objeto e da metodologia de pesquisa por parte dos avaliadores 

do CEP. C continua dizendo que tem observado que as pesquisas submetidas 

sempre retornam e nunca são aprovadas na primeira submissão. Isto se dá pela 

própria natureza qualitativa das pesquisas em CHS que não são adequados ao 

modelo da plataforma Brasil. 

A docente D traz pontos diferentes, cita exemplos de sua vivência como 

avaliadora no CEP.  De acordo com Barroco (2009, p. 137): 

 

A experiência investigativa ou a vivencia em Comitês de Ética são 
espaços em que a ética se objetiva através de mediações que surgem 
como demandas, exigindo posicionamentos e respostas profissionais. 
Na relação do pesquisador com os sujeitos da pesquisa e nas questões 
postas pela própria pesquisa, vão se desvelando mediações que 
exigem respostas, cujo enfrentamento leva a novas mediações 
materiais ou ideais. Sua realização pode ter como resultado a 
objetivação de um valor, de uma prática, de um direito, enfim, de algo 
valoroso do ponto de vista ético e político; mas também pode resultar 
em uma resposta que oculte as contradições reveladas e não realize 
valores éticos tidos como positivos, constituindo-se em uma prática 
realizadora de um desvalor ou da negação de um valor, de um direito. 

 

Segundo a autora, o CEP é um campo que deve ser ocupado pelo 

Assistente Social pois são espaços em que a ética se objetiva e exige respostas 

profissionais. Não só de Assistentes Sociais, mas qualquer profissional que se 

dispõe como membro do CEP é um espaço rico de discussão ético-política. As 

respostas às demandas apresentadas pelas pesquisas objetivam um valor, uma 

prática, um direito, mas a autora atenta para o fato de resultar também em 
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respostas que ocultem as contradições e contribuam com a materialização de 

preconceitos e negação de um valor ou direito. 

D cita o exemplo da discussão do aborto onde os membros colocaram 

suas visões de mundo permeada por valores. Isto mostra que os sujeitos não 

são neutros, como tratado nesta tese. Sobre isto Barroco (2009, p.140) escreve: 

 

A pesquisa social não é desinteressada. Ao contrário, só é possível 
falar sobre ética na pesquisa porque esta tem mediações valorativas 
que incidem sobre a sua direção social e demandam posicionamentos 
éticos e políticos. Entretanto, para assumi-las como tal é necessário 
que o intelectual se coloque criticamente em face do significado social 
do seu trabalho. 

 

A pesquisa social possui dimensões valorativas e direção social. Não há 

neutralidade. O intelectual envolvido com a ética na pesquisa precisa superar a 

alienação, a qual a vida cotidiana tente, para se colocar criticamente e ter 

consciência de qual o significado e direção social do seu trabalho. 

No primeiro exemplo da D sobre a questão do aborto, ela questiona como 

questões de avaliação ética se mensuram através de um preenchimento formal 

em uma plataforma. Existem questões éticas que ultrapassam a avaliação 

através de um projeto preenchido para passar por um CEP. Mas ao mesmo 

tempo D aponta o aspecto positivo de ter percebido em uma de suas avaliações 

que a metodologia utilizada pelo pesquisador através de cartões vermelho e 

verde seriam facilmente identificados pelos participantes, expondo um 

determinado grupo da pesquisa submetida. Ela aponta que teve esta posição 

ética por considerar o  “movimento da realidade” e a “representação empírica 

da realidade”. Talvez outro avaliador “poderia avaliar como correto, porque do 

ponto de vista da forma”, o projeto estava correto. Isto mostra que a forma não 

garante que aspectos éticos sejam garantidos.  

 

A conduta ética em todas as profissões, e dos cientistas sociais, em 
particular, é atingida através do agenciamento de situações, processos 
e relações que vão muito além do preenchimento de informações sobre 
o que se quer e sobre como investigar. (GRISOTTI, 2017, p. 161). 

 

O último exemplo citado pela D foi um procedimento que ela julgou ser 

invasivo em recém nascidos. Mesmo a intenção da pesquisadora médica sendo 
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de avanços, a necessidade de uma avaliação ética se tornou necessária. Neste 

caso defendo que esta avaliação do CEP, com está neste momento é importante 

para a área da saúde, mas não para todas as áreas de conhecimento. 

Como já tratado anteriormente, o questionamento e crítica ao sistema de 

avaliação do CEP, não significa eu defenda, nesta tese, que não deva haver um 

cuidado ético. Muito ao contrário, a ética na pesquisa deve ser garantida nas 

sucessivas aproximações à realidade, não apenas nas avaliações de riscos e 

através da assinatura de um TCLE. Este cuidado ético deve ser considerado nas 

suas múltiplas determinações: áreas de conhecimento, metodologias 

específicas, particularidades de cada pesquisa, área de conhecimento, etc.  

Outra questão evidenciada pela D, é que se precisa discutir a concepção 

de ética. De acordo com Romano (2016) a categoria ética é permeada por várias 

concepções, mesmo no âmbito das CHS. O termo ética sempre induz, no senso 

comum, a pensar como algo bom e desejável. Mas Grisotti (2017) discorre sobre 

a vinculação com interesses que muitas vezes podem trazer um caráter 

ideológico por traz de algumas conceituações: “a ética pode ser utilizada como 

um discurso para selecionar ou discriminar indivíduos ou grupos sociais.” (idem.). 

Grisotti (2017), baseada em Romano (2016), cita o exemplo do 

antissemitismo (aversão aos judeus pelo seu histórico e etnia), como uma forma 

de comportamento surgidos e aceito na Idade Média. No século XIX, a ciência 

esteve a serviço do racismo, uma vez que, com o apoio da imprensa da época, 

contribuiu com a disseminação de uma forma aparentemente espontânea e 

socialmente aceita de pensar por uma parte da população da época. Assim era 

a ética aceita daquele momento histórico. Já no século XX, o nazismo 

disseminou um costume considerado plenamente ético, mas hediondo e imoral 

se visto a partir da ética do tempo atual. 

 

Então, um primeiro ajuste no debate reside na relativização do termo 
ética, retirando dele a autoridade do saber competente, a ponto de 
impor uma prática, presumivelmente ética, acima das particularidades 
daqueles que advogam a conduta ética, sob outras formas de sustentá-
la e garanti-la. (GRISOTTI, 2017, p. 160). 

 

Entendo, com esta fala da autora, que se deva considerar as diferentes 

concepções de ética. É difícil relegar a uma categoria a “autoridade do saber 

competente”, uma vez que cada área de conhecimento pode adotar uma 
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concepção de ética de acordo com sua concepção de classe social e projeto 

profissional. No caso do Serviço Social, por ter uma direção ético política para 

além da sociedade burguesa, a concepção de ética é histórico-crítica, mas, como 

tratado no primeiro capítulo, as concepções éticas podem servir a manutenção 

da classe burguesa. 

 

A última questão deste eixo sobre o processo de avaliação do CEP é: O 

comitê se orienta pela concepção da bioética. Você considera que isso 

coloca problemas às pesquisas orientadas pela concepção do Código de 

ética do Serviço Social? Quais?  

B: Vish Márcia, eu não sou do Serviço Social, nem sei o 

que é o código de ética direito, já vi uma vez, mas não 

compreendo o código de ética enquanto uma discussão de 

seus fundamentos, o que construiu. Eu não sei, mas se 

existe um código de ética pra profissão e se você parte 

do pressuposto que se eu tenho um código de ética eu não 

preciso passar a pesquisa, os advogados, os terapeutas 

ocupacionais, os médicos, eles também não tem um código 

de ética pra profissão? E aí há esse debate? Então já que 

eu tenho um código de ética enquanto terapeuta 

ocupacional eu vou pro campo da pesquisa e não vou 

passar... Então não sei, eu não sei responder isso. 

 

C: Então, como eu falei anteriormente, eu penso que a 

concepção que nós temos da ética é muito diferente 

dessa concepção de ética da bioética. Portanto, claro 

que isso traz impacto para nossas pesquisas, na medida 

em que a gente precisa então adequar e como muitas 

vezes a gente não está disposto e não precisa adequar, 

então há a desistência da submissão. Eu penso, talvez já 

entre em outras questões, mas eu penso assim, que o 

avanço dessa última legislação em relação as pesquisas 

das ciências humanas e sociais (tem muita coisa ainda pra 

enfrentar). Mas eu penso assim, que já existe um caminho 

que a gente tem pra percorrer, antes não tinha. Quanto 

tempo levou essa hegemonia desse conceito de ética da 

bioética nas pesquisas? [...] Mas, pelo menos agora com 

essa mobilização, com esse movimento que coloca em 

questão essa hegemonia, pode ser que a gente consiga 
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trilhar um novo caminho para nossas pesquisas, em que 

pese os desafios e impasses sejam em números, porque 

pense... Durante quanto tempo está consolidada essa 

hegemonia? Essa cultura que foi forjada nas pesquisas, 

na submissão das pesquisas nesse comitê. Mas eu penso 

que nós precisamos problematizar, precisamos colocar 

em questão, porque as ciências humanas e sociais são 

áreas que precisam ser respeitadas, pela sua autonomia, 

pelas suas particularidades. Imagine você pensar em 

todos os cursos do ensino superior e você ter apenas um 

modelo, um padrão. É um desrespeito também as 

particularidades das outras áreas. Então, em que pese a 

área da saúde tem hegemonia nesse processo, eu penso 

que com essa ultima legislação, pensando agora na 

pesquisa das ciências humanas e sociais, quem sabe não 

seja um movimento necessário pra gente começar a 

colocar em questão essa hegemonia. Mas, entendo que 

esse não é um movimento fácil por conta de um longo 

processo que a gente teve que submeter. Isso é cultural, 

a gente vai ter que mudar a cultura, [...] 
 

D: Bom, primeiro que ele não é orientado pela bioética. 

Ele é construído pela bioética e teoricamente ele é 

orientado pela bioética. Mas no seu funcionamento as 

pessoas não sabem nem o que é bioética, não lêem o 

material teórico, simplesmente vão analisando projeto a 

partir dos aspectos metodológicos, das formalidades e 

vão colocando a partir de seu próprio juízo de valor. 

Então, eu não posso dizer que os comitês funcionam com 

base nos conhecimentos da bioética. Teoricamente sim, mas 

eu fui do comitê durante seis anos e durante esses seis anos 

[...] acaba ficando a partir do juízo de valor de cada membro 

do comitê e a análise das respostas continua a partir do 

senso comum, a partir do juízo de valor. Se ele fosse 

orientado pela bioética ainda assim seria complicado, 

porque a bioética se sustenta num referencial kantiano, 

muito fundado naquela noção de imperativo categórico, 

como se todo ser humano racionalmente, a própria razão 

humana tivesse imperativos, se orientassem por 

imperativos aprioristicamente éticos. Então, bastaria 

você pensar racionalmente que estaria sendo ético. [...] 
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B lembra que não é Assistente Social e explicita que conhece pouco os 

fundamentos da ética do Serviço Social. Ele questiona o fato de outras profissões 

também terem seus Códigos de Ética e se isso dá respaldo para ética na 

pesquisa. Ele questiona se este fato isenta estas outras profissões de passar as 

pesquisas por uma avaliação ética. 

Como dito no final da pergunta anterior, o fato de questionar a submissão 

ao CEP, não significa que não defendo um cuidado ético na condução das 

pesquisas, mas as áreas de conhecimento devem ser consideradas em suas 

especificidades no momento da uma avaliação ética. 

C explicita o avanço em relação a aprovação da resolução 510/16. Ela 

aponta a importância de se questionar a hegemonia de muitas décadas da 

bioética na condução da avaliação ética nas pesquisas em todas as áreas de 

conhecimento. De acordo com Grisotti (2017, p. 160) é importante 

  

mostrar os limites e as consequências, para a investigação em ciências 
sociais, quando um conselho define que o modelo de proteção dos 
sujeitos envolvidos na investigação biomédica será o modelo a ser 
submetido e chancelado por todas as outras formas de investigação 
envolvendo sujeitos humanos; quando o trâmite formal (ou burocrático) 
no interior de uma “plataforma online” passa a ser o ponto de partida 
da pesquisa, relegando a um segundo plano as contingências do 
processo de investigação, próprias à negociação substantiva e à 
construção de relações de confiança com os sujeitos da pesquisa, para 
a entrada no campo; quando há uma relutância em aceitar as 
especificidades historicamente constituídas quanto ao método e às 
técnicas de investigação das ciências humanas e sociais. 

 

Uma das principais controvérsias identificadas na regulamentação da 

ética na pesquisa nas CHS por parte das ciências da saúde é o fato de um 

conselho definir um modelo e uma plataforma para a regulação ética para todas 

as áreas de conhecimento, sem considerar a construção de confiança entre 

pesquisador e participante da pesquisa. Assim “[...] há uma tendência para a 

invocação de princípios éticos evoluir para uma judicialização das relações entre 

investigadores e sujeitos do estudo, inviabilizando a pesquisa social” (GRISOTTI, 

2017, p. 160). 

Quando uma área de conhecimento se sobrepõe a outra existe, uma 

tendência ao ethos desta área se legitimar na forma de cumprimento de leis e 

normas estabelecidas judicialmente. Mas “a resolução da Conep não garante, 

necessariamente, a conduta ética, porque ninguém se torna ético por meio de 
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um dispositivo baseado em lei.” (GRISOTTI, 2016, p. 160). Ou seja, a lei por si 

mesma, não garante a ética na pesquisa através de formulários e preenchimentos 

burocratizados. O que precisa é de uma discussão ética que garanta as 

particularidades do processo de pesquisa, considerando e respeitando as diversas 

áreas de conhecimentos. No caso da CHS precisa-se caminhar para uma resolução 

própria, é um primeiro passo. 

De acordo com D, as avaliações por parte dos membros do CEP se dão de 

forma imediata, pelo senso comum. Ela deveria, no caso, se orientar pela bioética, 

uma vez que é o fundamento atual da lei 466/12, mas no cotidiano das avaliações 

do CEP, não é assim que se dá, de acordo com D. Para entender esta questão 

recorro aos níveis de conhecimento tratados por Guerra (2016, p. 6-7). 

 

Todo conhecimento se inicia pelos órgãos dos sentidos (intuição). O 
empirismo restrito limita o conhecimento a este seu nível preliminar e 
estabelece a máxima de que só se aprende a fazer fazendo. O 
conhecimento pode partir do senso comum, mas tem que ir além dele. 
Há que se incorporar este conhecimento, porém, analisá-lo 
criticamente, negá-lo (o que significa dizer que há mais coisas sobre o 
objeto do que estamos supondo) e elevá-lo a um novo patamar, o que 
significa agregar conhecimentos novos, às vezes, abrir mão de velhos 
preconceitos.  A nova síntese permite que o processo se renove 
através de novo questionamento, cujo resultado tende a ser o 
aprofundamento do conhecimento sobre o objeto estudado.  

 

Todo conhecimento inicia no nível do imediato, pelo senso comum. Como a 

vida cotidiana tende a alienação, como tratado no primeiro capítulo, o conhecimento 

pode ficar restrito ao nível do imediato, do senso comum, sem partir para os demais 

níveis, ficando no aparente do real sem as devidas mediações. A seguir o próximo 

nível de conhecimento: 

  

O conhecimento proveniente do intelecto (formal-abstrato) implica a 
aceitação passiva de informações que nos chegam à experiência pelo 
cotidiano, pela necessidade de sobrevivência, de reprodução da 
existência. A este nível do conhecimento chamaremos de 
“entendimento”. O entendimento se localiza no nível dos fenômenos, 
da empiria, da epiderme do real. É um processo de reconhecimento 
que se traduz em imagens que são representações expressas na 
aparência do real. Ele possibilita distinguir as coisas, determiná-las, 
compará-las, classificá-las a partir da sua imagem, da aparência, da 
forma. Para tanto, os sujeitos acionam o intelecto. [...] Aqui, o 
conhecimento se limita à função de expressar a realidade tal como ela 
aparece empiricamente. Em outras palavras: o conhecimento se 
restringe a tornar conhecido o existente, o que leva à mera reprodução 
e manutenção da realidade tal como ela se apresenta de imediato, tal 
como expressa na sua aparência. (Idem.) 
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Este nível do conhecimento é um pouco além da apreensão do imediato. 

Aqui já se procura fazer algumas mediações daquilo que aparece imediatamente 

com aquilo que se conhece aparentemente do real. A autora chama de nível do 

entendimento. Aqui começam as comparações, classificações, delimitações do 

aparente. Este nível pode estar permeado por preconceitos, valores e 

moralidades, pois as mediações acontecem a partir do que os indivíduos pensam 

a respeito dos fenômenos, ainda permeado pela alienação da vida cotidiana, à 

qual esta tende. A autora ainda fala da intenção de manutenção da realidade, 

como muitas vezes pode acontecer nas avaliações do CEP que buscam 

enquadrar as pesquisas de todas as áreas de conhecimento à área hegemônica 

no momento, a da saúde, no caso. “Deste procedimento, derivam-se posturas 

epistemologistas e metodologistas.” (Idem.) 

 

O conhecimento oriundo da razão dialética capta o movimento do 
objeto, a sua lógica de constituição, percebe o que o objeto é e como 
chegou a ser o que é (seu processo de constituição), quais seus 
fundamentos, sua capacidade de transformar-se em outro. O 
conhecimento resultante dos procedimentos da razão vai além da 
apreensão da imediaticidade da vida cotidiana. 

 

O próximo nível é o da razão dialética, aquele que faz o movimento do 

real na mente do pesquisador, capta a processualidade e as mediações e rompe 

com a alienação da vida cotidiana. Neste caso o fenômeno é o ponto de partida 

do conhecimento, não o fim em si.  

O conhecimento de um fenômeno deve ultrapassar o aparente, 

ultrapassar as comparações imediatas e fazer todo o caminho do pensamento, 

considerando as mediações e contradições colocadas pelo real em relação ao 

objeto. Quando não se conhece as múltiplas determinações que compõe um 

fenômeno, as avaliações do CEP no caso, corre-se o risco de não ultrapassar os 

preconceitos postos pela vida cotidiana e apenas reproduzir leis e fazeres 

pragmáticos. O que tem acontecido e reforçado nas falas dos participantes, no 

caso. 

Outra questão que D levanta é o fato de que, mesmo que as avaliações 

estivessem permeadas pela bioética, seriam um entrave. A bioética está 

baseada na noção de imperativo categórico de Immanuel Kant. 
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Como já tratado no primeiro capítulo desta tese, o princípio da autonomia 

é baseado na moral kantiana. A autonomia se origina na ideia de que todas as 

pessoas têm valor incondicional e capacidade de determinar seu próprio destino. 

Segundo Brito (1994), Kant não permite a interferência da psicologia e da 

antropologia na fundamentação ética: 

 

Ele [Kant] vai procurar o fundamento da lei moral sem que ela seja 
minimamente contaminada pelo empírico. Kant vai estudar os 
princípios de possibilidade, a extensão e os limites do dever em geral, 
sem referência a razão humana. Ele vai investigar os fundamentos da 
moralidade dos seres racionais em geral, porque, para Kant, existia 
uma moralidade independente da existência do homem. [...] toda a 
investigação sobre a ética deva ser independente de todo o 
conhecimento que se tem da psicologia empírica, da antropologia e das 
regras de convivência social. Deve ser uma investigação a priori que 
tende ao racional e não ao empírico. (BRITO, 1994, p. 15). 

 

Ou seja, a moralidade é anterior e independe da existência humana. Se o 

homem pensar, racionalizar eticamente, estará sendo ético, pois esta não se dá 

como construção humana, mas como algo já posto na realidade. Por isso a 

interferência da psicologia, da antropologia não podem ser consideradas na 

construção ética.  

Um participante de pesquisa que assina um TCLE, já está 

automaticamente ciente dos riscos inerentes a pesquisa e o pesquisador está 

sendo ético, nesta lógica. 

De qualquer maneira, as leis nas quais as avaliações do CEP estão 

baseadas são fundamentadas pela bioética (a 196/96 e a 466/12). A autonomia 

é o princípio mais importante da bioética e o principal documento conepiano, o 

TCLE, é construído com base no princípio da autonomia.  

Isto traz uma reflexão importante para o Serviço Social pois a ética 

construída pela profissão e materializada no projeto ético-político é uma ética 

ontológica, ou seja, a perspectiva é de que o ser social constrói, através do 

trabalho, as relações com a natureza para suprir suas necessidades e construir 

como ser. Muito diferente desta noção de ética existente anterior ao humano, 

como algo natural já posto para a sociedade. 
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3.3) AS IMPLICAÇÕES DA SUBMISSÃO AO CEP PARA A ÉTICA NA PESQUISA EM SERVIÇO 

SOCIAL. 

 

 Neste eixo pretendo analisar as implicações e determinações das 

avaliações do CEP para o Serviço Social a partir da fala dos participantes. 

A primeira questão deste eixo direcionada aos participantes é: Antes de 

saber do comitê de ética, você tinha refletido sobre a questão da ética na 

pesquisa? Com qual perspectiva e concepção. 

 

B: [...] qual era o debate nessa época do mestrado, 2010 

quando eu entrei até 2012? A discussão do comitê de 

ética não levava em conta um processo de produção da 

pesquisa nas ciências sociais. Então por exemplo, quem 

trabalha com etnografia ou outras pesquisas de campo, 

que vai construir uma relação com o sujeito, que as 

pesquisas nas ciências humanas exigem isso, que você 

construa uma relação. Nesse processo nem entrava esse 

debate, não existia esse debate sobre o comitê de ética, 

porque ninguém vai passar e ponto, era uma coisa que não 

discutíamos [...]. Enquanto na construção da pesquisa, ela 

aparece no doutorado do Serviço Social. De onde eu 

venho, eu percebi que essa questão estava muito mais 

ligada no Serviço Social do que nas Ciências Sociais onde 

eu me formei. 

 

C:  [...] Sempre foi uma discussão [a da ética na 

pesquisa]. Primeiro pela trajetória profissional como 

docente no curso de Serviço Social, eu penso que essa 

discussão veio muito mais pela minha discussão como 

docente, ministrei já disciplinas sobre ética profissional, 

mas principalmente no lugar que eu ocupo como docente 

no processo formativo. Então essa foi uma discussão, e é 

uma necessidade. Foi sempre uma inquietação minha, eu 

nunca desconsiderei essa necessidade. Mas eu acredito 

que justamente pela minha trajetória, pelo meu acúmulo 

em relação a docência, ao ensino de disciplinas que 

discutem o exercício profissional e a ética profissional, 

eu me sentia muito segura nessa decisão, [...] foi mais 

uma decisão minha e da minha orientadora, [...], a gente 
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tomou como referência a ética no exercício 

profissional. Isso nos deu segurança, até pra tomar essa 

decisão [de não submeter a pesquisa ao CEP].[...] Então 

pra nós e pra mim foi mais tranquilo tomar essa decisão, 

na medida em que eu tinha um acúmulo, tinha leitura e 

tinha conhecimento da importância da ética não só no 

exercício, como no desenvolvimento das pesquisas. Isso 

me deu segurança. 

 

D: Bom, eu me formei em Serviço Social em 1986, ou 

seja, com o código de 86. Quando eu me formei, eu me 

lembro como se fosse hoje, a gente tinha uma 

preocupação muito grande de devolver as informações 

colhidas nas pesquisas, até as pesquisas do cotidiano 

profissional pra população atendida. Então por exemplo, 

se caiam seis/sete barraco no morro, se tinha o 

deslizamento do morro e você fazia uma pesquisa para 

poder prever o recurso pra um deslizamento no ano 

seguinte, a gente fazia a pesquisa e levava para a 

população e dizia: ‘’Olha, nós detectamos isso, foram 

gastos tanto, foram tantos deslizamentos, a 

probabilidade de deslizamento no outro ano é tanto’’, e a 

gente falava de um jeito que eles entendiam. Pra gente 

ver demanda de creche a gente fazia reunião com a 

população, escrevia, analisava, sentava, devolvia. Então é 

assim, a gente faz pesquisa no Serviço Social, não só 

a pesquisa científica, para escrever coisas, pra falar 

sobe a nossa profissão ou produzir conhecimento 

científico. Mas também a gente faz pesquisa no campo 

interventivo. Então assim, eu penso que no campo 

interventivo a gente avançou muito nessa devolutiva. 

Mas, eu acho que na produção do conhecimento não sei 

se a gente tem devolvido esse conhecimento produzido 

para a população usuária, se a gente tem conseguido 

dar esse retorno. Mas essa reflexão já existia no 

serviço social, independentemente de a gente ter 

conseguido materializar ou não, ela já existia muito antes 

do funcionamento dos comitês de ética, e por uma outra 

perspectiva ética vinculada a realidade, pensando 

ética como práxis, como construção cotidiana e não 

nessa perspectiva de ética como princípio da 
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autonomia da não maledicência, aquela coisa formal, 

fincada numa ética kantiana, o que é aprioristicamente 

racional, que é o comitê de ética em pesquisa. 
 

B não tem formação de graduação em Serviço Social, somente o 

doutorado. Dos três participantes foi o único que não explicitou a questão do 

Código de Ética dos Assistentes Sociais.  

Como cada área das CHS traz suas especificidades, este participante cita 

que a discussão do Comitê de Ética não levava em consideração o processo de 

produção da pesquisa nas CHS, por isso era consenso no seu mestrado não 

passarem os projetos pelo CEP. A metodologia etnográfica fazia com que os 

pesquisadores não considerassem a avaliação do CEP. Como tratado 

anteriormente, a etnografia necessita de tempo para o transcorrer da pesquisa e 

o pesquisador deve levantar as hipóteses e instrumentos a medida que se 

aproxima do objeto de pesquisa e dos participantes. 

Ainda sobre a questão dirigida aos participantes (se eles haviam refletido 

sobre a ética na pesquisa antes de saber do CEP e com qual perspectiva e 

concepção), C e  D responderam sobre suas trajetórias como Assistentes Sociais 

e decentes. Sobre esta questão, Barroco (2012, p. 102) traz: 

 

A formação profissional se articula a questões éticas relacionadas à 
pesquisa. O assistente social também atua como docente e 
pesquisador: espaço de qualificação, reflexão e produção de 
conhecimento específico sobre a profissão e a sociedade, sobre as 
questões que vivencia em seu cotidiano. A ética perpassa por toda a 
pesquisa, no cuidado com o tratamento dos dados de realidade; no 
respeito às fontes de conhecimento que utiliza para a pesquisa, na 
postura ética diante do produto final e da sua utilização social, 
finalidade de toda pesquisa que busca – de alguma forma – intervir em 
uma dada realidade. 

 

A questão da ética numa perspectiva histórico-crítica, é transversal a 

formação profissional do Assistente Social. Assim como  C e D, muitos 

assistentes sociais atuam como docentes também. Mas a pesquisa não acontece 

apenas no espaço das universidades, como citado pela D. Devido à natureza 

investigativa da profissão, exige-se um profissional que interprete a realidade a 

luz de um referencial teórico que busque a compreensão da estrutura da 

sociedade burguesa onde ele atua.  
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Este perfil de profissional, entre outras exigências, determina a 
necessidade de um sólido referencial teórico-metodológico, que 
permita um rigoroso tratamento crítico-analítico, um conjunto de 
valores e princípios sociocêntricos adequados ao ethos do trabalho e 
um acervo técnico-instrumental que sirva de referência estratégica para 
a ação profissional [...] (GUERRA, 2017, p. 1). 

 

Na citação acima a autora traz a necessidade de um Assistente Social que 

traga em seu perfil profissional um acervo teórico metodológico e um conjunto 

de princípios de acordo com o ethos construído historicamente pela categoria 

profissional. A profissão tem natureza interventiva, mas para desenvolver uma 

intervenção que ultrapasse as relações alienadas da vida cotidiana, a dimensão 

investigativa e a busca por um método de investigação é fundamental no 

cotidiano do exercício profissional. 

C explicita que utilizou, na sua pesquisa o Código de Ética que 

fundamenta o exercício profissional, mas não esqueçamos que o exercício 

profissional tem uma dimensão que é interventiva e investigativa.  

 

[...] a ética profissional é uma expressão do projeto ético político e que 
no CE [Código de Ética] encontram-se sistematizados os valores, 
princípios e a concepção ética que orientam os trabalhos cotidianos 
dos assistentes sociais em suas diversas esferas e formas de 
intervenção, entre elas a da pesquisa. (BARROCO, 2009, p.131). 

 

A concepção de ética que permeia as pesquisas e a intervenção em 

Serviço Social estão sistematizadas através de valores e princípios presentes no 

Código de ética (CE) do Assistente Social. As discussões e enfrentamentos 

políticos do Serviço Social nas discussões acerca das avaliações dos CEPs, são 

inerentes a toda a formação profissional, no exercício profissional e da pesquisa. 

 

Porém é preciso considerar os limites de nossa ação profissional, uma 
vez que a pesquisa é parte de uma relação de trabalho institucional e, 
portanto os seus resultados não dependem somente da nossa 
intencionalidade ético-política. Trabalhando em projetos de pesquisa, 
seja em instituições acadêmicas seja em outras instituições nacionais 
e internacionais, com diferentes vínculos de trabalho e de 
financiamento, não temos controle absoluto sobre o processo e 
enfrentamos processos contraditórios do ponto de vista teórico, político 
e econômico, o que explicita a relativa autonomia do trabalho 
profissional. (Idem. p.137) 

 

Aqui a autora traz as contradições e limitações que as instituições trazem 

ao exercício profissional e a pesquisa: temos uma autonomia relativa. 
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Dependemos não só de nossa intencionalidade ético-política, mas muitas vezes 

somos submetidos, como profissionais e pesquisadores, a lógico perversa do 

capital e do produtivismo.  

Outra questão trazida pela D é a devolutiva aos participantes de pesquisa 

e usuários. D traz um exemplo do seu cotidiano de intervenção como Assistente 

Social. Ela conta que tinha a preocupação em devolver o resultado das 

pesquisas no exercício profissional, pois isso já estava presente no Código de 

Ética de 1986 a questão da devolutiva. Esta questão foi reforçado no CE de 1993: 

“Devolver as informações colhidas nos estudos e pesquisas aos/às usuários/as, 

no sentido de que estes possam usá-los para o fortalecimento dos seus 

interesses;” (CFESS, 2013, p. 401, grifo meu). 

Como explicitado por Barroco (2012), o CE de 1986 já trazia uma direção 

ético-política no sentido de um exercício profissional, buscando a realização das 

necessidades dos usuários, entendendo estes numa inserção de classe. Isso 

não é só em 1993 que ocorreu, mas já havia iniciado em 1986. 

Esta é uma questão ética que muitos CEPs não tratam: a devolutiva das 

pesquisas aos sujeitos. Preocupa-se muito mais com a pesquisa apresentada e 

com o consentimento do participante, mas não se pensa no retorno e alcance 

(BOURGUIGNON, 2005 e 2008) das pesquisas a estes participantes. 

 

Outro argumento sobre a especificidade das pesquisas na área de 
humanidades é que a maioria delas visa a observação de fenômenos, 
de processos sociais, de indivíduos ou de coletividades, e não a 
intervenção sobre eles. No entanto, há controvérsias sobre se 
pesquisas na área de humanidades não devem ter por objetivo intervir, 
transformar a realidade [...]. (CÔRTES,2016, p. 5) 

 

Uma das grandes preocupações das pesquisas em Serviço Social é com 

relação a natureza interventiva que nossa profissão possui. Nossa atuação é 

para mudar a realidade dos participantes de pesquisa, e não apenas conhecer 

esta realidade. O nosso conhecer é para intervir. Nossas pesquisas têm por 

finalidade criar estratégias para que nossos participantes pensem sua situação 

e busquem alternativas de transformação. A grande contribuição que as 

pesquisas em Serviço Social pode trazer é justamente esta questão da atuação 

sobre a realidade dos indivíduos. 
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Sobre esta questão Bourguignon (2008, p. 174-175) escreve: 

 

Nossa concepção sobre o retorno e alcance social das pesquisas 
desenvolvidas pelo Serviço Social está orientada pelo princípio de que 
o conhecimento construído pelo conjunto dos profissionais precisa 
ganhar força social e romper com os muros da academia e do próprio 
Serviço Social, sendo, através de uma prática crítica e propositiva, 
capaz de interferir nas dinâmicas societárias e nas condições de vida 
do cidadão.  

 

De acordo com a autora, o princípio que orienta a produção do 

conhecimento em Serviço Social é o de que este conhecimento precisa ganhar 

força social para proporcionar mudanças na vida dos usuários. O profissional e 

pesquisador deve criar estratégias para que este retorno seja efetivo para a 

população usuária, por meio do conhecimento que estes usuários adquirem 

sobre sua condição de vida. Deve proporcionar condições para que os 

usuários/participantes também criem estratégias de superação de sua condição. 

Nossas pesquisas devem sair dos muros acadêmicos para interferir nas 

condições de vida dos nossos usuários. Como D explicitou, nós assistentes 

sociais não fazemos pesquisas apenas para “escrever coisas”, mas também 

fazemos pesquisas pensando na mudança que estas podem produzir na vida 

dos participantes. 

D pensa ter este retorno no campo interventivo, mas tem dúvidas se este 

retorno ocorre com as pesquisas no campo acadêmico. Além de toda contradição 

explicitada aqui neste trabalho acerca da influência mercadológica e utilitarista 

que recaem sobre as pesquisas acadêmicas, penso que as avaliações dos CEPs 

podem corroborar para um entrave neste retorno e alcance no meio acadêmico, 

emperrando nossas pesquisas. Muitos pesquisadores podem evitar envolver 

participantes para que não precisem passar pela submissão do CEP. Isso pode 

se dar pelo tempo cada vez mais curto dos programas e dos TCCs (Trabalhos 

de Conclusão de Curso), que são elaborados em apenas um ano letivo na 

graduação, por exemplo. Percebo isso como docente da graduação em Serviço 

Social (e como orientadora de TCC). Muitos pesquisadores optam por pesquisas 

bibliográficas ou documentais para otimizar o tempo, o que pode causar um 

prejuízo para a produção de conhecimento em Serviço Social, que é tão rica 

justamente por envolver população usuária. 
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A preocupação com o retorno social e alcance social de nossas 
produções refere-se a uma intenção de fazer o caminho de volta, isto 
é, retornar à realidade que sustentou a produção de conhecimento e 
mobilizar ações que transformem esta realidade, seus sujeitos e a 
própria profissão, alargando seus horizontes e potencializando seus 
objetivos, suas competências e habilidades profissionais. 
(BOURGUIGNON, 2008, p. 175) 

 

Nossas pesquisas, no caminho de volta aos participantes, buscam mudar 

a realidade dos indivíduos e também a própria profissão. A produção de 

conhecimento no Serviço Social, retornou para a profissão na construção e 

consolidação do projeto ético-político. Pensar a profissão e sua atuação é 

importante e pode ser reforçada pela produção do conhecimento. 

Lembrando que, segundo Barroco (2009), o compromisso ético-político 

com os participantes das pesquisas não finaliza com o fim da pesquisa. Caso a 

pesquisa não traga resultados imediatos aos participantes da pesquisa “[...] o 

pesquisador poderia desenvolver algumas estratégias de continuidade que 

contemplasse o tema da pesquisa, por exemplo um curso de capacitação etc.” 

(Idem. p. 135) 

Sobre esta problemática do retorno e alcance das pesquisas, penso que 

se trata de uma questão ética de fundamental importância que não é tratada por 

todos os CEPs. Nem todos exigem que o pesquisador deixe claro como será feito 

o retorno aos participantes. Em específico o CEP-UEL e o CEP da PUC-SP não 

fazem esta exigência. Existe uma preocupação com o andamento da pesquisa e 

o consentimento do participante, que é unanime aos CEPs, dado o próprio 

princípio da bioética, mas não em como a pesquisa irá influenciar a vida do 

participante ao seu final. 

Segundo D, a reflexão ética já existia no Serviço Social. Ela aponta que 

independentemente de ter conseguido materializar esta ética e este retorno aos 

participantes na vida acadêmica, esta devolutiva já existia muito antes do 

funcionamento dos CEPs. Mas numa  

 

D: [...] perspectiva ética vinculada a realidade, pensando 

ética como práxis, como construção cotidiana e não nessa 

perspectiva de ética como princípio da autonomia da não 

maledicência, aquela coisa formal, fincada numa ética 

kantiana, o que é aprioristicamente racional, que é o 

comitê de ética em pesquisa. 
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Tratei no primeiro capítulo desta tese, fundamentada em Barroco (2005), 

a construção ética do projeto ético-político do Serviço Social. De acordo com 

Barroco (2008) os homens produzem sua consciência, mas o produto da práxis 

não pode ser uma consequência de causa e efeito da consciência numa 

perspectiva ideal, como no caso da construção da bioética.  

 

Cabe ressaltar que a fundamentação filosófica que serve de base à 
Resolução 196/96 [mais tarde à 466/12 também], orientada pela Teoria 
Principialista norte-americana, difere da orientação ontológico-social 
do CE profissional. (BARROCO, 2009, p. 132) 

 

Voltando ao primeiro capítulo desta tese, no item sobre a crítica ao 

principialismo da bioética, Figueiredo e França (2016) explicitam que os quatro 

princípios principialista da bioética não funcionam, nem como substitutos para 

teorias morais, nem como diretrizes orientadoras para as avaliações. Para eles 

os princípios funcionam como uma maneira mecânica de aderir a quatro classes 

de teorias éticas: beneficência de Mill; autonomia de Kant; Justiça de Rawls; e 

não-maleficência de Gert. 

 

O principialismo se baseou em diferentes teorias éticas, 
caracterizando-o como uma espécie de antologia de teorias que, 
invariavelmente, “tem por ponto de partida prover breves sumários de 
alguns modelos de teorias éticas, p. ex. utilitarismo, kantismo e 
contratualismo”. Assim, o relativismo moral, derivado desse modelo 
teórico não proveria as bases morais para especificação de regras 
frente aos dilemas éticos. (Idem.). 

 

Assim, segundo os autores, estes princípios formais do principialismo 

bioético que trazem um relativismo moral, não proveriam as bases para avaliar 

dilemas éticos, diferentemente de uma base histórico-crítica. Isto reforça que a 

avaliação do CEP se faz desnecessária para as pesquisas em Serviço Social. 

 

Outra questão dirigida aos participantes da minha pesquisa foi: Você 

considera que a ética profissional do Serviço Social é suficiente para 

orientar eticamente as pesquisas ou não? Explique. 
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B: Eu não sei a discussão sobre ética do Serviço Social, 

não perpasso, o meu debate no Serviço Social é um 

debate da política social. A discussão sobre 

fundamentos, ética, o que move essa profissão eu não sei. 

É muito rasa, não consigo debater, porque não é meu 

objeto, a minha discussão é a entrada via política social. 

[...] 

 

C: Quando eu, por exemplo, estou colocando em questão a 

submissão, não significa que eu não reconheça a importância 

de preservar os direitos dos sujeitos com os quais a gente 

trabalha, acho que isso tem que ficar muito claro. Eu 

entendo que o nosso código de ética é suficiente. Para o 

pesquisador que não toma o código de ética como 

referência, ainda que deveria tomar, ele tem que ter esse 

cuidado. O que eu penso Márcia sobre isso? Que não 

significa que a gente não tenha que submeter. Nesse 

modelo, da forma como está, eu penso que essa submissão 

é inadequada, porque o que é exigido as nossas pesquisas, 

não contempla as necessidades da nossa pesquisa. Então, eu 

não sou contra uma submissão, eu sou contra nesse 

momento, nessa conjuntura, do jeito como está. Porque eu 

entendo que nós temos que preservar e zelar pela ética sim, 

no cuidado com os dados, com a questão do sigilo, com a não 

identificação, com o retorno, com o alcance social das 

nossas pesquisas. Essa é uma discussão que precisa ser 

apreendida, não só no Serviço Social, mas nas ciências 

humanas e sociais como um todo. 

 

D: Na nossa área? Perfeitamente. Veja, pega pelos 

princípios do código de ética. Só de você pensar a 

liberdade na perspectiva de ampliação do gênero humano, 

só por aí você já vai estar pensando, pra usar a fala de 

Marx... Que nada do que é humano é estranho. Mas você 

está pensando em humano genérico, no que nos amplia em 

humanidade, só de você conseguir ir por essa direção, você 

já vai dar um norte para sua pesquisa. Não estou nem indo 

nos outros princípios e nos deveres que estão dentro do 

código de ética. Mas assim, basta você ter clareza 

teórica, metodológica da dimensão crítica que os 

princípios te levam, você tem uma baita direção para a 

pesquisa.  
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B não é Assistente Social, por este motivo preferiu não discutir a questão 

da ética na pesquisa a partir da ética profissional do Serviço Social. Mas 

avaliando as respostas do B, concluo que os pontos positivos levantados por ele, 

são preconizados no CE dos Assistentes Sociais. 

 C afirma que o CE é suficiente para garantir a ética na pesquisa, mas 

explicita uma preocupação em relação aos profissionais de Serviço Social que 

não tomam o CE como referência para suas pesquisas. Então por isso ela não é 

contrária a avaliação ética, mas que esta avaliação seja realizada por um CEP 

da área de CHS, como a área tem defendido.  

Sobre profissionais que não tomam como base o CE para suas pesquisas 

e exercício profissional, o próprio CE deixa claro: 

 

VII. Garantia do pluralismo, através do respeito às correntes 
profissionais democráticas existentes e suas expressões teóricas, e 
compromisso com o constante aprimoramento intelectual; (CFESS, 
2013, p. 400, grifo meu). 

 

Uma das questões levantadas pelos princípios fundamentais do CE é o 

dever do Assistente Social em uma formação continuada. O CE prevê um 

pluralismo as correntes profissionais e expressões teóricas: “[...] vale frisar que 

a tolerância aos posicionamentos dos demais grupos é característica essencial 

de uma sociedade pluralista (TERRA, 2012, p. 129). No mesmo artigo exige que 

os profissionais continuem a se capacitar teoricamente também. Existe o risco 

de uma distância do cotidiano profissional aos princípios do projeto ético-político 

devido a vida cotidiana que pode ser alienada, como tratado no capítulo um da 

presente tese. 

C cita mais uma vez a questão do retorno das pesquisas aos sujeitos, 

tratado na questão anterior. 

D concorda que o Código de Ética dos Assistentes Sociais é suficiente 

para garantir a ética na pesquisa. Ela traz um dos princípios fundamentais do 

CE: a liberdade numa perspectiva histórico-crítica de emancipação humana. 

Como tratei no primeiro capítulo desta tese, a liberdade não pode ser 

desvinculada da moral e da ética. Caso ocorra esta desvinculação, a liberdade 

se torna fragmentada e individual, perdendo seu caráter ontológico, tendendo a 

criar preconceitos e servindo a sociedade individualista que temos atualmente 
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na sociabilidade burguesa (a minha liberdade termina onde começa a do outro, 

como exemplo de lógica individualizada de liberdade). O outro se torna meu 

adversário e ameaça à minha liberdade na perspectiva individualista. 

Com base em Barroco (2005a), afirmo que a ética deve ter uma 

perspectiva histórico crítica e de totalidade para que supere a tendência à 

alienação da vida cotidiana, superando assim as formas reificadas de saber, 

pensar e as relações entre os indivíduos. A ética pode ser um instrumento crítico 

de outros saberes, como a ciência por exemplo. Dependendo da perspectiva, a 

ética pode ser um instrumento de reprodução da alienação. Porém, quando 

consegue apreender a essência dos conflitos morais, a ética pode desvelar as 

determinações e superar a alienação.  

A liberdade é o principal fundamento da ética, numa perspectiva de 

totalidade. A ética deve apreender os valores construídos pelo ser humano 

genérico para resolver os conflitos. Lembrando que a liberdade é escolha entre 

alternativas concretas. A ética amplia a liberdade quando indaga sobre as 

condições que limitam esta liberdade e promove condições para a sua 

ampliação. 

De acordo com Barroco (2005a), se a ética deixa de lado a perspectiva 

crítica, pode proporcionar espaços para julgamentos morais, sem considerar as 

contradições postas pela realidade. Pode reproduzir a ideologia dominante, ser 

dogmática e favorecer projetos conservadores.  Perde a perspectiva de 

totalidade, não propiciando que os sujeitos se reconheçam como seres éticos. 

Sem a crítica, a reflexão ética se torna dogma. Se perder o compromisso com 

valores construídos pelo ser humano genérico, perde o sentido como reflexão 

ética e, se não buscar uma crítica radical, perde o papel teórico. 

Ainda com base em Barroco (2005a), a ética numa perspectiva crítica é 

revolucionária, pois é crítica à moral alienada e possibilita uma projeção ideal de 

uma sociedade em que se possa viver com liberdade. A ética também pode ter 

um caráter político revolucionário a partir do momento em que projeta uma 

sociedade para além das relações de dominação que a moral burguesa impõe, 

ou seja, deixando de desqualificar indivíduos que não partilham da mesma moral 

imposta pela sociedade. Percebo esta desqualificação quando a fundamentação 

bioética desconsidera as particularidades da pesquisa da área das CHS, como 

explicitado nas falas dos participantes desta tese. 
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Como dito anteriormente, em Marx, a liberdade é capacidade de escolha 

entre alternativas concretas. Segundo Heller (1977, p. 211), na época em que 

ainda partilhava da perspectiva histórico-crítica:  

 

A liberdade é a possibilidade de ação respectivamente do particular, do 
estrato, da classe, da sociedade, da espécie, e também da realização 
dessa possibilidade e sua articulação em uma determinada direção. 

 

De acordo com a autora, é importante saber do que se trata o estrato, a 

classe, a sociedade, a espécie e qual a direção concreta e qual a possibilidade 

de ação. É na esfera cotidiana que se manifesta a liberdade e são vários 

conceitos (econômico, político, moral, filosófico e cotidiano).  

Fundamentada em Barroco (2005a) afirmo que a liberdade tem a ver com 

a gênese da ação ética. A criação de alternativas concretas ocorre através do 

trabalho, este no sentido humano-genérico. Liberdade compreendida como 

inerente ao trabalho, tomado como práxis. O trabalho coloca em movimento 

capacidades construídas pelo ser social, a liberdade é uma delas. Na objetivação 

da práxis ocorre uma valorização da natureza a partir do momento que o ser 

social toma consciência da transformação dela por sua ação e isso gera as 

escolha entre as alternativas concretas. As escolhas e alternativas geram novos 

questionamentos e busca por respostas, isso propicia a liberdade. 

A liberdade e o trabalho estão ligados ontologicamente. De acordo com 

Barroco (2005a), já tratado no primeiro capítulo desta tese, o trabalho é atividade 

potencialmente livre e é possibilitador da liberdade. O trabalho possibilita as 

condições para a liberdade a medida que possibilita ao homem dominar a 

natureza. Mas para que o trabalho seja realmente atividade livre, é preciso que 

ele se realize como atividade criadora, seja consciente e propicie a ampliação 

das aptidões do ser social e que não seja apenas um meio de sobrevivência, 

como ocorre na sociabilidade burguesa.  

Mas como as condições objetivas são a da venda da força de trabalho, a 

liberdade acaba sendo limitada à questão de o homem trabalhar para não morrer. 

Assim a limitação da atividade produtiva imposta ao homem torna-se tão 

importante de ser considerada quanto a liberdade. Para a superação da 

alienação é imprescindível a reflexão, inclusive das limitações postas a liberdade 

devido a realização das necessidades humanas. 
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O trabalho livre desenvolve a capacidade de liberta-se das condições que 

impedem a livre realização da liberdade a partir de uma transformação do mundo 

através de condições desenvolvidas socialmente. A liberdade precisa ser 

entendida como superação histórica dos entraves que impedem sua realização. 

O trabalho é atividade fundante do ser social e também de sua de sua liberação. 

Portanto, baseado em Barroco (2005a), afirmo que a liberação não é 

condição do indivíduo, subjetivamente. Quando o indivíduo se libera das 

limitações da realização do trabalho como atividade consciente, ele se torna livre 

para usufruir das condições construídas ontologicamente pelo ser social. Mas 

objetivamente existem as questões econômicas. De acordo com Barroco 

(2005a), como já citado anteriormente, a materialidade que a questão 

socioeconômica possibilita, não pode ser deixada de lado quando se analisa a 

superação das limitações da realização do trabalho. A necessidade se evidencia 

como um limitador a liberdade, porém se pensarmos na superação das 

limitações sem considerar a relação dialética, caímos num determinismo 

economicista e num voluntarismo ético. 

A relação liberdade e necessidade é fundamental para entender a reflexão 

ética. De acordo com a concepção que se tem de liberdade, se faz da construção 

da ética. Pensando sobre a base material para a reflexão ética, concluo, baseada 

em Barroco (2005a), que a moral é construída historicamente pelo ser social, e 

não uma atitude voluntarista de cada indivíduo.  

Concluindo este resgate já discutido no primeiro capítulo da presente tese, 

a ética é muito mais do que um dever ser, mas um vir a ser quando pensada 

teleologicamente. Nesta perspectiva a ética tem uma dimensão prática que leva 

a superação dos entraves postos à liberdade e pode vir a criar necessidades 

livres. Assim a ética como objetivação humana, é produto da práxis à medida 

que cria prática e reflexão ética crítica. 

Esta é a concepção de ética, moral e liberdade numa perspectiva 

histórico-crítica que a categoria dos Assistentes Sociais construiu como ethos de 

seu projeto profissional. Esta perspectiva é materializada em seu Código de 

Ética, em seu fazer profissional e nos processos de pesquisa. 

Concluo que este é um dos motivos, mas não o único, que leva o Serviço 

Social a ser resistente desde o início das discussões da ética na pesquisa a partir 

do sistema Conep/CEP, conforme explicitado pelo A no capítulo dois. Como a 
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profissão construiu ao longo de sua trajetória um projeto ético-político, uma ética 

pautada na bioética se torna desnecessária, como explicitado nas falas dos 

participantes desta pesquisa. Barroco (2009, p. 137) reforça esta afirmação: “[nós 

do Serviço Social] temos um referencial ético capaz de orientar nossa ação de forma 

comprometida com os participantes da pesquisa, na direção da realização dos seus 

direitos, sem que seja preciso recorrer a outros referenciais.”. Ou seja, não há 

necessidade da avaliação do CEP. 

A última questão deste eixo dirigida aos participantes da pesquisa foi: A 

exigência de submissão aos comitês e a suas formas de análise, de 

funcionamento e de encaminhamento das pesquisas tem desdobramentos e 

implicações que podem ser positivas ou negativas. Como você analisa esses 

desdobramentos e implicações para os pesquisadores e a ética profissional?  

 
B: [...] interessante que eu achei no meio do processo de 

construir, estar construindo a proposta, preenchendo [...] 

me atentou para algumas coisas: [...] A primeira coisa que 

me chamou a atenção foi aquela questão, um risco, no 

sentido dos interlocutores. Vou estudar um modelo de 

atenção e acompanhar [...] Conversar com os assistentes 

sociais, conversar com os usuários, acompanha-los na rua, 

acompanha-los na recepção de um atendimento e tal, 

poderia assim, mesmo que a gente tentando é [...] Para não 

identificar o sujeito [...] E aí eu achei interessante a 

questão dos riscos que se colocava da identificação, que 

isso pode acarretar na vida profissional, isso me chamou a 

atenção pra ver um outro direcionamento na questão da 

minha pesquisa. Então não colocar mais como assistente 

social ou educador, colocar como a categoria operador pra 

não identificar. Essa pra mim foi uma saída de lidar com 

essa não identificação, tendo em vista que estou 

trabalhando em um contexto situado, onde as pessoas de 

uma política ao ler minha pesquisa, podem ao ler alguma fala 

identificar aquela pessoa, mesmo sendo uma cidade de 

setecentos mil habitantes, mas se identifica né. Então isso 

é uma saída e eu achei interessante, esse processo de 

construção me fez pensar também sobre isso. Aí nesse 

momento, pensando na limitação que eu teria de circulação 

da minha pesquisa em relação a publicação em revistas se 

não tivesse um parecer do comitê de ética. 
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B explicita esta questão do aprendizado que adquiriu na submissão para 

evitar a identificação dos seus participantes, como algo positivo no processo de 

avaliação do CEP, mantendo o sigilo. Mas ele identifica abaixo que esta reflexão 

sobre a identificação dos participantes apareceu durante o seu mestrado, num 

grupo de trabalho no programa, não exatamente na avaliação do CEP. Ele não 

submeteu a pesquisa de mestrado ao CEP, como já tratado anteriormente neste 

capítulo. 

No caso do Serviço Social, esta questão da não identificação através do 

sigilo é contemplada no Código de Ética: “O sigilo protegerá o/a usuário/a em 

tudo aquilo de que o/a assistente social tome conhecimento, como decorrência 

do exercício da atividade profissional.” (CFESS, 2013, p. 400). Isto inclui o 

exercício da pesquisa também; deve-se resguardar a identidade dos 

participantes  

 

O compromisso com os participantes é garantido também pelo sigilo 
profissional, importante pressuposto do CE. O respeito aos 
participantes supõe que as suas informações sejam preservadas com 
sigilo para que eles não sofram danos morais, socioeconômicos e 
políticos. (BARROCO, 2009, p. 134) 

 

Um cuidado que se deve ter na divulgação das pesquisas, a identificação 

dos participantes. B dá o exemplo da sua pesquisa nos tempos do mestrado 

onde ele trocava o nome dos participantes por nomes parecidos, o que tornava 

fácil a identificação por quem já conhecia. B conta que uma pesquisadora trouxe 

esta discussão no processo da etnografia. No caso do Serviço Social, isso já é 

previsto no CE. 

B continua sua resposta: 

 

B: A gente usava o nome das pessoas como a primeira 

letra, então se era Joaquim, chamava José, se era 

Everton chamava de Everaldo, então os nomes eram 

trocados por nomes parecidos. Uma vez numa reunião, em 

um GT sobre etnografia, estudo de caso e pesquisa... Um 

GT interno do grupo lá em [programa de mestrado ao qual 

fazia parte], uma antropóloga do Rio de Janeiro me 

chamou atenção, dizendo ‘’Olha, vocês trocam os nomes 

das pessoas, mas colocam nomes parecidos. Vocês não 

estão aí respeitando, vocês estão identificando as 
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pessoas sim’’. Isso me chamou a atenção. No nosso grupo 

de pesquisa que o orientador era também um professor 

novo, chamou a atenção, um aprendizado pra todos ‘’Opa, 

a gente está identificando’’. Mas não era uma orientação 

do comitê de ética, uma orientação de como conduzir a 

pesquisa. Foi o primeiro contato que eu tive que pensar 

um pouco melhor, quando a gente muda os nomes, questão 

do sigilo dos nomes. 

 

B aponta que esta foi a primeira reflexão sobre ética na pesquisa, mas ela 

não surgiu durante a avaliação do CEP. Ela surgiu no programa de mestrado do 

qual ele fazia parte. B ainda aponta uma questão positiva sobre o TCLE. 

 

B: [...] Outra coisa, a questão também de você chegar, 

que eu achei legal, que eu acho que por eu gostar de ser 

um pouco formal, é antes de qualquer coisa, mostrar o 

termo de consentimento, o objetivo, a metodologia, dizer 

que a pessoa pode ficar a vontade para desistir. Isso na 

primeira relação com eles é muito bom. Aliás, no primeiro 

contato não. Como eu já tinha um vínculo construído a 

partir de uma observação e aí fui explicando o objetivo e 

aí foi ficando mais claro pra eles também. [...] eles diziam 

‘’Nossa, ninguém me ouvia. Primeira vez que dou 

entrevista’’, muito interessante isso, que eles guardavam, 

eu encontrava eles na rua e eles falavam ‘’ô, guardei aqui 

que eu participei da sua pesquisa, está na minha mochila’’. 

Então no momento com eles também, que eu chegava e 

falava ‘’vamos assinar, não sei o que’’ [...] 
 

B teve tempo de falar do TCLE porque a pesquisa etnográfica proporciona 

tempo de convívio com os participantes da pesquisa. Ele nos fala da 

possibilidade de desistência que o TCLE oferece. Sobre isso, consultando o CE 

(já tratado nesta tese), fica claro que é vedado ao assistente social: “Exercer sua 

autoridade de maneira a limitar ou cercear o direito do usuário de participar e 

decidir livremente sobre seus interesses” (CFESS, 2013, p.400), conforme já 

tratado nesta tese. 

A questão da livre participação nas pesquisas por parte do usuário 

também está prevista na construção ética da categoria dos Assistentes Sociais. 
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Assim, o deve o assistente social garantir que a inserção do 
participante seja livre, isto é, que ele não seja coagido a participar da 
pesquisa nos termos da concepção do CE. Quando se trata de 
populações vulneráveis, algumas mediações podem facilitar ou 
dificultar a decisão autônoma dos participantes em sua inserção na 
pesquisa: a linguagem, as diferenças culturais, as dificuldades de 
comunicação, ou mesmo problemas relativos a aspectos éticos como 
falta de respeito (BARROCO, 2009, p. 132) 

 

O estudante viu a questão do consentimento da participação da pesquisa 

como sendo positiva, pois ele pôde explicitar aos participantes da importância 

destes no processo de construção da sua pesquisa etnográfica. Mas no caso do 

Serviço Social isso já é previsto na construção ética da categoria profissional. 

B ainda coloca outra questão que o processo de pesquisa pode trazer e 

não é previsto na avaliação do CEP. Fiz uma intervenção na entrevista e 

perguntei ao participante: Surgiram algumas categorias que você não tinha 

colocado no projeto original submetido ao CEP? 

 

B: A pesquisa inteira. A hipótese, eu só tenho noção da 

minha hipótese depois, quase no final. Na verdade, a 

minha hipótese se reconfigurou no meio da pesquisa e eu 

consegui fechar ela no final da pesquisa. A hipótese 

mudou. O objeto, nos três primeiros meses o objeto caiu, 

o objeto era outro. E as categorias de análise que eu 

parti do projeto, elas se desfizeram e aí a partir da 

emergência de outras categorias o campo me levou para 

outro objeto. 

 

Aqui B explicita que a hipótese foi construída durante o processo de 

pesquisa, o que é da natureza da pesquisa etnográfica. O objeto foi modificando 

durante o processo também. As sucessivas aproximações ao objeto podem 

causar estas mudanças durante o processo. As categorias de análise mudam à 

medida que o objeto também muda. Isso é comum no caso das pesquisas na 

área das CHS. 

 

C e D respondem à primeira questão deste eixo: A exigência de 

submissão aos comitês e a suas formas de análise, de funcionamento e de 

encaminhamento das pesquisas tem desdobramentos e implicações que 

podem ser positivas ou negativas. Como você analisa esses 
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desdobramentos e implicações para os pesquisadores e a ética 

profissional? 

 

C: Então quando eu, por exemplo, estou dizendo que a 

submissão nesse momento eu não aprovo, não é porque eu 

discordo que tenha que ter a avaliação, eu acho que tem 

que ter. Mas, não no formato que está hoje. Por isso que 

quem sabe com essa nova legislação a gente consiga ter 

mais autonomia, mais flexibilidade nesse processo da 

submissão. Hoje eu diria pra você, eu não concordo com 

essa submissão, ela é desnecessária. Mas, por conta 

desse processo que é muito recente, quem sabe agora a 

gente consiga reorganizar e pensar esse processo. 

Porque eu acredito que nós não podemos perder de vista 

a discussão de resguardar os direitos das pessoas. A 

pesquisa com os seres humanos, ela tem sim uma 

preocupação ética e a gente precisa respeitar. Mas, eu 

entendo que esse é um caminho que a gente precisa ainda 

construir, não está dado para as ciências humanas e 

sociais.  Agora, nós do Serviço Social, nós temos isso bem 

consolidado. Será que as outras áreas têm? Será que os 

outros cursos que contempla essa grande área das 

ciências humanas e sociais têm? Do meu ponto de vista o 

Serviço Social tem um acúmulo, uma trajetória de 

discussão que permite ele tomar essa decisão. O que 

não significa que outros cursos tenham a mesma 

trajetória e a mesma maturidade para discutir isso. 

Então, eu me sinto segura de afirmar isso, porque a 

nossa profissão, a nossa categoria, forjou esse 

caminho, nós temos essa discussão. Mas, eu não sei se 

os outros cursos, as outras áreas têm. Mas eu me sinto 

segura, pela própria natureza da profissão, das 

pesquisas que nós desenvolvemos, nós inclusive 

colocamos isso como uma necessidade histórica de 

discutir. [...] A gente não pode colocar nossa experiência 

e generalizar para todos os outros cursos que contempla 

as ciências humanas e sociais. Mas, nós do Serviço Social 

temos uma longa trajetória que foi construída, nós temos 

fôlego, nós temos densidade no debate, nós temos 

pesquisadores de referência, temos estudos sobre isso. 

Então isso também nos dá uma referência, nos dá 
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respaldo pra tomar essa decisão. Então por isso eu me 

sinto segura. Agora os danos, quais são? Aquilo que eu 

falei anteriormente... Tem ônus e tem bônus. Não 

significa que ao tomarmos essa medida, a gente não vá 

sofrer os impactos dela, os rebatimentos dela. Como eu 

disse anteriormente, eu sofri, então veja... A gente tem 

que assumir as consequências desse processo, não pode 

entrar como desavisado disso, não somos desavisados, o 

pesquisador não é desavisado, pelo menos não deveria 

ser. Então ao tomarmos essa decisão, a gente precisa ter 

claro quais são as consequências. Hoje dentro da 

configuração das publicações, a configuração é: a 

maioria das pesquisas exige na hora da publicação o 

comprovante da submissão, que você submeteu. Eu 

estou vivendo na pele isso, eu escolhi alguns periódicos 

que eu queria agora socializar os resultados da minha 

pesquisa e não vou poder. E porque? Porque eu só tenho 

o termo de consentimento livre esclarecido, a pesquisa 

não foi submetida. Então muitos periódicos de referência 

na área que são importantes, e aí eu acho que isso é 

contraditório, porque se o Serviço Social tem essa 

discussão, tem fôlego para debater, porque algumas 

revistas da nossa área fazem essa exigência? Então, 

do meu ponto de vista isso é contraditório, porque se 

você amplia o debate, se você oportuniza a discussão, se 

existe uma tradição pra discutir essa não submissão ou 

que o nosso conceito de ética transcende o conceito 

de ética que é imposto por esses comitês, porque 

alguns periódicos insistem nisso e colocam isso como 

condição para publicação? Então, do meu ponto de vista 

é contraditório, porque se você abre o debate, você 

fecha no momento de publicar. Então, eu penso que as 

vezes os próprios pesquisadores acabam submetendo 

muito mais por uma questão formal, não estão 

reconhecendo aquilo como importante, mais muito mais 

como uma exigência, porque depois tem que publicar 

mesmo não concordando. No meu caso, eu estou hoje 

assumindo as consequências. Mas, penso que, em 

pesquisas futuras eu vou ter que tomar isso como 

referência também, eu não consigo publicar, não 

consigo socializar. Então a gente fica numa cilada. Quem 
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sabe agora com esse novo movimento que vem se 

forjando, a gente tenha como construir outras 

estratégias. Mas hoje a hegemonia é você ter que 

submeter, se não você não publica. E aí a gente vai ter os 

periódicos [...] Qualis inferior, e aí o que você faz? Olha 

a cilada, olha o engodo [...]  
 

D: Ai, também é uma questão bem complicada. Assim, a 

grosso modo eu diria que tem desdobramento negativo, 

né. Porque assim, você tem que driblar sua pesquisa, 

enfiar sua pesquisa de uma forma pra ela passar no 

comitê e depois nada garante que você fez como passou 

no comitê, não existe isso. Então, eu acho isso um 

absurdo! É uma coisa que não é real, se eu quero passar 

minha pesquisa no comitê de ética, eu vou por numa 

forminha tal, vou preencher tal, tal e tal dado, vou fazer 

isso e vou passar. Agora, ninguém vai avaliar se eu fiz 

exatamente aquilo ou não. Então é uma bestisse isso, 

né. Eu já acho isso uma perda de tempo, um 

desperdício, expõe o pesquisador diante de quem não 

conhece, atrapalha a pesquisa e não dá em nada. 

Então isso é uma coisa que eu acho realmente negativa. 

Mas essa nossa realidade é tão contraditória que em 

alguns aspectos até garante alguma coisa, por exemplo: 

eu tenho uma aluna que fez uma pesquisa [...]. Então, pra 

passar no comitê de ética ela precisou pegar a 

autorização do juiz e o juiz autorizou e aí passou no 

comitê de ética. Depois com a pesquisa pronta o juiz não 

queria mais autorizar, mas ele já tinha autorizado e já 

tinha o referendo do comitê. Então o juiz não teve como 

voltar atrás e ela pôde fazer a pesquisa, [...].É óbvio que 

os sujeitos serão protegidos né, [...]. Mas assim, a 

pesquisa não seria possível se ela não tivesse tido esse 

respaldo que a instituição formal, o comitê de ética 

acabou dando. Então assim, por isso que nesse aspecto 

passou por lá, o comitê aprovou, você tem um certo 

respaldo para poder continuar sua pesquisa. [...] Então 

assim, alguns cuidados éticos [...] Essa formalização ele 

dá essa garantia, isso é um aspecto positivo, mas eu penso 

que a gente pode construir isso numa outra moldagem, 

numa outra forma de comitê, numa outra proposta. Mas, 
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nossa, da nossa área, com a nossa realidade, com a nossa 

posição política e não ficar ali sufocado pela visão 

tecnicista das ciências duras e biológicas. 
 

C traz muitas questões já tratadas neste capítulo na sua resposta. A 

questão de existir a necessidade de uma submissão, mas não nos moldes do 

CEP atual, mas com uma submissão própria da área das CHS. Esta questão D 

também explicitou novamente. A questão da natureza da pesquisa qualitativa 

também já foi tratada neste capítulo. Outra é a necessidade da submissão para 

a publicação da pesquisa em vários periódicos da área de Serviço Social. Uma 

questão importante que a C traz novamente é a ética construída pelo Serviço 

Social ser suficiente para garantir a ética na pesquisa. Outro aspecto que ela 

explicita é a contraditoriedade da área de Serviço Social exigir a avaliação do 

CEP em vários periódicos da área. Questão que também já tratei neste capítulo. 

Muitos pesquisadores do Serviço Social submetem suas pesquisas por uma 

questão formal, para poder ter acesso a publicação. 

D explicita um exemplo de como a realidade é contraditória. Apesar de 

não concordar com a avaliação do CEP, ela conta que uma de suas orientandas 

buscou autorização do juiz para realizar uma pesquisa com os participantes que 

trabalhavam em um determinado fórum. Depois que a orientanda havia passado 

a pesquisa no CEP, o juiz usou de seu poder para proibir a pesquisa. Porém o 

documento do CEP garantiu a continuidade da pesquisa com o consentimento 

de todos os participantes. Neste caso a avaliação do CEP foi positiva e os 

cuidados éticos foram mantidos. 

Uma outra questão que D traz é o fato de que não tem um 

acompanhamento das pesquisas por parte do CEP. A preocupação é com a 

questão formal, não com a ética propriamente. Isso significa que não existe uma 

preocupação com o retorno das pesquisas.  

 

Segundo a concepção que norteia o CE, ou seja, a perspectiva de 
totalidade, o compromisso com os participantes deve ocorrer em todo 
o processo de pesquisa: nos cuidados éticos relativos à sua inserção 
no processo, no acompanhamento do processo, na avaliação dos seus 
resultados e, se possível, em sua continuidade após a finalização da 
pesquisa (BARROCO, 2009, p. 132) 
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Segunda a autora, de acordo como o CE dos Assistentes Sociais, todo o 

processo ético da pesquisa já está previsto, desde seu início, execução, e após 

a finalização. 

A, que fez parte do GT para a elaboração da minuta que resultou na lei 

510/16, traz uma questão a respeito. 

 

A: Mesmo com este controle, o CONEP cansou de pegar 

um protocolo de pesquisa imenso, avaliou, questionou, 

reformulou, um ano tramitando, tudo certinho, recebe 

uma denúncia, vai ver, não cumpriram nada do que está no 

protocolo. O CONEP aprovou um protocolo que a 

indústria farmacêutica se quer deu bola, engavetou... 

“vamos fazer a pesquisa que a gente quer”... aí vem as 

denúncias: culpa do comitê? Não, o comitê foi seríssimo. 

Isso por que tem o comitê, imagine se não tivesse, quer 

dizer, como se reverte isso? [...] 
 

Nem todos os CEPs tem uma preocupação em avaliar o processo durante 

as pesquisas e nem o retorno aos participantes. Esta é uma lacuna que explicito 

existir no processo de avaliação do CEP.  

Com base no estudo sobre a crítica ao principialismo bioético que trago 

no primeiro capítulo desta tese, concluo que a preocupação central da bioética é 

com o consentimento do participante, devido o princípio da autonomia (princípio 

central da bioética). Esta preocupação com o consentimento se dá para evitar as 

atrocidades históricas que ocorreram em relação a ética na pesquisa, já tratado 

no primeiro capítulo. O consentimento é materializado pelo TCLE. Este 

documento pode ter importância, como explicitado pelo B, mas não garante o 

processo de pesquisa e nem o retorno aos participantes. Mesmo que esteja 

explicitado no TCLE que este retorno seja dado, a maioria dos CEPs não 

acompanha este retorno. Ou seja, não é obrigatório o retorno por parte do CEP. 

No caso das ciências da saúde também não é feito uma fiscalização no 

processo de pesquisa. A cita um exemplo de que o CEP foi sério na avaliação, 

mas a indústria farmacêutica ali citada se utilizou da aprovação, mas não seguiu 

os cuidados éticos do CEP. 
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Neste caso a ética construída pelo Serviço Social tem esta preocupação, 

dada os princípios fundamentais, o retorno a pesquisa e o caso do sigilo na 

pesquisa, conforme já tratado nesta tese. 

C traz uma preocupação com relação a pensar que o Serviço Social tem 

um acúmulo na discussão da ética na pesquisa, mas que existe uma dúvida se 

outras áreas das CHS também têm este acúmulo. A explicita algo com relação 

a questão da discussão da ética na pesquisa em CHS: 

 

A: [...] eu vejo um espaço importante de atuação 

profissional, não é apenas um membro de comitê, acho 

que precisa pensar isso um pouco além também. Serviço 

Social precisa interagir, seja na área da saúde, seja em 

outras áreas, enfim, e a gente não via isso, não tinha esta 

participação. Então eu vejo que nós temos uma posição 

crítica, muito importante, mas as vezes o embate 

necessário não se dá com a mesma força, talvez 

pudéssemos fazer alianças muito forte, o Serviço Social 

não precisa ficar isolado. Eu acho que a área de humanas 

vem fazendo um movimento. Eu acho que o Serviço Social 

nos últimos anos, como entidade, por exemplo: quem 

participou do GT da discussão da resolução: esteve a 

ABEPSS e o CFESS. Então eu acho que as entidades se 

fizeram presentes, discutiram, participaram do fórum, 

do GT, intensamente. Agora, este debate não se 

estendeu de forma significativa para a área, como 

algumas áreas foram duramente afetadas: Educação, 

História, Antropologia teve problemas seríssimos. Então 

[...] houve uma resistência de discutir muito o sentido de 

ética na pesquisa e as implicações, então você pega os 

textos de História, Antropologia, são textos com 

reflexões profundas acerca dos fundamentos da ética. 

Eu acho que nós não conseguimos produzir coisas mais 

elaboradas com esta discussão do ponto de vista da ética 

na pesquisa. Temos sim um avanço muito grande na 

discussão da ética, mas não tanto da ética na pesquisa. 

Então acho que é um desafio que se coloca para nós, 

então seu trabalho é muito bem-vindo, está na hora de 

trazer, de problematizar, sinalizar estas questões. Eu 
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acho legal fomentar um pouco o debate, a gente tem 

poucos espaços de discussão. [...] 

Precisamos de um debate mais profícuo da área [Serviço 

Social] sobre isso. Para ter as mesas nós tivemos nos 

últimos eventos do ENPESS para tratar disso. Mas por 

que chegou num ponto também de avaliação, de 

maturidade que precisava dar um retorno para a área 

também. Mas não é uma preocupação que acompanha 

nossa formação, acompanha como obrigação: “eu tenho 

que passar o meus TCC por este bendito Comitê de 

Ética”, não por uma concepção de que eu preciso ter um 

cuidado ético com os sujeitos. Eu faço o discurso de 

direitos, mas não necessariamente eu me preocupo no dia 

a dia com isso. É contraditório, mas que acho que a gente 

precisa acompanhar o debate até para se posicionar. 

 
 

 O Serviço Social teve resistência no debate no início, como já explicitado 

nesta tese través da fala do A. Segundo A, o debate da ética na pesquisa ainda 

não se estendeu de forma significativa na categoria do Serviço Social, como em 

outras áreas das CHS. Ele pensa que temos muita produção no campo da ética, 

mas pouca no campo da ética na pesquisa em Serviço Social.  

Outra questão que A explicita é sua visão de que há uma preocupação 

com os direitos no Serviço Social, mas não com a ética a partir das avaliações 

dos CEPs. Ele defende que precisa ter um cuidado ético com os participantes e 

que o Serviço Social não teria esta preocupação por não passar os projetos no 

CEP. Como existe a questão do pluralismo na profissão, percebo que a 

concepção acerca da avaliação do CEP por parte do A é diferenciada de D e C, 

que também são Assistentes Sociais. A defende que o Serviço Social deve 

participar da avaliação do CEP até mesmo para acompanhar o debate. 

 

Como pesquisador, o assistente social pode se inserir em diferentes 
níveis de pesquisa, desenvolvidas em instituições acadêmicas ou não, 
públicas e privadas, em ONGs, entidades de classe, projetos nacionais 
e internacionais, com equipes multiprofissionais, investigando 
questões que se articulam às suas áreas de interesse (BARROCO, 
2009, p.131). 
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Ou seja, o Assistente Social deve participar dos espaços de discussão 

como compromisso ético-político na ampliação das possibilidades da 

viabilização do projeto profissional. Se as avaliações dos CEPs estão causando 

entrave nas pesquisas em Serviço Social, a presença da profissão nas 

discussões e na construção de comitês próprios da área das CHS se torna 

urgente nesta direção. Não para se tornar mais um avaliador na mesma 

concepção do CEP, mas para buscar promover politicamente o espaço de 

debate na direção de uma construção ética em pesquisa na área das CHS, e que 

realmente garanta retorno para os participantes de pesquisa, e não entraves. 
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CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Concluo a presente tese afirmando que entre as legislações 196/96 e 

510/16, existiram alguns avanços nas discussões acerca da ética na pesquisa, 

dado o engessamento que era peculiar da primeira legislação. A criação da 

resolução 510/16 mobilizou a comunidade acadêmica da área das CHS, criou a 

necessidade de uma agenda de lutas e acendeu a necessidade de discussão 

acerca da ética na pesquisa na área das CHS. Mas ainda como área de 

conhecimento científico, a pesquisa em CHS tem um grande desafio que é a 

implementação da resolução e a criação de um sistema próprio de avaliação da 

área das CHS. Concluo que não se pode desvincular o Serviço Social desta 

questão. 

No primeiro capítulo, onde faço a discussão da construção da ética como 

objetivação da práxis através do trabalho, avalio que que a fundamentação da 

ética para o Serviço Social, em sua construção como categoria profissional, 

supõe uma abordagem ontológica numa perspectiva histórico-crítica. Esta 

concepção se opõe ao principialismo da bioética na qual o sistema Conep/CEP 

busca fundamentação para suas resoluções e ações (196/96 e 466/12). Concluo 

que a concepção de ética na construção do presente trabalho é de extrema 

importância, mas não é o único determinante das implicações da ética na 

pesquisa em Serviço Social. 

Ainda no primeiro capítulo, tratei da construção histórica do projeto ético-

político pela categoria dos assistentes sociais. Entendo que este projeto dá um 

direcionamento para a profissão em busca de uma sociedade emancipada para 

além das relações sociais burguesas de exploração de classe. Entendo que a 

construção deste projeto profissional nos dá a fundamentação ética para 

procedermos em nossas pesquisas e no exercício profissional, considerando os 

participantes numa abordagem mais ampla que a da bioética. Isto faz com que 

uma regulação ética de outra área de conhecimento se torne desnecessária para 

o processo de pesquisa. Sobretudo em se tratando do fato de que a bioética trata 

da área de saúde e o referencial teórico principialista está aquém do avanço do 

Código de Ética do Serviço Social. 

Um momento importante do primeiro capítulo foi onde tratei do 

principialismo bioético. Neste momento concluo que os princípios bioéticos nada 
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tem em comum com a construção ética do Serviço Social, materializada no 

Código de Ética do Serviço Social. Baseada em Barroco e Terra (2012), construí 

minha crítica aos princípios bioéticos de beneficência, não-

maleficência, autonomia e justiça. Entendo que estes são princípios que vão de 

encontro a uma sociabilidade burguesa, mais uma vez provando que a 

concepção histórico-crítica de ética do Serviço Social é suficiente para garantir 

um processo de pesquisa do ponto de vista ético.   

Concluo o primeiro capítulo afirmando que a ética deve ter uma 

perspectiva histórico-crítica e de totalidade para que supere a alienação da vida 

cotidiana e as formas reificadas de saber e pensar as relações entre os 

indivíduos, diferente de como ocorrem no sistema burocratizado Conep/CEP. A 

ética pode ser um instrumento crítico de outros saberes, como a ciência. No caso 

da ética em pesquisa, ela serve para levar o conhecimento a uma reflexão para 

além das relações mercantilizadas e individualistas de saber, mas dependendo 

da perspectiva a ética pode ser um instrumento de reprodução da alienação à 

qual a vida cotidiana tende.  

No capítulo dois eu trouxe os elementos históricos do processo de 

construção dos comitês de ética em pesquisa e da elaboração da minuta de 

resolução que resultou na lei 510/16. Neste momento percebo na fala do 

participante de pesquisa que nominei de A, os entraves nas discussões com a 

área das ciências biomédicas no âmbito do sistema Conep/CEP. 

O A também fala da luta da área das CHS por uma resolução própria da 

área. Na fala deste participante busquei construir a historicidade do processo da 

discussão da ética na pesquisa brasileira, principalmente a aprovação da minuta 

que resultou na resolução 510/16 que regulamenta a Ética na Pesquisa para a 

área das Ciências Humanas e Sociais – CHS. 

Quanto aos dois eixos da fala do A tratado no segundo capítulo o primeiro 

foi: o contexto em que iniciaram as discussões acerca dos comitês de ética em 

pesquisa. Concluo que muito se avançou desde o início das discussões acerca 

da ética numa perspectiva biomédica, mas ainda se tem um longo caminho para 

que o “imperialismo bioético” seja superado para a área das CHS. 

O segundo eixo da fala do A foi o processo de elaboração e implantação 

da minuta que resultou na resolução 510/2016. Concluo que, mesmo sendo uma 

resolução complementar à área biomédica, já temos ai um avanço, mas que 



199 

 

precisa-se avaliar como está sendo o processo de implementação desta minuta 

no sistema Conep/CEP. Mas esta questão não tive tempo hábil para tratar na 

presente tese, ficando para um próximo trabalho esta avaliação. 

Em seguida, ainda no capítulo dois, tratei a respeito da pesquisa e da 

produção do conhecimento humano na perspectiva histórico-crítica que permeia 

toda a presente tese. Entendo que o esforço da pesquisa é produto social e 

coletivo que se dá ao longo da história para descobrir as possibilidades da 

natureza e da vida. Este esforço da pesquisa é historicamente construído. Este 

esforço se dá ainda por meio de observações, reflexões, análises e sínteses 

colhidas na realidade a ser estudada para produzir conhecimento. 

Finalizei o capítulo dois caracterizando o Programa de Pós-graduação em 

Serviço Social e Política Social da UEL e o Comitê de Ética em Pesquisa 

Envolvendo Seres Humanos da Universidade Estadual de Londrina – CEP-UEL. 

Este momento foi importante quando fiz um estudo exploratório e descritivo do 

meu lócus de pesquisa para me aproximar mais do meu objeto.  

O terceiro capítulo tratou da minha pesquisa de campo. Para este 

momento foram realizadas três entrevistas com dois estudantes e um docente. 

No capítulo três fiz a análise das entrevistas realizadas com os estudantes 

B e C, e com a docente D do programa de pós-graduação em Serviço Social e 

Política Social da UEL.  

No terceiro capítulo trouxe também algumas explicitações do A, cuja 

maioria das falas trouxe no capítulo dois. Neste momento as falas foram em 

relação ao processo de discussão da ética na pesquisa, mais especificamente o 

caso do Serviço Social brasileiro. Lembrando que A participou das discussões 

acerca da ética na pesquisa desde o ano de 1991, quando ainda se discutia a lei 

196/96.  

Como eixos de análise desta minha pesquisa de campo, delimitei três: 

primeiramente por que submeter, ou não submeter as pesquisas ao CEP. 

A conclusão que cheguei a respeito deste primeiro eixo é: o que faz com 

que o Serviço Social submeta as pesquisas ao CEP é o fato de precisar publicar, 

como formalidade, para se manter como área de pesquisa e conhecimento. 

Apesar de não concordar com a submissão e entender que a questão da ética 

na pesquisa em Serviço Social já se encontra contemplada pela própria 

construção da profissão, contraditoriamente, a relação mercadológica capitalista 
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da produção de conhecimento faz com que a publicação sejam uma necessidade 

para que o programa e os pesquisadores se mantenham com notas elevadas 

juntos às agências de fomento. 

O segundo eixo foi: se ocorrem algum problema no processo de avaliação 

do CEP? Por que o processo de avaliação do CEP pode se tornar um problema 

no processo de pesquisa.  

De acordo com a fala do B, concluo que um dos principais entraves (entre 

tantos outros) trazidos pela submissão é o tempo que leva o processo de 

avaliação do CEP. Trata-se de um processo moroso, o que obriga muitas vezes 

o pesquisador a entrar em campo antes mesmo da avaliação final do CEP. 

Chego a esta conclusão também pela minha própria experiência no momento de 

submissão da presente tese. Para que eu pudesse realizar as entrevistas, contei 

com a assinatura do TCLE por parte dos participantes antes do deferimento do 

CEP. Mas não pude realizar a entrevista com o membro do CEP, pois o 

deferimento se processou quando não existia mais tempo hábil para a sua 

realização. 

Outra conclusão a que chego em minha pesquisa é que, de acordo com a 

crítica ao principialismo bioético que trago no primeiro capítulo desta tese, a 

preocupação central da bioética é com o consentimento do participante, devido 

o princípio da autonomia (princípio central da bioética). Esta preocupação com o 

consentimento, se dá para evitar as atrocidades históricas que ocorreram em 

relação a ética na pesquisa, já tratado no primeiro capítulo. O consentimento é 

materializado pelo TCLE. Este documento pode ter importância, como 

explicitado pelo B, mas não garante o processo de pesquisa e nem o retorno aos 

participantes. Mesmo que esteja explicitado no TCLE que este retorno seja dado, 

a maioria dos CEPs não acompanha este retorno, não é obrigatório o retorno por 

parte do CEP. 

O último eixo de análise da presente tese foi em relação às implicações 

da submissão para a ética na pesquisa em Serviço Social.  

Uma das principais implicações às pesquisas em Serviço Social, de 

acordo com a fala dos participantes é com relação ao retorno das pesquisas aos 

participantes. Além de toda contradição explicitada aqui neste trabalho acerca 

da influência mercadológica e utilitarista que recaem sobre as pesquisas 

acadêmicas, penso que as avaliações dos CEPs podem corroborar para um 
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entrave neste retorno e alcance no meio acadêmico, emperrando as pesquisas 

no Serviço Social. Muitos pesquisadores evitam envolver participantes para que 

não precisem passar pela submissão do CEP. Isso se dá pelo tempo cada vez 

mais curto dos programas e dos TCCs que são elaborados em apenas um ano 

letivo, por exemplo. Muitos pesquisadores optam por pesquisas bibliográficas ou 

documentais para otimizar o tempo, o que pode causar um prejuízo para a 

produção de conhecimento em Serviço Social que é tão rica, justamente por 

envolver população usuária e por ter natureza interventiva, conforme já tratado 

no capítulo três. 

Outra conclusão que chego com relação às implicações e determinações 

das avaliações do CEP sobre a ética pesquisa em Serviço Social, é que, de 

acordo com a construção ética numa perspectiva histórico-crítica, a ética é muito 

mais do que um dever ser, mas um vir a ser quando pensada teleologicamente. 

Nesta perspectiva a ética tem uma dimensão prática que leva a superação dos 

entraves postos à liberdade e pode vir a criar necessidades livres. Assim a ética, 

como objetivação humana, é produto da práxis à medida que cria prática e 

reflexão ética crítica. A categoria profissional dos Assistentes Sociais construiu 

isto como ethos de seu projeto profissional. Esta perspectiva é materializada em 

seu Código de Ética, em seu fazer profissional e nos processos de pesquisa. 

Concluo que este é um dos motivos que leva o Serviço Social a ser 

resistente desde o início das discussões da ética na pesquisa a partir do sistema 

Conep/CEP, conforme explicitado no capítulo dois. Como a profissão construiu 

ao longo de sua trajetória um projeto ético-político, uma ética pautada na bioética 

se torna desnecessária, como explicitado nas falas dos participantes desta 

pesquisa. Barroco (2009, p. 137) reforça esta afirmação: “[nós do Serviço Social] 

temos um referencial ético capaz de orientar nossa ação de forma comprometida 

com os participantes da pesquisa, na direção da realização dos seus direitos, 

sem que seja preciso recorrer a outros referenciais.”. Ou seja, não há 

necessidade da avaliação do CEP, conforme analisei na fala dos meus 

entrevistados. 

Como já explicitado, não foi possível entrevistar um participante do CEP-

UEL, devido à demora no deferimento da minha pesquisa por parte do CEP da 

PUC-SP. Esta questão mostra um dos principais entraves na submissão das 

pesquisas aos CEPs: a morosidade do processo de avaliação. Foram três meses 
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entre a primeira submissão e a resposta final. No meu caso foi solicitado que eu 

corrigisse a gradação do risco. Como já tratei na minha análise e conforme a fala 

de meus entrevistados, a pergunta que ainda fica é: como gradar riscos em 

pesquisas na área das CHS? Obviamente explicitei que o risco seria mínimo, 

para responder a uma questão formal da avaliação. 

Esta questão da gradação do risco deve ser retirada da avaliação ética 

das pesquisas em CHS. Por esta e por outras questões já tratadas nesta tese se 

torna urgente uma avaliação própria para as CHS, com avaliadores também da 

área das CHS. 

Este estudo foi importante e me mostrou que a exigência das revistas e 

periódicos por uma avaliação do CEP é um processo sem volta. O mais 

contraditório é que os periódicos da área das CHS, inclusive do Serviço Social 

fazem tal exigência. Como o produtivismo acadêmico é uma realidade imposta à 

universidade, então concluo que a luta agora da área das CHS deve ser no 

sentido de implementar a lei 510/16 e retira-la da área da saúde, conforme já 

explicitado nesta tese. As avaliações devem ser feitas de acordo com a área de 

conhecimento e por avaliadores que entendam as particularidades de cada área 

das CHS, considerando as construções éticas destas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



203 

 

REFERÊNCIAS 

 

ABEPSS – Associação Brasileira de Ensino e Pesquisa em Serviço Social. 
Conclamação para aprovação da minuta de resolução no CNS. Disponível 
em: 
http://www.abepss.org.br/noticias/conclamacaoparaaprovacaodaminutaderesol
ucaonocns66-6 Acesso em: 28/06/16. 

ABRASCO – Associação Brasileira de Saúde Coletiva. Aprovada a resolução 
sobre ética em pesquisa nas Ciências Humanas e Sociais. Disponível em: 
https://www.abrasco.org.br/site/2016/04/aprovada-a-resolucao-sobre-etica-em-
pesquisa-nas-chs/. Acesso em 21/06/2016. 

ALVES, Elaine; BOBROFF, Maria Cristina Cescatto. Fundamentos bioéticos na 
atuação da comissão de ética de um comando de greve. In: _______. 
Cadernos da greve: Comissão de Ética. Londrina: SINDIPROL/ADUEL, 2016. 

ANDERY, Maria Amália et al. Para compreender a ciência: uma perspectiva 
histórica. 12 ed. Rio de Janeiro: Garamond; São Paulo EDUC, 2003. 

BARDIN, Laurence. Análise de conteúdo. Edição revista e ampliada. São 
Paulo: Edições 70, 2011. 

BARROCO, Maria Lúcia Silva. Considerações sobre a Ética na pesquisa a 
partir do Código de Ética Profissional do Assistente Social. In: VVAA. Ética em 
Pesquisa. Revista PUC Viva. Ano 7, n. 27, julho a setembro de 2006. 

_______. Ética: fundamentos sócio-históricos. São Paulo: Cortez, 2008. 
(Biblioteca Básica de Serviço Social; v.4). 

_______. Ética em Serviço Social: fundamentos ontológicos. São Paulo: 
Cortez, 3 ed. 2005a. 

_______. Materialidade e potencialidades do Código de Ética dos Assistentes 
Sociais brasileiros. In: _______; TERRA, Sylvia Helena. Código de Ética do/a 
Assistente Social comentado. Conselho Federal de Serviço Social – CFESS 
(organizador). São Paulo: Cortez, 2012. 

_______. Reflexões sobre Ética, Pesquisa e Serviço Social. Revista 
Temporalis. ABEPSS: ano V, n. 9, janeiro a junho de 2005b. 

_______. Serviço Social e Pesquisa: implicações éticas e enfrentamentos 
políticos. Revista Temporalis. ABEPSS: ano IX, n. 17, janeiro de 2009. 

BRAZ, Marcelo; NETTO, José Paulo. Economia Política: uma introdução 
crítica. São Paulo: Cortez, 2006. (Biblioteca Básica de Serviço Social; v.1). 

BRAZ, Marcelo. Notas sobre o projeto ético-político. In: CRESS 7 região. 
Assistente Social: ética e direitos. Rio de Janeiro: CRESS, 2001. 



204 

 

_______; TEIXEIRA, Joaquina Barata. O projeto ético-político do Serviço 
Social. In: CFESS/ABEPSS. Serviço Social: direitos sociais e competências 
profissionais. Brasília: CFESS/ABEPSS, 2009. 

BOTTOMORE, Tom. Dicionário do pensamento marxista. Rio de Janeiro: 
Jorge Zahar Editor, 2001. 

BOURGUIGNON, Jussara Ayres. A particularidade histórica da pesquisa no 
Serviço Social. São Paulo: Veras; Ponta Grossa: Editora UEPG, 2008. 

_______. A particularidade histórica da pesquisa no Serviço Social. 2005, 
340 f. Tese (Doutorado em Serviço Social) – Pontifícia Universidade Católica 
de São Paulo, 2005. 

_______; OLIVEIRA JÚNIOR, Constantino Ribeiro; SGARBIEIRO, Márcia. 
Pesquisa Exploratória: concepções e percurso metodológico. In: 
BOURGUIGNON, Jussara Ayres; OLIVEIRA JÚNIOR, Constantino Ribeiro. 
(Org.). Pesquisa em Ciências Sociais: interfaces, debates e metodologias. 
1 ed. Ponta Grossa: Toda Palavra, 2012, v.2 , p. 195-209. 

BRECHT, Bertolt. A vida de Galileu. Coleção Teatro Vivo. São Paulo: Abril 
cultural, 1977. 

BRITO, José Henrique Silveira. Introdução à fundamentação da Metafísica 
dos Costumes. Porto: Contraponto, 1994. 

CEP-UEL – Comitê de Ética em Pesquisa Envolvendo Seres Humanos da 
Universidade Estadual de Londrina. Disponível em: 
http://www.uel.br/comites/cepesh/ Acesso em: 30/10/2016. 

CERVI, Emerson Urizzi. Métodos quantitativos nas ciências sociais: uma 
abordagem alternativa ao fetichismo dos números e ao debate com 
qualitativistas. In: BOURGUIGNON, Jussara Ayres (org.). Pesquisa Social: 
reflexões teóricas e metodológicas. Ponta Grossa: TODAPALAVRA, 2009. 

CFESS – Conselho Federal de Serviço Social. Código de Ética do/a Assistente 
Social. In: LOPES, Cinthia Fonseca; CRUZ, Erivânia Bernardino (orgs.). Vade 
Mecum do Serviço Social. 4ed. Fortaleza: Premius, 2013. 

CHIZZOTTI, Antonio. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. 7 ed. São 
Paulo: Cortez, 2005. 

_______. Pesquisa qualitativa em Ciências Humanas e Sociais. 2 ed. 
Petrópolis: Vozes, 2008. 

CONEP. Carta sobre resolução das Ciências Humanas e Sociais. 
Disponível em: 
http://www.sbsociologia.com.br/home/userfiles/file/150205%20CONEP%20Cart
a%20sobre%20Res%20CHS2.pdf Acesso em 25/11/16. 

CÔRTES, Soraya  Vargas. Editorial. Revista Brasileira de Sociologia. Vol 03, 
n 5. Disponível em: 



205 

 

http://www.sbsociologia.com.br/revista/index.php/RBS/article/view/91/65. 
Acesso em 17/09/2016. 

DUARTE, Luiz Fernando Dias. A Ética em Pesquisa nas Ciências Humanas e o 
imperialismo bioético no Brasil. Revista Brasileira de Sociologia. Vol 03, n 5. 
Disponível em: 
http://www.sbsociologia.com.br/revista/index.php/RBS/article/view/90/64. 
Acesso em: 16/10/2016. 

_______. Práticas de poder, política científica e as ciências humanas e 
sociais: o caso da regulação da ética em pesquisa no Brasil. Disponível em: 
http://revista.historiaoral.org.br/index.php?journal=rho&page=article&op=view&p
ath%5B%5D=401 Acesso em: 13/01/2017 

FIGUEIREDO, Antônio Macena; FRANÇA, Genival Veloso. Bioética: uma 
crítica ao Principialismo. Disponível em: 
http://www.derechoycambiosocial.com/revista017/bioetica.htm. Acesso em: 
14/06/2016. 

GOMES, Castro Angela de. Carta Aberta de Resposta à “Carta da CONEP ao 
Grupo de Trabalho da Resolução sobre Ética em Pesquisa nas Ciências 
Humanas e Sociais (CHS)”, de 28 de janeiro de 2015. Disponível em: 
<http://ced.ufsc.br/files/2015/04/resposta-carta-conep.pdf>. Acesso em: 23 fev. 
2017. 

GRISOTTI, Márcia. A ética em pesquisa com seres humanos: desafios e 
novas questões. Disponível em: 
http://www.sbsociologia.com.br/revista/index.php/RBS/article/view/98/72 
Acesso em: 15/01/2017. 

GUERRA, Yolanda. A dimensão investigativa no exercício profissional. 
Disponível em: 
http://www.cressrn.org.br/files/arquivos/C8pQHQOyl68c9Bc41x5Y.pdf Acesso 
em: 05/01/2017. 

HELLER, Agnes. O cotidiano e a história. Tradução: Carlos Nelson Coutinho 
e Leandro Konder. São Paulo: Paz e Terra, 4 ed. 1992. 

_______. Sociología de la vida cotidiana. Tradução para o espanhol de José 
Francisco Yvars e Enric Perez Nadal. Barcelona: ediciones península, 1977. 

JAPIASSU, Hilton. O mito da neutralidade científica. Rio de Janeiro: Imago, 
1975. (Série Logoteca). 

KOSÍK, Karel. Dialética do concreto. Tradução de Célia Neves e Alderico 
Toríbio. 2 ed. Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1976. 

LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andrade. Técnicas de Pesquisa. 
6 ed. São Paulo: Atlas, 2006. 

LARA, Ricardo. A produção do conhecimento no Serviço Social: o mundo 
do trabalho em debate. São Paulo: Editora UNESP, 2011. 



206 

 

LOLAS, Fernando. Bioética: o que é, como se faz. Tradução de Milton 
Camargo Mota. São Paulo: Loyola, 2001. 

LUKÁCS, Gyorgy. Para uma ontologia do ser social I. Tradução: Carlos 
Nelson Coutinho. São Paulo: Boitempo, 2012. 

MAINARDES, Jefferson. Sessão temática: ética na pesquisa. Disponível em: 
http://www.revistas2.uepg.br/index.php/praxiseducativa/article/view/6418/3913 
Acesso em: 21/10/2016. 

MARQUES, Fabrício. William Saad Hossne: o guardião da bioética. 
Disponível em: http://revistapesquisa.fapesp.br/2013/08/13/william-saad-
hossne-o-guardiao-da-bioetica/ Acesso em 27/12/2016. 

MARX, Karl. Contribuição à crítica da economia política. Tradução de Maria 
Helena Barreiro Alves. 3 ed. São Paulo: Martins Fontes, 2003. (Coleção 
clássicos). 

_______. O Capital: crítica da economia política. 24 ed. Rio de Janeiro: 
Civilização Brasileira, v. 1, livro 1, 2006. 

MÉSZÁROS, István. A teoria da alienação em Marx. Tradução de Isa 
Tavares. São Paulo: Boitempo, 2006. 

MINAYO, Maria Cecília de Souza. O desafio do conhecimento: pesquisa 
qualitativa em saúde. 10 ed. São Paulo: HUCITEC, 2007a. 

_______. (org.). Pesquisa social: teoria, método e criatividade. 25. ed (revista 
e atualizada). Petrópolis: Vozes, 2007. 

NETTO, José Paulo. A construção do projeto ético-político do Serviço Social. 
In: MOTA, Ana Elizabete et al. Serviço Social e Saúde: formação e trabalho 
profissional. São Paulo: Cortez, 2006. 

_______. Capitalismo e reificação. São Paulo: Livraria Editora Ciências 
Humanas, 1981. 

_______. Introdução ao método da teoria crítica. In. Serviço Social: direitos 
sociais e competências profissionais. Brasília: CFESS/ABPESS, 2009 (667-
700) 

_______. Marxismo impenitente: contribuição à história das ideias marxistas. 
São Paulo: Cortez, 2004. 

NOGUEIRA, Vera Maria Ribeiro; SILVA, Vini Rabassa da. Ética em pesquisa, 
plataforma Brasil e a produção de conhecimento em Ciências Humanas e 
Sociais. Disponível em: 
http://periodicos.unb.br/index.php/SER_Social/article/view/7448/5754. Acesso 
em: 20/10/2016 

 



207 

 

OLIVEIRA, Cristiano Lessa de. Um apanhado teórico-conceitual sobre a 
pesquisa qualitativa: tipos, técnicas e características. Disponível em: http://e-
revista.unioeste.br/index.php/travessias/article/view/3122 Acesso em 
04/01/2017. 

PONTES, Reinaldo Nobre. Mediação e Serviço Social: um estudo preliminar 
sobre a categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. 4 ed. São 
Paulo: Cortez, 2007. 

PESSALACIA, Juliana Dias Reis; RIBEIRO, Cléa Regina de Oliveira. 
Entrevistas e questionários: uma análise bioética sobre riscos em pesquisa. 
Disponível em: 
http://www.seer.ufsj.edu.br/index.php/recom/article/view/112/202. Acesso em: 
04/08/2016. 

Plataforma Sucupira. Histórico e contextualização do programa. Pós-
graduação em Serviço Social e Política Social da UEL – Universidade 
Estadual de Londrina.  Disponível em: 
https://sucupira.capes.gov.br/sucupira/public/consultas/coleta/propostaProgram
a/listaProposta.jsf Acesso em: 01/11/2016. 

PONTES, Reinaldo. Mediação e Serviço Social: um estudo preliminar sobre a 
categoria teórica e sua apropriação pelo Serviço Social. 4 ed. São Paulo: 
Cortez, 2007. 

QUEIROZ, Maria Isaura Pereira de. O pesquisador, o problema da pesquisa, a 
escolha de técnicas: algumas reflexões. Caderno CERU, São Paulo: 
Universidade de São Paulo, texto 3, 2a série, 1992. 

RESOLUÇÃO Nº 510, DE 07 DE ABRIL DE 2016. Publicada no DOU nº 98, 
terça-feira, 24 de maio de 2016 -  seção 1, páginas 44, 45, 46. Disponível em: < 
http://conselho.saude.gov.br/resolucoes/2016/Reso510.pdf>. Acesso em: 23 
fev. 2017. 

ROMANO, Roberto. Ética, ciência, universidade... entrevista com Roberto 
Romano. Disponível em: 
http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1414-
32832002000100012 Acesso em: 28/11/2016. 

SANTOS, Luiz Antonio de Castro; JEOLÁS, Leila. Uma Comissão Nacional 
de Ética em Pesquisa, as Ciências Biomédicas e as Ciências Humanas: 
trespassing à brasileira. Disponível em: 
http://www.sbsociologia.com.br/revista/index.php/RBS/article/view/102/76 
Acesso em: 29/10/2016. 

SARMENTO, Hélder Boska de Moraes. Bioética, Direitos Sociais e Serviço 
Social. Belém: UNAMA, 2005. 

SETÚBAL, Aglair Alencar. Pesquisa em Serviço Social: utopia e realidade. 3 
ed. São Paulo: Cortez, 2005. 



208 

 

SGARBIEIRO, Márcia. Perfil do percurso metodológico evidenciado na 
produção acadêmica discente do programa de pós-graduação em 
Ciências Sociais Aplicadas da Universidade Estadual de Ponta Grossa. 
Dissertação (Mestrado em Ciências Sociais Aplicadas) – Universidade Estadual 
de Ponta Grossa, Ponta Grossa, 2010. 

SILVA, José Fernando Siqueira da; SILVA, Maria Izabel da. Pesquisa e 
Serviço Social: contribuições à crítica. Disponível em: 
http://revistaseletronicas.pucrs.br/ojs/index.php/fass/article/view/21773/13950 
Acesso em: 03/01/2017. 

TERRA, Sylvia Helena. Código de Ética do(a) Assistente Social: comentários a 
partir de uma perspectiva jurídico-normativa crítica. In: BARROCO, Maria Lúcia 
Silva; TERRA, Sylvia Helena. Código de Ética do/a Assistente Social 
comentado. Conselho Federal de Serviço Social – CFESS (organizador). São 
Paulo: Cortez, 2012. 

TRIVIÑOS, Augusto Nibaldo. Introdução à pesquisa em Ciências Sociais: a 
pesquisa qualitativa em educação. São Paulo: Atlas, 1987. 

YAZBEK, Maria Carmelita; SILVA E SILVA, Maria Ozanira da. Das origens à 
atualidade da profissão: a construção da Pós-graduação em Serviço Social no 
Brasil. In: CARVALHO, Denise Bomtempo Birche; SILVA E SILVA, Maria 
Ozanira da. Serviço Social, pós-graduação e produção do conhecimento 
no Brasil. São Paulo: Cortez, 2005. 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



209 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXOS 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



210 

 

ANEXO A -“Carta da CONEP ao grupo de trabalho da resolução sobre ética em 
pesquisa nas Ciências Humanas e Sociais (CHS)”, de 28 de 
janeiro de 2015  

 
 

Brasília, 28 de Janeiro de 
2015 

 
 
 

 
Prezada Sra. Iara Guerriero, 
 
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Resolução sobre Pesquisas em Ciências 

Humanas e Sociais, 
 
Da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep/CNS/MS) 
 
 
 

 

Por meio desta, trago ao seu conhecimento as conclusões relativas às discussões que 

ocorreram na Reunião Plenária da Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (Conep) 

no dia 18/12/2014 acerca da Minuta da Resolução proposta pelo Grupo de Trabalho das 

Ciências Humanas e Sociais (Resolução GT-CHS). 

 
 
O entendimento do Colegiado da Conep é que a redação da Minuta da Resolução GT-

CHS (versão pós-Encep) necessita ajustes e acertos antes de ser encaminhada à 

Consulta Pública. Isto se faz necessário pelos pontos que se seguem: 

 
 
1. A Resolução GT-CHS deve ter caráter complementar à Resolução CNS nº 466/12, 

não sendo uma normativa independente em sua essência. O artigo 33 da Minuta da 

Resolução GT-CHS é taxativo em não reconhecer a Resolução CNS nº 466/12 

quando diz: “Aplicam-se, no que couber e quando não houver prejuízo no disposto 

nesta Resolução apenas os itens VII, VIII, IX e X da Resolução CNS nº 466, de 12 

de dezembro de 2012”. A Resolução 
 

CNS nº 466/12 reconhece a existência de especificidades da área de CHS e a 

necessidade de normativa complementar no item XIII.3: “As especificidades éticas 

das pesquisas nas ciências sociais e humanas e de outras que se utilizam de 

metodologias próprias dessas áreas serão contempladas em RESOLUÇÃO 

COMPLEMENTAR, dadas suas particularidades.”. O objetivo deste item é fortalecer 

o Sistema CEP/Conep, e não fomentar a criação de um sistema paralelo de 

avaliação. O Colegiado da Conep reiterou que a Resolução CNS nº 466/12 defende 

os direitos dos participantes de pesquisa como um todo, não sendo especificamente 
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dirigida para a área biomédica, embora contenha alguns trechos dedicados e bem 

delineados a esta área. Apesar da Ética em Pesquisa dispor de um histórico mais 

longo na área biomédica, a Resolução CNS nº 466/12 contempla os aspectos éticos 

gerais, mas não abrange as especificidades da área de CHS, daí a necessidade de 

complementação. Ao assumir que a Resolução GT-CHS tem caráter 

independente, passa-se a admitir equivocadamente que a ética em pesquisa com 

seres humanos, em sua essência, tem valores e pesos diferentes, dependendo da 

metodologia empregada. Não é este o entendimento do Colegiado da Conep. A 

ética em pesquisa envolvendo seres humanos é, de certo, pluralista, mutável, 

podendo ser analisada de diversas maneiras, por diferentes focos e ângulos e 

através de variadas linhas filosóficas. Mas o seu interesse é único: o respeito à 

dignidade do ser humano participante de pesquisa. É nisto que se fundamenta a 

Resolução CNS nº 466/12 e que não pode se renegar por outra Resolução. 

 
 
2. Os artigos 34 e 35 da Minuta da Resolução GT-CHS, além de colocarem em risco a 

estabilidade do Sistema CEP/Conep, ignoram completamente a Resolução CNS nº 

446/11, à qual compete normatizar o funcionamento e a composição da Conep. O 

artigo 34 da Minuta da Resolução GT-CHS define que: “A CONEP terá composição 

paritária dos membros titulares entre as áreas de Ciências Humanas e Sociais e as 

Biomédicas. Parágrafo único – A paridade deverá ser atingida paulatinamente: no 

mínimo 25% até 2016 e 50% até 2019”. O artigo 35 da mesma Resolução ainda 

define: “A CONEP, após aprovação desta Resolução, criará um Grupo de Trabalho 

de Ética em Pesquisa em de Ciências Humanas e Sociais, com a participação dos 

seus membros titulares das Ciências Humanas e Sociais, de representantes das 

associações científicas nacionais de Ciências Humanas e Sociais, de membros de 

CEP de Ciências Humanas e Sociais e de usuários, para implementação, 

acompanhamento e atualização das normas previstas nesta Resolução, bem como 

propostas de capacitação na área.”. Cabe lembrar que a composição da Conep é 

definida nos artigos 3º ao 7º da Resolução CNS nº 446/11 e, nenhum destes prevê 

a composição da Conep conforme proposto pelo GT-CHS. Além do mais, parece 

incoerente propor que 50% da composição da Conep sejam de membros da área de 

CHS, quando há 
 

expectativa de que maioria dos estudos desta área não se enquadre futuramente no 

que se chamará de “pesquisa de risco elevado”. O Colegiado apontou que em sua 

composição, a Conep tem membros com formação e atuação em CHS e outros com 

formação na área de Ciências Biomédicas, mas com pós-graduação em CHS. Não 

se considera cabível a proposta da criação de um Grupo de Trabalho em Resolução. 
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Entendeu-se, portanto, que os artigos 34 e 35 da Minuta da Resolução GT-CHS são 

incongruentes com o Sistema CEP/Conep e que não cabe a ela normatizar o 

Sistema. Remete-se esta questão à finalidade precípua da Resolução proposta: ser 

complementar à Resolução CNS nº 466/12, e não a 446/11 ou qualquer outra 

normativa do Conselho Nacional de Saúde. 

 

 

3. O artigo 36 da Minuta da Resolução GT-CHS, no entendimento do Colegiado da 

Conep, extrapola as atribuições do Grupo de Trabalho. De acordo com este artigo, 

“A presente Resolução só será aplicada após a elaboração e aprovação pelo GT 

das Ciências Humanas e Sociais de um Formulário próprio para inscrição dos 

protocolos relativos a projetos dessas ciências na Plataforma Brasil, e de sua 

colocação em uso.”. Em outras palavras, mesmo que a Resolução fosse aprovada 

pelo Conselho Nacional de Saúde, ainda assim só entraria em vigor após a 

aprovação do “formulário próprio para inscrição dos protocolos” da área de CHS. Os 

Grupos de Trabalho não são soberanos ao Conselho Nacional de Saúde e não 

podem tomar decisões além de suas próprias atribuições. Não compete ao GT-CHS 

definir quando a Resolução entrará em vigor, sendo esta atribuição única e exclusiva 

do Conselho Nacional de Saúde. Por esta razão, o Colegiado da Conep considerou 

como inapropriado o artigo 36 da Resolução proposta. 

 

 

4. O Colegiado da Conep observou que a representação no GT-CHS é desbalanceada, 

havendo predominância de pesquisadores que, a despeito de serem ilustres e 

reconhecidos cientificamente por seus pares no meio acadêmico, muitos têm pouca 

experiência com análise ética no Sistema CEP/Conep ou que não utilizam o Sistema 

para a realização dos seus trabalhos científicos (como foi apontado por 

pesquisadores da área de CHS no último Encep, em novembro de 2014). A Minuta 

da Resolução GT-CHS, ao que parece à leitura, está mais focada em defender a 

liberdade dos pesquisadores no Sistema CEP/Conep do que propriamente os 

interesses dos participantes de pesquisa. Tal constatação se evidencia, por 

exemplo, pela redação proposta para o Artigo 30 (“A análise ética dos projetos de 

pesquisa de que trata esta Resolução só poderá ocorrer nas instâncias do 

Sistema CEP / CONEP que comportarem representação significativa de 

pesquisadores das ciências humanas e sociais, devendo os relatores ser 

escolhidos dentre os membros qualificados nessa área de conhecimento”). Esta 

percepção também foi compartilhada por diversos membros de CEP durante o 
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Encep, incluindo aqueles com formação em CHS e com experiência de análise em 

projetos nesta área do conhecimento. Ainda durante o evento, diversos membros da 

área de CHS que fazem parte de CEP manifestaram preocupação e opiniões 

divergentes em relação ao conteúdo da Minuta da Resolução GT-CHS. 

 

 

5. O Colegiado também entendeu que não houve oportunidade para amplo debate 

entre os Grupos de Trabalho acerca da tipificação e gradação de risco das 

pesquisas envolvendo seres humanos. Os capítulos IV (artigos 18 a 24) e VI (artigos 

26 a 31) da Minuta da Resolução GT-CHS trazem, de forma detalhada, a proposta 

de tipificação de risco do GT-CHS e a tramitação dos protocolos no Sistema 

CEP/Conep de acordo com a gradação, respectivamente. Embora se reconheça o 

esforço e tempo dedicado à elaboração destas partes da Resolução, o Colegiado 

entendeu que a discussão não está suficientemente madura para ser colocada em 

Consulta Pública, uma vez que não houve amplo debate com o Grupo de Trabalho 

especificamente designado para este fim (GT-Acreditação). O GT-CHS assumiu 

para si esta responsabilidade sem, contudo, compartilhar suas ideias e proposições 

com o GT designado. É prudente recordar que o GT-Acreditação é constituído por 

13 integrantes, dos quais sete são da área de Ciência Biomédicas e seis da área 

de CHS. A ele foi dada originalmente a dupla incumbência de elaborar a Resolução 

para o processo de acreditação dos Comitês de Ética em Pesquisa e também 

confeccionar a norma para tipificação e gradação de risco das pesquisas com seres 

humanos. No dia 27/11/2013 o GT-Acreditação apresentou aos demais Grupos de 

Trabalho em atividade (GT-CHS e GT-SUS) a proposta de gradação de risco das 

pesquisas em quatro tipos, a saber: mínimo, baixo, moderado e elevado. Esta 

reunião tinha por finalidade iniciar um processo de construção da normativa de 

forma unificada. O GT-Acreditação foi surpreendido ao constatar que a o GT-CHS 

desenvolvera sistema próprio para a tipificação de risco das pesquisas da área de 

CHS, sem discuti-lo de forma ampla e profunda com o GT-Acreditação. Uma das 

conclusões da reunião do dia 30/10/2014 (entre o Colegiado da Conep e todos os 

Grupos de Trabalho) foi a necessidade premente de se realizar o pareamento de 

critérios de tipificação de risco entre o GT-CHS e GT-Acreditação. Atendendo a esta 

demanda, elaborou-se documento com os critérios para tipificação de risco 

utilizados pelos dois Grupos de Trabalho, sendo os apontamentos encaminhados 

para todos os membros. Pretendia-se debater amplamente estes critérios no dia 

2/11/2014, em Reunião dos Grupos de Trabalho, porém não houve oportunidade 

para ampla discussão dos critérios estabelecidos pelos grupos. A compreensão do 
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Colegiado da Conep é que este tópico em especial (tipificação e a gradação de 

risco em pesquisa), merece debate mais aprofundado entre os Grupos de Trabalho 

antes de ser encaminhado à Consulta Pública. O Colegiado ainda considerou que: 

a) A tipificação de risco da pesquisa deve utilizar critérios únicos e uniformes, 

independentemente da área de conhecimento; b) Conforme previsto na Resolução 

CNS nº 466/12, a descrição da tipificação e gradação de risco, bem como a 

tramitação dos protocolos de pesquisa no Sistema CEP/Conep, devem estar 

descritas em norma a parte, e não na Resolução GT-CHS; c) A construção da 

tipificação de risco deve ser amplamente discutida entre os três Grupos de Trabalho 

(GT-Acreditação, GT-CHS e GT-SUS). 

 
6. Outros artigos da Minuta da Resolução GT-CHS foram considerados como 

preocupantes pelo Colegiado da Conep, e que merecem reconsideração: 

 
 

6.1. Artigo 1º, parágrafo único, inciso III: “Não serão registradas nem avaliadas pelo 

sistema CEP/CONEP: (...) a pesquisa de alunos de graduação que são parte de 

projeto do orientador já aprovado pelo sistema CEP/CONEP”. Embora este 

apontamento já tenha sido realizado previamente ao GT-CHS, optou-se por 

manter a mesma orientação na minuta da Resolução. A redação não permite 

compreender com 
 

exatidão o que representa “parte de projeto do orientador”. Épreciso haver 

definição clara de quando haverá a necessidade de encaminhar emenda ao 

Sistema CEP/Conep, ou até mesmo novo projeto de pesquisa. Além do mais, 

poderá haver interpretação equivocada do termo “parte do projeto” como 

“extensão / continuidade / ampliação de um projeto”. Se houver mudança de 

objetivos, metodologia ou da população de estudo (critérios de elegibilidade), 

faz-se necessário submeter novo protocolo de pesquisa ao Sistema 

CEP/Conep. Também não é claro o motivo pelo qual esta prerrogativa aplica-

se tão somente aos alunos de graduação e o porquê aplicar-se-ia somente às 

pesquisas em CHS. 

 
 
6.2. O artigo 1º, parágrafo único, inciso IV determina: “Não serão registradas nem 

avaliadas pelo sistema CEP/CONEP: (...) a pesquisa associada às atividades 

didáticas obrigatórias do ensino de graduação cujo orientador tenha vínculo com a 

instituição de ensino superior do discente.”. Esta assertiva só teria validade se a 

pesquisa não envolvesse seres humanos, de forma direta ou indireta. A Resolução 

CNS nº 466/12 aplica-se a qualquer pesquisa com seres humanos, 
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independentemente da metodologia utilizada ou área do conhecimento. O item II.14 

da citada Resolução define pesquisa envolvendo seres humanos como aquela “que, 

individual ou coletivamente, tenha como participante o ser humano, em sua 

totalidade ou partes dele, e o envolva de forma direta ou indireta, incluindo o manejo 

de seus dados, informações ou materiais biológicos;”. Portanto, se os alunos forem 

o foco da pesquisa, mesmo que de forma indireta (por exemplo, análise de 

desempenho escolar, aprendizado, entre outros aspectos), esta condição exige 

análise pelo Sistema CEP/Conep. Também é inapropriado vincular a dispensa de 

análise pelo fato do “docente ter vínculo com a instituição de ensino superior do 

discente.”. Os critérios de dispensa de análise pelo Sistema CEP/Conep demandam 

revisão. 

 

6.3. Artigo 10: “Os direitos dos participantes incluem todos os seus direitos 

fundamentais, além da liberdade de recusa, a liberdade de desistência da pesquisa 

a qualquer momento, a preservação da privacidade, a confidencialidade das 

informações, o recebimento de uma via do termo de consentimento livre e 

esclarecido (quando houver) ou documento esclarecedor do processo da pesquisa 

(assinado apenas pelo pesquisador); e em caso de danos promovidos pela 

pesquisa o direito de solicitar medidas reparatórias.”. O citado artigo não reconhece 

todos os direitos dos participantes de pesquisa previstos na Resolução CNS nº 

466/12, como por exemplo, assistência integral e imediata em caso de danos, 

ressarcimento de gastos por participar da pesquisa (para o participante e seu 

acompanhante), direito de acesso aos resultados da pesquisa, oportunidade de 

esclarecer dúvidas e dispor do tempo que for necessário para a tomada de uma 

decisão autônoma. 

 

6.4. Artigo 17, inciso III: “O Registro de Consentimento Livre e Esclarecido deverá 

conter: (...) a garantia de plena liberdade do participante da pesquisa para decidir 

sobre sua participação, podendo retirar seu consentimento, em qualquer fase da 

pesquisa, sem prejuízo algum; e, no caso de consentimento e do assentimento 

escrito, A DESISTÊNCIA TAMBÉM DEVERÁ SER REGISTRADA POR ESCRITO, 

sempre que possível;”. Não é compreensível porque o participante de pesquisa 

deverá registrar por escrito sua desistência, já que a própria Resolução CNS nº 

466/12 não exige e não orienta tal procedimento. A retirada de consentimento deve 

ser manifestada por escrito apenas quando se trata de armazenamento e uso de 

material biológico humano em pesquisa (Resolução CNS nº 441/11, artigo 10; 

Portaria MS nº 2.201/11, artigo 6º). Portanto, faz-se necessário compreender a 
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especificidade da área de CHS que exigiria do participante de pesquisa o registro 

escrito de sua desistência da pesquisa. 

 

6.5. Artigo 17, inciso V: “O Registro de Consentimento Livre e Esclarecido deverá conter: 

(...) as formas do ressarcimento das eventuais despesas decorrentes da 

participação na pesquisa quando isto se aplicar e for devidamente justificado no 

protocolo;”. Para que este artigo esteja em consonância com a Resolução CNS nº 

466/12 (item II.21) e 
 

respeite a dignidade do ser humano, faz-se necessário garantir o ressarcimento de 

despesas não só para o participante de pesquisa, mas também ao acompanhante, 

quando este for necessário. 

 
6.6. Artigo 17, inciso VII, parágrafo único: “O Registro de Consentimento Livre e Esclarecido 

deverá conter: (...) nos casos em que o Consentimento ou o Assentimento Livre e 

Esclarecido for registrado por escrito uma via deve ser entregue ao participante.”. 
 

Para que este artigo esteja em consonância com a Resolução CNS nº 466/12 (item 

IV.5.d) e respeite a dignidade do ser humano, deve-se assegurar que o documento 

será assinado por ambos, pesquisador e participante de pesquisa. 

 

6.7. Artigo 25: “O protocolo a ser submetido à avaliação ética somente será apreciado 

se for apresentada toda a documentação solicitada pelo Sistema CEP/CONEP, tal 

como descrita na Norma Operacional 001/2013 do CNS, no que couber e quando 

não houver prejuízo no estabelecido nesta Resolução, considerando a natureza e 

as especificidades de cada pesquisa.”. Em breve, a Norma Operacional CNS nº 

001/2013 será revista, o que tornará obsoleto o artigo. Tal observação também se 

aplica à definição contida no item XVIII do Artigo 2º. Faz-se necessário rever a 

redação, tornando viável o artigo, mesmo após a revisão da citada norma. 

 

6.8. Artigo 29: “A análise a ser feita pelo Sistema CEP/CONEP incidirá sobre os 

aspectos éticos dos projetos, devendo o mérito científico ser objeto das instâncias 

acadêmicas competentes (comissões acadêmicas de pesquisa, bancas de pós-

graduação, instituições de fomento à pesquisa, dentre outros).”. Embora se entenda 

a preocupação do GT em relação a não compreensão de alguns membros de CEP 

em relação à metodologia empregada na área de CHS, não é possível promover a 

ruptura entre a análise ética e científica. Trata-se de visão demasiadamente 

equivocada e que não encontra respaldo nem mesmo nos principais documentos 

internacionais de ética em pesquisa. Entende-se que um estudo é fútil se for mal 

delineado do ponto de vista metodológico e, portanto, inapropriado para ser 
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executado com seres humanos. A Resolução GT-CHS não deve ser inconsistente 

com a própria Resolução CNS nº 466/12, mas deve complementar as 

especificidades da área de CHS. A Resolução CNS nº 466/12 determina no artigo 

III.2.e: “As pesquisas, em qualquer área do conhecimento envolvendo seres 

humanos, deverão observar as seguintes exigências: 

 

 (...) utilizar os métodos adequados para responder às questões estudadas, 

especificando-os, seja a pesquisa qualitativa, quantitativa ou quali-quantitativa;”. O 
 

Colegiado da Conep entende que a solução do dilema não é promover a 

dissociação ético-científica, mas melhorar a capacitação dos membros dos CEP 

para a compreensão das metodologias empregadas nas pesquisas da área de 

CHS. 

 
 
6.9. Artigo 31: “Deverá ser estimulada pelo sistema CEP/CONEP a formação de CEPs 

dedicados a projetos de pesquisa da área de ciências humanas e sociais.”. O 

Colegiado da Conep vê com preocupação a formação de Comitês de Ética em 

Pesquisa que sejam compostos exclusivamente por membros da área de CHS. 

Reconhece-se que há Comitês com aptidão natural à análise de projetos de 

pesquisa na área de CHS, enquanto outros, na área biomédica. Contudo, não seria 

prudente estimular a composição de Comitês de Ética em Pesquisa sem a 

necessária e salutar visão multidisciplinar. Cabe lembrar que a Norma Operacional 

CNS nº 001/2013 define, no item 2.2, que o CEP “(...) Poderá variar na sua 

composição, de acordo com as especificidades da instituição e dos temas de 

pesquisa a serem analisados. Terá, sempre, caráter multidisciplinar, não 

devendo haver mais que a metade dos seus membros pertencente à mesma 

categoria profissional, participando pessoas dos dois sexos. Poderá, ainda, contar 

com consultores “ad hoc”, pertencentes, ou não, à instituição, com a finalidade de 

fornecer subsídios técnicos.”. Entende-se, portanto, que o aspecto multidisciplinar 

dos Comitês de Ética em Pesquisa é conditio sine qua non. Por fim, em 

levantamento realizado em 2010 publicado recentemente (Costa RC, Maluf F. 

Estudo analítico da interdisciplinaridade na composição dos membros dos Comitês 

de Ética em Pesquisa no Brasil. BIOETHIKOS. 2014 ;8(1):53-60), observa-se que 

25% dos membros atuantes em CEP brasileiros tinham formação acadêmica em 
 

CHS, com “[...] adesão progressiva de áreas anteriormente inexistentes ou 

escassas como Educação, Direito, Sociologia e Antropologia, o que permite inferir 

o interesse e o alcance que a ética em pesquisa tem despertado nessas áreas”. A 
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redação do artigo 31 da Minuta da Resolução GT-CHS deve ser melhorada, 

enfatizando este aspecto. 

 
6.10. Artigo 32: Embora este apontamento já tenha sido realizado previamente ao GT-

CHS, optou-se por omitir uma das responsabilidades do pesquisador que está 

prevista na  
 
Resolução CNS nº 466/12, item XI.2.c: “desenvolver o projeto conforme delineado;”.  
Entende-se que o desenvolvimento do protocolo conforme versão aprovada pelo 

Sistema CEP/Conep é essencial para a integridade da pesquisa. Qualquer adição ou 

mudança metodológica no estudo necessita aprovação do Sistema CEP/Conep, seja 

por meio de emenda ou por novo protocolo de pesquisa. 

 
 
Diante do exposto, o Colegiado da Conep entendeu que a Minuta da Resolução GT-
CHS deve: 
 
 

1) Estabelecer claramente que a Resolução GT-CHS é complementar a Resolução 

CNS nº 466/12, e não uma normativa independente. O que se pretende é 

fortalecer o Sistema CEP/Conep, e não criar um sistema paralelo de avaliação; 
 

2) Retirar integralmente os capítulos IV e VI, abrindo-se espaço para discussão 

ampla e irrestrita acerca das normas para a tipificação e gradação de risco, bem 

como a tramitação dos protocolos de pesquisa no Sistema CEP/Conep; 
 

3) Retirar os artigos 33, 34, 35 e 36 das Disposições Finais; 
 

4) Fazer as correções necessárias apontadas acima nos itens 6.1 a 6.10. 
 

 
Ainda, a Coordenação da Conep estabeleceu, mediante aprovação pela maioria do 
Colegiado, 
 
que: 
 

a) Definam-se, com a máxima brevidade possível, os critérios para tipificação de 

risco nas diferentes metodologias de pesquisas envolvendo seres humanos, bem 

como a tramitação dos protocolos de pesquisa no Sistema CEP/Conep. Os 

critérios deverão ser uniformes, elaborados em norma única e definidos em 

conjunto pelos Grupos de Trabalho. Tal demanda é coordenada pelo GT – 

Acreditação, ao qual foi originalmente incumbida a tarefa de elaborar a norma 

própria para tipificação e gradação de risco. 
 

b) Componha-se novo Grupo de Trabalho para acompanhar a implantação da 

Resolução GT-CHS, observando-se a seguinte composição: quatro membros da 

Conep, quatro membros de CEP (não pertencentes à Conep) com aptidão na 

área de CHS e quatro representantes das associações de pesquisa em CHS 

(pesquisadores). 



219 

 

As deliberações acima tiveram manifestação favorável e voluntária de diversos 

membros da Conep, incluindo pares que representam a área de CHS na Conep. 

 
 
Sem mais para o momento, e certo da compreensão, subscrevo-me: 
 
 
 

 
Jorge Alves de Almeida Venancio 
 
Coordenador da Conep/CNS/MS 
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ANEXO B - Carta Aberta de Resposta à “Carta da CONEP ao Grupo de 

Trabalho da Resolução sobre Ética em Pesquisa nas Ciências 

Humanas e Sociais (CHS)”, de 28 de janeiro de 2015 

 

Não nos surpreendeu, infelizmente, a reação da CONEP à Minuta da Resolução que 

dispõe sobre as normas relativas à ética em pesquisa aplicáveis a pesquisas em 

Ciências Humanas e Sociais que lhe fora submetida em dezembro de 2014 pelo Grupo 

de Trabalho (GT) de Ciências Humanas e Sociais (CHS) encarregado da tarefa, dado o 

histórico de suas relações com a comunidade de CHS desde a constituição do Sistema 

CEP/CONEP e, particularmente, o caráter belicoso das discussões havidas no final do 

ano de 2014, tanto na CONEP quanto no ENCEP, quando foi apresentada 

coletivamente a minuta. O entendimento estreito e a falta de discernimento e 

sensibilidade para acolher o conteúdo da minuta, aliados à forma arrogante e auto-

complacente como foi vazada a reação, por meio de uma mensagem eletrônica, torna 

mais amarga a decepção com a impossibilidade de diálogo e o sufocamento da 

iniciativa. 

 
Os trabalhos do GT se iniciaram em meados de 2013, com muitas reservas por parte 

das associações científicas das áreas de CHS convidadas, em função da gravidade das 

discordâncias da comunidade com relação à Res. 466/12 e ao Sistema CEP/CONEP. 

Apesar de terem mantido seu objetivo primordial de ver criado outro sistema externo ao 

Ministério da Saúde /CNS para a avaliação da ética em pesquisa nas CHS, diversas 

associações aceitaram o convite, na esperança de que um diálogo frutuoso pudesse ser 

estabelecido com os colegas do Sistema e que ele pudesse compreender e se adaptar 

às necessidades específicas das CHS. O fato de que a redação da Res. 466 tivesse 

respondido às intensas reclamações anteriores das CHS com um aceno a uma 

resolução “complementar” ao final do seu texto, fazia supor um espinhoso caminho no 

rumo de uma concordância quanto às demandas específicas dessa comunidade. Ainda 

assim, resolveram as associações (e as especialistas convidadas) aceitar o desafio. 

 
O trabalho de um ano e meio, conduzido com a participação de representantes da 

CONEP e do Ministério da Saúde, foi extremamente cuidadoso e reflexivo, exigindo 

prodígios de imaginação para combinar as necessidades de um campo muito amplo e 

diversificado (as associações representadas no GT eram dezoito, que, além de cobrir 

subáreas distintas das CHS, se reportavam também a numerosas outras que ali não 

tinham assento, mas com elas conviviam, por exemplo, no Fórum de Ciências Humanas, 

Sociais e Sociais Aplicadas ou no GT para as Ciências Humanas e Sociais do CNPq) e 

para conciliar o caráter fundamentalmente biomédico e bioético da Resolução e do 

Sistema com as características das demais áreas. 

 
Apesar de não se poder mais alimentar ilusões sobre algum diálogo com o atual 

colegiado da CONEP, impõe-se responder às “recomendações” do documento, 

denunciar algumas de suas falácias e lamentar o desconhecimento ou a má-fé com que 

foram tratadas as propostas constantes da Minuta. 

 
Mais do que nunca, foi confirmada a ilegitimidade do Sistema MS/CNS/CONEP para 
controlar a ética em pesquisa nas CHS. Se, antes, já se podia questionar sua 
legitimidade formal, ao estender seu monopólio para além das questões de saúde que 
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lhe competem pela legislação, agora se pode questionar sua legitimidade substantiva, 
pela insistência em legislar sobre aquilo que desconhece e pela impermeabilidade a um 
diálogo esclarecedor com os representantes de outras áreas científicas. 
 
Este momento melancólico é uma oportunidade para sublinhar, como já o fez Ivan da 

Costa Marques, um dos signatários desta carta, o caráter antiético da posição da 

CONEP, se entendemos que a ética, em seu verdadeiro e mais amplo sentido, é a 

tomada em consideração do outro, da alteridade que interpela nossas convicções e 

preconceitos. O caráter antiético de um Sistema que se propõe defender a ética sempre 

esteve presente em sua história, ao obrigar a se submeter aos princípios e métodos 

biomédicos a ética própria das pesquisas em CHS. Estas, que sempre se ocuparam de 

ética tanto quanto a “bio”-ética – diferentemente do que insinua a carta –, passaram a 

ser tratadas como zona de colonização de um saber específico (e muito estratégico) que 

teve a habilidade de se armar, antes dos demais, do respaldo do aparelho de Estado. 
 

2. O  primeiro  ponto  levantado  no  documento  da  CONEP  é  relativo  ao  caráter 
 

“complementar” a que a nova resolução deveria se ater em relação à Res. 466 – 
e esse é realmente um ponto crítico. 

 
O GT, ao enfrentar o desafio de tratar da especificidade das CHS em relação a 
uma resolução profundamente estranha a seu caráter, optou por considerar que 

 
“complementaridade” não poderia significar uma relação vertical, de 

“subordinação” ou “suplementaridade”, mas significar, isto sim, uma paralela 

consideração das especificidades dos dois grandes grupos de ciências. Desse 

modo, criou-se uma norma específica para o campo das CHS, entendendo a 

complementaridade numa posição igualitária e horizontal, como compete a 

sistemas que se propõem ser  
“multidisciplinares”. 

 
Essa não é – vê-se agora – a compreensão da CONEP, que prefere reforçar a 

subordinação explícita das demais ciências ao seu estilo biomédico e bioético de 

regular a ética em pesquisa. 
 

É completamente despropositado lembrar, como faz o documento, que o objetivo 

da resolução deva ser “fortalecer o Sistema CEP/CONEP, e não fomentar a 

criação de um sistema paralelo de avaliação”. A Minuta apresentada foi 

concebida como parte de um único Sistema CEP/CONEP, sem nenhuma 

pretensão de criar – nesse nível – um sistema paralelo externo. Acreditou o GT, 

porém, que esse Sistema pudesse ser suficientemente inteligente e flexível para 

abarcar com propriedade as diferenças prevalecentes entre todas as ciências ali 

abarcadas, por meio de bifurcações por onde as demandas específicas fossem 

contempladas. 
 

Também é inteiramente despropositado e mesmo desleal sugerir que a Minuta 

do GT pudesse estar renegando o princípio do “respeito à dignidade do ser 

humano participante de pesquisa”. Esse princípio não foi inventado pela bioética 

nem pelas resoluções do CNS, e nem o Sistema CEP/CONEP deve ter o 

monopólio sobre questão tão grave e tão complexa. Acreditamos que as formas 

de exercitar esse respeito são múltiplas, dependendo das características da 

pesquisa – e que a pior delas é a expectativa de que o mero preenchimento 

prévio de formulários online e TCLEs resolva os desafios de uma relação 

humana processual e densa (como é sempre a de uma pesquisa em CHS). Faz 

parte do princípio do respeito levar em conta as condições reais em que a relação 
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de pesquisa se dá e não projetar ingênua ou maliciosamente as condições de 

um tipo de pesquisa para as de outro tipo de pesquisa. Esse foi o entendimento 

que levou o GT às fórmulas privilegiadas na Minuta. 

 
3. Os artigos 34 e 35 da Minuta, relativos à composição da CONEP e à instauração de 

um GT de acompanhamento da implantação da nova regulamentação com 

participação das associações científicas, buscam sensibilizar a Comissão para a 

necessidade de abertura institucional para as CHS. Não há nenhum problema em 

uma Resolução posterior do Conselho Nacional de Saúde, como seria a Resolução 

de ética em pesquisa nas CHS, alterar norma anterior do mesmo órgão que define 

a composição da CONEP. A representação plural de pesquisadores e áreas do 

saber é essencial para uma análise ética adequada no campo da pesquisa em geral 

e especialmente na pesquisa em CHS. 
 

Não basta uma nova norma; é necessária uma diversa composição da CONEP. Uma 

Resolução nova compreendida por um colegiado majoritariamente biomédico não 

promoverá, com certeza, uma interpretação adequada dos dispositivos do novo ato 

normativo. Se o intuito do Sistema sempre foi o de abarcar a ética nos diversos 

campos do saber, nada de mais justo que o fizesse de modo democrático e 

igualitário, sem precedência hierárquica e predomínio numérico por parte de cada 

um dos dois grandes grupos de saberes. 
 

Assim, agiu o GT na compreensão de que o arcabouço regulamentar do Sistema 

não é eterno nem impossível de ser questionado enquanto tal. É importante ressaltar 

inclusive, nesse sentido, a previsão de revisão periódica das regulações do Sistema, 

como se viu na transição entre a Res. 196/96 e a 466/12. Os pesquisadores das 

CHS não se sentem obrigados a manifestar qualquer tipo de reverência religiosa à 

Res. 466 – tão falível e incompleta quanto qualquer outro tipo de instituição humana. 
 

A insistência obtusa em manter a maioria e a hegemonia do Sistema exclusivamente 

nas mãos de representantes das ideologias biomédica e bioética apenas revela 

tratar-se de um projeto de preservação de poder político, mais do que de 

preservação dos interesses dos participantes das pesquisas com “seres humanos” 

em todas as ciências. 
 

Há um sofisma na afirmação de que seria “incoerente propor que 50% da 

composição da Conep sejam de membros da área de CHS, quando há expectativa 

de que maioria dos estudos desta área não se enquadre futuramente no que se 

chamará de ‘pesquisa de risco elevado’”. A atividade do colegiado da CONEP não 

é apenas a de examinar os processos de risco elevado. Muito mais do que isso, 

trata-se de uma instância permanente de regulação e controle – tal como se verifica 

agora, com o veto a pontos fundamentais da Minuta de uma resolução que ela 

mesma encomendou ao GT. E é aí que radicava a reivindicação do GT, coerente e 

justa. 
 

Quanto à alegação de que a CONEP tem membros com formação e atuação em CHS e 

outros com formação na área de Ciências Biomédicas, mas com pós-graduação em 

CHS (esses que o documento considera em outro tópico que “representam a área de 

CHS”), trata-se certamente de uma imprecisão interesseira: na verdade, dos 35 

membros atuais da CONEP (titulares e suplentes), apenas quatro parecem não ser 

ligados acadêmica ou profissionalmente à saúde; três outros, de formação não 

biomédica, são pós-graduados em medicina social ou saúde coletiva. Pelas regras 

da Res. 446/2012, pelo menos quinze dos membros devem ser escolhidos por terem 
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se destacado em sua vida profissional no campo da ética na pesquisa e na saúde, 

e pelo menos oito devem representar o CNS. Eis o que chamam de uma composição 

multidisciplinar, equilibrada e democrática! 
 
A questão não é porém apenas de números e proporções. Trata-se de considerar que 

a mera presença entre os membros da CONEP ou de CEPs em geral de profissionais 

formados em áreas não médicas ou bioéticas não significa que eles sejam 

representantes ou representativos das CHS. O binômio “ética em pesquisa” repousa 

tanto na “ética” quanto na “pesquisa” – e quem entende da forma como se realiza uma 

pesquisa são os pesquisadores de cada ciência, não os especialistas de outras ciências. 

A comunidade de CHS considera altamente inconveniente que a regulação da ética em 

pesquisa passe a ser atribuída a especialistas gerais em ética (na verdade, em bioética, 

que é a ideologia do Sistema, com pretensões universais) que não tenham formação e 

competência em pesquisa. O binômio deve ser preservado e não desqualificado por 

uma atitude corporativa que visa o fortalecimento político-burocrático, e não ético, do 

Sistema. 
 
O pior que poderia acontecer a todo o Sistema e a toda a avaliação séria de ética em 

pesquisa seria que ele viesse a se tornar um refúgio para personagens sem qualificação 

acadêmica reconhecida interessados em garantir uma posição mais fácil no sistema 

universitário ou institucional. Uma coisa é a bioética como sistema de saber e reflexão 

filosófica, uma importante vitória da biomedicina ao decidir refletir e impor limites a sua 

própria intervenção nas condições de cada vida humana. Outra coisa é a diluição de 

algumas versões desse saber para uso específico na tarefa de avaliação universal da ética 

em pesquisa – e sobretudo da ética nas CHS, externas à sua seara. 
 
Na organização dos CEPs há apenas uma exigência formal de que pelo menos 50% 

dos membros sejam pesquisadores, sem que se explicite como essa porcentagem deve 

se distribuir entre as especialidades componentes. Aliás, não se sabe sequer como é 

indicada inicialmente a maioria dos membros dos CEPs – apenas como são 

substituídos. 
 
É ainda um evidente sinal do desrespeito às CHS a incompreensível referência à 

convocação para um novo GT ad hoc de pessoas “com aptidão na área de CHS” (usada 

no item b das Considerações Finais). Os colegas biomédicos aceitariam convocar 

representantes “com aptidão em ciências da saúde”? 
 
A questão da representação popular nos Conselhos de Estado é outra: trata-se aí de 

incluir em determinadas instâncias de deliberação representantes leigos de outras 

instâncias da sociedade civil, o que certamente pode enriquecer as discussões e o 

escopo da atividade de alguns desses órgãos. Não se confunde, porém com a 

qualificação específica para a deliberação sobre os rumos da avaliação da ética em 

pesquisa. A “capacitação” de que trata a Norma Operacional 01/2013 tende a consistir 

em uma exposição aos preceitos da bioética, em geral nada adequados, fora 

generalidades difusas, à pesquisa em CHS. Com isso, tende a se produzir em todos 

esses colegiados uma influência da hegemonia biomédica e bioética, que pode afetar 

inclusive supostos representantes das CHS. 
  
6. A reação negativa do colegiado da CONEP à previsão de uma aprovação do 

“formulário próprio para inscrição dos protocolos” da área de CHS prévia à entrada 

em vigor da nova resolução é incompreensível. Como se poderia esperar que 

pudesse funcionar um Sistema baseado no formato atual da Plataforma Brasil com 

a existência de novas regras, específicas das CHS? A previsão, que poderia 
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evidentemente estar expressa de outra forma regulamentar, visava apenas evitar 

que, passado o longo esforço de aprovação da regulamentação, se esquecesse de 

adequar os formulários da Plataforma e as Normas Operacionais – produzindo um 

desastre ainda maior do que o que têm vivido os pesquisadores de CHS nas duas 

últimas décadas. Além do mais, a Minuta foi concebida intimamente ligada a um 

determinado tipo de formulário, já amplamente delineado, diferente do atualmente 

existente na Plataforma e mais propício ao bom acompanhamento dos projetos. 

 

7. A CONEP declara haver, no GT, “predominância de pesquisadores que, a despeito 

de serem ilustres e reconhecidos cientificamente por seus pares no meio acadêmico, 

(...) têm pouca experiência com análise ética no Sistema CEP/Conep ou (...) não 

utilizam o Sistema para a realização dos seus trabalhos científicos” – o que é 

extremamente tendencioso e despropositado. 
 

Não há pesquisador em CHS, ilustre ou não, que não tenha experiência da 

Resolução, do Sistema e da Plataforma, mesmo que não esteja nela pessoalmente 

inscrito. Temos alunos e orientandos; temos os autores das monografias, 

dissertações e teses que examinamos; temos colegas e temos a leitura de uma 

bibliografia crítica que cresce – tudo e todos dando testemunho das mais patéticas 

experiências com o Sistema; que, para as CHS, funciona como uma instância 

burocrática e policialesca, autoritária e impertinente. 
 

A legitimidade do Sistema entre os pesquisadores de CHS é ínfima – seja pelo 

rebarbativo espírito biomédico e bioético que a ele sempre presidiu, seja pelo 

autoritarismo com que nos é imposto, que resulta nos inúmeros relatos de 

sofrimentos sem fim causados pela sujeição ao Sistema, nas eventuais tentativas 

de fazer avaliar um projeto de CHS em colegiados que desconhecem seu sentido e 

método. A sentença da CONEP revela, além do mais, a pressuposição falaciosa e 

insultuosa de que não existe ética em pesquisa – nem prática, nem reflexiva – fora 

de sua instituição e de suas regulamentações. Sua ambição é a de constituir uma 

redoma auto sustentada, autocomplacente e auto reprodutiva, incapaz de dialogar 

com o exterior, uma vez que se comunica apenas através de seus próprios preceitos, 

preconceitos e regras. 
 

A multiplicidade das experiências acadêmicas dos membros que estiveram em 

contato no GT que ora encerra suas atividades foi provavelmente a melhor dimensão 

do trabalho desenvolvido ao longo de 18 meses. Uma prática de verdadeira troca 

entre diferenças; com o intuito de abrir a discussão, e não de fechá-la. 

 

8. A tipificação e gradação de risco das pesquisas envolvendo seres humanos foi 

atribuída pela CONEP a um GT específico, mas é o núcleo de qualquer 

regulamentação de ética em pesquisa. Como poderia o GT de CHS escapar de 

discutir minuciosamente  
esse tópico, propondo uma arquitetura que fosse a mais consentânea com as 
práticas de sua área? 

 
O chamado pareamento entre os modelos concebidos pelos dois GTs foi tentado 

sem sucesso. Dada a enorme discrepância entre eles, seria pouquíssimo provável 

que se conseguisse chegar a um único padrão – mesmo que fosse continuado (como 

sugere o documento) tal esforço. Nossa intenção foi a de fazer ver que a noção de 

risco, as formas de sua ocorrência, as possibilidades de previsão e de evitação, as 
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condições em que se poderia associá-los a uma avaliação prévia razoável são muito 

distintas das que prevalecem nas ciências biomédicas, modelo do Sistema. 
 

O mais incômodo em todo esse processo é exatamente a total incapacidade do 

colegiado da CONEP em perceber que as diferenças dos procedimentos entre as 

ciências biomédicas e as CHS são profundas – o que teria necessariamente que se 

refletir na regulamentação. É o ponto em que se manifesta, em toda sua pujança, a 

arrogância do Sistema: total incapacidade em reconhecer seu desconhecimento do 

que possa ser uma pesquisa (e a conseqüente relação com os participantes) em 

lingüística, história oral ou sociologia da religião, e total perseverança na intenção 

de subordiná-las aos esquemas da biofísica ou da gastroenterologia, por exemplo. 

 
7. O item final do documento abarca diversos pontos mais formais. Surpreende que um 

dos mais substantivos e graves de todo o processo lá tenha sido incluído, como se 

fosse de importância menor: o da “ruptura entre a análise ética e científica” (6.8). 
 

A especificidade das CHS, em relação à biomedicina, se deve ao fato de que prevalece 

entre elas uma pluralidade de paradigmas, de referenciais teóricos e de correntes 

metodológicas. A especificidade da biomedicina, em relação às CHS, é a de que 

obedece a um princípio universalista razoavelmente homogêneo de acesso empírico a 

uma realidade física pensada como externa à significação humana. As CHS operam por 

meio de interpretações da experiência humana, de construção de significados, em suas 

manifestações sociais, culturais, históricas e psicológicas. Encontram-se aí os 

fenômenos da linguagem, da interação e da troca social, da temporalidade e da 

memória, da espacialidade e do desenvolvimento, das formas de reprodução física e 

social, da vida psíquica e da interioridade, dos meios de expressão simbólica e cultural. 

Por se tratar, em todos os casos, de fenômenos que dependem das condições 

simbólicas universais da humanidade e das propriedades psicossociais específicas dos 

diferentes agrupamentos humanos, não podem ser conhecidas por métodos físicos, 

padronizados em protocolos minuciosos e estáveis. O participante de uma pesquisa em 

CHS não é um “usuário”, mas sim um interlocutor. 
 

A diversidade das posições epistemológicas e metodológicas operante nas CHS não 

autoriza juízos inequívocos sobre o que seja “competência científica”. Dependendo do 

paradigma em ação, em cada disciplina ou corrente analítica, esses juízos podem variar 

grandemente, podendo ser motivo de conflitos epistemológicos marcantes – pelo que 

convém que esses processos sejam avaliados por quem dispõe dos instrumentos 

críticos adequados para tal juízo. Nas CHS não existe “estudo fútil” – controversos 

certamente podem existir; mas nunca fúteis a priori. 
 

Essa é a motivação para o princípio essencial de dissociação entre a avaliação científica 
e a avaliação da ética em pesquisa. A experiência de vinte anos de desentendimento 
dos projetos de CHS nos CEPs forçou uma consciência muito viva, nevrálgica, desse 
ponto. O que deve estar em jogo no Sistema é a defesa dos direitos dos participantes e 
não o estabelecimento de uma polícia epistemológica, sempre capaz de graves erros. 
Não é descabido lembrar aqui que, em qualquer ciência, os grandes avanços no 
conhecimento não são dados pela ciência “normal”, mas, ao contrário, por iniciativas 
criativas e inovadoras.  

Chega a ser constrangedor ver a CONEP evocar a “necessária e salutar visão 

multidisciplinar” no item 6.9 do documento, a propósito da previsão na Minuta do estímulo à 

criação de CEPs voltados para as CHS. A mais necessária e salutar visão multidisciplinar 

de que ela poderia ter dado testemunho teria sido o esforço em compreender as razões que 

levaram o GT de CHS a formular a Minuta da forma como o fez. De que multidisciplinaridade 
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se pode falar num contexto hegemônico e autoritário – em que algumas disciplinas se 

pensam como "mais competentes" do que outras? 
 
De qualquer forma a proposta constante da Minuta nem sequer se pretendia revolucionária, 

apenas buscou aprofundar um processo que já se encontra em curso, com aparente 

sucesso, clamando por uma discussão ética que faça sentido para suas pesquisas. O leque 

das CHS é suficientemente amplo para garantir uma intensa multidisciplinaridade externa à 

hegemonia biomédica e bioética. São cerca de quarenta as áreas congregadas no Fórum 

das Ciências Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas – e, dada a variedade de paradigmas 

científicos e estratégias metodológicas ali presentes, certamente muito mais diversificadas 

do que toda a biomedicina. 
 
O último ponto (6.10), também crítico, é a exigência do Sistema de que se deve “desenvolver 

o projeto conforme delineado”. Atenta-se assim contra um ponto de grande diferença entre 

as CHS e as biomédicas: as pesquisas em CHS se definem muito frequentemente em 

processo, mais do que por declarações projetivas prévias; a previsão dos riscos, inclusive, 

sendo apenas possível em seus delineamentos mais genéricos e superficiais. A ponderação 

dos procedimentos heurísticos depende fortemente das disposições e características dos 

participantes in loco; delimitando grandes margens de possibilidade, mais do que 

procedimentos minuciosamente previstos a priori. O caráter dialogal e processual das 

pesquisas enseja que a maior parte dos desafios éticos nessa área surja ao longo da 

interação com os participantes, quando não claramente a posteriori, no momento das 

publicações ou da divulgação dos resultados para os participantes ou para sua comunidade. 
 
Isso não significa evidentemente que seja possível mudar de projeto inteiramente, mas a 

condução interna do projeto toma rumos imprevisíveis com freqüência – o que costuma ser 

considerado um bom sinal, de criatividade, sensibilidade e abertura à alteridade pesquisada. 

As mudanças a serem informadas a algum sistema de avaliação deveriam ser apenas, nesse 

sentido, aquelas que pudessem impor novas modalidades ou possibilidades de risco aos 

participantes – o que já estaria pressuposto nas demais provisões da Minuta. 

 

É por tudo isso, que, como membros do GT, especialistas convidados e representantes de 

associações científicas, por mais cansados e decepcionados que estejamos do processo de 

negociação mantido com a CONEP, nos dispomos a manter a boa luta e instamos nossas 

Associações a prosseguir em defesa de seus princípios, já muitas vezes enunciados e 

argumentados, em todos os outros foros pertinentes da vida pública nacional. 
 
A Minuta ora rejeitada em seus delineamentos essenciais pela CONEP, e que decorre de 

demanda do CNS corporificada no item XIII-3 da Res. 466/2012 relativo às especificidades 

da ética em pesquisa nas CHS, continuará sendo mantida como resultado do longo e 

consciencioso trabalho do GT, cuja atividade custou, ao longo de um ano e meio, 

considerável esforço de tantos profissionais dedicados à causa pública e enormes recursos 

do erário nacional. 

 

2 de fevereiro de 2015 
 
 
Angela de Castro Gomes, representante da ANPUH 

Antonio Carlos Amorim, representante da ANPEd Carlos 

Benedito Martins, representante da SBS Cynthia Sarti, 

representante da ABA e da ANPOCS Emil Sobottka, 

representante da SBS 
 
Francisco Doratioto, representante da ANPUH 
Helder Boska, representante da ABEPSS 
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Ilton Robl Filho, representante da CONPEDI Iara 

Guerriero, coordenadora do GT  
Irme Bonamigo, representante da ABRAPSO 
 
Ivan da Costa Marques, representante da ESOCITE-BR 
Jefferson Mainardes, representante da ANPEd 
 
Luiz Fernando Dias Duarte, representante da ABA e da ANPOCS Márcia 

Regina Barros da Silva, representante da SBHC e da ESOCITE-BR Maria 

Lúcia Bosi, representante da ABRASCO 
 
Neuma Brilhante, representante da ANPUH 

Selma Leitão, representante da ANPEPP Simone 

Hüning, representante da ABRAPSO Sueli 

Dallari, especialista convidada 
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ANEXO C - RESOLUÇÃO Nº 510, DE 07 DE ABRIL DE 2016 

 

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Quinquagésima Nona Reunião 
Extraordinária, realizada nos dias 06 e 07 de abril de 2016, no uso de suas competências 

regimentais e atribuições conferidas pela Lei n
o

 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela  

Lei n
o

 8.142, de 28 de dezembro de 1990, pelo Decreto n
o

 5.839, de 11 de julho de 2006, e 
 

Considerando que a ética é uma construção humana, portanto histórica, social e 
cultural;  

Considerando que a ética em pesquisa implica o respeito pela dignidade humana e a 
proteção devida aos participantes das pesquisas científicas envolvendo seres humanos; 

Considerando que o agir ético do pesquisador demanda ação consciente e livre do  
participante;  

Considerando que a pesquisa em ciências humanas e sociais exige respeito e 
garantia do pleno exercício dos direitos dos participantes, devendo ser concebida, 
avaliada e realizada de modo a prever e evitar possíveis danos aos participantes;  

Considerando que as Ciências Humanas e Sociais têm especificidades nas suas 

concepções e práticas de pesquisa, na medida em que nelas prevalece uma acepção 

pluralista de ciência da qual decorre a adoção de múltiplas perspectivas teórico-

metodológicas, bem como lidam com atribuições de significado, práticas e 

representações, sem intervenção direta no corpo humano, com natureza e grau de risco 

específico;  
Considerando que a relação pesquisador-participante se constrói continuamente no 

processo da pesquisa, podendo ser redefinida a qualquer momento no diálogo entre 
subjetividades, implicando reflexividade e construção de relações não hierárquicas;  

Considerando os documentos que constituem os pilares do reconhecimento e da 

afirmação da dignidade, da liberdade e da autonomia do ser humano, como a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, de 1948 e a Declaração Interamericana de Direitos e 

Deveres Humanos, de 1948;  
Considerando a existência do sistema dos Comitês de Ética em Pesquisa e da 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa;  
Considerando que a Resolução 466/12, no artigo XIII.3, reconhece as 

especificidades éticas das pesquisas nas Ciências Humanas e Sociais e de outras que se 
utilizam de metodologias próprias dessas áreas, dadas suas particularidades;  

Considerando que a produção científica deve implicar benefícios atuais ou 

potenciais para o ser humano, para a comunidade na qual está inserido e para a sociedade, 
possibilitando a promoção de qualidade digna de vida a partir do respeito aos direitos 

civis, sociais, culturais e a um meio ambiente ecologicamente equilibrado; e  
Considerando a importância de se construir um marco normativo claro, preciso e 

plenamente compreensível por todos os envolvidos nas atividades de pesquisa em 

Ciências Humanas e Sociais, resolve:  

Art. 1
o

 Esta Resolução dispõe sobre as normas aplicáveis a pesquisas em Ciências 

Humanas e Sociais cujos procedimentos metodológicos envolvam a utilização de dados 
diretamente obtidos com os participantes ou de informações identificáveis ou que possam 
acarretar riscos maiores do que os existentes na vida cotidiana, na forma definida nesta 
Resolução.  

Parágrafo único. Não serão registradas nem avaliadas pelo sistema CEP/CONEP: 
I – pesquisa de opinião pública com participantes não identificados; 
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II – pesquisa que utilize informações de acesso público, nos termos da Lei n
o

 
12.527, de 18 de novembro de 2011;  

III – pesquisa que utilize informações de domínio público; 
IV - pesquisa censitária;  
V - pesquisa com bancos de dados, cujas informações são agregadas, sem 

possibilidade de identificação individual; e  
VI - pesquisa realizada exclusivamente com textos científicos para revisão da 

literatura científica;  
VII - pesquisa que objetiva o aprofundamento teórico de situações que emergem 

espontânea e contingencialmente na prática profissional, desde que não revelem dados 
que possam identificar o sujeito; e  

VIII – atividade realizada com o intuito exclusivamente de educação, ensino ou 
treinamento sem finalidade de pesquisa científica, de alunos de graduação, de curso 
técnico, ou de profissionais em especialização.  

3. 1 
o

 Não se enquadram no inciso antecedente os Trabalhos de Conclusão de 
Curso, monografias e similares, devendo-se, nestes casos, apresentar o protocolo de 
pesquisa ao sistema CEP/CONEP;  

4. 2 
o

 Caso, durante o planejamento ou a execução da atividade de educação, 
ensino ou treinamento surja a intenção de incorporação dos resultados dessas atividades 
em um projeto de pesquisa, dever-se-á, de forma obrigatória, apresentar o protocolo de 
pesquisa ao sistema CEP/CONEP. 
 

Capítulo I 

DOS TERMOS E DEFINIÇÕES 

 

Art. 2
o

 Para os fins desta Resolução, adotam-se os seguintes termos e definições: 
I - assentimento livre e esclarecido: anuência do participante da pesquisa –  

criança, adolescente ou indivíduos impedidos de forma temporária ou não de consentir, 
na medida de sua compreensão e respeitadas suas singularidades, após esclarecimento 

sobre a natureza da pesquisa, justificativa, objetivos, métodos, potenciais benefícios e 
riscos. A obtenção do assentimento não elimina a necessidade do consentimento do 

responsável;  
II - assistência ao participante da pesquisa: é aquela prestada para atender danos 

imateriais decorrentes, direta ou indiretamente, da pesquisa;  
III – benefícios: contribuições atuais ou potenciais da pesquisa para o ser humano, 

para a comunidade na qual está inserido e para a sociedade, possibilitando a promoção de 
qualidade digna de vida, a partir do respeito aos direitos civis, sociais, culturais e a um 

meio ambiente ecologicamente equilibrado;  
IV – confidencialidade: é a garantia do resguardo das informações dadas em 

confiança e a proteção contra a sua revelação não autorizada;  
V - consentimento livre e esclarecido: anuência do participante da pesquisa ou de 

seu representante legal, livre de simulação, fraude, erro ou intimidação, após 
esclarecimento sobre a natureza da pesquisa, sua justificativa, seus objetivos, métodos, 

potenciais benefícios e riscos;  
VI – informações de acesso público: dados que podem ser utilizados na produção 

de pesquisa e na transmissão de conhecimento e que se encontram disponíveis sem 
restrição ao acesso dos pesquisadores e dos cidadãos em geral, não estando sujeitos a 

limitações relacionadas à privacidade, à segurança ou ao controle de acesso. Essas 
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informações podem estar processadas, ou não, e contidas em qualquer meio, suporte e 
formato produzido ou gerido por órgãos públicos ou privados;  

VII - dano material: lesão que atinge o patrimônio do participante da pesquisa em 

virtude das características ou dos resultados do processo de pesquisa, impondo uma 

despesa pecuniária ou diminuindo suas receitas auferidas ou que poderiam ser auferidas; 

VIII  -  dano  imaterial:  lesão  em  direito  ou  bem  da  personalidade,  tais  como 

integridades  física  e  psíquica,  saúde,  honra,  imagem,  e  privacidade,  ilicitamente 

produzida ao participante da pesquisa por características ou resultados do processo de  
pesquisa;  

IX - discriminação: caracterização ou tratamento social de uma pessoa ou grupo de 
pessoas, com consequente violação da dignidade humana, dos direitos humanos e sociais 
e das liberdades fundamentais dessa pessoa ou grupo de pessoas;  

X - esclarecimento: processo de apresentação clara e acessível da natureza da 

pesquisa, sua justificativa, seus objetivos, métodos, potenciais benefícios e riscos, 

concebido na medida da compreensão do participante, a partir de suas características 

individuais, sociais, econômicas e culturais, e em razão das abordagens metodológicas 

aplicadas. Todos esses elementos determinam se o esclarecimento dar-se-á por 

documento escrito, por imagem ou de forma oral, registrada ou sem registro;  
XI - estigmatização: atribuição de conteúdo negativo a uma ou mais características 

(estigma) de uma pessoa ou grupo de pessoas, com consequente violação à dignidade 
humana, aos direitos humanos e liberdades fundamentais dessa pessoa ou grupo de 

pessoas;  
XII - etapas preliminares de uma pesquisa: são assim consideradas as atividades que 

o pesquisador tem que desenvolver para averiguar as condições de possibilidade de 

realização da pesquisa, incluindo investigação documental e contatos diretos com 

possíveis participantes, sem sua identificação e sem o registro público e formal das 

informações assim obtidas; não devendo ser confundidas com “estudos exploratórios” ou 

com “pesquisas piloto”, que devem ser consideradas como projetos de pesquisas.  
Incluem-se nas etapas preliminares as visitas às comunidades, aos serviços, as conversas 
com liderança comunitárias, entre outros;  

XIII - participante da pesquisa: indivíduo ou grupo, que não sendo membro da 

equipe de pesquisa, dela participa de forma esclarecida e voluntária, mediante a concessão 
de consentimento e também, quando couber, de assentimento, nas formas descritas nesta 

resolução;  
XIV – pesquisa de opinião pública: consulta verbal ou escrita de caráter pontual, 

realizada por meio de metodologia específica, através da qual o participante, é convidado 

a expressar sua preferência, avaliação ou o sentido que atribui a temas, atuação de pessoas 
e organizações, ou a produtos e serviços; sem possibilidade de identificação do 

participante;  
XV - pesquisa encoberta: pesquisa conduzida sem que os participantes sejam 

informados sobre objetivos e procedimentos do estudo, e sem que seu consentimento seja 

obtido previamente ou durante a realização da pesquisa. A pesquisa encoberta somente 

se justifica em circunstâncias nas quais a informação sobre objetivos e procedimentos 

alteraria o comportamento alvo do estudo ou quando a utilização deste método se 

apresenta como única forma de condução do estudo, devendo ser explicitado ao CEP o 

procedimento a ser adotado pelo pesquisador com o participante, no que se refere aos 

riscos, comunicação ao participante e uso dos dados coletados, além do compromisso ou 

não com a confidencialidade. Sempre que se mostre factível, o consentimento dos 

participantes deverá ser buscado posteriormente; 
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XVI - pesquisa em ciências humanas e sociais: aquelas que se voltam para o 

conhecimento, compreensão das condições, existência, vivência e saberes das pessoas e 

dos grupos, em suas relações sociais, institucionais, seus valores culturais, suas 

ordenações históricas e políticas e suas formas de subjetividade e comunicação, de forma 

direta ou indireta, incluindo as modalidades de pesquisa que envolvam intervenção;  
XVII - pesquisador responsável: pessoa com no mínimo título de tecnólogo, 

bacharel ou licenciatura, responsável pela coordenação e realização da pesquisa e pela 

integridade e bem estar dos participantes no processo de pesquisa. No caso de discentes 

de graduação que realizam pesquisas para a elaboração do Trabalho de Conclusão de 

Curso, a pesquisa será registrada no CEP, sob-responsabilidade do respectivo orientador 

do TCC;  
XVIII - preconceito: valor negativo atribuído a uma pessoa ou grupo de pessoas, 

com consequente violação dos direitos civis e políticos e econômicos, sociais e culturais;  
XIX - privacidade: direito do participante da pesquisa de manter o controle sobre 

suas escolhas e informações pessoais e de resguardar sua intimidade, sua imagem e seus 

dados pessoais, sendo uma garantia de que essas escolhas de vida não sofrerão invasões 
indevidas, pelo controle público, estatal ou não estatal, e pela reprovação social a partir 

das características ou dos resultados da pesquisa;  
XX - processo de consentimento e de assentimento: processo pautado na construção 

de relação de confiança entre pesquisador e participante da pesquisa, em conformidade 
com sua cultura e continuamente aberto ao diálogo e ao questionamento, não sendo o 

registro de sua obtenção necessariamente escrito;  
XXI - protocolo de pesquisa: conjunto de documentos contemplando a folha de 

rosto e o projeto de pesquisa com a descrição da pesquisa em seus aspectos fundamentais 

e as informações relativas ao participante da pesquisa, à qualificação dos pesquisadores 

e a todas as instâncias responsáveis. Aplica-se o disposto na norma operacional do CNS 

em vigor ou outra que venha a substituí-la, no que couber e quando não houver prejuízo 

no estabelecido nesta Resolução;  
XXII - registro do consentimento ou do assentimento: documento em qualquer 

meio, formato ou mídia, como papel, áudio, filmagem, mídia eletrônica e digital, que 

registra a concessão de consentimento ou de assentimento livre e esclarecido, sendo a 
forma de registro escolhida a partir das características individuais, sociais, linguísticas, 

econômicas e culturais do participante da pesquisa e em razão das abordagens 
metodológicas aplicadas;  

XXIII - relatório final: é aquele apresentado no encerramento da pesquisa, contendo 
todos os seus resultados;  

XXIV – ressarcimento: compensação material dos gastos decorrentes da 
participação na pesquisa, ou seja, despesas do participante e seus acompanhantes, tais 
como transporte e alimentação;  

XXV – risco da pesquisa: possibilidade de danos à dimensão física, psíquica, moral, 
intelectual, social, cultural do ser humano, em qualquer etapa da pesquisa e dela 
decorrente; e  

XXVI - vulnerabilidade: situação na qual pessoa ou grupo de pessoas tenha 
reduzida a capacidade de tomar decisões e opor resistência na situação da pesquisa, em 

decorrência de fatores individuais, psicológicos, econômicos, culturais, sociais ou 
políticos. 

 

Capítulo II 
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DOS PRINCÍPIOS ÉTICOS DAS PESQUISAS EM CIÊNCIAS HUMANAS E 

SOCIAIS 
 

Art. 3
o

 São princípios éticos das pesquisas em Ciências Humanas e Sociais: 

I - reconhecimento da liberdade e autonomia de todos os envolvidos no processo de 
pesquisa, inclusive da liberdade científica e acadêmica;  

II - defesa dos direitos humanos e recusa do arbítrio e do autoritarismo nas relações 
que envolvem os processos de pesquisa;  

III - respeito aos valores culturais, sociais, morais e religiosos, bem como aos 
hábitos e costumes, dos participantes das pesquisas;  

IV - empenho na ampliação e consolidação da democracia por meio da socialização 
da produção de conhecimento resultante da pesquisa, inclusive em formato acessível ao 
grupo ou população que foi pesquisada;  

V – recusa de todas as formas de preconceito, incentivando o respeito à diversidade, 
à participação de indivíduos e grupos vulneráveis e discriminados e às diferenças dos 
processos de pesquisa;  

VI - garantia de assentimento ou consentimento dos participantes das pesquisas, 
esclarecidos sobre seu sentido e implicações;  

VII - garantia da confidencialidade das informações, da privacidade dos 
participantes e da proteção de sua identidade, inclusive do uso de sua imagem e voz;  

VIII - garantia da não utilização, por parte do pesquisador, das informações obtidas 
em pesquisa em prejuízo dos seus participantes;  

IX - compromisso de todos os envolvidos na pesquisa de não criar, manter ou 
ampliar as situações de risco ou vulnerabilidade para indivíduos e coletividades, nem 
acentuar o estigma, o preconceito ou a discriminação; e  

X - compromisso de propiciar assistência a eventuais danos materiais e imateriais, 
decorrentes da participação na pesquisa, conforme o caso sempre e enquanto necessário. 

 

Capítulo III 

DO PROCESSO DE CONSENTIMENTO E DO ASSENTIMENTO LIVRE E 

ESCLARECIDO 

 

Art. 4
o

 O processo de consentimento e do assentimento livre e esclarecido envolve 

o estabelecimento de relação de confiança entre pesquisador e participante, 
continuamente aberto ao diálogo e ao questionamento, podendo ser obtido ou registrado 
em qualquer das fases de execução da pesquisa, bem como retirado a qualquer momento, 
sem qualquer prejuízo ao participante.  

Art. 5
o

 O processo de comunicação do consentimento e do assentimento livre e 

esclarecido pode ser realizado por meio de sua expressão oral, escrita, língua de sinais ou 
de outras formas que se mostrem adequadas, devendo ser consideradas as características 
individuais, sociais, econômicas e culturais da pessoa ou grupo de pessoas participante da 
pesquisa e as abordagens metodológicas aplicadas.  

4. 1 
o

 O processo de comunicação do consentimento e do assentimento livre e 
esclarecido deve ocorrer de maneira espontânea, clara e objetiva, e evitar modalidades 
excessivamente formais, num clima de mútua confiança, assegurando uma comunicação 
plena e interativa.  

5. 2
o

 No processo de comunicação do consentimento e do assentimento livre e 
esclarecido, o participante deverá ter a oportunidade de esclarecer suas dúvidas, bem 
como dispor do tempo que lhe for adequado para a tomada de uma decisão autônoma. 
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Art. 6
o

 O pesquisador deverá buscar o momento, condição e local mais adequado 
para que os esclarecimentos sobre a pesquisa sejam efetuados, considerando, para isso, 
as peculiaridades do convidado a participar da pesquisa, a quem será garantido o direito 
de recusa.  

Art. 7
o

 O pesquisador deverá assegurar espaço para que o participante possa 
expressar seus receios ou dúvidas durante o processo de pesquisa, evitando qualquer 
forma de imposição ou constrangimento, respeitando sua cultura.  

Art. 8
o

 As informações sobre a pesquisa devem ser transmitidas de forma acessível 
e transparente para que o convidado a participar de uma pesquisa, ou seu representante 
legal, possa se manifestar, de forma autônoma, consciente, livre e esclarecida.  

Art. 9
o

 São direitos dos participantes: 
I - ser informado sobre a pesquisa;  
II - desistir a qualquer momento de participar da pesquisa, sem qualquer prejuízo; 
III - ter sua privacidade respeitada;  
IV – ter garantida a confidencialidade das informações pessoais;  
V – decidir se sua identidade será divulgada e quais são, dentre as informações que 

forneceu, as que podem ser tratadas de forma pública;  
VI – ser indenizado pelo dano decorrente da pesquisa, nos termos da Lei; e  
VII – o ressarcimento das despesas diretamente decorrentes de sua participação na 

pesquisa. 

 

Seção I 

Da obtenção do Consentimento e do Assentimento 

 

Art. 10. O pesquisador deve esclarecer o potencial participante, na medida de sua 
compreensão e respeitadas suas singularidades, sobre a natureza da pesquisa, seus 
objetivos, métodos, direitos, riscos e potenciais benefícios.  

Art. 11. O consentimento do participante da pesquisa deverá ser particularmente 

garantido àquele que, embora plenamente capaz, esteja exposto a condicionamentos 
específicos, ou sujeito a relação de autoridade ou de dependência, caracterizando 

situações passíveis de limitação da autonomia.  
Art. 12. Deverá haver justificativa da escolha de crianças, de adolescentes e de 

pessoas em situação de diminuição de sua capacidade de decisão no protocolo a ser 
aprovado pelo sistema CEP/CONEP.  

Parágrafo único. Nos casos previstos no caput deverão ser obtidos o assentimento 

do participante e o consentimento livre e esclarecido, por meio dos representantes legais 
do participante da pesquisa, preservado o direito à informação e à autonomia do 

participante, de acordo com a sua capacidade.  
Art. 13. Em comunidades cuja cultura reconheça a autoridade do líder ou do 

coletivo sobre o indivíduo, como é o caso de algumas comunidades tradicionais, indígenas 
ou religiosas, por exemplo, a obtenção da autorização para a pesquisa deve respeitar tal 

particularidade, sem prejuízo do consentimento individual, quando possível e desejável.  
Art. 14. Quando for inviável a realização do processo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, a dispensa desse processo deve ser justificadamente solicitada pelo 
pesquisador responsável ao Sistema CEP/CONEP para apreciação. 

 

Seção II 
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Do Registro do Consentimento e do Assentimento 

 

Art. 15. O Registro do Consentimento e do Assentimento é o meio pelo qual é 

explicitado o consentimento livre e esclarecido do participante ou de seu responsável 

legal, sob a forma escrita, sonora, imagética, ou em outras formas que atendam às 

características da pesquisa e dos participantes, devendo conter informações em linguagem 

clara e de fácil entendimento para o suficiente esclarecimento sobre a pesquisa.  
 1º Quando não houver registro de consentimento e do assentimento, o 

pesquisador deverá entregar documento ao participante que contemple as informações 
previstas para o consentimento livre e esclarecido sobre a pesquisa.  

 2º A obtenção de consentimento pode ser comprovada também por meio de 
testemunha que não componha a equipe de pesquisa e que acompanhou a manifestação 
do consentimento.  

Art. 16. O pesquisador deverá justificar o meio de registro mais adequado, 
considerando, para isso, o grau de risco envolvido, as características do processo da 
pesquisa e do participante.  

 1º Os casos em que seja inviável o Registro de Consentimento ou do 
Assentimento Livre e Esclarecido ou em que este registro signifique riscos substanciais  
9. privacidade e confidencialidade dos dados do participante ou aos vínculos de confiança 
entre pesquisador e pesquisado, a dispensa deve ser justificada pelo pesquisador 
responsável ao sistema CEP/CONEP.  

 2º A dispensa do registro de consentimento ou de assentimento não isenta o 
pesquisador do processo de consentimento ou de assentimento, salvo nos casos previstos 
nesta Resolução.  

 3º A dispensa do Registro do Consentimento deverá ser avaliada e aprovada pelo 
sistema CEP/CONEP.  

Art. 17. O Registro de Consentimento Livre e Esclarecido, em seus diferentes 
formatos, deverá conter esclarecimentos suficientes sobre a pesquisa, incluindo:  

I - a justificativa, os objetivos e os procedimentos que serão utilizados na pesquisa, 
com informação sobre métodos a serem utilizados, em linguagem clara e acessível, aos 
participantes da pesquisa, respeitada a natureza da pesquisa;  

II - a explicitação dos possíveis danos decorrentes da participação na pesquisa, além 
da apresentação das providências e cautelas a serem empregadas para evitar situações que 
possam causar dano, considerando as características do participante da pesquisa;  

III  -  a  garantia  de  plena liberdade  do participante  da  pesquisa para  decidir 

sobre  sua  participação,  podendo  retirar  seu consentimento,  em  qualquer  fase  da 
pesquisa, sem prejuízo algum;   

IV - a garantia de manutenção do sigilo e da privacidade dos participantes da 

pesquisa seja pessoa ou grupo de pessoas, durante todas as fases da pesquisa, exceto 
quando houver sua manifestação explícita em sentido contrário, mesmo após o término 

da pesquisa;  
V - informação sobre a forma de acompanhamento e a assistência a que terão direito 

os participantes da pesquisa, inclusive considerando benefícios, quando houver;  
VI - garantia aos participantes do acesso aos resultados da pesquisa;  
VII - explicitação da garantia ao participante de ressarcimento e a descrição das 

formas de cobertura das despesas realizadas pelo participante decorrentes da pesquisa, 
quando houver; 
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VIII - a informação do endereço, e-mail e contato telefônico, dos responsáveis 
pela pesquisa;  

IX - breve explicação sobre o que é o CEP, bem como endereço, e-mail e contato 
telefônico do CEP local e, quando for o caso, da CONEP; e  

X - a informação de que o participante terá acesso ao registro do consentimento 
sempre que solicitado.  

8. 1
o

 Nos casos em que algum dos itens não for contemplado na modalidade de 

registro escolhida, tal informação deverá ser entregue ao participante em documento 
complementar, de maneira a garantir que todos os itens supracitados sejam informados 
aos participantes.  

9. 2
o

 Nos casos em que o consentimento ou o assentimento livre e esclarecido não 
for registrado por escrito, o participante poderá ter acesso ao registro do consentimento 
ou do assentimento sempre que solicitado.  

10. 3
o

 N o s casos em que o c onsentimento ou o assentimento livre e 
esclarecido for registrado por escrito uma via, assinada pelo participante e pelo 
pesquisador responsável, deve ser entregue ao participante.  

11. 4
o

 O assentimento do participante da pesquisa deverá constar do registro 
do consentimento. 
 

Capítulo IV 

DOS RISCOS 

 
Art. 18. Nos projetos de pesquisa em Ciências Humanas e Sociais, a definição e a 

gradação do risco resultam da apreciação dos seus procedimentos metodológicos e do seu 

potencial de causar danos maiores ao participante do que os existentes na vida cotidiana, 
em consonância com o caráter processual e dialogal dessas pesquisas.  

Art. 19. O pesquisador deve estar sempre atento aos riscos que a pesquisa possa 

acarretar aos participantes em decorrência dos seus procedimentos, devendo para tanto 

serem adotadas medidas de precaução e proteção, a fim de evitar dano ou atenuar seus 
efeitos.  

6.3. 1
o

 Quando o pesquisador perceber qualquer possibilidade de dano ao 

participante, decorrente da participação na pesquisa, deverá discutir com os participantes 
as providências cabíveis, que podem incluir o encerramento da pesquisa e informar o 
sistema CEP/CONEP.  

6.4. 2
o

 O participante da pesquisa que vier a sofrer qualquer tipo de dano 
resultante de sua participação na pesquisa, previsto ou não no Registro de Consentimento 
Livre e Esclarecido, tem direito a assistência e a buscar indenização.  

Art. 20. O pesquisador deverá adotar todas as medidas cabíveis para proteger o 

participante quando criança, adolescente, ou qualquer pessoa cuja autonomia esteja 
reduzida ou que esteja sujeita a relação de autoridade ou dependência que caracterize 

situação de limitação da autonomia, reconhecendo sua situação peculiar de 
vulnerabilidade, independentemente do nível de risco da pesquisa.  

Art. 21. O risco previsto no protocolo será graduado nos níveis mínimo, baixo, 

moderado ou elevado, considerando sua magnitude em função de características e 
circunstâncias do projeto, conforme definição de Resolução específica sobre tipificação e 

gradação de risco e sobre tramitação dos protocolos. 

§ 1
o

 A tramitação dos protocolos será diferenciada de acordo com a gradação de 

risco. 
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§ 2
o

 A gradação do risco deve distinguir diferentes níveis de precaução e proteção 
em relação ao participante da pesquisa. 
 

Capítulo V 

DO PROCEDIMENTO DE ANÁLISE ÉTICA NO SISTEMA CEP/CONEP 

 

Art. 22. O protocolo a ser submetido à avaliação ética somente será apreciado se 
for apresentada toda a documentação solicitada pelo sistema CEP/CONEP, tal como 

descrita, a esse respeito, na norma operacional do CNS em vigor, no que couber e quando 

não houver prejuízo no estabelecido nesta Resolução, considerando a natureza e as 
especificidades de cada pesquisa.  

Art. 23. Os projetos de pesquisa serão inscritos na Plataforma Brasil, para sua 
avaliação ética, da forma prevista nesta Resolução e na Resolução específica de gradação, 
tipificação de risco e tramitação dos protocolos.  

Art. 24. Todas as etapas preliminares necessárias para que o pesquisador elabore 
seu projeto não são alvo de avaliação do sistema CEP/CONEP.  

Art. 25. A avaliação a ser feita pelo Sistema CEP/CONEP incidirá sobre os aspectos 
éticos dos projetos, considerando os riscos e a devida proteção dos direitos dos 
participantes da pesquisa.  

§1
o

 . A avaliação científica dos aspectos teóricos dos projetos submetidos a essa 

Resolução compete às instâncias acadêmicas específicas, tais como comissões 
acadêmicas de pesquisa, bancas de pós-graduação, instituições de fomento à pesquisa, 
dentre outros. Não cabe ao Sistema CEP/CONEP a análise do desenho metodológico em 
si.  

§ 2
o

 . A avaliação a ser realizada pelo Sistema CEP/CONEP incidirá somente sobre 
os procedimentos metodológicos que impliquem em riscos aos participantes.  

Art. 26. A análise ética dos projetos de pesquisa de que trata esta Resolução só 

poderá ocorrer nos Comitês de Ética em Pesquisa que comportarem representação 
equânime de membros das Ciências Humanas e Sociais, devendo os relatores serem 

escolhidos dentre os membros qualificados nessa área de conhecimento.  
Art. 27. A pesquisa realizada por alunos de graduação e de pós-graduação, que seja 

parte de projeto do orientador já aprovado pelo sistema CEP/Conep, pode ser apresentada 
como emenda ao projeto aprovado, desde que não contenha modificação essencial nos 

objetivos e na metodologia do projeto original. 

 
Capítulo VI 

DO PESQUISADOR RESPONSÁVEL 

 
Art. 28. A responsabilidade do pesquisador é indelegável e indeclinável e 

compreende os aspectos éticos e legais, cabendo-lhe:  
I - apresentar o protocolo devidamente instruído ao sistema CEP/Conep, 

aguardando a decisão de aprovação ética, antes de iniciar a pesquisa, conforme definido 
em resolução específica de tipificação e gradação de risco;  

II - conduzir o processo de Consentimento e de Assentimento Livre e Esclarecido; 
III - apresentar dados solicitados pelo CEP ou pela Conep a qualquer momento; 
IV - manter os dados da pesquisa em arquivo, físico ou digital, sob sua guarda e  

responsabilidade, por um período mínimo de 5 (cinco) anos após o término da pesquisa; 
e 
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V - apresentar no relatório final que o projeto foi desenvolvido conforme delineado, 
justificando, quando ocorridas, a sua mudança ou interrupção. 

 

Capítulo VII 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 29. Será instituída instância, no âmbito da Conep, para implementação, 
acompanhamento, proposição de atualização desta Resolução e do formulário próprio para 

inscrição dos protocolos relativos a projetos das Ciências Humanas e Sociais na Plataforma 
Brasil, bem como para a proposição de projetos de formação e capacitação na área.  

Parágrafo único. A instância prevista no caput será composta por membros titulares das 
Ciências Humanas e Sociais integrantes da CONEP, representantes das associações científicas 

nacionais de Ciências Humanas e Sociais, membros dos CEP de Ciências Humanas e Sociais e 
de usuários.  

Art. 30. Deverá ser estimulado o ingresso de pesquisadores e demais profissionais 
atuantes nas Ciências Humanas e Sociais nos colegiados dos CEP existentes, assim como a 
criação de novos CEP, mantendo-se a interdisciplinaridade em sua composição.  

Art. 31. Os aspectos relacionados às modificações necessárias na Plataforma Brasil 
entrarão em vigor quando da atualização do sistema. 

 

Capítulo VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 32. Aplica-se o disposto nos itens VII, VIII, IX e X, da Resolução CNS n
o

 466, de 
12, de dezembro de 2012, no que couber e quando não houver prejuízo ao disposto nesta 
Resolução. 

Parágrafo único. Em situações não contempladas por essa Resolução, 

prevalecerão os princípios éticos contidos na Resolução CNS n
o

 466 de 2012. 

Art. 33. A composição da Conep respeitará a equidade dos membros titulares e suplentes 
indicados pelos CEP entre a área de Ciências Humanas e Sociais e as demais áreas que a 
compõem, garantindo a representação equilibrada das diferentes áreas na elaboração de normas 
e no gerenciamento do Sistema CEP/CONEP.  

Art. 34. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

RONALD FERREIRA DOS SANTOS 

Presidente do Conselho Nacional de Saúde 
 

 

Homologo a Resolução CNS n
o

 510, de 07 de abril de 2016, nos termos do Decreto de 
Delegação de Competência de 12 de novembro de 1991. 
 

 

MARCELO CASTRO 

Ministro de Estado da Saúde 
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